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Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 
 *** Processo de aprovação 
 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 
 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 
 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 


(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 

de ato). 










Alterações a um projeto de ato 

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projeto de ato são 

assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de itálico 

sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e tem 

por objetivo assinalar elementos do projeto de ato que se propõe sejam 

corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 

elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 

Estas sugestões de correção ficam subordinadas ao aval dos serviços 

técnicos visados. 


O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um ato existente, que o projeto 

de ato pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta linhas, que 

identificam, respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em 

causa. As partes transcritas de uma disposição de um ato existente que o 

Parlamento pretende alterar, sem que o projeto de ato o tenha feito, são 

assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a esses excertos 

são evidenciadas do seguinte modo: [...]. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 

adjudicação de contratos de concessão 
(COM(2011)0897 – C7-0004/2012 – 2011/0437(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2011)0897), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 53.°, n.º 1, o artigo 62.° e o artigo 114.° do 

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe 

foi apresentada pela Comissão (C7-0004/2012), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta os pareceres fundamentados apresentados pelo Conselho Federal alemão 

e pelo Congresso dos Deputados espanhol, no âmbito do Protocolo n.º 2 relativo à 

aplicação dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, segundo os quais o 

projeto de ato legislativo não respeita o princípio da subsidiariedade, 

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 26 de abril de 

20121, 

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões de 19 de julho de 20122, 

– Tendo em conta o artigo 55.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 

Consumidores e os pareceres da Comissão do Comércio Internacional, da Comissão do 

Emprego e dos Assuntos Sociais, da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia, 

da Comissão dos Transportes e do Turismo, da Comissão do Desenvolvimento Regional e 

da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A7-0030/2013), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 

substancialmente ou substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão, bem como aos parlamentos nacionais. 



1 JO C 191 de 29.6.2012, p. 84 
2 JO C 277 de 13.9.2012, p. 74. 
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Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Citação 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Tendo em conta o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, 

nomeadamente os artigos 53.º, n.º 1, 62.º e 

114.º, 

Tendo em conta o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, 

nomeadamente os artigos 14.º, 53.º, n.º 1, 

62.º e 114.º, bem como o Protocolo n.º 26,  

Justificação 

Tomada em consideração das disposições ligadas aos serviços de interesse geral e das suas 

especificidades na diretiva. 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto que as autoridades públicas nem 

sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado para a 

adjudicação das concessões garantirá o 

acesso efetivo e não discriminatório de 

todos os operadores económicos da União 

ao mercado e a segurança jurídica, 

promovendo investimentos públicos em 

infraestruturas e serviços estratégicos para 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto que as autoridades públicas nem 

sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado, equilibrado e 

flexível para a adjudicação das concessões 

garantirá o acesso efetivo e não 

discriminatório de todos os operadores 

económicos da União ao mercado e a 

segurança jurídica, promovendo 

investimentos públicos em infraestruturas e 
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o cidadão. serviços estratégicos para o cidadão. Este 

quadro jurídico permitiria também 

propiciar maior certeza jurídica aos 

operadores económicos internacionais e 

poderia constituir uma base e um 

instrumento para abrir mais os mercados 

internacionais no que diz respeito aos 

contratos públicos, assim como para 

reforçar as trocas comerciais 

internacionais. É oportuno instituir a 

nível da União um princípio geral visando 

incluir as PME na atribuição de 

concessões, a fim de favorecer as suas 

possibilidades de acesso ao mercado das 

concessões.  

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) As regras do quadro legislativo 

aplicáveis à adjudicação de contratos de 

concessão devem ser claras, simples e não 

criar burocracia excessiva. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 1-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-B) Da natureza da concessão resulta 

que as disposições relativas à adjudicação 

de concessões não se podem limitar 

somente a integrar os regulamentos de 

contratos públicos. 
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Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) Os contratos públicos desempenham 

um papel fundamental na estratégia Europa 

2020, como um dos instrumentos de 

mercado a utilizar para garantir um 

crescimento inteligente, sustentável e 

inclusivo, assegurando simultaneamente a 

utilização mais eficiente dos fundos 

públicos. A adjudicação de concessões de 

empreitada de obras está atualmente 

sujeita às regras básicas da Diretiva 

2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de março de 2004, 

relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação dos contratos de empreitada 

de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos 

de serviços, enquanto que a adjudicação 

de concessões de serviços de interesse 

transfronteiras é abrangida pelos 

princípios do Tratado, em especial a livre 

circulação de mercadorias, a liberdade de 

estabelecimento e a liberdade de prestação 

de serviços, bem como pelos princípios 

derivados como a igualdade de 

tratamento, a não-discriminação, o 

reconhecimento mútuo, a 

proporcionalidade e a transparência. 

Existe um risco de insegurança jurídica 

associado às diferenças de interpretação 

dos princípios do Tratado pelos 

legisladores nacionais e às fortes 

disparidades entre as legislações dos 

vários EstadosMembros. Esse risco tem 

vindo a ser confirmado pela 

jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

União Europeia, que é exaustiva mas só 

resolveu parcialmente determinados 

aspetos da adjudicação de contratos de 

concessão. Assim, uma concretização 

uniforme dos princípios do Tratado em 

todos os EstadosMembros e a eliminação 

(2) Os contratos públicos desempenham 

um papel fundamental na estratégia Europa 

2020, como um dos instrumentos de 

mercado a utilizar para garantir um 

crescimento inteligente, sustentável e 

inclusivo, assegurando simultaneamente a 

utilização mais eficiente dos fundos 

públicos. Neste contexto, os contratos de 

concessão representam importantes 

instrumentos para o desenvolvimento 

estrutural a longo prazo das 

infraestruturas e dos serviços estratégicos. 

Assim sendo, facilitam o desenvolvimento 

da concorrência no mercado interno, 

melhorando as competências do setor 

privado, alcançando a eficiência e 

permitindo a inovação.  
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das discrepâncias no seu entendimento 

daí decorrente são necessárias a nível da 

União para eliminar as distorções 

remanescentes do mercado interno. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) A adjudicação de concessões de 

empreitada de obras está atualmente 

sujeita às regras básicas da Diretiva 

2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de março de 2004, 

relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação dos contratos de empreitada 

de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos 

de serviços1, enquanto a adjudicação de 

concessões de serviços de interesse 

transfronteiras é abrangida pelos 

princípios do Tratado, em especial os 

princípios da livre circulação de 

mercadorias, da liberdade de 

estabelecimento e da liberdade de 

prestação de serviços, bem como pelos 

princípios derivados como a igualdade de 

tratamento, a não-discriminação, o 

reconhecimento mútuo, a 

proporcionalidade e a transparência. 

Existe um risco de insegurança jurídica 

associado às diferenças de interpretação 

dos princípios do TFUE pelos legisladores 

nacionais e às fortes disparidades entre as 

legislações dos vários EstadosMembros. 

Esse risco tem vindo a ser confirmado 

pela jurisprudência do Tribunal de 

Justiça da União Europeia, que é 

exaustiva mas só resolveu, todavia, 

parcialmente determinados aspetos da 

adjudicação de contratos de concessão.  

 _______________ 

 1 JO L 134 de 30.4.2004, p. 114. 
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Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-B) Por conseguinte, a presente diretiva 

tem por objeto alcançar uma aplicação 

uniforme dos princípios dos Tratados em 

todos os EstadosMembros, a fim de 

garantir a segurança jurídica, eliminar as 

distorções persistentes que se verificam no 

mercado interno, aumentar a eficiência 

da despesa pública, facilitar a igualdade 

de acesso e a participação equitativa das 

PME na adjudicação dos contratos de 

concessão, tanto a nível local como da 

União, e apoiar a realização dos objetivos 

sustentáveis em matéria de políticas 

públicas. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-C) Por força das disposições relativas à 

exclusão de atividades que estão 

diretamente expostas à concorrência, nos 

termos do artigo 14.º da presente diretiva, 

as disposições da Diretiva 2004/18/CE e 

da Diretiva 2004/17/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de março 

de 2004, relativa à coordenação dos 

processos de adjudicação de contratos nos 

setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais1, não 

são aplicáveis às concessões na aceção da 

presente diretiva. No entanto, as regras 

estabelecidas na presente diretiva não 

devem ser utilizadas para contornar o 

processo de adjudicação definido nessas 
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diretivas.  

__________ 

1 JO L 134 de 30.4.2004, p. 1. 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Considerando 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

(3) A presente diretiva não deverá afetar de 

modo algum a liberdade dos 

EstadosMembros e das autoridades 

públicas que decidam disponibilizar 

diretamente os bens ou serviços ao público 

ou subcontratar essa prestação a terceiros. 

Os EstadosMembros e as autoridades 

públicas deverão continuar a poder definir 

as características do serviço a prestar, 

nomeadamente através da imposição de 

condições relativas à qualidade ou ao preço 

dos serviços, de modo que lhes permita 

garantir a realização dos seus objetivos em 

matéria de políticas públicas. 

(3) A presente diretiva reconhece e 

reafirma o direito dos EstadosMembros e 

das autoridades públicas de determinar os 

meios administrativos que considerem 

mais adequados para executarem as obras 

e prestarem os serviços. A presente 

diretiva não deverá afetar de modo algum a 

liberdade dos EstadosMembros e das 

autoridades públicas de disponibilizar 

diretamente os bens ou serviços ao público 

ou subcontratar essa prestação, delegando-

a a terceiros. Os EstadosMembros e as 

autoridades públicas conservam o direito 

de definir e de especificar as características 

do serviço a prestar, nomeadamente através 

da imposição de condições relativas à 

qualidade ou ao preço dos serviços, de 

modo que lhes permita garantir a 

realização dos seus objetivos em matéria 

de políticas públicas.  

Justificação 

Reafirmação do princípio da livre administração das autoridades públicas, que podem 

escolher livremente o modo de gestão das missões pelas quais são responsáveis (execução 

direta ou delegação a terceiros). A diretiva não determina a escolha de um modo de gestão 

em particular, mas prevê regras em caso de escolha da delegação a terceiros (concessão). 
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Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Considerando 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

(4) Para as concessões acima de um 

determinado valor, importa prever uma 

coordenação mínima dos procedimentos 

nacionais para a respetiva adjudicação com 

base nos princípios do Tratado, a fim de 

garantir a abertura das concessões à 

concorrência e uma segurança jurídica 

adequada. As disposições de coordenação 

não deverão ultrapassar o necessário para a 

realização dos citados objetivos. Contudo, 

os EstadosMembros deverão ser 

autorizados a completar e a alargar essas 

disposições se o considerarem necessário, 

nomeadamente para assegurar o 

cumprimento dos anteriormente referidos 

princípios. 

(4) Para as concessões que atingem ou 

ultrapassam um determinado valor, 

importa prever uma coordenação mínima 

dos procedimentos nacionais para a 

respetiva adjudicação com base nos 

princípios do Tratado, a fim de garantir a 

abertura das concessões à concorrência e 

uma segurança jurídica adequada. As 

disposições de coordenação não deverão 

ultrapassar o necessário para a realização 

dos citados objetivos e garantir um certo 

grau de flexibilidade. Por conseguinte, os 

EstadosMembros deverão ser autorizados 

a completar e a alargar essas disposições se 

o considerarem necessário, nomeadamente 

para assegurar o cumprimento dos 

anteriormente referidos princípios. 

 

Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Considerando 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso celebrados entre um ou mais 

operadores económicos e uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes que 

têm por objeto a execução de obras ou a 

prestação de serviços nos quais a 

contrapartida consiste normalmente no 

direito de explorar as obras ou serviços 

que são objeto do contrato. A execução 

dessas obras ou a prestação desses serviços 

estão sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pela autoridade ou 

entidade adjudicante e que têm força legal. 

Em contraste, certos atos de natureza 

estatal, como as autorizações ou licenças 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso através dos quais um ou mais 

poderes ou entidades adjudicantes 

("concedentes") confiam a execução de 

obras ou a gestão de serviços a um ou mais 

operadores económicos, e em que a 
contrapartida dessa concessão consiste no 

direito de executar e gerir as obras ou de 

prestar os serviços que são objeto do 

contrato, ou neste direito acompanhado de 

um pagamento. A execução dessas obras 

ou a prestação desses serviços devem estar 

sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pelo concedente e 

que têm força legal. Em contraste, certos 
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pelas quais um Estado ou uma autoridade 

pública estabelecem condições para o 

exercício de uma determinada atividade 

económica, não devem ser consideradas 

concessões. O mesmo se aplica a 

determinados acordos que têm por objeto o 

direito de um operador económico a 

explorar determinados domínios ou 

recursos públicos, como os contratos de 

arrendamento de terras em que o Estado ou 

a autoridade ou entidade adjudicante se 

limitam a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem adquirir determinadas 

obras ou serviços. 

atos de natureza estatal, como as 

autorizações ou licenças emitidas por 

períodos limitados pelas quais um Estado 

ou uma autoridade pública estabelecem 

condições para o exercício de uma 

determinada atividade económica, não 

devem ser consideradas concessões. O 

mesmo se aplica a determinados acordos 

através dos quais o Estado ou a 

autoridade ou entidade adjudicante 

concede a um operador económico o 

direito a explorar determinados domínios 

ou recursos públicos, como os contratos de 

arrendamento de terras ou os contratos de 

locação públicos ou privados, 

nomeadamente no setor dos portos 

marítimos ou interiores, ou um direito de 

passagem, em que o Estado ou a 

autoridade ou entidade adjudicante se 

limita a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem se tornar destinatário das 

obras ou dos serviços específicos 

fornecidos pelo operador económico. As 

condições gerais contidas tanto nos 

contratos, públicos ou privados, de 

locação como de arrendamento de terras, 

incluem especialmente normas relativas à 

transmissão da propriedade arrendada 

para o arrendatário, à sua utilização (por 

exemplo, uma descrição da propriedade 

arrendada, disposições sobre as 

utilizações permitidas e a exploração 

otimizada da mesma, como indicadores de 

desempenho e normas ambientais), às 

obrigações respetivas do senhorio e do 

arrendatário relativamente à manutenção 

da mesma, à duração da locação e 

recuperação da mesma pelo senhorio e 

aos custos de arrendamento e outros 

suportados pelo arrendatário (incluindo 

cláusulas de penalização). 

Justificação 

Clarificação da definição de concessão (ver artigo 2.º) e dos tipos de contrato que não 

correspondem a concessões na aceção da presente diretiva (autorizações, licenças, contratos 

que estabelecem condições gerais sem delegação de execução de obras ou de gestão de 

serviços). O termo "concedente" é utilizado para simplificar o texto, referindo-se à 
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autoridade ou à entidade adjudicante quando ambas são contempladas da mesma forma. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Considerando 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) As dificuldades decorrentes da 

interpretação dos conceitos de concessão e 

de contrato público têm sido fonte de 
constante insegurança jurídica entre as 

partes interessadas, estando na origem de 

inúmeros acórdãos do Tribunal de Justiça 

de União Europeia na matéria. Por 

conseguinte, a definição de concessão deve 

ser esclarecida, nomeadamente fazendo 

referência ao conceito de risco substancial 

de exploração. A principal característica de 

uma concessão, ou seja, o direito de 

explorar as obras ou serviços, implica 

sempre a transferência para o 

concessionário de um risco económico 

associado à possibilidade de não recuperar 

os investimentos efetuados nem as 

despesas suportadas com a exploração das 

obras ou serviços adjudicados. A aplicação 

de regras de contratação especificamente 

aplicáveis à adjudicação de concessões não 

se justificaria se a autoridade ou entidade 

adjudicante isentasse o concessionário de 

quaisquer perdas potenciais, garantindo 

uma receita mínima igual ou superior às 

despesas que este deverá suportar no 

âmbito da execução do contrato. Ao 

mesmo tempo, importa esclarecer que 

determinados mecanismos em que os 

pagamentos são integralmente efetuados 

por autoridades ou entidades adjudicantes 

devem ser considerados concessões quando 

a recuperação dos investimentos e dos 

custos suportados pelo operador na 

execução da obra ou na prestação do 

serviço dependerem da procura real ou da 

disponibilidade da obra ou serviço em 

questão. 

(7) As dificuldades decorrentes da 

interpretação do conceito de concessão têm 

gerado uma constante insegurança jurídica 

entre as partes interessadas, estando na 

origem de inúmeros acórdãos do Tribunal 

de Justiça de União Europeia na matéria. 

Por conseguinte, a definição de concessão 

deve ser esclarecida, nomeadamente 

fazendo referência ao conceito de risco de 

exploração. A principal característica de 

uma concessão, ou seja, o direito de 

explorar as obras ou serviços, implica 

sempre a transferência para o 

concessionário de uma parte substancial 

do risco económico associado à 

possibilidade de não recuperar os 

investimentos efetuados nem as despesas 

suportadas com a exploração das obras ou 

serviços adjudicados em condições 

normais de funcionamento. O facto de 

que o risco seja muito limitado desde o 

início, nomeadamente em virtude das 

regras pormenorizadas da legislação 

pública que regulamenta as obras ou 

serviços que são objeto da concessão, não 

deveria excluir a atribuição do estatuto de 

concessão. A aplicação de regras de 

contratação especificamente aplicáveis à 

adjudicação de concessões não se 

justificaria se o concedente isentasse o 

concessionário de quaisquer perdas 

potenciais, garantindo uma receita mínima 

igual ou superior às despesas que este 

deverá suportar no âmbito da execução do 

contrato. Ao mesmo tempo, importa 

esclarecer que determinados mecanismos 

em que os pagamentos são integralmente 

efetuados por autoridades ou entidades 
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adjudicantes devem ser considerados 

concessões quando a recuperação dos 

investimentos e dos custos suportados pelo 

operador na execução da obra ou na 

prestação do serviço dependerem da 

procura real ou da disponibilidade da obra 

ou serviço em questão. 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Considerando 8-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (8-A) O risco de exploração deveria advir 

dos fatores que estão fora do controlo das 

partes e, por conseguinte, não pode ser 

resultado do incumprimento do contrato 

por parte de qualquer uma das partes 

signatárias. É definido como risco de 

exposição às incertezas do mercado que 

pode ser quer um risco ligado à procura, 

quer um risco ligado à oferta, ou ambos. 

O risco de exploração pode incluir, por 

exemplo, o risco de a oferta dos serviços 

não corresponder à procura, o risco de os 

responsáveis não conseguirem pagar os 

serviços prestados, ou o risco de que os 

custos de exploração dos serviços não 

sejam totalmente cobertos pelas receitas.  

Justificação 

A definição e o significado de "risco de disponibilidade" presentes no artigo 2.º, n.º 2, não 

são muito claros. Como tal, o novo considerando tenta associar esta definição às decisões do 

concessionário relativamente aos investimentos efetuados na concessão.  

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Considerando 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

(9) A noção de direitos especiais ou (9) A noção de direitos especiais ou 
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exclusivos é fundamental para a definição 

do âmbito de aplicação da presente 

diretiva, uma vez que as entidades que não 

sejam entidades adjudicantes na aceção do 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, nem empresas 

públicas apenas serão abrangidas pelas 

suas disposições na medida em que 

exerçam uma das atividades abrangidas por 

esses direitos. Por conseguinte, é 

conveniente tornar claro que os direitos 

concedidos por meio de um procedimento 

baseado em critérios objetivos, 

nomeadamente nos termos da legislação 

da União, e em que tenha sido garantida a 

publicidade adequada, não constituem 

direitos especiais ou exclusivos para 

efeitos da presente diretiva. Esta 

legislação inclui a Diretiva 98/30/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 

de junho de 1998, relativa a regras 

comuns para o mercado interno do gás 

natural, a Diretiva 96/92/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 

de dezembro de 1996, que estabelece 

regras comuns para o mercado interno da 

eletricidade, a Diretiva 97/67/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 

de dezembro de 1997, relativa às regras 

comuns para o desenvolvimento do 

mercado interno dos serviços postais 

comunitários e a melhoria da qualidade 

de serviço, a Diretiva 94/22/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 

de maio de 1994, relativa às condições de 

concessão e de utilização das autorizações 

de prospeção, pesquisa e produção de 

hidrocarbonetos e o Regulamento (CE) 

n.º 1370/2007 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 23 de outubro de 2007, 

relativo aos serviços públicos de 

transporte ferroviário e rodoviário de 

passageiros e que revoga os 

Regulamentos (CEE) n.º 1191/69 e (CEE) 

n.º 1107/70 do Conselho. As formas cada 

vez mais diversificadas de ação pública 

tornaram necessário definir de forma 

mais clara o próprio conceito dos 

contratos em causa. As regras da União 

exclusivos é fundamental para a definição 

do âmbito de aplicação da presente 

diretiva, uma vez que as entidades que não 

sejam entidades adjudicantes na aceção do 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, nem empresas 

públicas apenas serão abrangidas pelas 

suas disposições na medida em que 

exerçam uma das atividades abrangidas por 

esses direitos. 
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para as concessões referem a aquisição de 

obras e serviços mediante remuneração 

que consiste na exploração dessas obras 

ou serviços. O conceito de aquisição deve 

ser entendido num sentido lato como a 

obtenção dos benefícios das obras ou 

serviços em questão, sem implicar 

necessariamente uma transferência da 

propriedade para as autoridades ou 

entidades adjudicantes. Além disso, o 

simples financiamento de uma atividade, 

frequentemente associado à obrigação de 

reembolsar os montantes recebidos que 

não sejam utilizados para os efeitos 

previstos, não se enquadra normalmente 

no âmbito da presente diretiva. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 4.°, n.º 3. 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Considerando 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

(10) Ficou também demonstrado que é 

necessário esclarecer o que deve ser 

entendido por processo de adjudicação 

único, que implica que é o valor global de 

todos os contratos celebrados para um 

determinado efeito que deve respeitar os 

limiares da presente diretiva, devendo o 

processo de adjudicação ser anunciado 

como um todo, eventualmente dividido em 

lotes. O conceito de processo de 

adjudicação único abrange todos os 

fornecimentos, obras e serviços 

necessários para a execução de um 

determinado projeto. Os indicadores da 

existência de um projeto único podem 

consistir, por exemplo, no fato de a 

autoridade adjudicante ter realizado 

previamente um planeamento e uma 

(10) A presente diretiva apenas deve 

aplicar-se aos contratos de concessão cujo 

valor seja igual ou superior a um 

determinado limiar, que deve refletir o 

claro interesse transfronteiras das 

concessões para os operadores 

económicos de outros EstadosMembros. 

Em consequência, é fundamental definir 

o método de cálculo do valor de uma 

concessão, devendo ser idêntico para as 

concessões de obras e de serviços, dado 

que os contratos são, na sua maioria, 

mistos. Deve incluir a consideração do 

volume de negócios total líquido da 

concessão em causa ao longo da vigência 

do contrato, segundo estimativa do 

concedente. O valor de uma concessão 

deve ter em conta o valor do conjunto das 
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conceção globais e de os diferentes 

elementos adquiridos cumprirem uma 

única função económica e técnica ou 

estarem logicamente interligados. 

obras e/ou dos serviços abrangidos pelo 

contrato e que integram um mesmo 

projeto de concessão. Os indicadores da 

existência de um projeto único podem 

consistir, por exemplo, no fato de o 

concedente ter realizado previamente um 

planeamento e uma conceção globais e de 

os diferentes elementos da concessão 

cumprirem uma única função económica e 

técnica ou estarem logicamente 

interligados, ou o facto de exigirem o 

mesmo tipo de investimentos por parte do 

concessionário. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada dos artigos 5.º e 6.º. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Considerando 11 

 

Texto da Comissão Alteração 

(11) Para assegurar a efetiva abertura do 

mercado e o justo equilíbrio na aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais, as 

entidades em causa devem ser identificadas 

de uma forma diferente da simples 

referência ao seu estatuto jurídico. É, por 

conseguinte, necessário assegurar que não 

seja posta em causa a igualdade de 

tratamento das entidades adjudicantes que 

operam nos setores público e privado. É 

igualmente conveniente garantir, nos 

termos do disposto no artigo 345.º do 

Tratado, que não seja prejudicado o regime 

aplicável à propriedade nos 

EstadosMembros. 

(11) Para assegurar o efetivo acesso ao 

mercado e o justo equilíbrio na aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais, as 

entidades em causa devem ser claramente 

identificadas de uma forma diferente da 

simples referência ao seu estatuto jurídico. 

É necessário assegurar que seja concedida 

igualdade de tratamento às entidades 

adjudicantes que operam nos setores 

público e privado. É igualmente 

conveniente garantir, nos termos do 

disposto no artigo 345.º do Tratado, que 

não seja prejudicado o regime aplicável à 

propriedade nos EstadosMembros. 
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Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Considerando 12 

 

Texto da Comissão Alteração 

(12) As entidades adjudicantes poderão 

criar concessões para satisfazer as 

necessidades de determinadas atividades 

eventualmente sujeitas a regimes jurídicos 

diferentes. Convém esclarecer que o 

regime jurídico aplicável às concessões que 

abranjam várias atividades deve obedecer 

às regras aplicáveis à atividade à que o 

contrato se destina principalmente. A 

determinação da atividade a que a 

concessão se destina principalmente pode 

assentar numa análise dos requisitos a 

satisfazer pela concessão em causa, a levar 

a cabo pela entidade adjudicante para 

estimar o valor da concessão e elaborar a 

documentação relativa à respetiva 

adjudicação. Em determinados casos, 

poderá revelar-se objetivamente impossível 

determinar a que a atividade se destina 

principalmente a concessão. É, por 

conseguinte, necessário estabelecer as 

regras aplicáveis nestes casos. 

(12) Os concedentes poderão criar 

concessões para satisfazer as necessidades 

de determinadas atividades eventualmente 

sujeitas a regimes jurídicos diferentes. 

Convém esclarecer que o regime jurídico 

aplicável às concessões que abranjam 

várias atividades deve obedecer às regras 

aplicáveis à atividade à que o contrato se 

destina principalmente. A determinação da 

atividade a que a concessão se destina 

principalmente pode assentar numa análise 

dos requisitos a satisfazer pela concessão 

em causa, a levar a cabo pelo concedente 

para estimar o valor da concessão e 

elaborar a documentação relativa à 

respetiva concessão. Em determinados 

casos, poderá revelar-se objetivamente 

impossível determinar a que a atividade se 

destina principalmente a concessão. É, por 

conseguinte, necessário estabelecer as 

regras aplicáveis nestes casos. 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Considerando 13 

 

Texto da Comissão Alteração 

(13) Importa excluir do âmbito da presente 

diretiva determinadas concessões de 

serviços adjudicadas a operadores 

económicos que sejam eles próprios 

autoridades ou entidades adjudicantes 

com base em direitos exclusivos de que 

disponham ao abrigo de normas legais ou 

atos administrativos publicados a nível 

nacional e que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

(13) Importa excluir do âmbito da presente 

diretiva determinadas concessões de 

serviços relacionadas com uma atividade 

constante do Anexo III, incluindo as 

concessões de serviços relativas à gestão 

da infraestrutura de rede ligadas a essa 

atividade, quando tais concessões forem 
adjudicadas a operadores económicos que 

disponham de direitos exclusivos ao abrigo 

de normas legais, regulamentares ou atos 
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legislação setorial da União relativa à 

gestão das infraestruturas de rede 

relacionadas com as atividades referidas 

no anexo III, uma vez que esses direitos 

exclusivos impossibilitam um 

procedimento de adjudicação 

concorrencial. Em derrogação e sem 

prejuízo das consequências jurídicas da 

exclusão geral do âmbito da presente 

diretiva, as concessões, tal como definidas 

no artigo 8.º, n.º 1, devem estar sujeitas à 

obrigação de publicação de um anúncio de 

adjudicação para assegurar uma 

transparência mínima, salvo quando essa 

transparência for assegurada pela 

legislação setorial. 

administrativos publicados a nível nacional 

e que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

legislação setorial da União, uma vez que 

esses direitos exclusivos impossibilitam 

um procedimento de adjudicação 

concorrencial Em derrogação e sem 

prejuízo das consequências jurídicas da 

exclusão geral do âmbito da presente 

diretiva, estas concessões devem estar 

sujeitas à obrigação de publicação de um 

anúncio de adjudicação para assegurar uma 

transparência mínima, salvo quando essa 

transparência for assegurada pela 

legislação setorial. A fim de reforçar a 

transparência, sempre que um Estado-

Membro conceda um direito exclusivo a 

um operador económico para o exercício 

de uma das atividades previstas no anexo 

III, deve informar a Comissão. 

 

Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Considerando 13-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-A) Convém excluir do campo de 

aplicação da presente diretiva as 

concessões relativas às atividades de jogo 

em que uma quantia monetária seja posta 

em risco em jogos de azar (lotarias ou 

apostas), atribuídas a um ou mais 

organismos dotados de direitos exclusivos 

que lhe foram concedidos por um ou 

vários EstadosMembros ao abrigo de 

disposições legislativas, regulamentares 

ou administrativas nacionais aplicáveis 

em conformidade com os Tratados. Esta 

exclusão justifica-se pela concessão de 

direitos exclusivos a um ou mais 

organismos a nível nacional, tornando 

inaplicável um procedimento de apelo à 

concorrência, bem como pela necessidade 

de preservar a possibilidade de os 

EstadosMembros regularem o setor do 
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jogo a nível nacional por força das suas 

obrigações em termos de proteção da 

ordem pública e social. 

Justificação 

Novo considerando que clarifica a exclusão de uma parte do setor dos jogos. A atribuição de 

direitos exclusivos torna inaplicável todo o procedimento de apelo à concorrência. Os 

EstadosMembros devem também conservar uma margem de manobra neste setor sensível 

(proteção da ordem pública e social). A capacidade de ação de um Estado a este respeito não 

deve ser enfraquecida por regras inadequadas ao setor (por exemplo, cessação da 

exploração de um jogo de azar) 

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Considerando 13-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-B) Os contratos de serviços nos 

setores da defesa civil, da proteção civil e 

da prevenção de riscos devem ser 

excluídos do âmbito de aplicação da 

presente diretiva. Esses setores incluem, 

em particular, os serviços de ambulâncias 

de emergência, que devem ser 

distinguidos do transporte de doentes em 

ambulância. A aplicação dos princípios 

do direito primário deve ser suficiente 

para garantir aos cidadãos serviços de 

proteção civil e de emergência eficazes. 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Considerando 13-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-C) A presente diretiva não deve afetar 

a competência dos EstadosMembros para 

atribuir, definir e organizar a missão de 

serviço público de acordo com o Protocolo 

n.º 29 sobre o serviço público de 
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radiodifusão nos EstadosMembros, 

anexo aos Tratados. 

Justificação 

Convém inserir um novo considerando que refira expressamente o Protocolo de Amesterdão 

enquanto instrumento do direito primário da União. Esta alteração vai no mesmo sentido que 

a referência ao Protocolo de Amesterdão que figura na comunicação interpretativa da 

Comissão sobre as concessões em direito comunitário. 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Considerando 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

(14) É conveniente excluir certas 

concessões de serviços e de empreitada de 

obras adjudicadas a empresas associadas 

das entidades adjudicantes cuja atividade 

principal seja a prestação desses serviços 

ou a execução dessas obras por conta do 

grupo a que pertencem e não junto do 

mercado em termos gerais. É ainda 

conveniente excluir certas concessões de 

serviços e de empreitada de obras 

adjudicadas por uma entidade adjudicante a 

uma empresa comum constituída por 

diversas entidades adjudicantes para efeitos 

da prossecução das atividades abrangidas 

pela presente diretiva e de que aquela 

entidade faça parte. No entanto, é 

necessário evitar que tal exclusão provoque 

distorções de concorrência que venham a 

beneficiar as empresas ou as empresas 

comuns associadas às entidades 

adjudicantes. É conveniente prever um 

conjunto de regras adequado, 

nomeadamente no que se refere aos limites 

máximos dentro dos quais as empresas 

podem obter parte do seu rendimento no 

mercado e acima dos quais percam a 

possibilidade de beneficiar de concessões 

sem abertura de concurso, à composição 

das empresas comuns e à estabilidade das 

relações entre essas empresas comuns e as 

(14) É conveniente excluir certas 

concessões de serviços e de empreitada de 

obras adjudicadas a empresas associadas 

das entidades adjudicantes, com ou sem 

participação privada, e cuja atividade 

principal seja a prestação desses serviços 

ou a execução dessas obras por conta do 

grupo a que pertencem e não junto do 

mercado em termos gerais. É ainda 

conveniente excluir certas concessões de 

serviços e de empreitada de obras 

adjudicadas por uma entidade adjudicante a 

uma empresa comum constituída por 

diversas entidades adjudicantes para efeitos 

da prossecução das atividades abrangidas 

pela presente diretiva e de que aquela 

entidade faça parte. No entanto, é 

necessário evitar que tal exclusão provoque 

distorções de concorrência que venham a 

beneficiar as empresas ou as empresas 

comuns associadas às entidades 

adjudicantes. É conveniente prever um 

conjunto de regras adequado, 

nomeadamente no que se refere aos limites 

máximos dentro dos quais as empresas 

podem obter parte do seu rendimento no 

mercado e acima dos quais percam a 

possibilidade de beneficiar de concessões 

sem abertura de concurso, à composição 

das empresas comuns e à estabilidade das 
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entidades adjudicantes que as compõem. relações entre essas empresas comuns e as 

entidades adjudicantes que as compõem. 

Justificação 

Clarificação do artigo 11.° da presente diretiva relativa às empresas interligadas. No âmbito 

do presente artigo, é autorizada a participação privada em empresas interligadas, 

contrariamente à lógica do artigo 15. º relativo à cooperação público-público, onde não é 

possível qualquer participação privada na pessoa coletiva controlada pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes.  

 

Alteração  23 

Proposta de diretiva 

Considerando 14-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (14-A) Poderia haver, no setor da água, 

empresas associadas que exerçam 

atividades múltiplas e que sejam ativas 

noutros setores de atividade, cuja 

estrutura de mercado difere (por exemplo, 

liberalizado ou não liberalizado) e que 

poderiam deparar com problemas 

estruturais na aplicação das condições de 

isenção previstas na presente diretiva. Por 

conseguinte, a fim de permitir que essas 

empresas associadas que exploram 

concessões para o exercício de atividades 

no setor da água possam efetivamente 

beneficiar desta isenção, pode ser 

aplicável um período de transição até 

2020. Durante esse período, as concessões 

existentes podem ser prorrogadas sem que 

a presente diretiva seja aplicável, desde 

que estejam reunidas certas condições. 

Com efeito, nos termos do artigo 11.º, 

para que uma empresa associada fique 

isenta, 80% da média do seu volume de 

negócios deve provir do desenvolvimento 

de atividades a empresas do grupo 

económico a que pertencem, quer 

efetuadas diretamente a essas empresas 

quer, em nome delas, aos cidadãos. No 

entanto, para as empresas associadas que 

exercem atividades múltiplas no setor da 
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água, este requisito de volume de negócios 

pode ser difícil de preencher, uma vez que 

o volume de negócios dessas empresas 

abrange atividades realizadas nos setores 

liberalizado e não liberalizado. O período 

de transição visa dar às empresas 

associadas em questão um período 

razoável de tempo para adaptar a sua 

organização interna, eventualmente 

através da separação da contabilidade das 

atividades no setor de água da 

contabilidade das outras atividades. No 

fim de limitar uma eventual distorção da 

concorrência, os contratos em causa 

devem, todavia, expirar em julho de 2020. 

Após o termo do período de transição, a 

adaptação da organização interna das 

empresas deverá permitir o cumprimento 

das condições de isenção previstas pela 

presente diretiva por parte das empresas 

associadas.  

 

Alteração  24 

Proposta de diretiva 

Considerando 15 

 

Texto da Comissão Alteração 

(15) A presente diretiva deverá aplicar-se 

às concessões adjudicadas por entidades 

adjudicantes e destinadas a permitir a 

realização de uma atividade enumerada no 

anexo III se essa atividade se encontrar 

diretamente exposta à concorrência em 

mercados sem limitações de acesso no 

Estado-Membro em que irá ser realizada, 

conforme determinado no seguimento de 

um procedimento previsto para esse efeito 

em conformidade com os artigos 27.º e 28.º 

da Diretiva [atual Diretiva 2004/17/CE]. 

Tal procedimento deverá proporcionar 

segurança jurídica às entidades envolvidas, 

bem como um processo de tomada de 

decisão adequado, garantindo, em prazos 

curtos, uma aplicação uniforme do direito 

(15) As concessões adjudicadas por 

entidades adjudicantes, destinadas a 

permitir a realização de uma atividade 

enumerada no anexo III, e exploradas num 

Estado-Membro em que essa atividade se 

encontre diretamente exposta à 

concorrência em mercados sem limitações 

de acesso não devem ser consideradas 

concessões na aceção da presente diretiva, 

e não devem, em consequência, estar 

sujeitas à mesma. A exposição direta à 

concorrência deve ser analisada em 
conformidade com os artigos 27.º e 28.º da 

Diretiva 2004/17/CE. Tal procedimento 

deverá proporcionar segurança jurídica às 

entidades envolvidas, bem como um 

processo de tomada de decisão adequado, 

garantindo, em prazos curtos, uma 
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da União nesta matéria. aplicação uniforme do direito da União 

nesta matéria. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 14.º. 

 

Alteração  25 

Proposta de diretiva 

Considerando 16 

 

Texto da Comissão Alteração 

(16) A presente diretiva não se aplica à 

adjudicação de concessões executadas por 

organizações internacionais em seu próprio 

nome e por sua própria conta. Contudo, é 

necessário esclarecer em que medida a 

presente diretiva deve ser aplicada à 

adjudicação de concessões sujeita a regras 

internacionais específicas. 

(16) A presente diretiva não se aplica à 

adjudicação de concessões executadas por 

organizações internacionais em seu próprio 

nome e por sua própria conta. Contudo, é 

necessário analisar em que medida a 

presente diretiva deve ser aplicada à 

adjudicação de concessões sujeita a regras 

internacionais específicas, a fim de que os 

operadores económicos gozem de uma 

maior segurança jurídica. Dado que o 

mercado interno e os mercados 

internacionais estão cada vez mais 

interligados, a contratação pública deve 

ser usada para promover os princípios da 

União, como a transparência, uma atitude 

intransigente em relação à corrupção, a 

regra da reciprocidade e o progresso em 

matéria de direitos sociais e humanos. 

Alteração  26 

Proposta de diretiva 

Considerando 17 

 

Texto da Comissão Alteração 

(17) Existe uma considerável insegurança 

jurídica quanto à medida em que a 

cooperação entre as autoridades públicas 

deve estar sujeita às regras de adjudicação 

de concessões. A jurisprudência pertinente 

do Tribunal de Justiça da União Europeia é 

interpretada de forma divergente entre 

(17) Existe uma considerável insegurança 

jurídica quanto à medida em que a 

cooperação entre as autoridades públicas 

deve estar sujeita às regras de adjudicação 

de concessões. A jurisprudência pertinente 

do Tribunal de Justiça da União Europeia é 

interpretada de forma divergente entre 
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EstadosMembros e mesmo entre 

autoridades adjudicantes ou certas 

entidades adjudicantes. Por conseguinte, é 

necessário esclarecer em que casos as 

concessões celebrados entre autoridades 

desse tipo não estão sujeitos à aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

públicas. Esse esclarecimento deve 

orientar-se pelos princípios definidos na 

jurisprudência pertinente do Tribunal de 

Justiça. O simples fato de ambas as partes 

de um acordo serem elas próprias 

autoridades ou entidades adjudicantes na 

aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, não 

exclui, por si só, a aplicação dessas regras 

de adjudicação de concessões. Contudo, a 

sua aplicação não deve interferir na 

liberdade das autoridades públicas para 

decidirem a forma como organizam a 

execução das suas missões de serviço 

público. Por conseguinte, as concessões 

adjudicadas a entidades controladas ou a 

cooperação para a execução conjunta das 

missões de serviço público das 

autoridades e entidades adjudicantes 

envolvidas devem ser isentos da aplicação 

das regras se as condições previstas na 

presente diretiva estiverem preenchidas. A 

presente diretiva deve procurar evitar que 

qualquer cooperação público-público 

isenta provoque uma distorção da 

concorrência em relação aos operadores 

económicos privados. Importa também 

impedir que a participação de uma 

autoridade adjudicante como proponente 

num procedimento de adjudicação de um 

contrato público provoque distorções da 

concorrência. 

EstadosMembros. Por conseguinte, é 

necessário esclarecer, à luz desta 

jurisprudência, em que condições a 

adjudicação de concessões celebradas 

entre estas autoridades públicas não está 

sujeita à aplicação das regras da presente 

diretiva. Esse esclarecimento deve 

orientar-se pelos princípios definidos na 

jurisprudência pertinente do Tribunal de 

Justiça. O simples fato de ambas as partes 

de um acordo serem elas próprias 

autoridades ou entidades adjudicantes na 

aceção do artigo 4.º, n.º 1, alínea a), não 

exclui, por si só, a aplicação dessas regras 

de adjudicação de concessões. A sua 

aplicação não deve interferir no direito das 

autoridades públicas para decidirem 

livremente a forma como organizam a 

execução das suas missões de serviço 

público. As concessões adjudicadas a 

entidades controladas devem ser isentas da 

aplicação da presente diretiva se as 

condições nela previstas estiverem 

preenchidas. Importa também impedir que 

a participação de uma autoridade 

adjudicante como proponente num 

processo de adjudicação de uma concessão 

provoque distorções da concorrência. Para 

o efeito, as condições para a exclusão de 

contratos do âmbito da presente Diretiva 

devem ser interpretadas de forma 

restritiva. Se qualquer uma das condições 

cumulativas necessárias para a isenção 

desse âmbito deixar de ser preenchida 

durante a vigência de qualquer contrato 

ou cooperação que tenha sido excluído do 

campo de aplicação da presente diretiva, 

esse contrato ou cooperação ainda em 

vigor terá de ser aberto à concorrência 

através da aplicação dos procedimentos 

habituais em matéria de adjudicação de 

concessões. 

Justificação 

Clarificação do considerando. A questão da cooperação entre autoridades públicas para a 

execução conjunta de missões de serviço público é objeto de um novo considerando. 
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Alteração  27 

Proposta de diretiva 

Considerando 17-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (17-A) Uma condição para determinar se 

uma concessão adjudicada por uma 

autoridade adjudicante ou uma entidade 

adjudicante, na aceção do artigo 4 º, n.º 1, 

ponto 1, a outra pessoa coletiva deve ser 

excluída do campo de aplicação da 

presente diretiva, é que tal autoridade ou 

entidade exerça sobre a pessoa coletiva 

em questão um controlo idêntico ao que 

exerce sobre os seus próprios serviços. Tal 

significa que exerce uma influência 

decisiva sobre os objetivos estratégicos e 

as decisões relevantes da pessoa coletiva 

controlada. A fim de determinar a 

existência de um tal controlo, podem ser 

tidos igualmente em conta elementos 

como o nível de representação nos órgãos 

de administração, de direção ou de 

supervisão, as disposições 

correspondentes nos estatutos ou a 

propriedade; para o efeito, a presente 

diretiva não obriga a que a pessoa coletiva 

controlada seja totalmente propriedade da 

autoridade ou entidade adjudicante. As 

condições acima referidas devem ser 

cumpridas, designadamente nos casos em 

que uma autoridade adjudicante adjudica 

um contrato público a uma pessoa 

coletiva que controla em conjunto com 

outras autoridades adjudicantes. 

 

Alteração  28 

Proposta de diretiva 

Considerando 17-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (17-B) A cooperação entre autoridades 

públicas locais, ou entre autoridades 
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públicas locais e agrupamentos compostos 

exclusivamente por autoridades públicas 

locais, tendo em vista assegurar 

conjuntamente a organização da mesma 

missão de serviço público com um 

objetivo de interesse público no quadro da 

organização institucional e administrativa 

interna dos EstadosMembros, deve ser 

excluída do campo de aplicação da 

presente diretiva. O direito da União 

Europeia não impõe às autoridades 

públicas que utilizem uma forma jurídica 

específica para exercerem em conjunto 

uma função de serviço público. Da mesma 

forma, as transferências de competências 

relativas a missões de serviço público que 

impliquem uma transferência global de 

responsabilidade entre autoridades 

públicas locais, ou entre autoridades 

públicas locais e agrupamentos compostos 

exclusivamente por autoridades públicas 

locais no quadro da organização 

institucional e administrativa interna dos 

EstadosMembros e em conformidade 

com as disposições legislativas, 

regulamentares nacionais em vigor, 

devem estar excluídas do campo de 

aplicação da presente diretiva.  

 

Alteração  29 

Proposta de diretiva 

Considerando 17-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (17-C) A fim de evitar o encerramento do 

mercado e o impedimento da 

concorrência, é necessário limitar a 

duração da concessão. 
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Alteração  30 

Proposta de diretiva 

Considerando 18 

 

Texto da Comissão Alteração 

(18) A fim de garantir a publicitação 

adequada das concessões de obras e de 

serviços acima de um determinado valor 

adjudicadas pelas autoridades e entidades 

adjudicantes, a adjudicação deste tipo de 

contratos deve ser precedida da publicação 

obrigatória de um anúncio de concessão no 

Jornal Oficial da União Europeia. Os 

limiares deverão refletir o claro interesse 

transfronteiras das concessões para os 

operadores económicos de outros 

EstadosMembros. Para calcular o valor 

de uma concessão de serviços, deve ser 

tomado em consideração o valor estimado 

de todos os serviços a prestar pelo 

concessionário do ponto de vista de um 

potencial proponente. 

(18) A fim de garantir a publicitação 

adequada das concessões de obras e de 

serviços iguais ou superiores a um 

determinado limiar, a adjudicação deste 

tipo de contratos deve ser precedida da 

publicação obrigatória de um anúncio de 

concessão no Jornal Oficial da União 

Europeia.  

Justificação 

A noção de limiar e o método de cálculo são abordados e clarificados no considerando 10, 

em conformidade com a versão alterada dos artigos 5.º e 6.º. 

 

Alteração  31 

Proposta de diretiva 

Considerando 19 

 

Texto da Comissão Alteração 

(19) Tendo em conta os efeitos prejudiciais 

sobre a concorrência, a adjudicação de 

concessões sem publicação prévia só deve 

ser permitida em circunstâncias muito 

excecionais. Esta exceção deve limitar-se 

aos casos em que desde o início é evidente 

que a publicação não fomentará mais 

concorrência, nomeadamente por só existir, 

objetivamente, um operador económico 

capaz de assumir a concessão. Apenas as 

(19) Tendo em conta os efeitos prejudiciais 

sobre a concorrência, a adjudicação de 

concessões sem publicação prévia só deve 

ser permitida em circunstâncias muito 

excecionais e deve limitar-se aos casos em 

que desde o início é evidente que a 

publicação não fomentará mais 

concorrência, nomeadamente por só existir, 

objetivamente, um operador económico 

capaz de assumir a concessão ou quando o 
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situações de exclusividade objetiva 

poderão justificar a adjudicação de uma 

concessão a um operador económico sem 

publicação, caso a situação de 

exclusividade não tenha sido criada pela 

própria autoridade ou entidade 

adjudicante na perspetiva do futuro 

procedimento de adjudicação e não 

existam alternativas adequadas, cuja 

disponibilidade deverá ser 

cuidadosamente avaliada. 

objeto da concessão diz respeito a serviços 

sociais ou outros serviços específicos com 

um impacto transfronteiras mínimo.  

Justificação 

Clarificação dos casos em que não é necessário um anúncio de concessão. O considerando é 

atualizado, nomeadamente no que diz respeito à supressão do anúncio de pré-informação 

para os serviços sociais ou outros serviços específicos, previsto inicialmente no artigo 26.º, 

n.º 3. 

 

Alteração  32 

Proposta de diretiva 

Considerando 20 

 

Texto da Comissão Alteração 

(20) Uma análise dos chamados serviços 

prioritários e não prioritários (serviços «A» 

e «B») levada a cabo pela Comissão 

mostrou que não se justifica restringir a 

plena aplicação da legislação relativa aos 

contratos públicos a um grupo limitado de 

serviços. Assim, a presente diretiva deverá 

aplicar-se a diversos serviços (como o 

fornecimento de refeições ou a 

distribuição de água) que mostraram 

potencial transfronteiras. 

(20) No âmbito da reforma das regras 

aplicáveis aos contratos públicos, uma 

análise dos chamados serviços prioritários 

e não prioritários (serviços «A» e «B») 

levada a cabo pela Comissão mostrou que 

não se justifica restringir a plena aplicação 

da legislação relativa aos contratos 

públicos a um grupo limitado de serviços. 

Assim, a presente diretiva deverá aplicar-se 

a diversos serviços que mostraram 

potencial transfronteiras. 

 

Alteração  33 

Proposta de diretiva 

Considerando 21 

 

Texto da Comissão Alteração 

(21) À luz dos resultados da avaliação (21) À luz dos resultados da avaliação 
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conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva apenas as 

categorias de serviços que apresentam uma 

dimensão transfronteiras limitada, 

nomeadamente os denominados serviços à 

pessoa, bem como certos serviços sociais, 

de saúde e de ensino. Esses serviços são 

prestados num contexto particular que 

varia muito entre EstadosMembros, 

devido a tradições culturais diferentes. 

Importa portanto definir um regime 

específico para as concessões desses 

serviços que tome em conta o fato de que 

anteriormente não eram regulamentados. A 

obrigação de publicar um anúncio de pré-

informação e um anúncio de adjudicação 

para qualquer concessão de valor igual ou 

superior aos limiares estabelecidos na 

presente diretiva constitui uma forma 

adequada de prestar informação sobre as 

oportunidades de negócio aos potenciais 

concorrentes, bem como sobre a 

quantidade e tipo de contratos 

adjudicados a todas as partes 

interessadas. Os EstadosMembros devem 

ainda adotar medidas adequados para a 

adjudicação dos contratos de concessão 

desses serviços, assegurando o pleno 
respeito dos princípios da transparência e 

da igualdade de tratamento dos 

operadores económicos e permitindo às 

autoridades e entidades adjudicantes 

terem em conta as especificidades dos 

serviços em causa. Os EstadosMembros 

devem assegurar que as autoridades e 

entidades adjudicantes possam ter em 

conta a necessidade de garantir a 

qualidade, continuidade, acessibilidade, 

disponibilidade e exaustividade dos 

serviços, as necessidades específicas das 

diferentes categorias de utilizadores, o 

envolvimento e a capacitação dos 

utilizadores e a inovação. 

conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva apenas as 

categorias de serviços que apresentam uma 

dimensão transfronteiras limitada, 

nomeadamente os denominados serviços à 

pessoa, bem como certos serviços sociais, 

de saúde e de ensino. Esses serviços são 

prestados num contexto particular que 

varia muito entre EstadosMembros, 

devido a tradições culturais diferentes. 

Importa portanto definir um regime menos 

pesado para as concessões desses serviços 

que tome em conta o fato de que 

anteriormente não eram regulamentados. A 

obrigação de publicar um anúncio de 

adjudicação para qualquer concessão de 

valor igual ou superior ao limiar 

estabelecido na presente diretiva constitui 

uma forma adequada de garantir o respeito 

do princípio da transparência, permitindo 

simultaneamente ao concedente ter em 

conta as especificidades dos serviços em 

causa. Os EstadosMembros devem 

assegurar que o concedente possa ter em 

conta a necessidade de garantir a inovação 

bem como, de acordo com artigo 14.º do 

TFUE e o Protocolo n.º 26 anexo aos 

Tratados, um elevado nível de qualidade, 

de segurança e de acessibilidade de 

preços, a igualdade de tratamento e a 

promoção do acesso universal e dos 

direitos dos utilizadores. 
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Justificação 

A proposta de diretiva não impede que as autoridades públicas estabeleçam um nível de 

qualidade adequado, ou obrigações de serviço público no âmbito de um contrato de 

concessão. A diretiva regula a adjudicação de contratos, mas não os objetivos prosseguidos 

pelas autoridades públicas no âmbito desses contratos. 

 

Alteração  34 

Proposta de diretiva 

Considerando 21-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (21-A) A presente diretiva não prejudica a 

liberdade das autoridades nacionais, 

regionais e locais para definir, em 

conformidade com o direito da União, o 

âmbito dos serviços de interesse 

económico geral e as características do 

serviço a prestar, nomeadamente através 

da imposição de condições relativas à 

qualidade do serviço, de modo que lhes 

permita garantir a realização dos seus 

objetivos em matéria de políticas públicas. 

A presente diretiva não prejudica 

igualmente a competência das 

autoridades nacionais, regionais e locais, 

de prestar, mandar executar e financiar 

serviços económicos de interesse geral, 

nos termos do artigo 14. º do TFUE e o 

protocolo n.° 26 anexo aos Tratados. 

Além disso, a presente diretiva não diz 

respeito ao financiamento de serviços de 

interesse económico geral nem se aplica 

aos regimes de auxílios concedidos pelos 

EstadosMembros, em particular nos 

domínios da assistência social, 

respeitando as normas da União em 

matéria de concorrência. 

Justificação 

Para lembrar a liberdade das autoridades nacionais, regionais e locais de definir os serviços 

económicos de interesse geral, por forma a prestarem, mandarem executar e financiarem os 

serviços económicos de interesse geral, nos termos dos tratados. 
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Alteração  35 

Proposta de diretiva 

Considerando 22 

 

Texto da Comissão Alteração 

(22) Atendendo à importância do contexto 

cultural e à sensibilidade destes serviços, 

os EstadosMembros devem ter uma ampla 

margem de manobra para organizarem a 

escolha dos prestadores de serviços da 

forma que considerem mais adequada. As 

regras da presente diretiva não impedem 

que os EstadosMembros possam aplicar 

critérios de qualidade específicos para a 

escolha dos prestadores de serviços, como 

os definidos no Voluntary European 

Quality Framework for Social Services, 

adotado pelo Comité de Proteção Social da 

União Europeia. Os EstadosMembros e/ou 

as autoridades públicas continuam a ter 

liberdade para prestarem eles próprios estes 

serviços ou para organizar os serviços 

sociais de uma forma que não implique a 

celebração de concessões, por exemplo 

através do simples financiamento desses 

serviços ou da concessão de licenças ou 

autorizações a todos os operadores 

económicos que cumpram as condições 

previamente fixadas pela autoridade ou 

entidade adjudicante, sem quaisquer limites 

ou quotas, desde que esse sistema assegure 

uma publicidade suficiente e cumpra os 

princípios da transparência e da não-

discriminação. 

(22) Atendendo à importância do contexto 

cultural e à sensibilidade destes serviços, 

os EstadosMembros devem dispor de uma 

ampla margem de manobra para 

organizarem a escolha dos prestadores de 

serviços da forma que considerem mais 

adequada. As regras da presente diretiva 

não impedem que os EstadosMembros 

possam aplicar critérios de qualidade 

específicos para a escolha dos prestadores 

de serviços, como os definidos no 

Voluntary European Quality Framework 

for Social Services, adotado pelo Comité 

de Proteção Social da União Europeia. Os 

EstadosMembros e/ou as autoridades 

públicas continuam a ter liberdade para 

prestarem eles próprios estes serviços ou 

para os organizar de uma forma que não 

implique a celebração de concessões, por 

exemplo através do simples financiamento 

desses serviços ou da concessão de 

licenças ou autorizações a todos os 

operadores económicos que cumpram as 

condições previamente fixadas pela 

autoridade ou entidade adjudicante, sem 

quaisquer limites ou quotas, desde que esse 

sistema assegure uma publicidade 

suficiente e cumpra os princípios da 

transparência e da não-discriminação. 

 

Alteração  36 

Proposta de diretiva 

Considerando 22-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (22-A) A fim de garantir a 

confidencialidade durante o 

procedimento, os concedentes não devem 
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divulgar as informações que os 

operadores económicos lhes 

comunicaram a título confidencial. O não 

cumprimento dessa obrigação deve ter 

consequências judiciais para o 

concedente se o dano puder ser 

claramente demonstrado pelo operador 

económico. Da mesma forma, os 

operadores económicos não devem 

divulgar informações qualificadas de 

confidenciais. O não cumprimento dessa 

obrigação deve implicar uma 

responsabilização dos operadores 

económicos. 

 

Alteração  37 

Proposta de diretiva 

Considerando 22-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (22-B) O procedimento de adjudicação de 

contratos de concessão deve incluir várias 

etapas, nomeadamente a publicação de 

um anúncio de concessão que permita ao 

concedente divulgar a sua intenção de 

proceder à adjudicação de uma 

concessão; a apresentação pelos 

operadores económicos interessados do 

seu pedido de participação em resposta a 

esse anúncio; a verificação das condições 

de participação dos candidatos; a 

apresentação de uma proposta pelos 

candidatos; o direito do concedente a 

negociar com o proponente com base em 

critérios de adjudicação objetivos; por 

último, a decisão de adjudicação do 

contrato de concessão pelo concedente ao 

concessionário e a publicação de um 

anúncio de adjudicação. Devem poder ser 

previstas etapas intermediárias, como a 

seleção de determinados candidatos 

autorizados a apresentar uma proposta e 

o envio de um convite à apresentação de 

propostas aos candidatos assim 

selecionados. O concedente deve poder 
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igualmente convidar operadores 

económicos que não tenham respondido 

ao anúncio de concessão. De igual modo, 

e desde que sejam respeitados os 

princípios da transparência e da não 

discriminação, a ordem de certas etapas 

deve poder ser invertida, incluindo, por 

exemplo, a análise das propostas 

apresentadas antes da verificação dos 

critérios de seleção. Sem prejuízo do 

cumprimento da presente diretiva, deve 

ser reservada ao concedente uma ampla 

margem de manobra para definir o 

procedimento que conduz à escolha do 

concessionário, sendo as duas únicas 

etapas obrigatórias a publicação de um 

anúncio de concessão no início do 

procedimento, exceto nos casos em que tal 

não seja exigido pela presente diretiva, e a 

publicação de um anúncio de adjudicação 

no final do procedimento. Esta liberdade 

deve ter como contrapartida a obrigação 

de transparência e de igualdade de 

tratamento dos candidatos e proponentes. 

Justificação 

Clarificação do procedimento de adjudicação para permitir uma melhor compreensão dos 

artigos relativos ao desenvolvimento do procedimento, à transparência e às garantias 

processuais. Reafirma-se o direito do concedente de acrescentar etapas intermediárias ou 

inverter a ordem das etapas, respeitando as disposições da presente diretiva e sem prejuízo 

da publicação obrigatória do anúncio de concessão no início do procedimento e do anúncio 

de adjudicação no final do mesmo. 

 

Alteração  38 

Proposta de diretiva 

Considerando 22-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (22-C) A fim de combater a fraude, o 

favorecimento e a corrupção e evitar os 

conflitos de interesses, os 

EstadosMembros devem adotar regras 

para garantir a transparência dos 

procedimentos de adjudicação e a 
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igualdade de tratamento de todos os 

candidatos e proponentes. As medidas 

adotadas devem estabelecer e aplicar 

sistemas abrangentes de indicadores e 

monitorização, que possam ser acionados 

com vista a prevenir, detetar e eliminar os 

casos de fraude, corrupção, conflitos de 

interesses e outras irregularidades graves 

nas concessões; 

 

Alteração  39 

Proposta de diretiva 

Considerando 23 

 

Texto da Comissão Alteração 

(23) A fim de permitir que todos os 

operadores interessados possam apresentar 

as suas candidaturas e propostas, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem ser obrigadas a respeitar um prazo 

mínimo para a receção dos pedidos. 

(23) A fim de permitir que todos os 

operadores interessados possam apresentar 

as suas candidaturas e propostas, o 

concedente deve ser obrigado a respeitar 

um prazo mínimo para a receção das 

candidaturas e propostas.  

 

Alteração  40 

Proposta de diretiva 

Considerando 24 

 

Texto da Comissão Alteração 

(24) A seleção e aplicação de critérios de 

proporcionalidade, não-discriminação e 

igualdade no que respeita aos operadores 

económicos são fundamentais para o seu 

efetivo acesso às oportunidades 

económicas criadas pelas concessões. Em 

particular, a possibilidade de um candidato 

recorrer às capacidades de outras entidades 

pode ser decisiva para a participação de 

pequenas e médias empresas. Por 

conseguinte, é necessário assegurar que os 

critérios de seleção se referem 

exclusivamente à capacidade técnica, 

financeira e económica dos operadores, 
são descritos no anúncio de concessão e 

(24) A seleção e aplicação de critérios de 

proporcionalidade, não-discriminação e 

igualdade no que respeita aos operadores 

económicos são fundamentais para o seu 

efetivo acesso às oportunidades 

económicas criadas pelas concessões. Em 

particular, a possibilidade de um candidato 

recorrer às capacidades de outras entidades 

pode ser decisiva para a participação de 

pequenas e médias empresas. Por 

conseguinte, é necessário assegurar que os 

critérios de seleção são claramente 

definidos, se referem às capacidades 

profissionais, técnicas e financeiras dos 

candidatos e estão ligados ao objeto do 
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não obstam a que os operadores 

económicos recorram às capacidades de 

outras entidades, independentemente da 

natureza jurídica do vínculo que tenham 

com essas entidades, desde que as mesmas 

provem à autoridade ou entidade 

adjudicante que irão efetivamente dispor 

dos recursos necessários. 

contrato, são descritos no anúncio de 

concessão e não obstam a que um 

candidato recorra às capacidades de outras 

entidades, independentemente da natureza 

jurídica do vínculo que tenham com essas 

entidades, desde que as mesmas provem ao 

concedente que irão efetivamente dispor 

dos recursos necessários. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 36.º. 

 

Alteração  41 

Proposta de diretiva 

Considerando 25 

 

Texto da Comissão Alteração 

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

proponentes e estar ligadas ao objeto do 

contrato, sem conferir à autoridade ou 

entidade adjudicante uma liberdade de 

escolha ilimitada. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos que permitam 

uma verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes. A fim de 

garantir o cumprimento dessas normas e 

o aumento da segurança jurídica, os 

EstadosMembros podem prever a 

utilização do critério da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

candidatos ou proponentes e estar ligadas 

ao objeto do contrato. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos mínimos que 

permitam uma verificação eficaz pelo 

concedente da informação fornecida pelos 

candidatos ou proponentes.  

Justificação 

Por razões de coerência com o novo artigo relativo aos critérios de adjudicação de 

concessões. 
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Alteração  42 

Proposta de diretiva 

Considerando 25-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 A fim de melhor integrar as considerações 

sociais na adjudicação de concessões, o 

concedente pode igualmente incluir nos 

critérios de adjudicação características 

relacionadas com as condições de 

trabalho. Essas características visam 

proteger a saúde das pessoas envolvidas 

no processo de produção ou o 

favorecimento da integração social de 

pessoas mais desfavorecidas ou de 

membros de grupos vulneráveis entre o 

pessoal afetado à execução do contrato, 

incluindo a acessibilidade para as pessoas 

com deficiência. O concedente deve 

igualmente poder considerar a 

organização, as qualificações e a 

experiência do pessoal responsável pelo 

cumprimento do contrato nos critérios de 

adjudicação, uma vez que estes fatores 

podem ter influência na qualidade do 

serviço e, por conseguinte, no valor 

económico da oferta. A fim de assegurar 

às mulheres e aos homens igualdade de 

acesso ao mercado de trabalho, o 

concedente também deve poder incluir 

entre os critérios de adjudicação 

características relacionadas com a 

promoção da igualdade dos géneros. 

  

  

Justificação 

Reorganização dos considerandos (ligação lógica do considerando 29 com o considerando 

25 sobre os critérios de adjudicação). Reforço das considerações de natureza social. 

Supressão da referência ao critério da proposta economicamente mais vantajosa, das 

especificações técnicas e do ciclo de vida do produto, que não são relevantes no caso das 

concessões (vocabulário "contratos públicos"). No entanto, o concedente pode, se desejar e 

respeitando o direito comunitário, prever critérios de adjudicação associados a 

considerações de natureza social (ver artigos 38.º-A e 38.º-B, novos). 
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Alteração  43 

Proposta de diretiva 

Considerando 25-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (25-B) Os requisitos técnicos e/ou 

funcionais definem as características 

exigidas das obras e/ou dos serviços 

objeto da concessão, incluindo requisitos 

relativos à acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou a níveis de desempenho 

ambiental. Estes requisitos técnicos e/ou 

funcionais figuram na documentação 

relativa à concessão, e respeitam os 

princípios da igualdade de tratamento e 

da transparência. Não devem ser 

concebidos para limitar artificialmente a 

concorrência. 

Justificação 

Clarificação sobre os requisitos técnicos e/ou funcionais que definem as características das 

obras e/ou serviços objeto da concessão. Este conceito parece mais adequado para as 

concessões que as especificações técnicas inicialmente apresentadas na proposta de diretiva 

(menor grau de pormenor, conformidade com o "espírito" da concessão baseado na 

transferência do risco económico para o concessionário, que deve poder conservar uma certa 

margem de manobra, se o concedente o desejar). 

 

Alteração  44 

Proposta de diretiva 

Considerando 26 

 

Texto da Comissão Alteração 

(26) Sempre que as autoridades e 

entidades adjudicantes decidirem 

adjudicar uma concessão à proposta 

economicamente mais vantajosa, deverão 

definir os critérios económicos e de 

qualitativos que usarão para avaliar as 

propostas com vista a identificar a que 

apresenta a melhor relação 

Suprimido 
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qualidade/preço. A determinação desses 

critérios depende do objeto da concessão, 

na medida em que devem permitir avaliar 

o nível de desempenho de cada proposta 

em relação ao objeto da concessão, tal 

como definido nas especificações técnicas, 

bem como estimar a relação 

qualidade/preço de cada proposta. 

Justificação 

Supressão da referência ao critério da proposta economicamente mais vantajosa, dado não 

ser relevante no caso dos contratos de concessão (vocabulário "contratos públicos").  

 

Alteração  45 

Proposta de diretiva 

Considerando 27 

 

Texto da Comissão Alteração 

(27) Por norma, as concessões são 

contratos complexos, a longo prazo, nos 

quais o contratante assume 

responsabilidades e riscos que 

normalmente seriam responsabilidade das 

autoridades e entidades adjudicantes. Por 

esse motivo, estas devem conservar 

alguma flexibilidade na organização do 

processo de adjudicação, nomeadamente a 

possibilidade de negociar o teor do 

contrato com os candidatos. Contudo, de 

modo a assegurar a igualdade de 

tratamento e a transparência durante o 

procedimento de adjudicação, é 

importante definir determinados 

requisitos relacionados com a estrutura 

desse processo, nomeadamente no que se 

refere às negociações, à divulgação de 

informações e à conservação de registos 

escritos. Importa igualmente garantir que 

os termos iniciais do anúncio de 

concessão se mantêm inalterados, de 

modo a evitar desigualdades de 

tratamento entre potenciais candidatos. 

(27) Por norma, as concessões são 

contratos complexos, a longo prazo, nos 

quais o concessionário assume 

responsabilidades e riscos que 

normalmente seriam responsabilidade do 

concedente. Por esse motivo, o concedente 

deve conservar uma real flexibilidade na 

organização do processo de adjudicação, 

nomeadamente a possibilidade de negociar 

o teor do contrato com os candidatos e os 

proponentes, garantido simultaneamente 

o respeito pelos princípios da igualdade de 

tratamento e da transparência durante todo 

o procedimento.  
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Justificação 

Por razões de coerência com o novo artigo relativo aos critérios de adjudicação de 

concessões e a aspetos processuais. A negociação deve ser o elemento central no processo de 

adjudicação de contratos de concessão. O concedente (autoridade ou entidade adjudicante) 

deve conservar uma margem de manobra suficiente que lhe permita otimizar as suas 

escolhas. 

 

Alteração  46 

Proposta de diretiva 

Considerando 28 

 

Texto da Comissão Alteração 

(28) As especificações técnicas elaboradas 

pelas autoridades e entidades 

adjudicantes devem permitir a abertura 

das concessões à concorrência. Para o 

efeito, deve ser possível apresentar 

propostas que reflitam a diversidade das 

soluções técnicas, de modo a obter um 

nível suficiente de concorrência. 

Consequentemente, as especificações 

técnicas devem ser elaboradas de forma a 

evitar uma redução artificial da 

concorrência através de requisitos que 

favoreçam um operador económico 

específico ao refletirem as principais 

características dos produtos, serviços ou 

obras habitualmente disponibilizados pelo 

mesmo. A elaboração das especificações 

técnicas em termos de requisitos 

funcionais e de desempenho permite 

geralmente que este objetivo seja 

alcançado da melhor forma possível e 

favorece a inovação. Em caso de 

referência a uma norma europeia ou, na 

ausência desta, a uma norma nacional, as 

propostas baseadas em mecanismos 

equivalentes deverão também ser 

consideradas pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes. Para demonstrar 

a equivalência, pode ser exigido aos 

proponentes que apresentem provas 

verificadas por terceiros; todavia, também 

devem ser permitidos outros meios de 

Suprimido 
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prova adequados, como documentação 

técnica do fabricante, se o operador 

económico em causa não tiver acesso aos 

referidos certificados ou relatórios de 

ensaios nem qualquer possibilidade de os 

obter dentro dos prazos estabelecidos. 

Justificação 

Supressão da referência às especificações técnicas, dado não ser relevante no caso dos 

contratos de concessão (vocabulário "contratos públicos"). Contudo, devem ser estabelecidos 

requisitos funcionais. 

 

Alteração  47 

Proposta de diretiva 

Considerando 29 

 

Texto da Comissão Alteração 

(29) Nas especificações técnicas e 

critérios de adjudicação, as autoridades e 

entidades adjudicantes devem ser 

autorizadas a mencionar um processo de 

produção específico, um determinado 

modo de prestação de serviços ou um 

processo específico para qualquer outra 

etapa do ciclo de vida de um produto ou 

serviço, desde que estejam relacionados 

com o objeto da concessão. A fim de 

integrar melhor as considerações sociais 

na adjudicação de concessões, os 

adquirentes devem ter a possibilidade de 

incluir nos critérios de adjudicação 

características relacionadas com as 

condições de trabalho. No entanto, 

quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes selecionarem a proposta 

economicamente mais vantajosa, esses 

critérios só podem ser respeitantes às 

condições de trabalho das pessoas 

diretamente envolvidas no processo de 

produção ou de prestação de serviços em 

causa. Essas características apenas 

podem respeitar à proteção da saúde das 

pessoas envolvidas no processo de 

produção ou ao favorecimento da 

Suprimido 
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integração social de pessoas mais 

desfavorecidas ou de membros de grupos 

vulneráveis entre o pessoal afetado à 

execução do contrato, incluindo a questão 

da acessibilidade para as pessoas 

portadoras de deficiência. Qualquer 

critério de adjudicação dessa natureza 

deve, em todo o caso, ser limitado às 

características com consequências 

imediatas para o pessoal no seu ambiente 

de trabalho. Os eventuais critérios desse 

tipo devem ser aplicados em conformidade 

com a Diretiva 96/71/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 16 de 

dezembro de 1996, relativa ao 

destacamento de trabalhadores no âmbito 

de uma prestação de serviço e de forma 

que não discrimine direta ou 

indiretamente os operadores económicos 

de outros EstadosMembros ou de países 

terceiros que sejam partes no Acordo ou 

em Acordos de Comércio Livre em que a 

União seja parte contratante. Quando 

utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem poder utilizar como critério de 

adjudicação a organização, as 

qualificações e a experiência do pessoal 

afetado à execução da concessão em 

questão, pois estas características podem 

afetar a qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

Justificação 

Supressão da referência ao critério da proposta economicamente mais vantajosa, das 

especificações técnicas e do ciclo de vida do produto, que não são relevantes no caso das 

concessões (vocabulário "contratos públicos"). No entanto, é importante especificar que o 

concedente pode, se o desejar e respeitando o direito comunitário, prever critérios de 

adjudicação associados a considerações de natureza social. 
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Alteração  48 

Proposta de diretiva 

Considerando 30 

 

Texto da Comissão Alteração 

(30) Os meios eletrónicos de informação e 

comunicação podem simplificar 

grandemente a publicação dos contratos e 

aumentar a eficiência e a transparência dos 

processos de adjudicação, devendo tornar-

se os meios normais de comunicação e 

intercâmbio de informações nos 

procedimentos de adjudicação de 

concessões. A utilização de meios 

eletrónicos também permite economias de 

tempo, pelo que se deve prever uma 

redução dos prazos mínimos quando esses 

meios são utilizados, na condição, porém, 

de que os mesmos sejam compatíveis com 

as modalidades de transmissão específicas 

previstas a nível da União. Por outro lado, 

a utilização de meios eletrónicos de 

informação e comunicação com 

funcionalidades adequadas permitirá às 

autoridades e entidades adjudicantes 

prevenir, detetar e corrigir erros que 

possam ocorrer durante o procedimento. 

(30) Os meios eletrónicos de informação e 

comunicação podem simplificar 

grandemente a publicação dos contratos e 

aumentar a eficiência, a rapidez e a 

transparência dos processos de 

adjudicação, devendo tornar-se os meios 

normais de comunicação devendo tornar-

se os meios normais de comunicação e 

intercâmbio de informações nos 

procedimentos de adjudicação de 

concessões. Em consequência, o envio dos 

anúncios de concessão e de adjudicação 

de concessão, bem como a 

disponibilização da documentação 

relativa à concessão por via eletrónica, 

devem tornar-se obrigatórios.  

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 25.º. Uma vez que as concessões 

são contratos complexos por natureza e baseados na negociação, poucos processos podem 

ser realizados eficazmente por via eletrónica, à exceção do envio dos anúncios de concessão 

e de adjudicação (versão alterada do artigo 28.º) e da disponibilização da documentação 

relativa à concessão (versão alterada do artigo 30.º). 

 

Alteração  49 

Proposta de diretiva 

Considerando 31 

 

Texto da Comissão Alteração 

(31) As autoridades e entidades 

adjudicantes de diversos 

Suprimido 
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EstadosMembros podem estar 

interessadas em cooperar e adjudicar 

conjuntamente as suas concessões 

públicas para retirar o máximo benefício 

do potencial do mercado interno em 

termos de economias de escala e de 

partilha dos riscos e benefícios, 

nomeadamente para projetos inovadores 

que impliquem um nível de risco superior 

ao que pode ser razoavelmente suportado 

por uma única autoridade ou entidade 

adjudicante. Por esse motivo, devem ser 

fixadas novas regras em matéria de 

adjudicação conjunta de concessões 

transfronteiras que determinem a 

legislação aplicável, para facilitar a 

organização de concessões públicas desse 

tipo. As autoridades e entidades 

adjudicantes de diversos 

EstadosMembros diferentes podem ainda 

criar pessoas jurídicas comuns ao abrigo 

do direito nacional ou da União. Essas 

concessões conjuntamente adjudicadas 

devem ser objeto de regras específicas. 

Justificação 

Por razões de coerência com a supressão do artigo 31.º. 

 

Alteração  50 

Proposta de diretiva 

Considerando 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais. O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social 

deve ser igualmente sancionado com a 

exclusão obrigatória a nível da União. 

Além disso, as autoridades e entidades 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais. O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social 

deve ser igualmente sancionado com a 

exclusão obrigatória a nível da União. 

Além disso, os concedentes devem ter a 
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adjudicantes devem ter a possibilidade de 

excluir candidatos ou proponentes por 

violação grave do direito nacional ou da 

legislação da União que garantem uma 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado ou quando os operadores 

económicos tiverem revelado deficiências 

significativas ou persistentes no 

cumprimento de concessões anteriores da 

mesma natureza com as mesmas 

autoridades ou entidades adjudicantes. 

possibilidade de excluir candidatos ou 

proponentes por violação grave do direito 

nacional ou da legislação da União que 

garantem uma proteção do interesse 

público compatível com os Tratados, 

sempre que o incumprimento tenha sido 

declarado por um órgão competente, ou 

quando os operadores económicos tiverem 

revelado deficiências significativas ou 

persistentes no cumprimento de concessões 

anteriores da mesma natureza com o 

mesmo concedente por incumprimento 

grave ou reiterado da legislação social ou 

ambiental ou do direito laboral. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 36.º. 

 

Alteração  51 

Proposta de diretiva 

Considerando 34 

 

Texto da Comissão Alteração 

(34) É necessário esclarecer as condições 

em que as modificações de uma concessão 

durante a sua execução exigem um novo 

procedimento de adjudicação, tendo em 

conta a jurisprudência pertinente do 

Tribunal de Justiça da União Europeia. É 

exigido um novo procedimento de 

adjudicação em caso de alterações 

materiais da concessão inicial que 

demonstrem a intenção das partes de 

renegociar termos ou condições essenciais 

da mesma. Isso verifica-se, em particular, 

nos casos em que as condições alteradas 

poderiam ter tido influência no resultado 

do procedimento de adjudicação, se 

tivessem sido inicialmente contempladas. 

Uma prorrogação excecional e temporária 

da vigência da concessão estritamente 

destinada a garantir a continuidade da 

prestação de um serviço na expectativa da 

adjudicação de uma nova concessão não 

(34) É necessário esclarecer as condições 

em que as modificações de uma concessão 

durante a sua execução exigem um novo 

procedimento de adjudicação, tendo em 

conta a jurisprudência pertinente do 

Tribunal de Justiça da União Europeia. 

Qualquer concessão vigente pode ser 

alterada através de aditamento, sem 

prejuízo da presente diretiva. É exigido, 

no entanto, um novo procedimento de 

adjudicação em caso de alterações 

materiais da concessão inicial que 

demonstrem a intenção das partes de 

renegociar termos ou condições essenciais 

da mesma. Isso verifica-se, em particular, 

nos casos em que as condições alteradas 

poderiam ter tido influência no resultado 

do procedimento de adjudicação, se 

tivessem sido inicialmente contempladas. 

Uma prorrogação excecional e temporária 

da vigência da concessão estritamente 
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deverá normalmente ser considerada como 

uma modificação material da concessão 

inicial. 

destinada a garantir a continuidade da 

prestação de um serviço na expectativa da 

adjudicação de uma nova concessão não 

deverá normalmente ser considerada como 

uma modificação material da concessão 

inicial. No entanto, o concedente e o 

concessionário abstêm-se, no final do 

contrato, de procederem a 

prolongamentos motivados por 

investimentos não indispensáveis à 

execução do contrato de concessão e cuja 

efetivação se devesse única e 

exclusivamente a um propósito de 

prolongar a respetiva duração. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 42.º. 

 

Alteração  52 

Proposta de diretiva 

Considerando 34-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (34-A) Sendo os contratos de concessão 

frequentemente contratos de longa 

duração, é essencial, para reconhecer o 

seu valor, proceder, de cada vez que a 

questão desse reconhecimento se coloca, à 

atualização dos dados quantitativos em 

causa. Desse modo, é possível tornar-se a 

abordagem jurídica plenamente 

compatível com a realidade económica e 

financeira do contrato de concessão.  

Justificação 

Em coerência com as alterações apresentadas ao articulado. 
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Alteração  53 

Proposta de diretiva 

Considerando 35 

 

Texto da Comissão Alteração 

(35) As autoridades e entidades 

adjudicantes podem ser confrontadas com 

circunstâncias externas que não podiam ter 

previsto quando adjudicaram a concessão. 

Neste caso, é necessário ter alguma 

flexibilidade para adaptar a concessão a 

essas circunstâncias sem um novo 

procedimento de adjudicação. O conceito 

de circunstâncias imprevisíveis que uma 

autoridade ou entidade adjudicante 
diligente não poderia prever envolve 

situações que eram imprevisíveis apesar de 

uma preparação razoavelmente diligente da 

adjudicação inicial, tendo em conta os 

meios que tinha à sua disposição, a 

natureza e as características do projeto 

específico, as boas práticas no domínio em 

questão e a necessidade de assegurar uma 

relação adequada entre os recursos gastos 

na preparação da adjudicação do contrato e 

o seu valor previsível. Contudo, este 

conceito não se pode aplicar nos casos em 

que uma modificação dê lugar a uma 

alteração da natureza global do contrato 

público, por exemplo substituindo obras, 

produtos ou serviços a adjudicar por algo 

diferente ou alterando profundamente o 

tipo de contrato, uma vez que, em tal 

situação, é previsível que o resultado final 

seja influenciado. 

(35) O concedente pode ser confrontado 

com circunstâncias externas que não podia 

ter previsto quando adjudicou a concessão. 

Neste caso, é necessário ter alguma 

flexibilidade para adaptar a concessão a 

essas circunstâncias sem um novo 

procedimento de adjudicação. O conceito 

de circunstâncias imprevisíveis que um 

concedente diligente não poderia prever 

envolve situações que eram imprevisíveis 

apesar de uma preparação razoavelmente 

diligente da adjudicação inicial, tendo em 

conta os meios que tinha à sua disposição, 

a natureza e as características do projeto 

específico, as boas práticas no domínio em 

questão e a necessidade de assegurar uma 

relação adequada entre os recursos gastos 

na preparação da adjudicação do contrato e 

o seu valor previsível. Contudo, este 

conceito não se pode aplicar nos casos em 

que uma modificação dê lugar a uma 

alteração da natureza global da concessão, 

por exemplo substituindo as obras ou 

serviços para os quais o contrato foi 

adjudicado por algo diferente ou 

introduzindo condições suscetíveis de 

influenciar objetivamente o resultado 

final. 

 

Alteração  54 

Proposta de diretiva 

Considerando 36 

 

Texto da Comissão Alteração 

(36) Em conformidade com os princípios 

da igualdade de tratamento e da 

(36) Em conformidade com os princípios 

da igualdade de tratamento e da 
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transparência, o adjudicatário não deve ser 

substituído por outro operador económico 

sem reabrir a concessão à concorrência. 

Todavia, o adjudicatário responsável pela 

concessão pode sofrer algumas alterações 

estruturais durante o período de vigência, 

nomeadamente reorganizações puramente 

internas, fusões e aquisições ou situações 

de insolvência ou pode ser substituído com 

base em cláusulas contratuais do 

conhecimento de todos os proponentes e 

em conformidade com os princípios da 

igualdade de tratamento e da transparência. 

Essas alterações estruturais não devem 

exigir automaticamente a condução de 

novos procedimentos de adjudicação para o 

conjunto das concessões da 

responsabilidade da empresa em causa. 

transparência, o adjudicatário não deve ser 

substituído por outro operador económico 

sem reabrir a concessão à concorrência. 

Todavia, o adjudicatário responsável pela 

concessão pode sofrer algumas alterações 

estruturais durante o período de vigência, 

nomeadamente reorganizações puramente 

internas, fusões e aquisições, transmissão 

de património ou de ativos entre 

sociedades ou situações de insolvência, ou 

pode ser substituído com base em cláusulas 

contratuais do conhecimento de todos os 

proponentes e em conformidade com os 

princípios da igualdade de tratamento e da 

transparência. Essas alterações estruturais 

não devem exigir automaticamente a 

condução de novos procedimentos de 

adjudicação para o conjunto das 

concessões da responsabilidade da empresa 

em causa. 

Justificação 

Por razões de coerência com a versão alterada do artigo 42.º. 

 

Alteração  55 

Proposta de diretiva 

Considerando 37 

 

Texto da Comissão Alteração 

(37) Deve ser conferida às autoridades e 

entidades adjudicantes, nos próprios 

contratos de concessão, a possibilidade de 

preverem modificações da mesma, através 

de cláusulas de revisão, sem por isso lhes 

dar uma margem de manobra ilimitada. A 

presente Diretiva deve definir, assim, em 

que medida podem ser previstas 

modificações na concessão inicial. 

(37) Deve ser conferida ao concedente, nos 

próprios contratos de concessão, a 

possibilidade de prever modificações da 

mesma, através de cláusulas de revisão, 

sem por isso lhes dar uma margem de 

manobra ilimitada. A presente Diretiva 

deve definir, assim, em que medida podem 

ser previstas modificações na concessão 

inicial. 
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Alteração  56 

Proposta de diretiva 

Considerando 38 

 

Texto da Comissão Alteração 

(38) Tendo em vista a adaptação ao rápido 

desenvolvimento técnico e económico, 

devem ser conferidos à Comissão poderes 

para adotar atos delegados em 

conformidade com o artigo 290.º do 

Tratado no que diz respeito a alguns 

elementos não essenciais da presente 

diretiva. Com efeito, os detalhes técnicos e 

as características dos dispositivos de 

receção eletrónica devem manter-se 

atualizados em relação à evolução 

tecnológica e às necessidades 

administrativas; é igualmente necessário 

conferir poderes à Comissão para tornar 

obrigatórias normas técnicas em matéria 

de comunicação eletrónica, a fim de 

assegurar a interoperabilidade técnica dos 

formatos, processos e mensagens 

referentes aos procedimentos de 

adjudicação de concessões com recurso a 

meios de comunicação eletrónicos, tendo 

em conta a evolução tecnológica e as 

necessidades administrativas. A lista dos 

atos legislativos da União que instituem 

metodologias comuns para o cálculo dos 

custos do ciclo de vida deve ser 

rapidamente adaptada de modo a 

incorporar as medidas adotadas a nível 

setorial. A fim de satisfazer estas 

necessidades, deverão ser conferidos à 

Comissão poderes para manter atualizada 

a lista de atos legislativos, incluindo as 

metodologias utilizadas no cálculo dos 

custos do ciclo de vida. 

(38) Tendo em vista a adaptação ao rápido 

desenvolvimento técnico e económico, 

devem ser conferidos à Comissão poderes 

para adotar atos delegados em 

conformidade com o artigo 290.º do 

TFUE, para atualizar os números de 

referência CPV, incluindo os que constam 

dos anexos I a IX, quando tal seja 

necessário em consequência de alterações 

da nomenclatura CPV. É particularmente 

importante que a Comissão proceda às 

devidas consultas durante os trabalhos 

preparatórios, inclusive a nível de peritos. 

No âmbito da preparação e elaboração 

dos atos delegados, a Comissão deve 
assegurar a transmissão simultânea, 

atempada e adequada de todos os 

documentos pertinentes ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho. 

Justificação 

Por razões de coerência com as versões alteradas dos artigos 25.º e 40.º. 
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Alteração  57 

Proposta de diretiva 

Considerando 41 

 

Texto da Comissão Alteração 

(41) A legislação da União em matéria de 

contratos públicos exige que os 

EstadosMembros acompanhem de forma 

coerente e sistemática a aplicação e o 

funcionamento das regras aplicáveis a fim 

de assegurar uma aplicação eficiente e 

uniforme da legislação da União. Assim, 

quando os EstadosMembros designam 

uma única autoridade nacional 

responsável pelo acompanhamento, 

aplicação e controlo dos contratos 

públicos, essa autoridade pode assumir as 

mesmas responsabilidades em relação às 

concessões. Um organismo único com 

funções transversais permitirá obter uma 

panorâmica das principais dificuldades 

na aplicação e sugerir soluções 

adequadas para problemas mais 

estruturais. Um organismo desse tipo 

estará em condições de prestar 

informações imediatas sobre o 

funcionamento desta política e sobre as 

potenciais fragilidades da legislação e das 

práticas nacionais, contribuindo assim 

para a rápida identificação de soluções e 

para a melhoria dos procedimentos de 

adjudicação de concessões.  

Suprimido 

Justificação 

Por razões de coerência com a supressão da referência ao organismo único de controlo 

resultante da revisão das diretivas relativas aos contratos públicos. 
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Alteração  58 

Proposta de diretiva 

Considerando 42 

 

Texto da Comissão Alteração 

(42) É particularmente importante que a 

Comissão proceda às devidas consultas 

durante os trabalhos preparatórios, 

inclusive a nível de peritos. No contexto 

da preparação e elaboração de atos 

delegados, a Comissão deve assegurar 

uma transmissão simultânea, atempada e 

adequada dos documentos relevantes ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho. 

Suprimido 

Justificação 

Integração destes elementos relativos aos atos delegados no considerando 38. 

 

Alteração  59 

Proposta de diretiva 

Considerando 43 

 

Texto da Comissão Alteração 

(43) Para garantir condições uniformes de 

aplicação da presente diretiva, a Comissão 

devem dispor de competências de execução 

para definir o procedimento de elaboração 

e transmissão dos anúncios e de envio e 

publicação dos dados referidos nos anexos 

IV a VI, bem como para alterar os limiares 

de aplicação previstos. Essas competências 

devem ser exercidas em conformidade com 

as disposições do Regulamento (UE) n.º 

182/2011 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que 

estabelece as regras e os princípios gerais 

relativos aos mecanismos de controlo pelos 

EstadosMembros do exercício das 

competências de execução pela Comissão, 

O procedimento consultivo deve ser 

utilizado na adoção destes atos de 

execução, que não têm qualquer impacto 

(43) Para garantir condições uniformes de 

aplicação da presente diretiva, a Comissão 

devem dispor de competências de execução 

para definir o procedimento de elaboração 

e transmissão dos anúncios e de envio e 

publicação dos dados referidos nos anexos 

IV a VI, bem como para alterar os limiares 

de aplicação previstos. Essas competências 

devem ser exercidas em conformidade com 

as disposições do Regulamento (UE) n.º 

182/2011 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que 

estabelece as regras e os princípios gerais 

relativos aos mecanismos de controlo pelos 

EstadosMembros do exercício das 

competências de execução pela Comissão, 

O procedimento consultivo deve ser 

utilizado para adotar atos de execução que 

não tenham qualquer impacto, quer do 
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do ponto de vista financeiro nem na 

natureza e no âmbito das obrigações 

decorrentes da presente diretiva. Pelo 

contrário, estes atos caracterizam-se pela 

sua finalidade meramente administrativa e 

por servirem para facilitar a aplicação das 

regras definidas pela presente diretiva. 

ponto de vista financeiro, quer na natureza 

e no âmbito das obrigações decorrentes da 

presente diretiva. Pelo contrário, estes atos 

caracterizam-se pela sua finalidade 

meramente administrativa e por servirem 

para facilitar a aplicação das regras 

definidas pela presente diretiva. 

Justificação 

Adaptação do considerando à redação normalizada sobre os atos de execução. Supressão da 

referência à alteração dos limiares, que não é objeto de um ato de execução. 

 

Alteração  60 

Proposta de diretiva 

Secção I – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Definições e âmbito de aplicação Definições, âmbito de aplicação, limiares e 

métodos de cálculo do valor de uma 

concessão  

 

Alteração  61 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente Diretiva estabelece regras 

aplicáveis aos procedimentos de 

adjudicação levados a cabo por 

autoridades e entidades adjudicantes 

relativamente a concessões cujo valor 

estimado não seja inferior aos limiares 

definidos no artigo 5.º. 

1. A presente diretiva estabelece regras 

aplicáveis aos procedimentos de 

adjudicação de contratos de concessão de 

obras ou de serviços cujo valor estimado 

não seja inferior aos limiares definidos no 

artigo 6.º, e adjudicados a operadores 

económicos por um dos seguintes agentes: 

2. A presente diretiva aplica-se à 

aquisição de obras ou serviços, incluindo 

fornecimentos a título acessório em 

relação ao objeto da concessão, a 

operadores económicos selecionados de 

uma das seguintes formas: 

 

a) Por autoridades adjudicantes, a) Por autoridades adjudicantes; 
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independentemente de as obras ou 

serviços, incluindo os fornecimentos 

relacionados, assumirem ou não um 

caráter público; 

b) Por entidades adjudicantes, desde que as 

obras ou serviços, incluindo os 

fornecimentos relacionados, se destinem a 

uma das atividades referidas no anexo III. 

b) Entidades adjudicantes, desde que as 

obras ou serviços se destinem a uma das 

atividades referidas no anexo III. 

Justificação 

Clarificação do âmbito de aplicação da diretiva e supressão do vocabulário associado aos 

contratos públicos (procedimentos de adjudicação, aquisição de obras/serviços, 

fornecimentos). 

 

Alteração  62 

Proposta de diretiva 

Artigo 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 1.º-A 

 Princípio da livre administração das 

autoridades públicas 

 A presente diretiva reconhece o princípio 

da livre administração das autoridades 

públicas, em conformidade com a 

legislação nacional em vigor. Estas 

decidirão livremente sobre a melhor 

forma de gerir a execução das obras ou a 

prestação dos serviços, nos termos das 

disposições legislativas e dos métodos que 

considerem ser mais eficazes para 

garantir um elevado nível de qualidade, 

segurança e acessibilidade económica, a 

igualdade de tratamento e a promoção do 

acesso universal e dos direitos dos 

utilizadores nos serviços públicos. 

 As autoridades adjudicantes e as 

entidades adjudicantes podem, pois, optar 

por desempenhar tarefas de interesse 

público utilizando os respetivos recursos 

ou em cooperação com outras autoridades 

adjudicantes ou, ainda, delegando a 
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execução dessas tarefas a operadores 

económicos. 

Justificação 

Reafirmação do princípio da livre administração das autoridades públicas, que podem 

escolher livremente o modo de gestão das missões pelas quais são responsáveis (execução 

direta ou delegação a terceiros). A diretiva não determina a escolha de um modo de gestão 

em particular, mas prevê regras em caso de escolha da delegação a terceiros (concessão). 

 

Alteração  63 

Proposta de diretiva 

Artigo 1-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 1.º-B 

 Princípio de transparência das 

autoridades públicas 

 Os pormenores relativos aos contratos de 

concessão, incluindo as informações 

relativas à transferência da parte 

essencial do risco económico, tal como 

definido no artigo 2.º, n.º 1, ponto 2, 

terceiro parágrafo, e à eventual 

remuneração do operador económico pelo 

concedente, devem ser publicados e 

disponibilizados para controlo público, 

sem prejuízo das disposições em matéria 

de confidencialidade estabelecidas no 

artigo 24.º.  

 De igual modo, todas as modificações 

posteriores ao contrato devem ser 

publicadas. 

  

 

Alteração  64 
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Proposta de diretiva 

Artigo 1-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 1.º-C 

 Liberdade para definir serviços de 

interesse económico geral 

  

  

 A presente diretiva não afeta a liberdade 

de os EstadosMembros definirem, em 

conformidade com o direito da União, o 

que consideram ser serviços de interesse 

económico geral, o modo como esses 

serviços devem ser organizados e 

financiados, em conformidade com as 

regras em matéria de auxílios estatais, e 

as obrigações específicas a que devem 

estar sujeitos. 

 

Alteração  65 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) «Concessões», as concessões de obras 

públicas, concessões de empreitada de 

obras ou concessões de serviços; 

(1) «Concessões», a concessão de obras 

públicas ou serviços, tal como definidas 

nas alíneas (a) e (b):  

 

 (a) «Concessão de obras públicas», um 

contrato a título oneroso celebrado por 

escrito, mediante o qual uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes 

confiam a execução de obras a um ou 

mais operadores económicos, em que a 

contrapartida dessa delegação consiste 

quer unicamente no direito de exploração 

da obra que constitui o objeto do contrato, 

quer nesse direito acompanhado de um 

pagamento; 
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 (b) «Concessão de serviços», um contrato 

a título oneroso celebrado por escrito, 

mediante o qual uma ou mais autoridades 

ou entidades adjudicantes confiam a 

gestão de um serviço a um ou mais 

operadores económicos, em que a 

contrapartida dessa delegação consiste 

quer unicamente no direito de exploração 

do serviço que constitui o objeto do 

contrato, quer nesse direito acompanhado 

de um pagamento; 

 

 A adjudicação de um contrato de 

concessão de obras ou serviços implicará 

a transferência para o concessionário de 

uma parte substancial do risco económico 

em explorar estas obras ou estes serviços, 

definido como o risco de exposição aos 

caprichos do mercado e que abrange 

tanto o risco da procura como o da oferta. 

Considera-se que o concessionário 

assume a parte substancial do risco de 

exploração quando, em condições 

normais de exploração e nos termos das 

disposições do contrato, não lhe é 

garantida a recuperação dos 

investimentos efetuados nem das despesas 

suportadas no âmbito da exploração das 

obras ou dos serviços objeto da concessão. 

Justificação 

Supressão da distinção entre concessão de obras e concessão de obras públicas em função da 

natureza do concedente (entidade adjudicante ou autoridade adjudicante), uma vez que não 

oferece um valor acrescentado ao texto. 

 

Alteração  66 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) «Concessão de obras públicas», um 

contrato a título oneroso celebrado por 

Suprimido  
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escrito entre um ou mais operadores 

económicos e uma ou mais autoridades 

adjudicantes que tenha por objeto a 

execução de obras, em que a 

contrapartida das obras a efetuar consiste 

quer unicamente no direito de exploração 

da obra que constitui o objeto do contrato, 

quer nesse direito acompanhado de um 

pagamento; 

Justificação 

Clarificação do conceito de concessão e do seu caráter específico em relação ao contrato 

público: transferência de uma missão pela qual o concedente é responsável para um 

operador económico terceiro; transferência de risco do concedente para o concessionário; 

transferência para o concessionário de um direito de exploração de obras ou de serviços 

objeto da concessão; pagamento ao concessionário baseado na exploração das obras ou dos 

serviços. Clarificação do conceito de risco de exploração enquanto risco económico 

associado à exposição às flutuações do mercado. 

 

Alteração  67 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) «Operador económico», qualquer 

pessoa singular ou coletiva ou entidade 

pública ou um agrupamento dessas 

pessoas - incluindo os consórcios de 

empresas - e/ou entidades que oferece a 

execução de uma obra ou obras e/ou o 

fornecimento de produtos ou serviços no 

mercado; 

Justificação 

Definição deslocada para respeitar uma ordem mais lógica. Originalmente encontrava-se no 

artigo 2.º, n.º 10, da proposta da Comissão.  
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Alteração  68 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-B) «Concedente», uma autoridade ou 

entidade adjudicante que adjudica uma 

concessão a um operador económico; 

Justificação 

Introdução do conceito de concedente, que abrange as autoridades e entidades adjudicantes 

quando estas são mencionadas em conjunto. O concedente adjudica a concessão ao 

concessionário. 

 

Alteração  69 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-C) «Candidato», um operador 

económico que tenha solicitado um 

convite ou tenha sido convidado a 

participar num procedimento de 

adjudicação de uma concessão; 

Justificação 

Definição deslocada para respeitar uma ordem mais lógica. Originalmente encontrava-se no 

artigo 2.º, n.º 8, da proposta da Comissão.  

 

Alteração  70 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-D (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-D) “Proponente”, um operador 

económico que tenha apresentado uma 

proposta; 
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Justificação 

Definição deslocada para respeitar uma ordem mais lógica. Originalmente encontrava-se no 

artigo 2.º, n.º 11, da proposta da Comissão.  

 

Alteração  71 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-E (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-E) «Concessionário»; um operador 

económico a quem foi adjudicada uma 

concessão; 

Justificação 

Definição deslocada para respeitar uma ordem mais lógica. Originalmente encontrava-se no 

artigo 2.º, n.º 9, da proposta da Comissão.  

 

Alteração  72 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 2-F (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-F) «Documentação da concessão», 

todos os documentos fornecidos pelo 

concedente para descrever ou determinar 

elementos do contrato de concessão ou do 

processo de adjudicação do contrato de 

concessão; 

Justificação 

Supressão do vocabulário relativo a "contratos públicos"  e definição simplificada e 

deslocada para respeitar uma ordem mais lógica. Originalmente encontrava-se no artigo 2.º, 

n.º 13, da proposta da Comissão.  
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Alteração  73 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

(4) «Concessão de empreitada de obras», 

um contrato a título oneroso celebrado 

por escrito entre um ou mais operadores 

económicos e uma ou mais entidades 

adjudicantes que tenha por objeto a 

execução de obras, em que a 

contrapartida das obras a efetuar consiste 

quer unicamente no direito de exploração 

da obra que constitui o objeto do contrato, 

quer nesse direito acompanhado de um 

pagamento; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada e alterada, ver artigo 2.º, ponto 2 (novo). 

 

Alteração  74 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

(5) «Execução de obras», a execução ou a 

conceção e a execução de uma obra ou 

obras relacionadas com uma das atividades 

referidas no anexo I, ou a realização, por 

qualquer meio, de uma obra que satisfaça 

as necessidades especificadas pela 

autoridade adjudicante que exerce uma 

influência decisiva sobre o tipo ou a 

conceção da obra; 

(5) «Execução de obras», a execução ou a 

conceção e a execução de uma obra ou 

obras relacionadas com uma das atividades 

referidas no anexo I, ou a realização, por 

qualquer meio, de uma obra que satisfaça 

as necessidades especificadas pelo 

concedente que exerce uma influência 

decisiva sobre o tipo ou a conceção da 

obra; 
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Alteração  75 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) «Concessão de serviços», um contrato 

a título oneroso celebrado por escrito 

entre um ou mais operadores económicos 

e uma ou mais autoridades adjudicantes 

que tenha por objeto a prestação de 

serviços distintos dos referidos nos n.ºs 2 e 

4 e em que a contrapartida dos serviços a 

prestar consiste quer unicamente no 

direito de exploração dos serviços que 

constituem o objeto do contrato, quer 

nesse direito acompanhado de um 

pagamento; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada e alterada, ver artigo 2.º, ponto 2 (novo). 

 

Alteração  76 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

(8) «Candidato», um operador económico 

que tenha solicitado um convite ou tenha 

sido convidado a participar num 

procedimento de adjudicação de uma 

concessão; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada, ver artigo 2.º, ponto 2-C (novo). 
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Alteração  77 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

(9) «Concessionário»; um operador 

económico a quem foi adjudicada uma 

concessão; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada, ver artigo 2.º, ponto 2-D (novo). 

 

Alteração  78 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

(10) «Operador económico», qualquer 

pessoa singular ou coletiva ou entidade 

pública ou um agrupamento dessas 

pessoas e/ou entidades que oferece a 

execução de uma obra ou obras e/ou o 

fornecimento de produtos ou serviços no 

mercado; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada, ver artigo 2.º, ponto 2-A (novo). 

 

Alteração  79 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 11 

 

Texto da Comissão Alteração 

(11) «Proponente», um operador 

económico que tenha apresentado uma 

proposta; 

Suprimido 
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Justificação 

Definição deslocada, ver novo artigo 2.º, ponto 2-D. 

 

Alteração  80 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 12 

 

Texto da Comissão Alteração 

(12) «Meios eletrónicos», meios que 

utilizam equipamento eletrónico para o 

tratamento (incluindo a compressão digital) 

e armazenamento de dados transmitidos, 

transportados e recebidos através de redes, 

rádio, meios óticos ou outros meios 

eletromagnéticos; 

(12) «Meios eletrónicos», equipamento 

eletrónico para o tratamento (incluindo a 

compressão digital) e armazenamento de 

dados transmitidos, transportados e 

recebidos através de redes, rádio, meios 

óticos ou outros meios eletromagnéticos; 

no caso de um contrato de empreitada de 

obras, «meios eletrónicos» refere-se 

também à utilização de representações em 

três dimensões interoperáveis que 

incluam a conceção, execução e operação 

do edifício ou infraestrutura; 

Justificação 

Trata-se de um instrumento fundamental que permite que as autoridades adjudicantes tomem 

decisões mais rentáveis e mais eficazes. Esta medida irá trazer poupanças aos contribuintes 

ao permitir a avaliação mais fácil de projetos alternativos e, particularmente, uma adequada 

avaliação dos custos e comparação da poupança efetuada no domínio da energia e em outras 

etapas do ciclo de vida. 

 

Alteração  81 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 12-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (12-A) «Direitos especiais ou exclusivos» 

são direitos concedidos por uma 

autoridade competente de um Estado-

Membro por meio de qualquer disposição 

legislativa, regulamentar ou 

administrativa que tenha por efeito 

reservar a um ou mais operadores 

económicos o exercício de uma atividade 
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e afetar substancialmente a capacidade de 

outros operadores económicos para 

exercerem essa mesma atividade. 

 

Alteração  82 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 13 

 

Texto da Comissão Alteração 

(13) «Documentação da concessão», todos 

os documentos produzidos ou referidos 

pela autoridade ou entidade adjudicante 

para descrever ou determinar elementos 

do concurso ou do procedimento, 

incluindo o anúncio de concurso, as 

condições contratuais propostas, os 

formatos para a apresentação de 

documentos pelos candidatos e 

proponentes, as informações sobre as 

obrigações geralmente aplicáveis e 

eventuais documentos complementares; 

Suprimido 

Justificação 

Definição deslocada e alterada, ver artigo 2.º, ponto 2-F (novo). 

 

Alteração  83 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

(14) «Ciclo de vida», todas as etapas 

consecutivas e/ou interligadas, incluindo 

a produção, transporte, utilização e 

manutenção, ao longo da existência de 

um produto, de uma obra ou da prestação 

de um serviço, desde a aquisição das 

matérias-primas ou da geração de 

recursos até à eliminação, neutralização e 

finalização; 

Suprimido 
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Justificação 

Supressão da referência ao cálculo do custo do ciclo de vida, associada à supressão do 

critério da proposta economicamente mais vantajosa. O concedente pode, com efeito, 

escolher livremente os critérios de adjudicação que considere pertinentes, respeitando as 

regras da presente diretiva. 

Alteração  84 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O direito de exploração das obras ou 

dos serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 

do n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito 

da exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. 

Suprimido 

Esse risco económico pode consistir:  

a) No risco associado à utilização das 

obras ou à procura do serviço; ou 

 

b) No risco associado à disponibilidade da 

infraestrutura fornecida pelo 

concessionário ou utilizada para a 

prestação de serviços aos utilizadores. 

 

Justificação 

Integração do conceito de risco na definição de concessão, a fim de clarificar a definição e 

de torná-la mais compreensível. Clarificação do conceito de risco de exploração enquanto 

risco económico associado à exposição às flutuações do mercado. 
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Alteração  85 

Proposta de diretiva 

Artigo 3 – n.º 1  

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Para efeitos do disposto na presente 

diretiva, as autoridades adjudicantes são 

autoridades estatais, regionais ou locais, 

organismos de direito público, associações 

formadas por uma ou mais dessas 

autoridades ou organismos de direito 

público, distintas das que adjudicam uma 

concessão para efeitos da execução de uma 

das atividades referidas no anexo III. 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

Justificação 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  86 

Proposta de diretiva 

Artigo 3 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. «Autoridades regionais», todas as 

autoridades de unidades administrativas 

das NUTS 1 e 2, nos termos do 

Regulamento (CE) n.º 1059/2003 do 

Parlamento Europeu e do Conselho; 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

Justificação 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  87 

Proposta de diretiva 

Artigo 3 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. «Autoridades locais», todas as 

autoridades de unidades administrativas 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 
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abrangidas pelo nível NUTS 3 ou unidades 

administrativas mais pequenas, nos termos 

do Regulamento (CE) n.º 1059/2003 do 

Parlamento Europeu e do Conselho; 

Justificação 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  88 

Proposta de diretiva 

Artigo 3 – n.º 4 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. «Organismos de direito público», os 

organismos que apresentam todas as 

seguintes características: 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

Justificação 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  89 

Proposta de diretiva 

Artigo 4 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Para efeitos do disposto na presente 

diretiva, entende-se por «entidades 

adjudicantes» um dos seguintes: 

1. Para efeitos do disposto na presente 

diretiva, entende-se por «entidades 

adjudicantes» as entidades que adjudicam 

uma concessão para desenvolver uma das 

atividades incluídas no anexo III, 

nomeadamente: 

(1) Autoridades estatais, regionais ou 

locais, organismos de direito público ou 

associações constituídas por uma ou várias 

dessas autoridades ou um ou mais desses 

organismos de direito público, tal como 

definidos no artigo 3.º, n.ºs 2 a 4; 

(a) Autoridades estatais, regionais ou 

locais, organismos de direito público ou 

associações constituídas por uma ou várias 

dessas autoridades ou um ou mais desses 

organismos de direito público, tal como 

definidos no artigo 3.º, n.ºs 2 a 4; 

(2) Empresas públicas na aceção do n.º 2 

do presente artigo; 

(b) Empresas públicas na aceção do n.º 2 

do presente artigo; 
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(3) Entidades que, não sendo autoridades 

adjudicantes nem empresas públicas, 

beneficiam de direitos especiais ou 

exclusivos concedidos por uma autoridade 

competente de um Estado-Membro; 

(c) Entidades que, não sendo autoridades 

adjudicantes nem empresas públicas, 

beneficiam, no entanto, de direitos 

especiais ou exclusivos concedidos por 

uma autoridade competente de um Estado-

Membro para o exercício de uma das 

atividades referidas no anexo III. 

quando adjudicam uma concessão com 

vista à realização de uma das atividades 

referidas no anexo III. 

 

Justificação 

Clarificação do texto para o tornar mais compreensível. 

 

Alteração  90 

Proposta de diretiva 

Artigo 4 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. «Direitos especiais ou exclusivos» são 

direitos concedidos por uma autoridade 

competente de um Estado-Membro por 

meio de qualquer disposição legislativa, 

regulamentar ou administrativa que tenha 

por efeito reservar a uma ou mais 

entidades o exercício de uma atividade 

definida no anexo III e afetar 

substancialmente a capacidade de outras 

entidades para exercerem essa mesma 

atividade. 

Suprimido 

Os direitos concedidos através de um 

procedimento em que tenha sido 

garantida a publicidade adequada e em 

que a concessão desses direitos se tenha 

baseado em critérios objetivos não 

constituem «direitos especiais ou 

exclusivos» na aceção da presente 

diretiva. Esses procedimentos incluem: 

 

a) Os processos de adjudicação com 

abertura prévia de concurso em 

conformidade com a Diretiva 

[2004/17/CE ou 2004/18/CE] ou com a 

 



 

PE492.669v03-00 70/345 RR\926070PT.doc 

PT 

presente diretiva; 

b) Procedimentos nos termos de outros 

atos legislativos da União, enumerados no 

anexo XI, que garantam a adequada 

transparência prévia na concessão de 

autorizações com base em critérios 

objetivos. 

 

São conferidos à Comissão poderes para 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 46.º a fim de modificar a 

lista dos atos legislativos da União que 

consta do anexo XI se, na sequência da 

adoção de nova legislação da UE ou da 

revogação ou alteração dessa legislação, 

tal modificação se afigurar necessária 

 

Justificação 

Definição de direitos especiais ou exclusivos deslocada para o artigo 2.º. 

 

Alteração  91 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 5.º Suprimido 

Limiares  

1. A presente diretiva aplica-se às 

seguintes concessões, quando o respetivo 

valor for igual ou superior a 5 000 000 

EUR: 

 

a) Concessões celebradas uma entidade 

contratante para a realização de uma das 

atividades referidas no anexo III; 

 

b) Concessões celebradas por autoridades 

adjudicantes. 

 

2. As concessões de serviços cujo valor 

seja igual ou superior a 2 500 000 EUR 

mas inferior a 5 000 000 EUR, com 

exceção das concessões relativas a 

serviços sociais e outros serviços 

específicos, ficam sujeitas à obrigação de 
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publicação de um anúncio de adjudicação 

da concessão nos termos dos artigos 27.º e 

28.º. 

Justificação 

Simplificação do texto, uma vez que as concessões em questão são as já definidas no artigo 

1.º, e integração do artigo 5.º no artigo 6.º. Supressão do limiar intermédio de 2,5-5 milhões 

de euros, que implica a obrigação de publicação de um anúncio de adjudicação, a fim de 

simplificar a diretiva e de evitar sobrecargas burocráticas adicionais. 

 

Alteração  92 

Proposta de diretiva 

Artigo 6. 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 6.º Artigo 6.º 

Métodos de cálculo do valor estimado das 

concessões 

Limiares e métodos de cálculo do valor 

estimado das concessões 

 -1. A presente diretiva aplica-se às 

concessões cujo valor seja igual ou 

superior a 8.000.000 EUR. 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no montante total a 

pagar, sem IVA, estimado pela autoridade 

ou entidade adjudicante, incluindo 

qualquer tipo de opção e eventuais 

prorrogações da duração da concessão. 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no volume de 

negócios livre de impostos, acumulado ao 

longo da vigência do contrato, segundo 

estimativa do concedente, acrescido de 

eventuais subvenções públicas ao 

investimento auferidas pelo 

concessionário e atribuídas para efeitos 

da concessão.  

 O valor estimado é válido no momento do 

envio do anúncio de concessão ou, nos 

casos em que não seja previsto o envio de 

um anúncio, no momento em que o 

concedente inicia o procedimento de 

adjudicação da concessão.  

 Quando o valor é alterado em resultado 

de negociações durante o processo de 

adjudicação, a estimativa válida é a 

indicada no momento da assinatura do 

contrato. 
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2. O valor estimado de uma concessão é 

calculado como o valor do conjunto de 

obras ou serviços, mesmo que adquiridos 

através de diferentes contratos, se os 

contratos integrarem um único projeto. Os 

indicadores da existência de um projeto 

único podem consistir, por exemplo, no 

fato de a autoridade ou entidade 

adjudicante ter realizado previamente um 

planeamento e uma conceção globais e de 

os diferentes elementos adquiridos 

cumprirem uma única função económica e 

técnica ou estarem logicamente 

interligados. 

2. O valor estimado de uma concessão é 

calculado como o valor do conjunto de 

obras e/ou serviços que integrem um único 

projeto de concessão, incluindo os estudos 

efetuados pelo operador económico para 

efeitos da concessão. O caráter único do 

projeto pode ser demonstrado, 

nomeadamente, pelo facto de o 

concedente ter realizado previamente um 

planeamento e uma conceção globais e de 

os diferentes elementos do projeto de 

concessão cumprirem uma única função 

económica e técnica ou por estarem 

logicamente interligados. 

Quando a autoridade ou entidade 

adjudicante previr prémios ou 

pagamentos a candidatos ou proponentes, 

deve tomá-los em consideração no cálculo 

do valor estimado da concessão. 

 

3. O método de cálculo do valor estimado 

de uma concessão não deve ser escolhido 

com o intuito de a excluir do âmbito de 

aplicação da presente diretiva. Por 

conseguinte, um projeto de empreitada de 

obras ou de serviços não deve ser 

subdividido se isso resultar na sua 

exclusão do âmbito de aplicação da 

presente diretiva, a menos que tal se 

justifique por razões objetivas. 

3. A estimativa do valor de uma concessão 

não deve ser realizada com o intuito de a 

excluir do âmbito de aplicação da presente 

diretiva. 

 3-A. O valor estimado da concessão é 

calculado mediante a utilização de um 

método objetivo. 

4. O valor estimado é válido no momento 

do envio do anúncio de concessão ou, nos 

casos em que não seja previsto um 

anúncio, no momento em que a 

autoridade ou entidade adjudicante inicia 

o procedimento de adjudicação, 

nomeadamente por meio da definição das 

características essenciais da concessão 

prevista. 

 

5. Para as concessões de empreitada de 

obras públicas e as concessões de 

serviços, o cálculo do valor estimado deve 

ter em conta o custo das obras e o valor 

total estimado dos fornecimentos e 
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serviços que são postos à disposição do 

adjudicatário pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes, desde que sejam 

necessários à execução da obra. 

6. Sempre que uma obra prevista ou um 

projeto de aquisição de serviços possa 

ocasionar a adjudicação simultânea de 

concessões sob a forma de lotes 

separados, deve ser tido em conta o valor 

total estimado da totalidade desses lotes. 

 

7. Sempre que o valor cumulado dos lotes 

seja igual ou superior ao limiar 

estabelecido no artigo 5.º, a presente 

diretiva aplica-se à adjudicação de cada 

lote. 

 

8. As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem adjudicar concessões 

para lotes individuais sem aplicar os 

procedimentos previstos na presente 

diretiva, desde que o valor estimado, sem 

IVA, do lote em causa seja inferior a 1 

000 000 EUR. Contudo, o valor total dos 

lotes adjudicados sem a aplicação da 

presente diretiva não pode exceder 20% 

do valor total de todos os lotes em que a 

obra ou a aquisição de serviços previstas 

tenham sido divididas. 

 

9. O valor das concessões de serviços 

corresponde ao valor total estimado dos 

serviços a prestar pelo concessionário ao 

longo de todo o período da concessão, 

calculado de acordo com uma 

metodologia objetiva que deve ser 

especificada no anúncio de concessão ou 

na documentação relativa à mesma. 

 

A base para o cálculo do valor estimado 

da concessão é, conforme apropriado: 

 

a) Para os serviços de seguros: o prémio a 

pagar e outras formas de remuneração; 

 

b) Para os serviços bancários e outros 

serviços financeiros: os honorários, 

comissões, juros e outras formas de 

remuneração; 

 

c) Para os serviços de conceção: os  
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honorários, comissões a pagar e outras 

formas de remuneração. 

10. O valor das concessões inclui quer a 

receita estimada a receber de terceiros, 

quer os montantes a pagar pela 

autoridade ou entidade adjudicante. 

 

Justificação 

Nova redação do artigo 6.º e integração do artigo 5.º a fim de clarificar a diretiva. As regras 

propostas são demasiado complexas, pouco claras e implicam uma distinção injustificada 

entre concessões de obras e de serviços. Proposta: utilizar um método de cálculo simples e 

idêntico independentemente do objeto da concessão, uma vez que se aplicam as mesmas 

regras às concessões de obras e de serviços, e que a natureza mista da maior parte dos 

contratos (obras e serviços) dificultaria a determinação do limiar aplicável. 

 

Alteração  93 

Proposta de diretiva 

Artigo 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 7.º Suprimido 

Princípios gerais  

As autoridades e entidades adjudicantes 

garantem a igualdade de tratamento dos 

operadores económicos e atuam de forma 

transparente e proporcionada. As 

concessões não devem ser organizadas de 

modo a ser excluídas do âmbito de 

aplicação da presente diretiva ou a 

reduzir artificialmente a concorrência. 

 

Justificação 

Conservação e integração deste artigo na secção dedicada às regras relativas ao 

procedimento de adjudicação (artigo 26.º-A (novo)). 
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Alteração  94 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços adjudicadas por 

autoridades ou entidades adjudicantes a 

operadores económicos que sejam eles 

próprios entidades adjudicantes ou 

associações de entidades adjudicantes 
com base em direitos exclusivos de que 

disponham ao abrigo de normas legais ou 

atos regulamentares ou administrativos 

aplicáveis e publicados a nível nacional e 

que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

legislação setorial da União relativa à 

gestão das infraestruturas de rede 

relacionadas com as atividades referidas 

no anexo III. 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços relacionadas com 

uma atividade constante do anexo III, 

incluindo as concessões de serviços 

relativas à gestão da infraestrutura de 

rede ligadas a essa atividade, quando tais 

concessões sejam adjudicadas a operadores 

económicos com base em direitos 

exclusivos de que estes últimos disponham 

ao abrigo de normas legais ou atos 

regulamentares ou administrativos 

aplicáveis e publicados a nível nacional e 

que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

legislação setorial da União.  

 Em derrogação ao primeiro parágrafo, 

quando a legislação setorial aí referida 

não previr obrigações de transparência 

aplicáveis a todo o setor, é aplicável o 

artigo 27.º, n.°s 1 e 3. 

 Sempre que um Estado-Membro conceda 

um direito exclusivo a um operador 

económico para o exercício de uma das 

atividades enumeradas no anexo III, deve 

informar a Comissão no prazo de um mês 

a contar da data de concessão do referido 

direito. 

Justificação 

Extensão da exclusão prevista para as concessões de serviços adjudicadas com base num 

direito exclusivo (para além das meras atividades relacionadas com a gestão de 

infraestruturas de redes para as atividades do anexo III). Para evitar abusos, a concessão 

destes direitos exclusivos deve ser notificada à Comissão.  
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Alteração  95 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Em derrogação ao n.º 1 do presente 

artigo, quando a legislação setorial aí 

referida não previr obrigações de 

transparência aplicáveis a todo o setor são 

aplicáveis os requisitos do artigo 27.º, n.ºs 

1 e 3. 

Suprimido 

Justificação 

Integração deste número no artigo 8.º, n.º 1. 

 

Alteração  96 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços adjudicadas no 

domínio dos serviços de transporte aéreo 

baseados na atribuição de uma licença de 

exploração na aceção do Regulamento 

(CE) n.º 1008/2008 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 24 de 

setembro de 2008, relativo a regras 

comuns de exploração dos serviços aéreos 

na Comunidade (reformulação)1, ou 

relativas aos serviços públicos de 

transporte de passageiros na aceção do 

Regulamento (CE) n.º 1370/2007 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro de 2007, relativo aos serviços 

públicos de transporte ferroviário e 

rodoviário de passageiros2.  

 _________________ 

 1 JO L 293 de 31.10.2008, p. 3. 

 2 JO L 315 de 3.12.2007, p. 1. 
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Justificação 

Este novo parágrafo provém do artigo 8.º, n.º 5, alíneas f) e g) da proposta da Comissão. 

 

Alteração  97 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. A presente diretiva não se aplica às 

concessões que uma autoridade ou 

entidade adjudicante seja obrigada a 

adjudicar ou organizar em conformidade 

com os procedimentos de adjudicação 

definidos através de: 

3. A presente diretiva não se aplica às 

concessões que um concedente seja 

obrigado a adjudicar ou organizar em 

conformidade com os procedimentos de 

adjudicação de contratos de concessão 

definidos através de: 

Justificação 

Simplificação e redução de disposições não fundamentais da diretiva. 

 

Alteração  98 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Um acordo internacional celebrado em 

conformidade com o Tratado entre um 

Estado-membro e um ou mais países 

terceiros, relativo a obras, fornecimentos 

ou serviços destinados à realização ou 

exploração conjunta de um projeto pelos 

Estados signatários; 

a) Um acordo internacional celebrado em 

conformidade com o Tratado entre um 

Estado-Membro e um ou mais países 

terceiros, relativo a obras ou serviços 

destinados à realização ou exploração 

conjunta de um projeto pelos Estados 

signatários; 

Justificação 

Simplificação e redução de disposições não fundamentais da diretiva. 
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Alteração  99 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafos 2 e 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

Todos os acordos referidos na alínea a) do 

primeiro parágrafo são comunicados à 

Comissão, que pode consultar o Comité 

Consultivo para os Contratos de Direito 

Público referido no artigo 48.º. 

Suprimido 

Para efeitos da alínea d) do primeiro 

parágrafo, quando uma concessão 

beneficiar de um cofinanciamento 

considerável por parte de uma 

organização internacional ou por uma 

instituição financeira internacional, as 

partes acordam os procedimentos de 

adjudicação aplicáveis, que devem ser 

conformes com o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia. 

 

Justificação 

Simplificação e redução de disposições não fundamentais da diretiva. 

 

Alteração  100 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Sob reserva do artigo 346.º do Tratado, a 

presente diretiva não se aplica à 

adjudicação de concessões nos domínios da 

defesa e da segurança na medida em que a 

proteção dos interesses essenciais de 

segurança de um Estado-Membro não 

possa ser garantida pelas regras previstas 

pela presente diretiva. 

4. Sob reserva do artigo 346.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União 

Europeia, a presente diretiva não se aplica 

à adjudicação de concessões nos domínios 

da defesa e da segurança, à exceção dos 

seguintes contratos: 

 (a) Aos contratos em relação aos quais a 

aplicação das disposições da presente 

diretiva obrigaria um Estado-Membro a 

facultar informações, cuja divulgação 
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considera contrária aos interesses 

essenciais da sua própria segurança, ou 

as concessões cuja adjudicação e 

execução são acompanhadas de medidas 

especiais de segurança, em conformidade 

com as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas em 

vigor num Estado-Membro, desde que o 

Estado-Membro em questão tenha 

determinado que a proteção dos interesses 

essenciais em causa não pode ser 

garantida por medidas menos intrusivas, 

como, por exemplo, as referidas no n º 4-

A; 

 (b) Aos contratos adjudicados no âmbito 

de um programa de cooperação referido 

no artigo 13.º, alínea c), da Diretiva 

2009/81/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 13 de julho de 2009, relativa 

à coordenação dos processos de 

adjudicação de determinados contratos de 

empreitada, contratos de fornecimento e 

contratos de serviços por autoridades ou 

entidades adjudicantes nos domínios da 

defesa e da segurança1; 

 (c) Aos contratos adjudicados por um 

governo a outro governo relativos a obras 

e serviços diretamente relacionados com 

equipamento militar ou sensível, ou a 

obras e serviços especificamente 

destinados a fins militares ou a obras e 

serviços sensíveis; 

 (d) Aos contratos celebrados num país 

terceiro, inclusive para efeitos de 

aquisições para fins civis, efetuados 

quando são destacadas forças fora do 

território da União Europeia, sempre que 

necessidades de natureza operacional 

obriguem à sua celebração com 

operadores económicos situados na zona 

de operações. 

 _________ 

1 JO L 216 de 20.8.2009, p. 76. 
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Justificação 

A presente alteração faz parte de um pacote destinado a garantir que não haja qualquer 

sobreposição entre a presente Diretiva e a diretiva relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação de determinados contratos de empreitada de obras públicas, contratos públicos 

de fornecimento e contratos públicos de serviços nos domínios da defesa e da segurança 

(2009/81/CE), assim como os correspondentes artigos do Tratado. 

 

Alteração  101 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 4-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 4-A. A presente diretiva não é aplicável a 

contratos de concessão que não estejam 

de outra forma isentos ao abrigo do n.º 4 

na medida em que a proteção dos 

interesses essenciais da segurança de um 

Estado-Membro não possa ser garantida 

por medidas menos intrusivas, por 

exemplo, a imposição de requisitos que 

visem proteger a natureza confidencial 

das informações que o concedente 

disponibiliza no quadro de um 

procedimento de adjudicação de 

concessões, conforme previsto na presente 

diretiva. 

  

  

  

Justificação 

A presente alteração faz parte de um pacote destinado a garantir que não haja qualquer 

sobreposição entre a presente Diretiva e a diretiva relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação de determinados contratos de empreitada de obras públicas, contratos públicos 

de fornecimento e contratos públicos de serviços nos domínios da defesa e da segurança 

(2009/81/CE), assim como os correspondentes artigos do Tratado. 
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Alteração  102 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) À aquisição ou locação, quaisquer que 

sejam as respetivas modalidades 

financeiras, de terrenos, edifícios existentes 

ou outros bens imóveis, ou relacionados 

com direitos sobre esses bens; no entanto, 

as concessões de serviços financeiros 

adjudicadas paralelamente, antes ou 

depois de um contrato de aquisição ou 

locação, seja qual for a sua forma, ficam 

sujeitas ao disposto na presente diretiva 

a) À aquisição, locação ou arrendamento 

pela autoridade ou entidade adjudicante, 

quaisquer que sejam as respetivas 

modalidades financeiras, de terrenos, 

edifícios existentes ou outros bens imóveis, 

ou relacionados com direitos sobre esses 

bens;  

Justificação 

Não há qualquer disposição relativa à concessão de serviços financeiros. A cessão em 

locação é uma opção não prevista inicialmente na diretiva, que deve ser tida em conta 

(relação com o considerando 6). 

 

Alteração  103 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) À aquisição, desenvolvimento, produção 

ou coprodução de programas destinados a 

serviços de radiodifusão, definida como a 

transmissão e distribuição através de 

qualquer tipo de rede eletrónica, 
adjudicados por organismos de 

radiodifusão, nem às concessões de tempo 

de antena adjudicadas a esses mesmos 

organismos de radiodifusão; 

b) À aquisição, desenvolvimento, produção 

ou coprodução de programas e de serviços 

preparatórios associados a serviços de 

radiodifusão fornecidos por organismos de 

radiodifusão, nem às concessões de tempo 

de antena adjudicadas a organismos de 

radiodifusão; para efeitos de aplicação da 

presente diretiva, entende-se por serviços 

de comunicação social qualquer forma de 

transmissão e distribuição através de 

qualquer tipo de rede eletrónica; 

Justificação 

Inclusão na redação desta alínea da evolução tecnológica no setor dos meios de 

comunicação social. 
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Alteração  104 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda ou transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 

financeiros, na aceção da Diretiva 

2004/39/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, bem como aos serviços 

prestados por bancos centrais e às 

operações realizadas com o Fundo 

Europeu de Estabilidade Financeira 

(FEEF); 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda ou transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 

financeiros, na aceção da Diretiva 

2004/39/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa 

aos mercados de instrumentos 

financeiros1, aos serviços prestados por 

bancos centrais e às transações realizadas 

com o Fundo Europeu de Estabilidade 

Financeira, bem como às operações 

destinadas à obtenção de dinheiro ou 

capitais para as autoridades adjudicantes; 

 ____________ 

1 JO L 145 de 30.4.2004, p.1. 

 

Alteração  105 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

e) Aos contratos de trabalho; Suprimido 

Justificação 

Simplificação da diretiva, uma vez que este texto provinha das diretivas relativas aos 

contratos públicos. O relator não tem conhecimento da existência de concessões relativas a 

tais serviços. 
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Alteração  106 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea f) 

 

Texto da Comissão Alteração 

f) Aos serviços de transporte aéreo 

baseados na atribuição de uma licença de 

exploração na aceção do Regulamento 

(CE) n.º 1008/2008 do Parlamento 

Europeu e do Conselho; 

Suprimido 

Justificação 

Reorganização do artigo 8.º da diretiva com a referência às exclusões setoriais derivadas de 

textos europeus (n.º 2-A (novo)).  

 

Alteração  107 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea g) 

 

Texto da Comissão Alteração 

g) Aos serviços de transporte público de 

passageiros na aceção do Regulamento 

(CE) n.º 1370/2007 do Parlamento 

Europeu e do Conselho. 

Suprimido 

Justificação 

Reorganização do artigo 8.º da diretiva com a referência às exclusões setoriais derivadas de 

textos europeus (n.º 2-A (novo)). A aplicação da definição da concessão de serviços ao 

Regulamento (CE) n.º 1370/2007 está garantida pelo artigo 50.º da presente diretiva. 

 

Alteração  108 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (g-A) Defesa civil, proteção civil e 

prevenção de riscos; 

 



 

PE492.669v03-00 84/345 RR\926070PT.doc 

PT 

Alteração  109 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 2  

 

Texto da Comissão Alteração 

Os serviços de radiodifusão a que se 

refere a alínea b) do primeiro parágrafo 

incluem todas as formas de transmissão e 

distribuição através de qualquer tipo de 

rede eletrónica. 

Suprimido 

Justificação 

Este texto foi integrado no artigo 8.º, n.º 5, alínea b). 

 

Alteração  110 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.ºs 5-A e 5-B (novos) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 5-A. A presente diretiva não é aplicável às 

concessões de serviços relativos às 

atividades de jogo em que uma quantia 

monetária seja posta em risco em jogos de 

azar (lotarias ou apostas), adjudicadas a 

um ou mais organismos dotados de 

direitos exclusivos que lhe foram 

concedidos por um ou vários 

EstadosMembros ao abrigo de 

disposições legislativas, regulamentares 

ou administrativas nacionais aplicáveis 

em conformidade com os Tratados. 

 5-B. A presente diretiva não se aplica às 

concessões adjudicadas por entidades 

adjudicantes para outros fins que não o 

exercício das suas atividades nos termos 

descritos no anexo III ou o exercício 

dessas atividades num país terceiro, em 

condições que não impliquem a 

exploração física de uma rede ou de uma 

área geográfica no território da União.  
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Justificação 

Reorganização e simplificação da diretiva (integração do artigo 10.º, n.º 1, no artigo 8.º, 

n.º 5-A (novo)). 

 

Alteração  111 

Proposta de diretiva 

Artigo 9 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões cujo objetivo principal seja 

permitir às autoridades adjudicantes a 

abertura ou exploração de redes públicas 

de comunicações ou a prestação ao público 

de um ou mais serviços de comunicações 

eletrónicas. 

A presente diretiva não se aplica às 

concessões cujo objetivo principal seja 

permitir às autoridades adjudicantes a 

abertura ou exploração de redes públicas 

de comunicações, tal como definidas no 

artigo 2.º, alínea d) da Diretiva 

2002/21/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 7 de março de 2002, relativa 

a um quadro regulamentar comum para 

as redes e serviços de comunicações 

electrónicas1, ou a prestação ao público de 

um ou mais serviços de comunicações 

eletrónicas, tal como definido no artigo 

2.º, alínea c), da mesma diretiva. 

 ________________ 

 JO L 108 de 24.4.2002, p. 33. 

Justificação 

Simplificação da diretiva, substituindo as definições pela referência correspondente a nível 

legislativo (Diretiva 2002/21/CE). 

 

Alteração  112 

Proposta de diretiva 

Artigo 9 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Para efeitos do presente artigo, 

entende-se por: 

Suprimido 

(a) «Rede pública de comunicações», uma 

rede de comunicações eletrónicas 
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principal ou exclusivamente utilizada 

para a prestação de serviços de 

comunicações eletrónicas disponibilizados 

ao público e que suporta o transporte de 

informação entre pontos terminais da 

rede; 

(b) «Rede eletrónica de comunicações», 

sistemas de transmissão e, quando 

aplicável, sistemas de comutação ou 

encaminhamento e outros recursos, 

nomeadamente elementos passivos, que 

permitam o transporte de sinais por fios, 

ondas hertzianas, meios óticos ou outros 

meios eletromagnéticos, incluindo redes 

de satélite, redes terrestres fixas (com 

comutação de circuitos ou de pacotes, 

incluindo a Internet) e móveis, sistemas 

de cabos elétricos, na medida em que 

sejam utilizados para a transmissão de 

sinais, redes usadas para emissões de 

rádio e televisão e redes de televisão por 

cabo, independentemente do tipo de 

informação transportada; 

 

(c) «Ponto de terminação de rede» (PTR), 

o ponto físico em que é fornecido ao 

assinante acesso à rede pública de 

comunicações; no caso das redes que 

envolvem comutação ou 

encaminhamento, o PTR é identificado 

através de um endereço de rede específico, 

que pode estar associado ao número ou 

nome de um assinante; 

 

(d) «Serviços de comunicações 

eletrónicas», um serviço oferecido em 

geral mediante remuneração que consiste 

total ou principalmente no envio de sinais 

através de redes de comunicações 

eletrónicas, incluindo os serviços de 

telecomunicações e os serviços de 

transmissão em redes utilizadas para a 

radiodifusão, mas excluindo os serviços 

que prestem ou exerçam controlo editorial 

sobre conteúdos transmitidos através de 

redes e serviços de comunicações 

eletrónicas; excluem-se igualmente os 

serviços da sociedade da informação, tal 

como definidos no artigo 1.º da Diretiva 
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98/34/CE, que não consistam total ou 

principalmente no envio de sinais através 

de redes de comunicações eletrónicas. 

Justificação 

Simplificação da diretiva, substituindo as definições pela referência correspondente a nível 

legislativo (Diretiva 2002/21/CE). 

 

Alteração  113 

Proposta de diretiva 

Artigo 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 10.º Suprimido 

Exclusões aplicáveis às concessões 

adjudicadas por entidades adjudicantes 

 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões adjudicadas por entidades 

adjudicantes para outros fins que não o 

exercício das suas atividades nos termos 

descritos no anexo III ou o exercício 

dessas atividades num país terceiro, em 

condições que não impliquem a 

exploração física de uma rede ou de uma 

área geográfica no território da União. 

 

2. As entidades adjudicantes notificam a 

Comissão ou o organismo nacional de 

fiscalização, a pedido destes, de todas as 

atividades que considerem excluídas. A 

Comissão pode publicar periodicamente 

no Jornal Oficial da União Europeia, a 

título de informação, as listas das 

categorias de atividades que considera 

abrangidas por esta exclusão. Ao fazê-lo, 

a Comissão respeita o caráter comercial 

sensível que essas entidades adjudicantes 

aleguem aquando da comunicação das 

informações. 

 

Justificação 

Reintegração das disposições do artigo 10.º, n.º 1, no artigo 8.º relativo às exclusões 

aplicáveis às concessões adjudicadas por autoridades e/ou entidades adjudicantes, a fim de 
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clarificar e simplificar o texto. Reintegração das disposições do artigo 10.º, n.º 2, no artigo 

13.º relativo à comunicação de informações pelas entidades adjudicantes, a fim de clarificar 

e simplificar o texto. 

 

Alteração  114 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.ºs 1, 2 e 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-

se por «empresa associada» qualquer 

empresa cujas contas anuais sejam 

consolidadas com as da entidade 

adjudicante em conformidade com os 

requisitos da Sétima Diretiva 83/349/CEE 

do Conselho. 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-

se por «empresa associada»: 

 a) Qualquer empresa cujas contas anuais 

sejam consolidadas com as da entidade 

adjudicante em conformidade com os 

requisitos da Sétima Diretiva 83/349/CEE 

do Conselho; ou 

2. No caso das entidades não abrangidas 

por esta Diretiva, entende-se por 

«empresa associada» qualquer empresa 

que: 

b) Qualquer empresa que satisfaça uma 

das seguintes condições: 

a) Possa estar, direta ou indiretamente, sob 

a influência dominante da entidade 

adjudicante, na aceção do artigo 4.º, n.º 2, 

da presente diretiva; 

i) Possa estar, direta ou indiretamente, sob 

a influência dominante da entidade 

adjudicante; 

b) Possa exercer uma influência dominante 

sobre a entidade adjudicante; 

ii) Possa exercer uma influência dominante 

sobre a entidade adjudicante;  

c) Tal como a entidade adjudicante, esteja 

sujeita à influência dominante de uma 

outra empresa por via de propriedade, 

participação financeira ou de regras que lhe 

sejam aplicáveis. 

iii) Tal como a entidade adjudicante, esteja 

sujeita à influência dominante de uma 

outra empresa por via de propriedade, 

participação financeira ou de regras que lhe 

sejam aplicáveis.  

 O conceito de influência dominante 

encontra-se definido no artigo 4.º, n.º 2, 

segundo parágrafo.  

3. Sem prejuízo do artigo 15.º e do 

preenchimento das condições previstas no 

n.º 4, a presente diretiva não se aplica às 

2. Sem prejuízo do artigo 15.º e do 

preenchimento das condições previstas nos 

n.ºs 1 e 3, a presente diretiva não se aplica 



 

RR\926070PT.doc 89/345 PE492.669v03-00 

 PT 

seguintes concessões: às seguintes concessões: 

(a) Concessões adjudicadas por uma 

entidade adjudicante a uma empresa 

associada; 

(a) Concessões adjudicadas por uma 

entidade adjudicante a uma empresa 

associada; e ainda 

(b) Concessões adjudicadas por uma 

empresa comum constituída 

exclusivamente por entidades adjudicantes 

para desenvolver as atividades enumeradas 

no anexo III a uma empresa associada de 

uma dessas entidades adjudicantes. 

(b) Concessões adjudicadas por uma 

empresa comum constituída 

exclusivamente por duas ou mais 

entidades adjudicantes para desenvolver as 

atividades enumeradas no anexo III a uma 

empresa associada de uma dessas entidades 

adjudicantes. 

Justificação 

Reorganização e clarificação da totalidade do artigo de forma a indicar claramente: (1) o 

objeto do artigo (exclusão de determinadas concessões); (2) a definição de empresa 

associada (anteriormente separada em dois números, artigo 11.º, n.ºs 1 e 2, cuja relação não 

era clara); (3) as condições aplicáveis a estas exclusões. A supressão e a deslocação da 

referência "na aceção do artigo 4.º, n.º 2, da presente diretiva" clarificam o elemento a que 

se refere (influência dominante e não entidade adjudicante). 

 

Alteração  115 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.º 4 – alíneas a) e b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Às concessões de serviços, desde que 

pelo menos 80% da média do volume de 

negócios da empresa associada em matéria 

de serviços gerais nos últimos três anos 

provenha da prestação desses serviços às 

empresas com as quais se encontra 

associada; 

a) Às concessões de serviços, desde que 

pelo menos 80% da média do volume de 

negócios da empresa associada tendo em 

conta a totalidade dos serviços prestados 

por essa empresa em geral nos últimos três 

anos provenha da prestação desses serviços 

à entidade adjudicante a que está 

associada ou à entidade adjudicante que 

está sujeita à influência dominante de 

uma outra empresa a que a empresa 

concessionária se encontra associada; 

b) Aos contratos de empreitada obras, 

desde que pelo menos 80% da média do 

volume de negócios total da empresa 

associada em matéria de obras gerais nos 

últimos três anos provenha da realização 

dessas obras para as empresas com as 

b) Aos contratos de empreitada de obras, 

desde que pelo menos 80% da média do 

volume de negócios total da empresa 

associada nos últimos três anos, tendo em 

conta a totalidade das obras fornecidas 

por essa empresa em geral, provenha da 
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quais se encontra associada. realização dessas obras à entidade 

adjudicante a que está associada ou à 

entidade adjudicante que está sujeita à 

influência dominante de uma outra 

empresa a que a empresa concessionária 
se encontra associada. 

Justificação 

Clarificação necessária das exclusões relativas às empresas associadas. O cálculo de 80% 

do volume de negócios deve ter em conta a totalidade dos serviços prestados pela empresa 

associada (serviços prestados pela entidade adjudicante + outros serviços). Relação 

necessária entre o valor de 80% do volume de negócios da empresa associada e a entidade 

adjudicante que adjudicou a concessão à mesma, quer a entidade adjudicante esteja 

efetivamente associada, quer esteja sujeita à influência dominante de outra empresa a que a 

empresa associada se encontra associada. 

 

Alteração  116 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Se, em função da data de criação ou de 

início de atividade da empresa associada, o 

volume de negócios relativo aos três 

últimos anos não estiver disponível, basta 

que essa empresa mostre que o volume de 

negócios referido no n.º 4, alíneas a) ou b), 

é credível, nomeadamente através de 

projeções das suas atividades. 

5. Se, em função da data de criação ou de 

início de atividade da empresa associada, o 

volume de negócios relativo aos três 

últimos anos não estiver disponível, basta 

que essa empresa mostre que a proporção 

da média do volume de negócios total 

referido no n.º 4, alíneas a) ou b), é 

credível, nomeadamente através de 

projeções das suas atividades. 

Justificação 

Disposição suprimida para evitar eventuais abusos. 

 

Alteração  117 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.º 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Sempre que mais de uma empresa Suprimido 
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associada à entidade adjudicante 

disponibilize serviços, fornecimentos ou 

obras idênticos ou similares, as 

percentagens referidas no n.º 4 são 

calculadas tendo em conta o volume total 

de negócios resultante respetivamente da 

prestação dos serviços ou fornecimentos 

ou da realização das obras por essas 

empresas associadas. 

Justificação 

Disposição suprimida para clarificar e simplificar o artigo. 

 

Alteração  118 

Proposta de diretiva 

Artigo 11-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 «Artigo 11.º-A 

 Disposição transitória respeitante ao 

Artigo 11.º 

 1. As concessões de serviços para efeitos 

de realização da atividade referida no 

Anexo III, n.º 3, que, no momento da 

entrada em vigor da presente diretiva, são 

exploradas por empresas associadas, nos 

termos do artigo 11.°, podem ser 

prorrogadas, sem se aplicarem as 

disposições da presente diretiva, desde que 

100% do volume total de negócios da 

empresa associada, em matéria de 

serviços relativos à atividade referida no 

Anexo III, n.º 3, nos três anos anteriores 

provenha da prestação de serviços a 

entidades adjudicantes às quais se 

encontra associada. Se as concessões de 

serviços abrangerem áreas limitadas de 

municípios vizinhos, o volume total de 

negócios da empresa associada será de 90 

%. 

 2. Para efeitos do presente artigo, a noção 

de empresa associada designa igualmente 

qualquer empresa suscetível de ser, direta 
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ou indiretamente, sujeita à influência 

dominante das entidades adjudicantes, na 

aceção do artigo 4.º, n.º 2, da presente 

diretiva. 

 3. As prorrogações das concessões de 

serviços referidas no n.º 1 podem ter lugar 

num prazo de três anos a contar da data 

referida no artigo 49.º, n.º 1. Os contratos 

resultantes serão válidos desde que 

estejam reunidas as condições previstas 

no n.º 1, devendo expirar, o mais tardar, 

em 1 de julho de 2020. 

Justificação 

A presente nova disposição introduz um período transitório para as empresas associadas no 

setor da água e outros domínios, cujas atividades não podem ser separadas do cálculo do 

volume total de negócios no que respeita às condições impostas pelo artigo 11.°. Tal 

permitirá a essas entidades adaptarem-se às regras atuais sem porem em causa a sua 

estrutura global. 

 

Alteração  119 

Proposta de diretiva 

Artigo 13 – parágrafo -1 (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 -1. As entidades adjudicantes notificam a 

Comissão ou as autoridades nacionais 

competentes, a pedido destas, de todas as 

atividades que considerem excluídas por 

força do artigo 8.º, n.º 5, alínea b). A 

Comissão pode publicar periodicamente 

no Jornal Oficial da União Europeia, a 

título de informação, as listas das 

categorias de atividades que considera 

excluídas. Ao fazê-lo, a Comissão respeita 

o caráter comercial sensível que essas 

entidades adjudicantes aleguem aquando 

da comunicação das informações. 

Justificação 

Reorganização e simplificação da diretiva, reunindo neste artigo todas as disposições 

relativas à comunicação de informações pelas entidades adjudicantes no quadro das 
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exclusões previstas pela diretiva (conservação do artigo 13.º existente, acrescentando o 

artigo 10.º, n.º 2). 

 

Alteração  120 

Proposta de diretiva 

Artigo 13 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

As entidades adjudicantes notificam à 

Comissão ou ao organismo nacional de 

fiscalização, a pedido destes, as seguintes 

informações relativas à aplicação dos n.ºs 2 

e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º: 

2. As entidades adjudicantes notificam à 

Comissão ou às autoridades nacionais 

competentes, a pedido destas, as seguintes 

informações relativas à aplicação do artigo 

11.º, n.ºs 2 e 3, e do artigo 12.º: 

Justificação 

Reorganização e simplificação da diretiva, reunindo neste artigo todas as disposições 

relativas à comunicação de informações pelas entidades adjudicantes no quadro das 

exclusões previstas pela diretiva (conservação do artigo 13.º existente, acrescentando o 

artigo 10.º, n.º 2). 

 

Alteração  121 

Proposta de diretiva 

Artigo 13 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Os elementos que a Comissão ou o 

organismo nacional de fiscalização 
consideram necessários para provar que as 

relações entre a empresa ou a empresa 

comum a quem foram adjudicadas as 

concessões e a entidade adjudicante 

preenchem os requisitos dos artigos 11.º ou 

12.º. 

c) Os elementos que a Comissão ou as 

autoridades nacionais competentes 
consideram necessários para provar que as 

relações entre a empresa ou a empresa 

comum a quem foram adjudicadas as 

concessões e a entidade adjudicante 

preenchem os requisitos dos artigos 11.º ou 

12.º. 

Justificação 

Alteração decorrente das disposições de governação. 
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Alteração  122 

Proposta de diretiva 

Artigo 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

A presente diretiva não se aplica às 
concessões adjudicadas por entidades 

adjudicantes quando a atividade prevista se 

encontrar diretamente exposta à 

concorrência no Estado-Membro em que 

irá ser realizada, em conformidade com os 

artigos 27.º e 28.º da Diretiva [que 

substitui a Diretiva 2004/17/CE]. 

As concessões adjudicadas por entidades 

adjudicantes e exploradas num Estado-

Membro em que a atividade prevista se 

encontre diretamente exposta à 

concorrência, em conformidade com os 

artigos 27.º e 28.º da Diretiva, não são 

consideradas concessões na aceção da 

presente diretiva. 

 * JO: Inserir o número, a data e a 

referência da publicação da diretiva que 

substitui a Diretiva 2004/17/CE.  

Justificação 

Clarificação do artigo. A redação inicial parece sugerir que nos casos em que se verifica 

plena concorrência nos setores especiais a diretiva não se aplica às concessões em causa. Na 

realidade, esses casos não se tratam de concessões mas de contratos mediante os quais uma 

autoridade pública, uma empresa pública ou uma empresa privada detentora de direitos 

exclusivos ou especiais atua como qualquer operador económico do mercado. 

 

Alteração  123 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Relações entre autoridades públicas Cooperação entre autoridades públicas 

 

Alteração  124 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a)  

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Essa autoridade ou entidade exerce 

sobre a pessoa coletiva em causa um 

controlo análogo ao que exerce sobre os 

a) A autoridade ou entidade adjudicante 

exerce sobre a pessoa coletiva em causa 

um controlo análogo ao que exerce sobre 
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seus próprios serviços; os seus próprios serviços; tal significa que 

exerce uma influência decisiva sobre os 

objetivos estratégicos e as decisões 

relevantes da pessoa coletiva controlada.  

Justificação 

Clarificação dos critérios que definem a cooperação interna e justificam a exclusão destes 

contratos do âmbito de aplicação da diretiva. O termo "controlo análogo" é o utilizado na 

jurisprudência do TJUE e reforça o critério do controlo exercido pelo concedente sobre a 

entidade controlada. O conceito de controlo análogo é igualmente especificado por 

elementos utilizados no Regulamento (CE) n.º 1370/2007 (transporte público de passageiros), 

a fim de facilitar a sua identificação.  

 

Alteração  125 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b)  

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

b) Pelo menos 80% da média do volume 

de negócios total dessa pessoa coletiva são 

realizados por conta da autoridade ou 

entidade adjudicante que a controla ou de 

outras pessoas coletivas controladas pela 

referida autoridade ou entidade 

adjudicante; 

Justificação 

Clarificação dos critérios que definem a cooperação interna: a expressão "90% das 

atividades" clarifica um dos termos da jurisprudência ("essencial das atividades") mas deixa 

o outro impreciso, o que explica a proposta de introduzir a expressão "90% do volume de 

negócios". 

 

Alteração  126 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada. 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada, à 

exceção de formas de participação 
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privada impostas por lei, em 

conformidade com os Tratados, que não 

exerçam qualquer influência sobre as 

decisões da autoridade ou entidade 

adjudicante. 

 

Alteração  127 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 2  

 

Texto da Comissão Alteração 

Considera-se que uma autoridade ou 

entidade adjudicante, conforme definidas 

no artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, exerce sobre 

uma pessoa coletiva um controlo análogo 

ao que exerce sobre os seus próprios 

serviços, na aceção da alínea a) do 

primeiro parágrafo, quando exerce uma 

influência decisiva sobre os objetivos 

estratégicos e as decisões relevantes da 

pessoa coletiva controlada. 

Suprimido 

Justificação 

Clarificação dos critérios que definem a cooperação interna e justificam a exclusão destes 

contratos do âmbito de aplicação da diretiva. A expressão "controlo análogo" é integrada no 

artigo 15.º, n.º 1, alínea a). 

 

Alteração  128 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O n.º 1 aplica-se igualmente quando uma 

entidade controlada que é uma autoridade 

ou entidade adjudicante, conforme 

definidas no artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, 

adjudica uma concessão à entidade que a 

controla, ou a outra pessoa coletiva 

controlada pela mesma autoridade 

adjudicante, desde que não haja qualquer 

participação privada na pessoa coletiva à 

2. O n.º 1 aplica-se igualmente quando uma 

entidade, ou entidades, controlada(s) que 

é/são uma autoridade(s) ou entidade(s) 

adjudicante(s), conforme definidas no 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, adjudica(m) uma 

concessão à(s) entidade(s) que a(s) 

controla(m), ou a outra pessoa coletiva 

controlada pela mesma autoridade ou 

entidade adjudicante, desde que não haja 
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qual a concessão é adjudicada. qualquer participação privada na pessoa 

coletiva à qual a concessão é adjudicada, à 

exceção de formas de participação 

privada impostas por lei, em 

conformidade com os Tratados, que não 

exerçam qualquer influência sobre as 

decisões da autoridade ou entidade 

adjudicante de controlo. 

Justificação 

Acrescenta-se a referência à entidade adjudicante, que tinha sido omitida no texto 

(cooperação interna inversa). 

 

Alteração  129 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Uma autoridade ou entidade adjudicante, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que não exerce sobre uma pessoa 

coletiva um controlo na aceção do n.º 1 

pode, no entanto, adjudicar uma concessão 

sem aplicar as disposições da presente 

diretiva a uma pessoa coletiva que controla 

conjuntamente com outras autoridades ou 

entidades adjudicantes, se estiverem 

preenchidas as seguintes condições: 

3. Uma autoridade ou entidade adjudicante, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que não exerce sobre uma pessoa 

coletiva um controlo na aceção do n.º 1, 

primeiro parágrafo, alínea a), do presente 

artigo, pode, no entanto, adjudicar uma 

concessão sem aplicar as disposições da 

presente diretiva a uma pessoa coletiva que 

controla conjuntamente com outras 

autoridades ou entidades adjudicantes na 

aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, se 

estiverem preenchidas as seguintes 

condições: 

Justificação 

Clarificação dos critérios que definem a cooperação interna conjunta e justificam a exclusão 

destes contratos do âmbito de aplicação da diretiva.  

 



 

PE492.669v03-00 98/345 RR\926070PT.doc 

PT 

Alteração  130 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta 

das autoridades ou entidades 

adjudicantes, conforme definidas no artigo 

4.º, n.º 1, ponto 1, que a controlam ou de 

outras pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

b) Pelo menos 80% da média do volume 

de negócios total dessa pessoa coletiva são 

realizados por conta da autoridade ou 

entidade adjudicante, conforme definidas 

no artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, que a 

controlam ou de outras pessoas coletivas 

controladas pelas referidas autoridades ou 

entidades adjudicantes;  

Justificação 

Clarificação dos critérios que definem a cooperação interna conjunta e justificam a exclusão 

destes contratos do âmbito de aplicação da diretiva. A expressão "90% das atividades" 

clarifica um dos termos da jurisprudência ("essencial das atividades") mas deixa o outro 

impreciso, o que explica a proposta de introduzir a expressão "90% do volume de negócios". 

 

Alteração  131 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada. 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada, à 

exceção de formas de participação 

privada impostas por lei, em 

conformidade com os Tratados, que não 

exerçam qualquer influência sobre as 

decisões da autoridade ou entidade 

adjudicante que a controlam. 

 

Alteração  132 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 2 
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Texto da Comissão Alteração 

Para efeitos da alínea a), considera-se que 

as autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, controlam conjuntamente uma 

pessoa coletiva quando estiverem 

preenchidas todas as seguintes condições: 

Para efeitos da alínea a), considera-se que 

as autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, controlam conjuntamente uma 

pessoa coletiva quando estiverem 

preenchidas todas as seguintes condições: 

(a) Os órgãos de decisão da pessoa coletiva 

controlada são compostos por 

representantes de todas as autoridades ou 

entidades adjudicantes participantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1; 

(a) Os órgãos de decisão da pessoa coletiva 

controlada são compostos por 

representantes das autoridades ou 

entidades adjudicantes participantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, sendo que um representante pode 

representar uma ou mais dessas 

autoridades; 

(b) Essas autoridades ou entidades 

adjudicantes, conforme definidas no artigo 

4.º, n.º 1, ponto 1, podem exercer 

conjuntamente uma influência decisiva 

sobre os objetivos estratégicos e as 

decisões relevantes da pessoa coletiva 

controlada; 

(b) Essas autoridades ou entidades 

adjudicantes, conforme definidas no artigo 

4.º, n.º 1, ponto 1, podem exercer 

conjuntamente uma influência decisiva 

sobre os objetivos estratégicos e as 

decisões relevantes da pessoa coletiva 

controlada; 

(c) A pessoa coletiva controlada não 

persegue quaisquer interesses distintos dos 

interesses das autoridades públicas que lhe 

estão associadas; 

(c) a pessoa coletiva controlada não 

persegue quaisquer interesses que possam 

estar em conflito com os interesses das 

autoridades públicas que lhe estão 

associadas; 

(d) A pessoa coletiva controlada não 

obtém quaisquer ganhos para além do 

reembolso dos custos efetivos dos 

contratos públicos celebrados com as 

autoridades adjudicantes. 

 

 

Alteração  133 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Um acordo celebrado entre duas ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

4. Um acordo celebrado entre duas ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 
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ponto 1, não é considerada uma concessão 

na aceção do artigo 2.º, n.º 1, ponto 1 da 

presente diretiva se estiverem preenchidas 

todas as seguintes condições: 

ponto 1, não é abrangido pelo campo de 

aplicação da presente diretiva se estiverem 

preenchidas todas as seguintes condições: 

 

Alteração  134 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes com vista ao 

exercício conjunto das respetivas missões 

de serviço público e envolve direitos e 

obrigações mútuos das partes; 

(Não se aplica à versão portuguesa). 

 

Alteração  135 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes com vista ao 

exercício conjunto das respetivas missões 

de serviço público e envolve direitos e 

obrigações mútuos das partes; 

(a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes com vista ao 

exercício conjunto das respetivas missões 

de serviço público e envolve direitos e 

obrigações mútuos das partes, com a 

finalidade de assegurar a execução de 

uma missão de serviço público que lhes é 

comum; 

 

Alteração  136 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem no 

(c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem no 
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mercado livre atividades relevantes no 

contexto do acordo num valor superior a 

10% do seu volume de negócios relativo a 

essas atividades; 

mercado livre atividades relevantes no 

contexto do acordo num valor superior a 

20% do seu volume de negócios relativo a 

essas atividades; 

 

Alteração  137 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) O acordo não envolve transferências 

financeiras entre as autoridades ou 

entidades adjudicantes participantes, para 

além das correspondentes ao reembolso 

dos custos efetivos das obras, serviços ou 

fornecimentos; 

Suprimido 

 

Alteração  138 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Não há qualquer participação privada 

em nenhuma das autoridades ou entidades 

adjudicantes envolvidas. 

(e) Não há qualquer participação privada 

em nenhuma das autoridades ou entidades 

adjudicantes envolvidas, à exceção de 

formas de participação privada impostas 

por lei, em conformidade com os 

Tratados, que não exerçam qualquer 

influência sobre as decisões da autoridade 

ou entidade adjudicante que a controlam. 

 

Alteração  139 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 4-A. A presente diretiva não se aplica a 

acordos, decisões ou outros instrumentos 

jurídicos, celebrados entre várias 
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autoridades ou entidades adjudicantes na 

aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, ou 

agrupamentos compostos por autoridades 

ou entidades adjudicantes na aceção do 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, que prevejam, no 

quadro da organização institucional e 

administrativa interna dos 

EstadosMembros, e nos termos da 

legislação ou regulamentação nacional 

em vigor, uma transferência de 

competências entre as partes tendo em 

vista a realização de uma missão de 

serviço público. 

  

Justificação 

A exclusão explícita da cooperação horizontal (artigo 15.º, n.º 4) suscita dúvidas quanto ao 

estatuto da transferência de competências entre autoridades públicas (intermunicipalidade - 

"intercommunalité" em direito francês) que não é objeto, em si, de uma exclusão explícita. 

Em consequência, é proposto um novo artigo para excluir a transferência de competências 

entre autoridades públicas do âmbito de aplicação da presente diretiva. 

 

Alteração  140 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. A inexistência de participação privada 

referida nos n.ºs 1 a 4 deve ser verificada 

no momento da adjudicação da concessão 

ou da celebração do acordo.  

5. A inexistência de participação privada 

referida nos n.ºs 1 a 4-A deve ser verificada 

no momento da adjudicação da concessão 

ou da celebração do acordo.  

As exceções previstas no presente artigo 

deixam de ser aplicáveis a partir do 

momento em que passe a existir qualquer 

participação privada, do que resultará a 

necessidade de abrir as concessões 

vigentes a concurso através dos 

procedimentos normais de adjudicação. 
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Alteração  141 

Proposta de diretiva 

Artigo 16 

 

Texto da Comissão Alteração 

A duração da concessão é limitada ao 

tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

1. As concessões têm uma duração 

limitada. Esta é calculada pelo 

concedente em função das obras ou 

serviços solicitados ao concessionário.  

 Se o custo dos investimentos estiver a 

cargo do concessionário, a duração de 

uma concessão deve refletir a natureza e o 

montante desses investimentos, tanto os 

iniciais como os efetuados durante a 

vigência da concessão, e não ultrapassar, 

neste caso, o prazo de amortização 

normal. 

 Independentemente de o concessionário 

ser obrigado ou não a fazer investimentos, 

a duração da concessão tem igualmente 

em conta o tempo considerado necessário 

para alcançar os objetivos fixados pelo 

contrato, nomeadamente em matéria de 

desempenho do serviço em causa. 

 2. O período normal de amortização 

corresponde ao período normalmente 

previsto para que o concessionário possa 

cobrir os seus encargos de investimento, e 

assegurar a remuneração razoável do 

capital investido. 

Justificação 

O artigo foi alterado para insistir no facto de a concessão ter uma duração limitada. Além 

disso, a definição inicial apenas tinha em conta "os investimentos efetuados para a 

exploração das obras ou serviços", excluindo assim tanto os investimentos iniciais como as 

concessões sem investimentos materiais suscetíveis de amortização (daí a introdução de 

outros critérios fixados no contrato, tais como o desempenho). 
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Alteração  142 

Proposta de diretiva 

Artigo 17 

 

Texto da Comissão Alteração 

As concessões para serviços sociais e 

outros serviços específicos enumerados no 

anexo X e que recaiam no campo de 

aplicação da presente diretiva ficam 

sujeitas às obrigações previstas nos artigos 

26.º, n.º 3, e 27.º, n.º 1. 

As concessões para serviços sociais e 

outros serviços específicos enumerados no 

anexo X  da presente diretiva apenas estão 

sujeitas às obrigações previstas no artigo 

27.º, n.ºs 1 e 3. 

Justificação 

Insiste-se no facto de as concessões de serviços sociais e outros serviços específicos apenas 

estarem sujeitas às disposições relativas à publicação do anúncio de adjudicação 

(transparência). O texto inicial era ambíguo quanto à aplicação de outras disposições a estes 

serviços. Além disso, suprime-se o anúncio de pré-informação a fim de simplificar 

disposições consideradas burocráticas e sem valor acrescentado para este tipo de serviço. 

 

Alteração  143 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Concessões mistas Contratos mistos  

 

Alteração  144 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os contratos que têm como objeto tanto 

serviços como fornecimentos são 

adjudicados em conformidade com a 

presente diretiva quando o seu objeto 

principal forem serviços e quando 

constituírem concessões na aceção do 

artigo 2.º, n.º 1, ponto 1. 

1. No caso de contratos que tenham como 

objeto concessões abrangidas pela 

presente diretiva, bem como 

procedimentos de adjudicação ou 

elementos não abrangidos pela presente 

diretiva, a parte do contrato que constitui 

uma concessão é adjudicada em 

conformidade com as disposições da 
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presente diretiva. 

 Quando não for possível identificar 

separadamente as diferentes partes de um 

contrato, a aplicação da presente diretiva 

é determinada com base no objeto 

principal do contrato em questão, 

determinado em função dos respetivos 

valores da concessão, e dos procedimentos 

de adjudicação ou outros elementos não 

abrangidos pela presente diretiva. 

Justificação 

Clarificação e simplificação do artigo que faz referência a um conjunto de casos de contratos 

mistos que podem ser resumidos no novo n.º 1 (caso dos contratos relativos a concessões 

abrangidas pela presente diretiva e dos procedimentos de adjudicação ou outros elementos 

não abrangidos pela presente diretiva, como os contratos públicos), com o método para o 

caso de as diferentes partes do contrato não serem separáveis (aplicação da regra do objeto 

principal do contrato). 

 

Alteração  145 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As concessões que têm como objeto 

tanto serviços na aceção do artigo 17.º 

como outros serviços são adjudicadas em 

conformidade com as disposições 

aplicáveis ao tipo de serviços que 

caracteriza o principal objeto do contrato 

em causa. 

2. Quando um contrato de concessão de 

serviços abrangido pela presente diretiva 

tem como objeto tanto serviços na aceção 

do artigo 17.º como outros serviços, as 

disposições relevantes da presente diretiva 

aplicam-se em função do tipo de serviços 

que caracteriza o principal objeto do 

contrato em causa, determinado em 

função dos respetivos valores dos serviços 

em causa. 

Justificação 

Clarificação do número relativo aos contratos mistos de serviços sociais/específicos e de 

outros tipos de serviços, e das modalidades que se aplicam para determinar quais as 

disposições aplicáveis. 
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Alteração  146 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. No caso dos contratos mistos referidos 

nos n.ºs 1 e 2, o objeto principal é 

determinado por comparação entre os 

valores dos respetivos serviços ou 

fornecimentos. 

Suprimido 

Justificação 

Disposições integradas nos novos n.ºs 1 e 2 do artigo 18.º. 

 

Alteração  147 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. No caso de contratos que tenham como 

concessões abrangidas pela presente 

diretiva, bem como procedimentos de 

adjudicação ou outros elementos não 

abrangidos pela presente diretiva nem 

pelas diretivas [que substituem as 

Diretivas 2004/17/CE e 2004/18/CE] ou 

2009/81/CE, a parte do contrato que 

constitui uma concessão abrangida pela 

presente diretiva é adjudicada em 

conformidade com a presente diretiva. 

Quando não for possível identificar 

separadamente as diferentes partes de um 

contrato de forma objetiva, a aplicação da 

presente diretiva é determinada com base 

no objeto principal do contrato em 

questão. 

Suprimido 

Justificação 

Clarificação e simplificação do artigo que faz referência a um conjunto de casos de contratos 

mistos que podem ser resumidos no novo n.º 1 (caso dos contratos relativos a concessões 

abrangidas pela presente diretiva e dos procedimentos de adjudicação ou outros elementos 



 

RR\926070PT.doc 107/345 PE492.669v03-00 

 PT 

não abrangidos pela presente diretiva, como os contratos públicos), com o método para o 

caso de as diferentes partes do contrato não serem separáveis (aplicação da regra do objeto 

principal do contrato). 

 

 

Alteração  148 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. No caso das concessões abrangidas 

pela presente diretiva e dos contratos 

abrangidos pela [Diretiva 2004/17/CE ou 

2004/18/CE] ou pela Diretiva 2009/81/CE, 

a parte do contrato que constitui uma 

concessão abrangida pela presente 

diretiva é adjudicada em conformidade 

com as disposições aí previstas. 

Suprimido 

Quando não for possível identificar 

separadamente as diferentes partes de um 

contrato de forma objetiva, a aplicação da 

presente diretiva é determinada com base 

no objeto principal do contrato em 

questão. 

 

Justificação 

Clarificação e simplificação do artigo que faz referência a um conjunto de casos de contratos 

mistos que podem ser resumidos no novo n.º 1 (caso dos contratos relativos a concessões 

abrangidas pela presente diretiva e dos procedimentos de adjudicação ou outros elementos 

não abrangidos pela presente diretiva, como os contratos públicos), com o método para o 

caso de as diferentes partes do contrato não serem separáveis (aplicação da regra do objeto 

principal do contrato). 

 

Alteração  149 

Proposta de diretiva 

Artigo 19 – n.º 1 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Todavia, a escolha entre a adjudicação de 

uma única concessão ou a adjudicação de 

várias concessões separadas não deve ser 

A escolha entre a adjudicação de uma 

única concessão ou a adjudicação de várias 

concessões separadas não deve ser feita 
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feita com o objetivo de a excluir do âmbito 

de aplicação da presente diretiva. 

com o objetivo de excluir a concessão do 

âmbito de aplicação da presente diretiva. 

 

Alteração  150 

Proposta de diretiva 

Artigo 19 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Quando uma das atividades a que se 

destina a concessão abrangida pela 

presente diretiva constar do anexo III e a 

outra não e quando for objetivamente 

impossível determinar a qual das atividades 

se destina principalmente a concessão, esta 

é adjudicada em conformidade com as 

disposições aplicáveis às concessões 

adjudicadas por autoridades adjudicantes. 

2. Quando uma das atividades a que se 

destina a concessão abrangida pela 

presente diretiva constar do anexo III e a 

outra não e quando for objetivamente 

impossível determinar a qual das atividades 

se destina principalmente a concessão, esta 

é adjudicada em conformidade com as 

disposições aplicáveis às concessões 

adjudicadas por autoridades adjudicantes, 

sem prejuízo do direito da União. 

Justificação 

Convém tomar em consideração as legislações setoriais. 

 

Alteração  151 

Proposta de diretiva 

Artigo 19 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Se uma das atividades a que o contrato 

ou a concessão se destina estiver abrangida 

pela presente diretiva e a outra não estiver 

abrangida pela presente diretiva nem pela 

[Diretiva 2004/17/CE ou 2004/18/CE] ou 

pela Diretiva 2009/81/CE e se for 

objetivamente impossível estabelecer a que 

atividade se destina principalmente o 

contrato ou a concessão, a adjudicação 

processa-se em conformidade com a 

presente diretiva. 

3. Se uma das atividades a que a concessão 

se destina estiver abrangida pela presente 

diretiva e a outra não estiver abrangida pela 

mesma e se for objetivamente impossível 

estabelecer a que atividade se destina 

principalmente a concessão, a adjudicação 

processa-se em conformidade com a 

presente diretiva.  
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Alteração  152 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º -1 (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 -1. A personalidade jurídica dos 

operadores económicos não constitui um 

motivo válido de exclusão no âmbito de 

um processo de adjudicação de um 

contrato de concessão. 

Justificação 

Simplificação do texto, que apenas refere que a personalidade jurídica dos operadores 

económicos (pessoas singulares, pessoas coletivas) não pode ser motivo de exclusão no 

quadro de um processo de adjudicação de concessão. 

 

Alteração  153 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os operadores económicos que estejam 

habilitados a prestar o serviço em questão 

por força da legislação do Estado-

Membro em que se encontram 

estabelecidos não podem ser excluídos 

pelo simples fato de, ao abrigo da 

legislação do Estado-Membro em que a 

concessão é adjudicada, deverem ser uma 

pessoa singular ou uma pessoa coletiva. 

Suprimido 

Justificação 

Integração deste número no número anterior (artigo 22.º, n.º -1) devido à relação lógica 

existente entre as duas disposições. 
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Alteração  154 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Todavia, as pessoas coletivas podem ser 

obrigadas a indicar, nas respetivas 

propostas ou pedidos de participação, os 

nomes ou as habilitações profissionais 

relevantes do pessoal que será responsável 

pela execução da concessão em causa. 

Todavia, as pessoas coletivas podem ser 

obrigadas a indicar, na respetiva 

candidatura ou proposta, os nomes ou as 

habilitações profissionais relevantes do 

pessoal que será responsável pela execução 

da concessão em causa. 

 

Alteração  155 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os agrupamentos de operadores 

económicos podem apresentar propostas 

ou constituir-se candidatos. 

3. Os agrupamentos de operadores 

económicos - incluindo os consórcios de 

empresas - podem constituir-se candidatos 

ou apresentar propostas. A sua 

participação num processo de 

adjudicação de concessões não pode ficar 

sujeita a condições suplementares que 

não sejam exigidas aos candidatos 

individuais.   

 

Alteração  156 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. Os concedentes podem estabelecer 

condições específicas para a execução de 

uma concessão por um agrupamento de 

operadores económicos, desde que essas 

condições sejam justificadas por razões 

objetivas e que sejam proporcionadas. 
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Alteração  157 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. As autoridades e entidades adjudicantes 

não devem impor condições específicas 

para a participação destes agrupamentos 

nos procedimentos de adjudicação de 

concessões que não sejam impostas a 

candidatos individuais. Para efeitos de 

apresentação da proposta ou do pedido de 

participação, as autoridades ou entidades 

adjudicantes não podem exigir que estes 

agrupamentos de operadores económicos 

adotem uma determinada forma jurídica. 

Suprimido 

As autoridades adjudicantes podem 

estabelecer condições específicas para a 

execução de uma concessão por um 

agrupamento, desde que essas condições 

sejam justificadas por razões objetivas e 

proporcionadas. Tais condições podem 

obrigar o agrupamento a assumir uma 

determinada forma jurídica depois de lhe 

ter sido adjudicado o contrato, na medida 

em que tal alteração seja necessária para 

a boa execução da concessão. 

 

Justificação 

Integração da primeira parte deste número no número anterior (artigo 22.º, n.º 2 (novo)) 

devido à relação lógica existente entre as duas disposições (autorização de agrupamentos 

para a apresentação de pedidos de apresentação ou de propostas e impossibilidade de impor 

a estes agrupamentos condições particulares não impostas a candidatos ou proponentes 

individuais). 

 

Alteração  158 

Proposta de diretiva 

Artigo 24 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Salvo disposição em contrário na 

presente diretiva ou na legislação nacional 

1. Salvo disposição em contrário na 

presente diretiva ou na legislação nacional 
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relativa ao acesso à informação e sem 

prejuízo das obrigações relativas à 

publicidade de contratos adjudicados e à 

informação aos candidatos e aos 

proponentes previstas nos artigos 27.º e 

35.º da presente diretiva, a autoridade 

adjudicante não deve divulgar as 

informações que lhe tenham sido 

comunicadas a título confidencial pelos 

operadores económicos, incluindo, 

nomeadamente, os segredos técnicos ou 

comerciais e os aspetos confidenciais das 

propostas. 

relativa ao acesso à informação e sem 

prejuízo das obrigações relativas à 

publicidade de contratos de concessão 

adjudicados e à informação aos candidatos 

e aos proponentes previstas nos artigos 27.º 

e 35.º da presente diretiva, o concedente 

não deve divulgar as informações que lhe 

tenham sido comunicadas pelos operadores 

económicos, nomeadamente os segredos 

técnicos ou comerciais. 

 O presente artigo não impede a 

divulgação pública de partes não 

confidenciais de contratos celebrados, 

incluindo quaisquer alterações 

subsequentes aos mesmos.  

Justificação 

Reforço das disposições relativas à confidencialidade das informações comunicadas pelos 

candidatos ou proponentes ao concedente durante o processo de adjudicação. Estas 

obrigações dizem respeito tanto às autoridades adjudicantes como às entidades adjudicantes. 

O concedente é responsável em caso de divulgação de informações de caráter sensível, tais 

como segredos técnicos e comerciais. 

 

Alteração  159 

Proposta de diretiva 

Artigo 24 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem impor aos operadores 

económicos requisitos destinados a 

proteger as informações de natureza 

confidencial por elas disponibilizadas ao 

longo do procedimento de adjudicação. 

2. O concedente pode impor aos 

operadores económicos requisitos 

destinados a proteger as informações de 

natureza confidencial por ele 

disponibilizadas ao longo do procedimento 

de adjudicação. 
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Alteração  160 

Proposta de diretiva 

Artigo 24 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Exceto nos casos em que a utilização de 

meios eletrónicos seja obrigatória nos 

termos dos artigos 28.º, n.º 2, e 30.º da 

presente diretiva, as autoridades e 

entidades adjudicantes podem escolher 

entre os seguintes meios de comunicação 

para todas as comunicações e trocas de 

informação: 

1. Exceto nos casos em que a utilização de 

meios eletrónicos seja obrigatória nos 

termos dos artigos 28.º, n.º 2, e 30.º da 

presente diretiva, o concedente pode 

escolher entre os seguintes meios de 

comunicação para todas as comunicações e 

trocas de informação: 

 

Alteração  161 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Meios eletrónicos nos termos dos n.ºs 3, 

4 e 5; 

a) Meios eletrónicos;  

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  162 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Telefone, nos casos e circunstâncias 

referidos no n.º 6; ou 

c) Telefone, sem prejuízo do envio de uma 

confirmação por escrito: 
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Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  163 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (c-A) Entrega em mão própria, certificada 

por um aviso de receção; 

Justificação 

Esta alteração tem em conta outros possíveis meios de comunicação (entrega em mão própria 

com aviso de receção). 

 

Alteração  164 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O meio de comunicação escolhido 

deverá estar geralmente disponível e não 

poderá limitar o acesso dos operadores 

económicos ao procedimento de 

adjudicação da concessão. 

2. O meio de comunicação escolhido 

deverá estar geralmente disponível, não ser 

discriminatório, e não poderá limitar o 

acesso dos operadores económicos ao 

procedimento de adjudicação da concessão. 

No caso de meios eletrónicos, estes devem 

igualmente ser compatíveis com as 

tecnologias de informação e de 

comunicação geralmente utilizadas. 

Em todas as comunicações, trocas e 

armazenamento de informações, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem garantir que a integridade dos dados 

e a confidencialidade das propostas e 

candidaturas sejam preservadas. As 

Em todas as comunicações, trocas e 

armazenamento de informações, o 

concedente deve garantir que a integridade 

dos dados e a confidencialidade das 

candidaturas e propostas sejam 

preservadas. O concedente só toma 
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autoridades e entidades adjudicantes só 

tomam conhecimento do conteúdo das 

propostas e candidaturas depois de 

expirado o prazo previsto para a sua 

apresentação. 

conhecimento do conteúdo das 

candidaturas e propostas depois de 

expirado o prazo previsto para a sua 

apresentação. 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  165 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os instrumentos a utilizar para a 

comunicação por meios eletrónicos, bem 

como as suas características técnicas, 

devem ser não discriminatórios, estar em 

geral disponíveis e ser compatíveis com os 

produtos de uso corrente no domínio das 

tecnologias de informação e de 

comunicação e não devem restringir o 

acesso dos operadores económicos ao 

processo de adjudicação da concessão. Os 

detalhes técnicos e as características dos 

dispositivos de receção eletrónicos 

considerados conformes com o primeiro 

parágrafo do presente número constam do 

anexo XII. 

Suprimido 

São conferidos à Comissão poderes para 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 46.º a fim de alterar os 

detalhes técnicos e as características 

enumeradas no anexo XII em função do 

progresso técnico ou por razões de 

natureza administrativa. 

 

Para assegurar a interoperabilidade dos 

formatos técnicos, bem como das normas 
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de tratamento e transmissão das 

mensagens, em especial num contexto 

transfronteiras, são conferidos à 

Comissão poderes para adotar atos 

delegados em conformidade com o artigo 

46.º de modo a tornar obrigatória a 

utilização de determinadas normas 

técnicas, pelo menos no que diz respeito à 

apresentação das propostas por via 

eletrónica, aos catálogos eletrónicos e aos 

meios de autenticação eletrónicos. 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  166 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. As autoridades e entidades adjudicantes 

podem, sempre que necessário, exigir a 

utilização de instrumentos que não estão 

geralmente disponíveis, desde que 

ofereçam meios alternativos de acesso. 

Suprimido 

Considera-se que as autoridades 

adjudicantes oferecem meios alternativos 

de acesso adequados em qualquer das 

seguintes situações: 

 

(a) Oferecem acesso livre, direto e 

completo por meios eletrónicos a estes 

instrumentos a partir da data de 

publicação do anúncio em conformidade 

com o anexo IX ou a partir da data de 

envio do convite à confirmação de 

interesse; o texto do anúncio ou do 

convite à confirmação de interesse deve 

indicar o endereço Internet em que estes 
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instrumentos estão disponíveis; 

(b) Asseguram que os proponentes 

estabelecidos num Estado-Membro que 

não o Estado-Membro da autoridade 

adjudicante possam aceder ao 

procedimento de adjudicação da 

concessão através da utilização de chaves 

eletrónicas (tokens) provisórias 

disponibilizadas em linha e sem custos 

adicionais; 

 

(c) Mantêm um canal alternativo para a 

apresentação eletrónica das propostas. 

 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  167 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Os dispositivos de transmissão e 

receção eletrónica de propostas e os 

dispositivos de transmissão e receção 

eletrónica de candidaturas devem cumprir 

as seguintes regras: 

Suprimido 

(a) São colocadas à disposição dos 

interessados informações sobre as 

especificações necessárias à apresentação 

eletrónica das propostas e pedidos de 

participação, incluindo a cifragem e a 

validação cronológica; 

 

(b) Os dispositivos, métodos de 

autenticação e assinaturas eletrónicas 

cumprem os requisitos do anexo XII; 

 

(c) As autoridades e entidades 

adjudicantes especificam o nível de 
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segurança exigido para os meios 

eletrónicos de comunicação nas várias 

fases do procedimento de adjudicação da 

concessão em causa. Esse nível de 

segurança deve ser proporcional aos 

riscos inerentes; 

(d) Nos casos em que sejam exigidas 

assinaturas eletrónicas avançadas, 

conforme definidas na 

Diretiva 1999/93/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, as autoridades e 

entidades adjudicantes aceitam 

assinaturas baseadas num certificado 

eletrónico qualificado referido na lista 

aprovada nos termos da 

Decisão 2009/767/CE da Comissão, 

criadas com ou sem recurso a um 

dispositivo de criação de assinaturas 

seguras, sob reserva das seguintes 

condições: 

 

(i) devem estabelecer o formato de 

assinatura avançada exigido com base 

nos formatos estabelecidos na Decisão 

2011/130/UE da Comissão e tomar as 

medidas necessárias para poder tratar 

tecnicamente estes formatos; 

 

(ii) quando uma proposta for assinada 

com recurso a um certificado qualificado 

incluído na lista aprovada, não podem 

aplicar requisitos adicionais que possam 

dificultar a utilização dessas assinaturas 

pelos proponentes. 

 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 
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Alteração  168 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. As seguintes regras são aplicáveis à 

transmissão de pedidos de participação: 

Suprimido 

(a) Os pedidos de participação nos 

procedimentos de adjudicação de uma 

concessão podem ser feitos por escrito ou 

por telefone; neste último caso, deve ser 

enviada uma confirmação por escrito 

antes de expirar o prazo fixado para a 

receção dos pedidos; 

 

(b) As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem exigir que os pedidos 

de participação feitos por fax sejam 

confirmados por correio ou por meios 

eletrónicos, se isso for necessário para 

efeitos de prova em sede legal. 

 

Para efeitos da alínea b), a autoridade ou 

entidade adjudicante indica no anúncio 

de concessão ou no convite à confirmação 

de interesse que exige que os pedidos de 

participação apresentados por fax sejam 

confirmados por via postal ou por meios 

eletrónicos, bem como o prazo para o 

envio dessa confirmação. 

 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 
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Alteração  169 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

7. Os EstadosMembros devem assegurar 

que, o mais tardar 5 anos após a data 

prevista no artigo 49.º, n.º 1, todos os 

procedimentos de adjudicação de 

concessões abrangidas pela presente 

diretiva sejam executados utilizando 

meios eletrónicos de comunicação, em 

especial a apresentação eletrónica, em 

conformidade com os requisitos do 

presente artigo. 

Suprimido 

Esta obrigação não é aplicável nos casos 

em que a utilização de meios eletrónicos 

exija instrumentos especializados ou 

formatos de ficheiros que não estão 

geralmente disponíveis em todos os 

Estados Membros, na aceção do n.º 3. As 

autoridades ou entidades adjudicantes 

que utilizem outros meios de comunicação 

para a apresentação de propostas devem 

demonstrar na documentação relativa à 

concessão que a utilização de meios 

eletrónicos, devido à natureza particular 

da informação a trocar com os operadores 

económicos, exige instrumentos 

especializados ou formatos de ficheiros 

que não estão geralmente disponíveis em 

todos os Estados Membros. 

 

Considera-se que as autoridades e 

entidades adjudicantes têm razões 

legítimas para não solicitar a utilização de 

meios eletrónicos de comunicação no 

procedimento de apresentação das 

propostas nos seguintes casos: 

 

(a) A descrição das especificações 

técnicas, devido à natureza especializada 

da concessão, não pode ser fornecida 

utilizando formatos de ficheiro 

geralmente suportados por aplicações de 

uso corrente; 

 



 

RR\926070PT.doc 121/345 PE492.669v03-00 

 PT 

(b) As aplicações que suportam formatos 

de ficheiro adequados para a descrição 

das especificações técnicas estão sujeitas 

a um regime de licenciamento de 

propriedade e não podem ser 

disponibilizadas para descarregamento ou 

utilização remota pela autoridade 

adjudicante; 

 

(c) As aplicações que suportam formatos 

de ficheiro adequados para a descrição 

das especificações técnicas utilizam 

formatos de ficheiro que não são 

suportados por qualquer outra aplicação 

de código aberto ou que possa ser 

descarregada. 

 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 

negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  170 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. As autoridades adjudicantes podem 

utilizar os dados tratados por meios 

eletrónicos com vista aos procedimentos 

de adjudicação de contratos públicos para 

prevenir, detetar e corrigir erros que 

possam ocorrer em cada fase, 

desenvolvendo ferramentas adequadas 

para esse efeito. 

Suprimido 

Justificação 

Simplificação das disposições relativas às comunicações eletrónicas e adaptação à natureza 

específica das concessões que, ao contrário dos contratos públicos, não recorrem 

necessariamente à via eletrónica de forma generalizada, tendo em conta a importância da 
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negociação neste tipo de contrato. No entanto, o envio eletrónico dos anúncios de concessão 

e adjudicação, bem como a disponibilização dos documentos de concessão por via eletrónica, 

são obrigatórios a fim de facilitar o procedimento. 

 

Alteração  171 

Proposta de diretiva 

Título II - título 

 

Texto da Comissão Alteração 

REGRAS DE ADJUDICAÇÃO DE 

CONCESSÕES 

REGRAS DE ADJUDICAÇÃO DE 

CONCESSÕES: PRINCÍPIOS GERAIS, 

TRANSPARÊNCIA E GARANTIAS 

PROCESSUAIS 

Justificação 

Reorganização do Título II relativo às regras de adjudicação de concessões tendo em vista a 

simplificação e uma melhor compreensão do texto. Aditamento de um novo capítulo relativo 

aos princípios gerais, seguido do capítulo sobre a transparência e do capítulo sobre as 

garantias processuais. 

 

Alteração  172 

Proposta de diretiva 

Título II – Capítulo -I (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Capítulo -I 

 Princípios gerais 

 Artigo -26.º 

 Liberdade de organização do 

procedimento pelo concedente 

 O concedente é livre de organizar o 

procedimento que conduz à escolha do 

concessionário, sem prejuízo do respeito 

das disposições da presente diretiva, sendo 

unicamente obrigatórias as duas etapas de 

publicação do anúncio de concessão no 

início do procedimento, exceto nos casos 

previstos no artigo 17.º e no artigo 26.º, 

n.º 5, e de publicação de um anúncio de 
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adjudicação no final do procedimento. 

 O concedente pode prever etapas 

intermédias durante o procedimento de 

adjudicação, como o envio de um convite 

à apresentação de propostas aos 

candidatos que, se for caso disso, tenham 

respondido ao anúncio de concessão. 

 Artigo -26.º-A 

 Princípios gerais 

 1. As concessões são adjudicadas com 

base nos critérios definidos pela 

autoridade ou entidade adjudicante em 

conformidade com o artigo 38.º-B, desde 

que estejam preenchidas todas as 

seguintes condições: 

 (a) A proposta cumpra os requisitos, 

condições e critérios estabelecidos no 

anúncio de concessão ou no convite à 

apresentação da proposta, assim como na 

documentação relativa à concessão; 

 (b) A proposta foi apresentada por um 

proponente que: 

 (i) não se encontre impedido de participar 

no procedimento de adjudicação em 

conformidade com o artigo 36.º, n.ºs 5 e 7; 

e sem prejuízo do artigo 36.º, n.º 8; 

 (ii) cumpra os critérios de seleção 

definidos pelo concedente em 

conformidade com o artigo 36.º, n.ºs 2 e 3. 

 2. Durante o procedimento de 

adjudicação da concessão, o concedente 

garante a igualdade de tratamento dos 

operadores económicos e atua de forma 

transparente e equilibrada. 

Designadamente, não faculta de forma 

discriminatória informações que possam 

conferir vantagens a um candidato ou 

proponente relativamente a outros. As 

concessões não devem ser organizadas de 

modo a ser excluídas do âmbito de 

aplicação da presente diretiva ou a 

reduzir artificialmente a concorrência. 

 3. Os EstadosMembros velam por que os 
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operadores económicos respeitem as 

disposições em matéria de direito 

ambiental, social e laboral aplicáveis no 

local onde são executadas as obras ou 

prestados os serviços, tal como definidas 

nas convenções internacionais elencadas 

no Anexo X-A e nas legislações nacionais 

e da União, bem como nas convenções 

coletivas concluídas nos termos das 

legislações e práticas nacionais no 

respeito do direito da União.  

 4. O concedente não adjudica um contrato 

de concessão ao proponente que apresente 

a melhor proposta se tiver sido 

determinado, com base em provas claras e 

cabais, que o proponente não cumpre as 

disposições ambientais, sociais e de direito 

do trabalho referidas no artigo 3.º do 

presente artigo. 

 5. São conferidos à Comissão poderes 

para adotar atos delegados em 

conformidade com o artigo 46.º a fim de 

alterar a lista constante do anexo X-A, 

sempre que tal seja necessário em virtude 

da celebração de novos acordos 

internacionais ou da alteração dos 

acordos internacionais em vigor. 

Justificação 

Clarificação do procedimento de adjudicação, a fim de permitir uma melhor compreensão 

dos artigos dos capítulos seguintes. Insistência no direito do concedente de escolher 

acrescentar etapas intermédias ou inverter a ordem das etapas, respeitando as disposições da 

diretiva e sem prejuízo da publicação obrigatória do anúncio de concessão e, no final do 

procedimento, do anúncio de adjudicação. Novo artigo -26.º-A = integração do artigo 34.º 

inicial e aditamento de um número que integra o artigo 7.º original. 

 

Alteração  173 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

que pretendam adjudicar uma concessão 

1. O concedente que pretenda adjudicar 

uma concessão deve manifestar essa 
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devem manifestar essa intenção através de 

um anúncio de concessão. 

intenção através de um anúncio de 

concessão de acordo com as modalidades 

previstas no artigo 28.º. O anúncio de 

concessão inclui a informação a que se 

refere o anexo IV e, se for caso disso, 

qualquer outra informação considerada 

útil pelo concedente. 

Justificação 

Fusão dos n.ºs 1, 2 e 4 com o objetivo de simplificar e facilitar a leitura da diretiva. As 

referências às modalidades de publicação são transferidas para o artigo 28.º, com o objetivo 

de simplificar e aligeirar o texto, evitando repetições inúteis. 

 

Alteração  174 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Os anúncios de concessão incluem a 

informação a que se refere o anexo IV e, 

se for caso disso, qualquer outra 

informação considerada útil pela 

autoridade ou entidade adjudicante, em 

conformidade com o formato dos 

formulários-tipo. 

Suprimido 

Justificação 

Fusão dos n.ºs 1, 2 e 4 com o objetivo de simplificar e facilitar a leitura da diretiva. As 

referências às modalidades de publicação são transferidas para o artigo 28.º, com o objetivo 

de simplificar e aligeirar o texto, evitando repetições inúteis. 

 

Alteração  175 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. As autoridades e entidades adjudicantes 

que pretendam adjudicar uma concessão 

de serviços sociais ou outros serviços 

específicos devem manifestar essa 

Suprimido 
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intenção através da publicação de um 

anúncio de pré-informação logo que 

possível após o início do exercício 

orçamental. Os anúncios devem incluir as 

informações previstas no anexo XIII. 

Justificação 

O anúncio de pré-informação foi suprimido, a fim de simplificar disposições consideradas 

burocráticas e sem valor acrescentado para este tipo de serviço. 

 

Alteração  176 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. A Comissão deve estabelecer os 

formulários-tipo. Os atos de execução em 

causa são adotados em conformidade com 

o procedimento consultivo a que se refere 

o artigo 48.º  

Suprimido 

Justificação 

Fusão dos n.ºs 1, 2 e 4 com o objetivo de simplificar e facilitar a leitura da diretiva. As 

referências às modalidades de publicação são transferidas para o artigo 28.º, com o objetivo 

de simplificar e aligeirar o texto, evitando repetições inúteis. 

 

Alteração  177 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 5  

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Em derrogação ao n.º 1, as autoridades 

e entidades adjudicantes não são 

obrigadas a publicar um anúncio de 

concessão nos seguintes casos: 

5. Em derrogação ao n.º 1, o concedente 

não é obrigado a publicar um anúncio de 

concessão se as obras ou serviços só 

puderem ser fornecidos por um 

determinado operador económico devido à 

existência de um direito especial ou 

exclusivo, à inexistência de concorrência 

por razões técnicas ou à proteção de 

patentes, de direitos de autor ou de outros 
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direitos de propriedade intelectual e se não 

existir uma alternativa ou um substituto 

razoável e a inexistência de concorrência 

não resultar de uma restrição artificial dos 

parâmetros do concurso. 

a) Se não forem apresentadas propostas 

ou propostas adequadas, ou se não forem 

apresentados pedidos de participação, em 

resposta a um procedimento de concessão, 

desde que as condições iniciais do 

contrato de concessão não sejam 

substancialmente alteradas e que seja 

transmitido um relatório à Comissão ou 

ao organismo de fiscalização nacional 

designado nos termos do artigo 84.º da 

Diretiva [que substitui a Diretiva 

2004/18/CE], a pedido destes. 

 

b) Se as obras ou serviços só puderem ser 

fornecidos por um determinado operador 

económico devido à inexistência de 

concorrência por razões técnicas, à 

proteção de patentes, de direitos de autor 

ou de outros direitos de propriedade 

intelectual ou à proteção de outros direitos 

exclusivos e se não existir uma alternativa 

ou um substituto razoável e a inexistência 

de concorrência não resultar de uma 

restrição artificial dos parâmetros do 

concurso 

 

c) Para obras ou serviços novos que 

consistam na repetição de obras ou 

serviços similares confiados ao operador 

económico a quem as mesmas autoridades 

ou entidades adjudicantes tenham 

adjudicado uma concessão anterior, sob 

reserva da obrigação prevista no n.º 1, 

desde que essas obras ou serviços estejam 

em conformidade com o projeto de base 

relativamente ao qual a concessão tinha 

sido originalmente adjudicada. O projeto 

de base deve indicar a amplitude das 

possíveis obras ou serviços 

complementares e as condições em que 

serão adjudicados. 

 

Logo aquando da abertura do concurso 

para o primeiro projeto, o custo total 
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estimado das obras ou dos serviços 

subsequentes deve ser tomado em 

consideração pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes para efeitos da 

aplicação do artigo 5.º. 

Justificação 

Distinção entre dois tipos de casos, descritos não explicitamente neste número, que têm por 

consequência a não publicação de um anúncio de concessão: quando ainda não foi publicado 

qualquer anúncio de concessão (artigo 26.º, n.º 5, alínea b) inicial) e quando já foi publicado 

um anúncio de concessão mas não é necessário um novo anúncio (artigo 26.º, n.º 5, alíneas 

a) e c) da proposta da Comissão). 

 

Alteração  178 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 5-A (novo)  

 

Texto da Comissão Alteração 

 5-A. Em derrogação ao n.º 1, o 

concedente não é obrigado a publicar um 

anúncio de concessão em qualquer dos 

seguintes casos: 

 (a) Se não forem apresentados pedidos de 

participação ou propostas ou se não 

forem apresentadas propostas adequadas 

em resposta a um procedimento de 

concessão inicial, desde que as condições 

iniciais do contrato de concessão não 

sejam substancialmente alteradas e que 

seja transmitido um relatório à Comissão 

ou às autoridades nacionais competentes, 

a pedido destes; 

 (b) Para obras ou serviços novos que 

consistam na repetição de obras ou 

serviços similares confiados ao 

concessionário inicial pelo mesmo 

concedente, sem prejuízo da obrigação 

prevista no n.º 1, desde que essas obras ou 

serviços estejam em conformidade com o 

projeto de base relativamente ao qual a 

concessão tinha sido originalmente 

adjudicada. O projeto de base deve indicar 

a amplitude das possíveis obras ou 
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serviços complementares e as condições 

em que serão adjudicados. 

 Logo aquando da abertura do concurso 

para o primeiro projeto, o custo total 

estimado das obras ou dos serviços 

subsequentes deve ser tomado em 

consideração pelo concedente para efeitos 

da aplicação do artigo 6.º. 

Justificação 

Distinção entre dois tipos de casos, descritos não explicitamente neste número, que têm por 

consequência a não publicação de um anúncio de concessão: quando ainda não foi publicado 

qualquer anúncio de concessão (artigo 26.º, n.º 5, alínea b) inicial) e quando já foi publicado 

um anúncio de concessão mas não é necessário um novo anúncio (artigo 26.º, n.º 5, alíneas 

a) e c) da proposta da Comissão). As alíneas a) e b) do novo n.º 5-A têm como base as 

alíneas a) e c) do n.º 5 da proposta da Comissão.    

 

Alteração  179 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6  

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Para efeitos da alínea a) do número 

anterior, uma proposta é considerada 

inadequada se: 

6. Para efeitos de aplicação do n.° 5-A, 

alínea a), uma proposta é considerada 

inadequada se for totalmente irrelevante 

para a concessão, dado que não permite 

satisfazer as necessidades do concedente, 

conforme especificadas na documentação 

relativa à concessão. 

- for irregular ou inaceitável, e  

- for totalmente irrelevante para a 

concessão, não permitindo satisfazer as 

necessidades da autoridade ou entidade 

adjudicante, conforme especificadas na 

documentação relativa à concessão. 

 

As propostas são consideradas irregulares 

se não estiverem conformes com a 

documentação relativa à concessão ou se 

os preços propostos estiverem protegidos 

do normal jogo da concorrência. 

 

As propostas são consideradas 

inaceitáveis em qualquer dos seguintes 
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casos: 

(a) Foram recebidas com atraso;  

b) Foram apresentadas por proponentes 

que não garantem as qualificações 

necessárias; 

 

c) O seu preço excede o valor 

orçamentado pela autoridade ou entidade 

adjudicante, conforme determinado antes 

do lançamento do procedimento de 

adjudicação da concessão e documentado 

por escrito; 

 

d) O preço é considerado demasiado 

baixo. 

 

Justificação 

Distinção entre três casos possíveis em que uma proposta é considerada inadequada: 

proposta irrelevante para a concessão, proposta irregular e proposta inaceitável. A proposta 

inadequada nem sempre é irrelevante para a concessão (por ex., pode ser relevante para a 

concessão mas ter sido recebida fora do prazo; nesse caso é considerada inadmissível). O 

segundo parágrafo inicial é suprimido, uma vez que já se encontra abrangido pelas alíneas c) 

e d) que caracterizam a proposta inaceitável (valor superior ao orçamentado ou demasiado 

baixo). 

 

Alteração  180 

Proposta de diretiva 

Artigo 27 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. O mais tardar 48 dias após a adjudicação 

de uma concessão, as autoridades e 

entidades adjudicantes enviam um 

anúncio de adjudicação de concessão com 

os resultados do procedimento. 

1. O mais tardar 48 dias após a adjudicação 

de uma concessão, o concedente envia, de 

acordo com as modalidades previstas no 

artigo 28.º, um anúncio de adjudicação de 

concessão com os resultados do 

procedimento. 
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Alteração  181 

Proposta de diretiva 

Artigo 27 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A obrigação a que se refere o n.º 1 é 

igualmente aplicável às concessões de 

serviços cujo valor estimado, calculado de 

acordo com o método a que se refere o 

artigo 6.º, n.º 5, seja igual ou superior a 

2 500 000 EUR, com a única exceção dos 

serviços sociais e outros serviços 

específicos referidos no artigo 17.º.  

Suprimido 

Justificação 

Os limiares intermédios e as disposições relativas aos mesmos são suprimidos com o objetivo 

de simplificar e aligeirar a diretiva. 

 

Alteração  182 

Proposta de diretiva 

Artigo 27 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Estes anúncios incluem as menções 

previstas no anexo V ou, no que respeita às 

concessões de serviços sociais e outros 

serviços específicos, no anexo VI, e são 

publicados em conformidade com o artigo 

28.º. 

3. Os anúncios de adjudicação de 

concessão incluem as menções previstas 

no anexo V ou, no que respeita às 

concessões de serviços sociais e outros 

serviços específicos, no anexo VI, e são 

publicados em conformidade com o artigo 

28.º. 

 

Alteração  183 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 1 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os anúncios referidos nos artigos 26.º, 

27.º e 43.º, n.º 6, segundo parágrafo, 

incluem as informações indicadas nos 

1. Os anúncios de concessão e de 

adjudicação de concessão, e o anúncio 

referido no artigo 42.º, n.º 6, segundo 
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anexos IV a VI de acordo com o formato 

dos formulários-tipo, incluindo os 

formulários-tipo para retificações. 

parágrafo, incluem as informações 

indicadas nos anexos IV a VI de acordo 

com o formato dos formulários-tipo, 

incluindo os formulários-tipo para 

retificações. 

 

Alteração  184 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Os anúncios são elaborados, enviados à 

Comissão por via eletrónica e publicados 

em conformidade com o anexo IX. Os 

anúncios são publicados no prazo de 5 dias 

a contar do respetivo envio. As despesas de 

publicação destes anúncios pela Comissão 

são suportadas pela União. 

2. Os anúncios referidos no n.º 1 são 

elaborados, enviados à Comissão por via 

eletrónica e publicados em conformidade 

com o anexo IX. A Comissão transmite ao 

concedente uma confirmação da receção 

do anúncio e da publicação da 

informação transmitida, indicando a data 

dessa publicação e constituindo prova da 

publicação. Os anúncios são publicados no 

prazo de 5 dias a contar do respetivo envio. 

As despesas de publicação destes anúncios 

pela Comissão são suportadas pela União. 

Justificação 

Fusão e simplificação dos artigos 28.º e 29.º. Integração do artigo 28.º, n.º 4, no presente 

número. 

 

Alteração  185 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os anúncios referidos no artigo 26.º são 

publicados na íntegra numa das línguas 

oficiais da União, a escolher pela 

autoridade ou entidade adjudicante. 

Apenas faz fé o texto nessa língua. Um 

resumo dos elementos mais importantes de 

cada anúncio é publicado nas outras 

línguas oficiais. 

3. Os anúncios de concessão são 

publicados na íntegra numa das línguas 

oficiais da União, a escolher pelo 

concedente. Apenas faz fé o texto nessa 

língua. Um resumo dos elementos mais 

importantes de cada anúncio é publicado 

nas outras línguas oficiais. 
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Alteração  186 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. Os anúncios de concessão e de 

adjudicação de concessão não são 

transmitidos para publicação a nível 

nacional antes da data do seu envio à 

Comissão. Os anúncios de concessão e de 

adjudicação publicados a nível nacional 

não devem incluir outras informações 

para além das que constam dos anúncios 

enviados à Comissão, mas devem indicar 

a data do envio do anúncio à Comissão. 

Justificação 

Este novo número 3-A provém do artigo 29.º da proposta da Comissão. Fusão dos artigos 

28.º e 29.º para simplificar a diretiva.  

 

Alteração  187 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. As autoridades e entidades adjudicantes 

devem estar em condições de comprovar 

as datas de envio dos anúncios. 

Suprimido 

A Comissão confirma à autoridade ou 

entidade adjudicante a receção do 

anúncio e a publicação das informações 

apresentadas, indicando a data de 

publicação. A referida confirmação 

constitui prova da publicação. 

 

Justificação 

Integração do n.º 4 no artigo 28.º, n.º 2, para simplificar a diretiva. 
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Alteração  188 

Proposta de diretiva 

Artigo 28 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. As autoridades e entidades adjudicantes 

podem publicar anúncios para concessões 

que não estejam sujeitas à exigência de 

publicação prevista na presente diretiva, 

desde que esses anúncios sejam enviados 

à Comissão por via eletrónica, em 

conformidade com o formato e as 

modalidades de transmissão indicados no 

anexo IX.  

Suprimido 

Justificação 

Supressão deste número para simplificar e aligeirar a diretiva. 

 

Alteração  189 

Proposta de diretiva 

Artigo 29  

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 29.º Suprimido 

Publicação a nível nacional  

1. Os anúncios referidos nos artigos 26.º a 

27.º e a informação neles contida não são 

publicados a nível nacional antes da sua 

publicação nos termos do artigo 28.º. 

 

2. Os anúncios publicados a nível 

nacional não devem incluir outras 

informações para além das contidas nos 

anúncios enviados à Comissão e devem 

mencionar a data desse envio. 

 

Justificação 

O artigo 29.º foi integrado no artigo 28.º (ver novo n.º 3-A). Fusão e simplificação dos 

artigos 28.º e 29.º. Os anúncios de concessão e de adjudicação não são publicados a nível 

nacional antes da data do seu envio à Comissão (e não antes da data da sua publicação pela 

Comissão), uma vez que a publicação a nível nacional é frequentemente mais rápida que a 
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nível europeu. 

 

Alteração  190 

Proposta de diretiva 

Artigo 30 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

oferecem acesso livre, direto e completo à 

documentação relativa à concessão sem 

qualquer encargo e por meios eletrónicos a 

partir da data de publicação do anúncio em 

conformidade com o artigo 28.º ou da data 

de envio do convite à confirmação de 

interesse. O texto do anúncio ou dos 

convites deve indicar o endereço Internet 

em que a documentação está disponível. 

1. O concedente oferece acesso livre, 

direto e completo à documentação relativa 

à concessão sem qualquer encargo e por 

meios eletrónicos a partir da data de 

publicação do anúncio de concessão ou da 

data de envio do convite à confirmação de 

interesse. O texto do anúncio de concessão 

ou dos convites deve indicar o endereço 

Internet em que a documentação está 

disponível. 

Justificação 

A colocação à disposição da documentação relativa à concessão por via eletrónica deve ser 

feita no momento da publicação do anúncio de concessão (erro na referência ao artigo 28.º 

no texto inicial) ou do envio do convite à apresentação da proposta. 

 

 

Alteração  191 

Proposta de diretiva 

Artigo 30 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As autoridades e entidades adjudicantes 

ou os serviços competentes comunicam 
informações adicionais sobre a 

documentação de uma concessão no prazo 

máximo de seis dias antes da data-limite 

fixada para a receção das propostas, desde 

que tenham sido solicitadas 

atempadamente. 

2. O concedente comunica informações 

adicionais sobre a documentação de uma 

concessão no prazo máximo de seis dias 

antes da data-limite fixada para a receção 

das propostas, desde que tenham sido 

solicitadas atempadamente. 

Justificação 

A referência aos "serviços competentes" é vaga e ambígua. Cabe ao concedente assegurar a 
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comunicação das informações aos candidatos ou proponentes. 

 

Alteração  192 

Proposta de diretiva 

Artigo 30-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 30.º-A 

 Combate à corrupção e prevenção de 

conflitos de interesses 

 Os EstadosMembros devem adotar regras 

para combater a fraude, o favorecimento 

e a corrupção e evitar os conflitos de 

interesses, de modo a assegurar a 

transparência dos procedimentos de 

adjudicação e a igualdade de tratamento 

de todos os candidatos e proponentes. 

 As medidas adotadas em relação aos 

conflitos de interesses não devem ir além 

do estritamente necessário para evitar um 

potencial conflito de interesses ou 

eliminar o conflito de interesses detetado. 

Em particular, estas medidas só devem 

prever a exclusão de um proponente ou 

candidato do procedimento quando o 

conflito de interesse em causa não puder 

ser eficazmente solucionado por outros 

meios. 

Justificação 

inclusão do artigo 36.º, n.º 4, conferindo-lhe maior visibilidade. 

 

Alteração  193 

Proposta de diretiva 

Capítulo II – título –secção I –título 

 

Texto da Comissão Alteração 

CAPÍTULO II CAPÍTULO II 

Condução do procedimento  Garantias processuais  
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Secção I  

Concessões conjuntas, prazos e 

especificações técnicas 

 

Justificação 

Inclusão do capítulo II secção II original, sobre a seleção dos participantes e a adjudicação 

das concessões, com alterações.  A secção I do presente capítulo é suprimida. 

 

Alteração  194 

Proposta de diretiva 

Artigo 31 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 31.º Suprimido 

Concessões conjuntas de autoridades ou 

entidades adjudicantes de diversos 

EstadosMembros 

 

1. Sem prejuízo do artigo 15.º, as 

autoridades ou entidades adjudicantes de 

diversos EstadosMembros diferentes 

podem adjudicar conjuntamente as suas 

concessões públicas utilizando um dos 

meios descritos no presente artigo. 

 

2. Várias autoridades ou entidades 

adjudicantes de EstadosMembros 

diferentes podem adjudicar 

conjuntamente uma concessão. Nesse 

caso, as autoridades e entidades 

adjudicantes participantes celebram um 

acordo que determina: 

 

(a) Quais serão as disposições nacionais 

aplicáveis ao procedimento de 

adjudicação da concessão; 

 

(b) A organização interna do 

procedimento de adjudicação da 

concessão, nomeadamente a sua gestão, a 

partilha de responsabilidades, a 

distribuição das obras, fornecimentos ou 

serviços a adjudicar e a celebração dos 

contratos de concessão. 

 

Ao determinarem a legislação nacional  
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aplicável nos termos da alínea a), as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

podem escolher as disposições nacionais 

de qualquer Estado-Membro em que 

esteja situada pelo menos uma das 

autoridades participantes. 

3. Quando várias autoridades ou 

entidades adjudicantes de 

EstadosMembros diferentes tiverem 

criado uma entidade jurídica comum, 

nomeadamente agrupamentos europeus 

de cooperação territorial ao abrigo do 

Regulamento (CE) n.º 1082/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

participantes devem definir, através de 

uma decisão do órgão competente da 

entidade jurídica conjunta, qual a 

regulamentação nacional em matéria de 

adjudicação de concessões que será 

aplicável, de um dos seguintes 

EstadosMembros: 

 

(a) Disposições nacionais do Estado-

Membro onde a entidade jurídica 

conjunta tem a sua sede social; 

 

(b) Disposições nacionais do Estado-

Membro onde a entidade jurídica 

conjunta desenvolve as suas atividades. 

 

O acordo pode ser válido por um período 

indeterminado, quando isso estiver 

estabelecido no ato constitutivo da 

entidade jurídica comum, ou pode estar 

limitado a um período específico, a 

determinados tipos de concessões ou à 

adjudicação de uma ou mais concessões 

em concreto. 

 

4. Na ausência de um acordo que 

determine a legislação aplicável em 

matéria de concessões, aplicam-se as 

seguintes regras para determinar a 

legislação nacional que rege a 

adjudicação da concessão: 

 

(a) Se o processo for conduzido ou gerido 

por uma autoridade ou entidade 

adjudicante participante em nome das 
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restantes, aplicam-se as disposições 

nacionais do Estado-Membro dessa 

autoridade entidade adjudicante; 

(b) Se o procedimento não for conduzido 

ou gerido por uma autoridade ou entidade 

adjudicante participante em nome das 

restantes, e 

 

(i) respeitar a uma concessão de obras ou 

de obras públicas, as autoridades ou 

entidades adjudicantes aplicam as 

disposições nacionais do Estado-Membro 

em que se realizarão a maior parte das 

obras; 

 

(ii) respeitar a um contrato de serviços, as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

aplicam as disposições nacionais do 

Estado-Membro em que serão prestados a 

maior parte dos serviços; 

 

(c) Se não for possível determinar a 

legislação nacional aplicável em 

conformidade com as alíneas a) ou b), as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

aplicam as disposições nacionais do 

Estado-Membro da autoridade 

adjudicante que irá suportar a maior 

parte dos custos. 

 

5. Na ausência de um acordo que 

determine a legislação aplicável em 

matéria de concessões nos termos do n.º 3, 

aplicam-se as seguintes regras para 

determinar a legislação nacional que rege 

os procedimentos de adjudicação de 

concessões conduzidos por entidades 

jurídicas comuns constituídas por várias 

autoridades ou entidades adjudicantes de 

EstadosMembros diferentes: 

 

(a) Se o procedimento for conduzido ou 

gerido pelo órgão competente da entidade 

jurídica comum, aplicam-se as disposições 

nacionais do Estado-Membro onde essa 

entidade jurídica comum tem a sua sede 

social; 

 

(b) Se o procedimento for conduzido ou 

gerido por um membro da entidade 

jurídica em nome da dita entidade, 
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aplicam-se as regras estabelecidas nas 

alíneas a) e b) do n.º 4; 

(c) se não for possível determinar a 

legislação nacional aplicável nos termos 

do n.º 4, alíneas a) ou b), as autoridades 

ou entidades adjudicantes aplicam as 

disposições nacionais do Estado-Membro 

onde a entidade jurídica tem a sua sede 

social. 

 

6. Uma ou várias autoridades ou 

entidades adjudicantes podem adjudicar 

concessões individuais ao abrigo de um 

acordo-quadro celebrado autónoma ou 

conjuntamente com uma autoridade 

adjudicante situada noutro Estado-

Membro, desde que o acordo-quadro 

inclua disposições específicas que 

permitam à ou às autoridades ou 

entidades adjudicantes respetivas a 

adjudicação de concessões individuais. 

 

7. As decisões em matéria de adjudicação 

de concessões transfronteiras estão 

sujeitas aos mecanismos de recurso 

ordinários previstos na legislação 

nacional aplicável. 

 

8. A fim de garantir um funcionamento 

eficaz dos mecanismos de recurso, os 

EstadosMembros devem assegurar que 

as decisões das instâncias de recurso na 

aceção da Diretiva 89/665/CEE do 

Conselho e da Diretiva 92/13/CE do 

Conselho localizadas noutros 

EstadosMembros sejam integralmente 

executadas na sua ordem jurídica 

nacional, caso essas decisões envolvam 

autoridades ou entidades adjudicantes 

estabelecidas no seu território que 

participem no procedimento de 

adjudicação de uma concessão 

transfronteiras pertinente. 

 

Justificação 

Supressão do artigo para simplificar e tornar mais compreensível a diretiva.  
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Alteração  195 

Proposta de diretiva 

Artigo 32 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 32.º Suprimido 

Especificações técnicas  

1. As especificações técnicas definidas no 

ponto 1 do anexo VIII devem constar da 

documentação relativa à concessão. As 

especificações definem as características 

exigidas para as obras, serviços ou 

fornecimentos. 

 

Podem incluir referência a determinados 

procedimentos de produção ou prestação 

das obras, serviços ou fornecimentos ou 

ainda a qualquer outra fase do respetivo 

ciclo de vida, conforme refere o artigo 2.º, 

n.º 14. 

 

Além disso, especificam se é exigida a 

transmissão de direitos de propriedade 

intelectual. 

 

Em relação a todas as concessões cujo 

objeto se destine a ser utilizado por 

pessoas, quer seja o público em geral ou o 

pessoal da autoridade ou entidade 

adjudicante, as especificações técnicas 

devem, salvo em casos devidamente 

justificados, ser elaboradas de modo a ter 

em conta os critérios de acessibilidade 

para as pessoas portadoras de deficiência 

ou de conceção para todos os utilizadores. 

 

Sempre que existam normas de 

acessibilidade obrigatórias adotadas 

através de um ato legislativo da União, as 

especificações técnicas devem, no que 

respeita aos critérios de acessibilidade, ser 

definidas por referência a essas normas. 

 

2. As especificações técnicas devem 

garantir o acesso dos operadores 

económicos aos procedimentos de 

adjudicação de concessões em condições 

de igualdade e não devem criar obstáculos 
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injustificados à abertura das concessões à 

concorrência. 

3. Sem prejuízo das regras técnicas 

nacionais vinculativas, na medida em que 

sejam compatíveis com o direito da União, 

as especificações técnicas devem ser 

formuladas segundo uma das seguintes 

modalidades: 

 

(a) Em termos de desempenho ou de 

requisitos funcionais, que poderão incluir 

características ambientais, desde que os 

parâmetros sejam suficientemente 

precisos para permitir que os proponentes 

determinem o objeto do contrato e que as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação do contrato; 

 

(b) Por referência às especificações 

técnicas definidas no anexo VIII e, por 

ordem de preferência, a normas nacionais 

que transponham normas europeias, a 

homologações técnicas europeias, a 

especificações técnicas comuns, a normas 

internacionais, a outros sistemas técnicos 

de referência estabelecidos pelos 

organismos europeus de normalização ou 

— quando estes não existam — a normas 

nacionais, a homologações técnicas 

nacionais ou a especificações técnicas 

nacionais em matéria de conceção, 

cálculo e execução das obras e de 

utilização dos fornecimentos; essa 

referência deve ser acompanhada da 

menção «ou equivalente». 

 

(c) Em termos do desempenho ou dos 

requisitos funcionais a que se refere a 

alínea a), com referência às 

especificações técnicas a que se refere a 

alínea b) como meio de presunção de 

conformidade com esse desempenho ou 

com esses requisitos funcionais; 

 

(d) Por referência às especificações 

técnicas a que se refere a alínea b), para 

determinadas características, e por 

referência ao desempenho ou aos 

requisitos funcionais a que se refere a 
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alínea a), para outras. 

4. A menos que o objeto do contrato o 

justifique, as especificações técnicas não 

podem fazer referência a um determinado 

fabricante ou proveniência, a um 

procedimento específico, a marcas 

comerciais, patentes, tipos, origens ou 

modos de produção determinados que 

tenha por efeito favorecer ou eliminar 

determinadas empresas ou determinados 

produtos. Tal referência é autorizada, a 

título excecional, no caso de não ser 

possível uma descrição suficientemente 

precisa e inteligível do objeto do contrato 

nos termos do n.º 3; essa referência deve 

ser acompanhada da menção «ou 

equivalente». 

 

5. Sempre que as autoridades ou 

entidades adjudicantes recorrerem à 

possibilidade de remeter para as 

especificações a que se refere o n.º 3, 

alínea b), não podem excluir uma 

proposta com o fundamento de que as 

obras, fornecimentos e serviços dela 

constantes não estão em conformidade 

com as suas especificações técnicas de 

referência, se o proponente demonstrar 

na sua proposta por qualquer meio 

adequado, nomeadamente os meios de 

prova referidos no artigo 33.º, que as 

soluções que propõe satisfazem de modo 

equivalente os requisitos definidos nas 

especificações técnicas. 

 

6. Sempre que as autoridades ou 

entidades adjudicantes recorrerem à 

possibilidade, prevista no n.º 3, alínea a), 

de formular especificações técnicas em 

termos de desempenho ou de requisitos 

funcionais, não devem excluir uma 

proposta de obras, fornecimentos ou 

serviços que esteja em conformidade com 

uma norma nacional que transponha uma 

norma europeia, uma homologação 

técnica europeia, uma especificação 

técnica comum, uma norma internacional 

ou um sistema técnico de referência 

estabelecido por um organismo de 
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normalização europeu, quando essas 

especificações corresponderem aos 

critérios de desempenho ou cumprirem os 

requisitos funcionais impostos. 

O proponente pode demonstrar na sua 

proposta, por qualquer meio adequado, 

incluindo os meios de prova referidos no 

artigo 33.º, que a obra, fornecimento ou 

serviço em conformidade com a norma 

em questão corresponde ao desempenho 

exigido ou cumpre os requisitos 

funcionais da autoridade ou entidade 

adjudicante. 

 

Justificação 

Supressão do artigo, que aplica a lógica relativa aos "contratos públicos" às concessões. 

Devido à transferência do risco económico do concedente para o concessionário, este último 

deve conservar uma certa margem de manobra para colocar em prática os objetivos e 

critérios definidos pelo concedente. No entanto, o concedente pode prever requisitos técnicos 

e/ou funcionais se pretender enquadrar melhor a concessão a nível técnico (ver justificação 

do novo artigo 38.º-B). 

 

Alteração  196 

Proposta de diretiva 

Artigo 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 33.º Suprimido 

Relatórios de ensaio, certificação e outros 

meios de prova 

 

1. As autoridades adjudicantes podem 

exigir aos operadores económicos a 

apresentação de um relatório de ensaio de 

um organismo aprovado ou de um 

certificado emitido por um organismo 

aprovado como meio de prova da 

conformidade com as especificações 

técnicas. 

 

Quando as autoridades adjudicantes 

exigirem a apresentação de certificados 

emitidos por organismos reconhecidos 

que atestem a conformidade com uma 
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determinada especificação técnica, devem 

também aceitar os certificados de outros 

organismos reconhecidos equivalentes. 

2. As autoridades ou entidades 

adjudicantes devem também aceitar 

outros meios de prova adequados, como 

documentação técnica do fabricante, caso 

o operador económico em causa não 

tenha acesso aos certificados ou aos 

relatórios de ensaio referidos no n.º 1, 

nem qualquer possibilidade de os obter 

dentro dos prazos estabelecidos. 

 

3. Organismos reconhecidos, na aceção 

do presente artigo, são os laboratórios de 

ensaio ou de calibragem e quaisquer 

organismos de inspeção e de certificação 

acreditados nos termos do Regulamento 

(CE) n.º 765/2008 do Parlamento 

Europeu e do Conselho. 

 

4. Quando solicitados a fazê-lo, os 

EstadosMembros colocam à disposição 

dos outros EstadosMembros quaisquer 

informações relacionadas com as provas e 

documentos apresentados para comprovar 

a conformidade com os requisitos técnicos 

referidos no artigo 32.' e no presente 

artigo. As autoridades competentes do 

Estado-Membro de estabelecimento 

comunicam essas informações em 

conformidade com as disposições relativas 

à governação referidas no artigo 88.º da 

Diretiva [que substitui a Diretiva 

2004/18/CE]. 

 

Justificação 

Supressão do artigo, que aplica a lógica relativa aos "contratos públicos" às concessões. 

Devido à transferência do risco económico do concedente para o concessionário, este último 

deve conservar uma certa margem de manobra para colocar em prática os objetivos e 

critérios definidos pelo concedente. No entanto, o concedente pode prever requisitos 

funcionais se pretender enquadrar melhor a concessão a nível técnico (ver artigo 38.º-B 

sobre os critérios de adjudicação). 
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Alteração  197 

Proposta de diretiva 

Secção II - título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Secção II Suprimido 

Seleção dos participantes e adjudicação 

das concessões 

 

Justificação 

Simplificação da estrutura da diretiva. 

 

Alteração  198 

Proposta de diretiva 

Artigo 34 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 34.º Suprimido 

Princípios gerais  

As concessões são adjudicadas com base 

nos critérios definidos pela autoridade ou 

entidade adjudicante em conformidade 

com o artigo 39.º, desde que estejam 

preenchidas todas as seguintes condições: 

 

a) A proposta cumpra os requisitos, 

condições e critérios estabelecidos no 

anúncio de concessão ou no convite à 

confirmação de interesse, assim como na 

documentação relativa à concessão; 

 

b) A proposta foi apresentada por um 

proponente que: 

 

i) não se encontra impedido de participar 

no procedimento de adjudicação em 

conformidade com o artigo 36.º, n.ºs 4 a 

8; e 

 

ii) cumpre os critérios de seleção 

definidos pela autoridade ou entidade 

adjudicante em conformidade com o 

artigo 36.º, n.ºs 1 a 3. 
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Justificação 

Integração no novo artigo -26.º-A. 

 

Alteração  199 

Proposta de diretiva 

Artigo 35 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 35.º Suprimido 

Garantias processuais  

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

indicam no anúncio de concurso, no 

convite à apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão uma 

descrição da concessão, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos a 

cumprir, de modo a permitir que os 

operadores económicos possam identificar 

a natureza e o âmbito da concessão e 

decidir se pretendem solicitar a 

participação no procedimento de 

adjudicação. A descrição, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos não 

podem ser alterados durante as 

negociações. 

 

2. Durante o procedimento, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

garantem a igualdade de tratamento de 

todos os proponentes. Designadamente, 

não facultam de forma discriminatória 

informações que possam conferir 

vantagens a um proponente relativamente 

a outros. 

 

3. Sempre que a autoridade ou entidade 

adjudicante decida limitar o número de 

candidatos a um nível adequado, fá-lo 

com transparência e com base em 

critérios objetivos que estarão à 

disposição de todos os operadores 

económicos interessados. 

 

4. As regras relativas à organização dos 

procedimentos de adjudicação de 
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concessões, nomeadamente no que se 

refere à comunicação, às fases do 

procedimento e aos prazos aplicáveis, são 

previamente estabelecidas e comunicadas 

a todos os participantes.  

5. Quando a adjudicação de uma 

concessão implicar negociações, as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

devem cumprir as seguintes regras: 

 

(a) Quando a negociação for precedida de 

uma apresentação de propostas, 

negoceiam com os proponentes as 

propostas que apresentaram de modo a 

adaptá-las aos critérios e requisitos 

indicados em conformidade com o n.º 1; 

 

(b) Não podem revelar aos outros 

participantes as soluções propostas nem 

outras informações confidenciais 

comunicadas por um candidato que 

participe nas negociações sem a 

aprovação deste último. Esse 

consentimento não deve ser dado em 

termos gerais, mas sim referir-se 

especificamente à projetada comunicação 

de soluções concretas ou de outras 

informações confidenciais; 

 

(c) Podem conduzir negociações em fases 

sucessivas, de modo a reduzir o número 

de propostas a negociar aplicando os 

critérios de adjudicação especificados no 

anúncio de concurso, no convite à 

apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão. A 

autoridade adjudicante deve indicar no 

anúncio de concurso, no convite à 

apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão se irá 

utilizar esta opção. 

 

(d) Devem avaliar as propostas após a 

negociação com base nos critérios de 

adjudicação originalmente indicados; 

 

(e) Mantêm um registo escrito das 

deliberações formais e de quaisquer 

outras etapas e fatos pertinentes para o 

procedimento de adjudicação da 
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concessão. Deve, em especial, assegurar 

por todos os meios adequados a 

possibilidade de reconstituir a evolução 

das negociações. 

6. As autoridades e entidades adjudicantes 

informam no mais breve prazo os 

candidatos e proponentes das decisões 

tomadas relativamente à adjudicação de 

uma concessão, incluindo os motivos 

pelos quais tenham eventualmente 

decidido renunciar à celebração de um 

contrato para o qual fora publicado um 

aviso de concessão ou recomeçar o 

procedimento. 

 

7. A pedido da parte em causa, a 

autoridade adjudicante deve, logo que 

possível e, em qualquer caso, no prazo de 

15 dias a contar da receção de um pedido 

escrito, informar: 

 

(a) Os candidatos excluídos dos motivos 

da rejeição do seu pedido de participação; 

 

(b) Aos proponentes excluídos, os motivos 

da rejeição da sua proposta, incluindo, 

nos casos a que se referem o artigo 32.º, 

n.ºs 5 e 6, os motivos da sua decisão de 

não equivalência ou da sua decisão no 

sentido de que a obra, o fornecimento ou 

o serviço não corresponde aos requisitos 

de desempenho ou aos requisitos 

funcionais; 

 

(c) Aos proponentes que tiverem 

apresentado uma proposta admissível, as 

características e vantagens relativas da 

proposta selecionada, bem como o nome 

do adjudicatário ou das partes no acordo-

quadro; 

 

(d) Aos proponentes que tenham 

apresentado propostas admissíveis, da 

condução e dos progressos das 

negociações e do diálogo com os 

proponentes. 

 

8. As autoridades adjudicantes podem no 

entanto decidir não comunicar certas 

informações referidas no n.º 6 relativas à 

adjudicação do contrato quando a sua 
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divulgação possa obstar à aplicação da 

lei, ser contrária ao interesse público, 

lesar os legítimos interesses comerciais de 

operadores económicos, públicos ou 

privados, ou prejudicar a concorrência 

leal entre eles. 

Justificação 

Supressão tendo em vista a simplificação. Integrado parcialmente nos artigos 36.º, 38.º-B e 

38.º-C. 

 

Alteração  200 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Seleção e avaliação qualitativa dos 

candidatos 

Seleção e avaliação qualitativa dos 

candidatos e proponentes e motivos para 

exclusão 

Justificação 

Modificação da alteração 169 apresentada pelo relator. 

 

Alteração  201 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º -1 (novo)  

 

Texto da Comissão Alteração 

 -1. O concedente prevê : 

 (a) no anúncio da concessão, uma 

descrição da concessão e das condições de 

participação; 

 (b) no anúncio da concessão, no convite à 

apresentação de uma proposta, ou na 

documentação relativa à concessão, uma 

descrição dos critérios de adjudicação. 
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Justificação 

Modificação da alteração 169 apresentada pelo relator. A descrição da concessão e das 

condições de participação devem imperativamente constar do anúncio de concessão, que é 

obrigatório a fim de garantir o respeito dos princípios da transparência, não discriminação e 

da igualdade de tratamento dos candidatos e proponentes. 

 

Alteração  202 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades adjudicantes 

especificam no anúncio de concessão as 
condições de participação relacionadas 

com: 

1. O concedente verifica as condições de 

participação relacionadas com as 

capacidades profissionais e técnicas dos 

candidatos ou proponentes, as 

capacidades financeiras dos candidatos 

ou proponentes e a ou as referências a 

apresentar pelos operadores económicos 

como prova, tais como previstas no 

anúncio de concessão. Essas condições 

devem estar associadas ao objeto do 

contrato, ser não discriminatórias e 

podem ser acompanhadas de requisitos 

mínimos, sempre que necessário. 

(a) A habilitação para o exercício da 

atividade profissional; 

 

(b) A capacidade económica e financeira;  

(c) A capacidade técnica e profissional.  

As autoridades adjudicantes limitam 

quaisquer condições de participação às 

condições adequadas para assegurar que 

um candidato ou proponente dispõe de 

capacidade legal e financeira e das 

habilitações comerciais e técnicas 

necessárias para assegurar a concessão a 

adjudicar. Todos os requisitos devem estar 

relacionados com o objeto do contrato e 

ser rigorosamente proporcionais, tendo 

em conta a necessidade de garantir uma 

concorrência real. 

 

As autoridades e entidades adjudicantes 

devem ainda indicar no anúncio de 
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concessão a ou as referências a 

apresentar pelos operadores económicos 

como prova das suas capacidades. Os 

requisitos relativos a essas referências 

devem ser não discriminatórios e 

proporcionados ao objeto da concessão. 

Justificação 

Inclui algumas disposições dos artigos 35.º e 36.º, em primeiro lugar, com a verificação das 

condições de participação dos candidatos ou dos proponentes (capacidades profissionais, 

técnicas e financeiras). 

 

Alteração  203 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. No que respeita aos critérios referidos 

no n.º 1, um operador económico pode, se 

necessário e para uma concessão 

determinada, recorrer às capacidades de 

outras entidades, independentemente da 

natureza jurídica do vínculo que tenha com 

elas. Nesse caso, deve provar à autoridade 

ou entidade adjudicante que irá dispor 

efetivamente, ao longo de todo o período 

da concessão, dos recursos necessários, por 

exemplo através da apresentação de um 

compromisso de tais entidades nesse 

sentido. No que respeita à capacidade 

económica e financeira, as autoridades e 

entidades adjudicantes podem exigir que o 

operador económico e essas entidades 

sejam solidariamente responsáveis pela 

execução do contrato.  

2. A fim de cumprir as condições de 

participação previstas no n.º 1, um 

operador económico pode, se necessário e 

para uma concessão determinada, recorrer 

às capacidades de outras entidades, 

independentemente da natureza jurídica do 

vínculo que tenha com elas. Nesse caso, 

deve provar ao concedente que irá dispor 

efetivamente, ao longo de todo o período 

da concessão, dos recursos necessários, por 

exemplo através da apresentação de um 

compromisso de tais entidades nesse 

sentido. No que respeita à capacidade 

financeira, o concedente pode exigir que o 

operador económico e essas entidades 

sejam solidariamente responsáveis pela 

execução do contrato.  
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Alteração  204 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Nas mesmas condições, um 

agrupamento de operadores económicos, 

tal como referido no artigo 22.º, pode 

recorrer às capacidades dos participantes 

no agrupamento ou de outras entidades. 

Suprimido 

Justificação 

Disposição suprimida para simplificar a diretiva. 

 

Alteração  205 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. O concedente pode limitar, de forma 

transparente e com base em critérios 

objetivos, o número de candidatos ou de 

proponentes a um nível adequado. O 

número de candidatos ou de proponentes 

convidados deve ser suficiente para 

assegurar uma concorrência efetiva. 

Justificação 

Inclui algumas disposições dos artigos 35.º e 36.º, como a possibilidade de limitar o número 

de candidatos (neste caso, será enviado um convite à apresentação de propostas aos 

candidatos selecionados). 

 

Alteração  206 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros devem ainda 

adotar regras para combater o 

Suprimido 



 

PE492.669v03-00 154/345 RR\926070PT.doc 

PT 

favorecimento e a corrupção e evitar os 

conflitos de interesse, de modo a 

assegurar a transparência dos 

procedimentos de adjudicação e a 

igualdade de tratamento de todos os 

proponentes. 

As medidas adotadas em relação aos 

conflitos de interesse não devem ir além 

do estritamente necessário para os evitar 

ou eliminar. Só devem, em particular, 

prever a exclusão de um proponente ou 

candidato do procedimento quando o 

conflito de interesse em causa não puder 

ser eficazmente solucionado por outros 

meios. 

 

Justificação 

As disposições sobre conflitos de interesses foram completadas e integradas no novo artigo 

30.º-A.  

 

Alteração  207 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (e-A) Participar na exploração de tráfico 

de seres humanos e trabalho infantil 

abrangidos pela Diretiva 2011/36/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 

de abril de 2011, relativa à prevenção e 

luta contra o tráfico de seres humanos e à 

proteção das vítimas1. 

 JO L 101 de 15.04.2011, p. 1. 

 

Alteração  208 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

A obrigação de excluir um candidato ou Suprimido 
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proponente da participação numa 

concessão aplica-se também em caso de 

condenação por decisão final transitada 

em julgado de dirigentes das empresas ou 

de quaisquer pessoas que disponham de 

poderes de representação, decisão ou 

controlo do candidato ou proponente. 

 

Alteração  209 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) Se tiver conhecimento de alguma 

violação grave das disposições 

estabelecidas pela legislação da União ou 

pela legislação nacional com vista à 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado; 

(a) Se tiver conhecimento de alguma 

violação grave da legislação da União ou 

da legislação nacional com vista à proteção 

do interesse público compatível com os 

Tratados, desde que a ocorrência da 

violação da legislação tenha sido 

declarada por um órgão competente; 

Justificação 

A presente alteração destina-se a clarificar as circunstâncias em que se pode efetuar uma 

exclusão, de modo a assegurar proporcionalidade e acesso livre aos contratos de concessão. 

 

Alteração  210 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) Se o operador económico tiver 

demonstrado deficiências significativas ou 

persistentes no cumprimento de qualquer 

requisito importante no âmbito de uma 

concessão ou concessões anteriores de 

natureza semelhante com a mesma 

autoridade ou entidade adjudicante. 

(c) Se o operador económico tiver 

demonstrado deficiências significativas ou 

persistentes no cumprimento de qualquer 

requisito importante no âmbito de uma 

concessão ou concessões anteriores de 

natureza semelhante. 

Justificação 

Deve existir também a possibilidade de excluir um operador quando a autoridade ou entidade 
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adjudicante tiver conhecimento de deficiências persistentes com outra autoridade ou entidade 

adjudicante. 

 

Alteração  211 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (c-A) Se tiverem conhecimento de uma 

violação grave ou reiterada das 

disposições do direito social, ambiental ou 

laboral, tal como mencionado no artigo -

26-A, n.º 3. 

 

Alteração  212 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Para aplicarem o motivo de exclusão a 

que se refere a alínea c) do primeiro 

parágrafo, as autoridades e entidades 

adjudicantes indicam um método para a 

avaliação do desempenho contratual que 

se baseie em critérios objetivos e 

mensuráveis e que seja aplicável de forma 

sistemática, coerente e transparente. 

Todas as avaliações de desempenho são 

comunicadas ao operador económico em 

causa, sendo-lhe dada a oportunidade de 

contestar as conclusões e de obter 

proteção judicial. 

Suprimido 

Justificação 

Disposição suprimida para simplificar a diretiva. 
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Alteração  213 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

9. Os EstadosMembros especificam as 

condições de aplicação do presente artigo. 

Quando solicitados a fazê-lo, colocam à 

disposição dos restantes 

EstadosMembros quaisquer informações 

relacionadas com os motivos de exclusão 

enunciados no presente artigo. As 

autoridades competentes do Estado-

Membro de estabelecimento comunicam 

essas informações em conformidade com 

as disposições relativas à governação 

referidas no artigo 88.º da Diretiva [que 

substitui a Diretiva 2004/18/CE]. 

Suprimido 

Justificação 

Disposição suprimida para simplificar a diretiva. 

 

Alteração  214 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Ao fixarem os prazos de apresentação 

de candidaturas a uma concessão e de 

receção das propostas, as autoridades ou 

entidades adjudicantes tomam em conta, 

em especial, a complexidade da concessão 

e o tempo necessário à elaboração das 

propostas, sem prejuízo do prazo mínimo 

fixado no presente artigo. 

1. Ao fixar os prazos de apresentação de 

candidaturas ou de receção das propostas, 

o concedente toma em conta, em especial, 

a complexidade da concessão e o tempo 

necessário à elaboração das propostas ou 

candidaturas.  

Justificação 

Artigo que reúne as disposições relativas à fixação de prazos (antigos artigos 37.º e 38.º) 

para efeitos de simplificação.  
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Alteração  215 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Quando as propostas só puderem ser 

apresentadas após visita às instalações ou 

consulta no local dos documentos 

complementares à documentação relativa 

à concessão, os prazos de receção dos 

pedidos de participação devem ser 

prorrogados de modo que todos os 

operadores económicos interessados 

possam tomar conhecimento de todas as 

informações necessárias para a 

elaboração dos pedidos ou propostas. 

Suprimido  

Justificação 

Artigo que reúne as disposições relativas à fixação de prazos (antigos artigos 37.º e 38.º) 

para efeitos de simplificação.  

 

Alteração  216 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – n.ºs 2-A e 2-B (novos) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. O prazo para a apresentação de 

candidaturas ou de propostas não pode 

ser inferior a trinta dias úteis a contar, 

respetivamente, da data de envio do 

anúncio de concessão e da data em que os 

candidatos receberam uma notificação do 

convite à apresentação de uma proposta.  

 2-B. O prazo de receção das propostas 

pode ser reduzido em cinco dias úteis nos 

casos em que a autoridade adjudicante 

aceite que as propostas sejam 

apresentadas por meios eletrónicos. 

Justificação 

Artigo que reúne as disposições relativas à fixação de prazos (antigos artigos 37.º e 38.º) 
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para efeitos de simplificação.  

 

Alteração  217 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 38.º Suprimido  

Prazo para a apresentação de 

candidaturas à concessão 

 

1. Quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes recorrerem a uma 

concessão, o prazo de apresentação de 

candidaturas não pode ser inferior a 52 

dias a contar da data de envio do anúncio 

de concessão. 

 

2. O prazo de receção das propostas pode 

ser reduzido em 5 dias nos casos em que a 

autoridade adjudicante aceite que as 

propostas sejam apresentadas por meios 

eletrónicos em conformidade com o 

artigo 25.º. 

 

Justificação 

Fusão com o artigo 37.º, com o objetivo de simplificar e clarificar as disposições da diretiva. 

 

Alteração  218 

Proposta de diretiva 

Artigo 38-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 38.º-A 

 Requisitos técnicos e funcionais 

 1. Os requisitos técnicos e funcionais 

devem definir as características exigidas 

para as obras ou os serviços a que se 

refere a concessão. Constam da 

documentação relativa à concessão.  

 2. Esses requisitos funcionais respeitam o 
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princípio da igualdade de acesso dos 

operadores económicos aos 

procedimentos de adjudicação de 

concessões e não devem criar obstáculos 

injustificados à abertura das concessões à 

concorrência. 

 Nomeadamente, a menos que o objeto do 

contrato o justifique, os requisitos 

técnicos e funcionais não podem fazer 

referência a um determinado fabricante 

ou proveniência, a um procedimento 

específico, a marcas comerciais, patentes, 

tipos, origens ou modos de produção 

determinados que tenha por efeito 

favorecer ou eliminar determinadas 

empresas ou determinados produtos. Tal 

referência é autorizada, a título 

excecional, no caso de não ser possível 

uma descrição suficientemente precisa e 

inteligível do objeto do contrato; A 

referência deve ser acompanhada da 

menção “ou equivalente”. 

Justificação 

Artigo 38.º-A = Artigo 32.º, n.º 1 e n.º 3, alínea b), da proposta da Comissão. Introdução de 

um novo conceito que permite ao concedente definir os requisitos técnicos e/ou funcionais 

das obras ou serviços da concessão. O concedente pode precisar o objeto da concessão ou 

introduzir requisitos mais específicos, por exemplo em matéria de acesso das pessoas com 

deficiência ou de desempenho ambiental. Diferente das especificações técnicas (artigo 32.º), 

demasiado pormenorizadas e contrárias ao princípio da transferência de risco, que deve 

permitir ao concessionário conservar uma margem de manobra. 

 

Alteração  219 

Proposta de diretiva 

Artigo 38-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 38.º-B 

 Critérios de adjudicação 

 1. O concedente é livre de organizar uma 

negociação com os candidatos e 

proponentes. O concedente assegura a 

realização adequada das principais etapas 
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do procedimento em conformidade com os 

meios que considere apropriados, sob 

reserva do respeito do disposto no artigo 

24.°, n.° 1, da presente diretiva. As 

concessões devem ser adjudicadas pelo 

concedente com base em critérios de 

adjudicação objetivos que respeitem os 

princípios estabelecidos no artigo 26.°-A, 

n.º 2. 

 2. O objeto da concessão, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos 

definidos na documentação da concessão 

não são alterados de forma arbitrária ou 

discriminatória ao longo das negociações. 

Qualquer alteração é imediatamente 

comunicada aos candidatos e proponentes 

interessados. 

 3. Os critérios de adjudicação devem estar 

associados ao objeto da concessão. Podem 

incluir, inter alia, critérios ambientais, 

sociais ou relativos à inovação. O 

concedente verifica a conformidade 

efetiva das propostas com os critérios de 

adjudicação.  

 4. O concedente deve indicar no aviso de 

concessão ou no convite à apresentação 

de propostas a ordem de classificação dos 

critérios, caso exista, referida no n.º 1. 

Justificação 

(Antigo artigo 39.º) Novo artigo sobre os critérios de adjudicação: (1)  recorda a 

importância do papel da negociação para a adjudicação da concessão; (2) os critérios de 

adjudicação não devem ser alterados de forma arbitrária ao longo do procedimento; (3) 

definição dos critérios de adjudicação;  (4) possibilidade de hierarquização dos critérios em 

função das opções do concedente. A ponderação é suprimida por não se adequar à 

necessidade de flexibilidade. A hierarquização continua a ser facultativa, para permitir a 

inclusão de soluções inovadoras não previstas inicialmente. 
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Alteração  220 

Proposta de diretiva 

Artigo 38-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 38.º-C 

 Comunicação aos candidatos e aos 

proponentes 

 1. O concedente informa no mais breve 

prazo os candidatos e proponentes das 

decisões tomadas relativamente à 

adjudicação de uma concessão, incluindo 

os motivos pelos quais tenham 

eventualmente decidido renunciar à 

celebração de um contrato para o qual 

fora publicado um anúncio de concessão 

ou recomeçar o procedimento.  

 2. O concedente pode, no entanto, decidir 

não comunicar certas informações 

referidas no n.º 1 relativas à adjudicação 

do contrato quando a sua divulgação 

possa obstar à aplicação da lei, ser 

contrária ao interesse público, lesar os 

legítimos interesses comerciais de 

operadores económicos, públicos ou 

privados, ou prejudicar a concorrência 

leal entre eles. 

Justificação 

Este novo artigo 38.º-C provém do artigo 35.º, números 6 e 8, da proposta da Comissão. 

 

Alteração  221 

Proposta de diretiva 

Artigo 39. 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 39.º Suprimido 

Critérios de adjudicação da concessão  

1. A adjudicação de concessões deve 

realizar-se com base em critérios objetivos 
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que assegurem o respeito dos princípios 

da transparência, da não-discriminação e 

da igualdade de tratamento e que 

garantam a apreciação das propostas em 

condições de concorrência efetiva que 

permitam determinar os benefícios 

económicos totais para a autoridade ou 

entidade adjudicante. 

2. Esses critérios devem estar ligados ao 

objeto do contrato e não conferir 

liberdade de escolha ilimitada à 

autoridade ou entidade adjudicante. 

 

Devem assegurar a possibilidade de 

concorrência efetiva e ser acompanhados 

de requisitos que permitam uma 

verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes. As 

autoridades adjudicantes procedem a uma 

verificação eficaz, com base na 

informação e nos documentos 

comprovativos apresentados pelos 

proponentes, do cumprimento dos 

critérios de adjudicação nas propostas. 

 

3. A autoridade ou entidade adjudicante 

especifica, no anúncio ou na 

documentação referentes à concessão, a 

ponderação relativa que atribui a cada 

um dos critérios definidos no n.º 1, ou 

apresenta uma lista desses critérios por 

ordem decrescente de importância. 

 

4. Os EstadosMembros podem 

determinar que as autoridades e entidades 

adjudicantes procedam à adjudicação das 

concessões com base no critério da 

proposta economicamente mais vantajosa, 

em conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

 

(a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, conceção para 

todos os utilizadores, características 

ambientais e caráter inovador; 

 

(b) No caso das concessões de serviços e 

concessões que impliquem a conceção de 
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obras, a organização, habilitações e 

experiência do pessoal afetado à execução 

da concessão em causa podem ser tidas 

em consideração, daí resultando que, após 

a adjudicação da concessão, a 

substituição desse pessoal carece da 

autorização da autoridade ou entidade 

adjudicante, que deve verificar se as 

substituições garantem uma organização 

e qualidade equivalentes; 

(c) Serviço e assistência técnica pós-

venda, data de entrega e prazo de entrega 

ou de execução; 

 

(d) Procedimento específico de produção 

ou execução das obras, fornecimentos ou 

serviços solicitados, ou de qualquer outra 

etapa do seu ciclo de vida, conforme 

referido no artigo 2.º, n.º 1, ponto 14, na 

medida em que esses critérios visem 

fatores diretamente envolvidos nesses 

processos e caracterizem o processo 

específico de produção ou execução das 

obras, fornecimentos ou serviços 

solicitados. 

 

5. No caso previsto no n.º 4, a autoridade 

ou entidade adjudicante especifica no 

anúncio de concurso, no convite à 

apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão a 

ponderação relativa que atribui a cada 

um dos critérios escolhidos para 

determinar a proposta economicamente 

mais vantajosa. 

 

Essas ponderações podem ser expressas 

na forma de um intervalo, com uma 

variação máxima adequada. 

 

Sempre que a ponderação não for possível 

por razões objetivas, a autoridade ou 

entidade adjudicante indica os critérios 

por ordem decrescente de importância. 

 

Justificação 

Ver novo artigo 38.º-B.  
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Alteração  222 

Proposta de diretiva 

Artigo 40 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 40.º Suprimido 

Cálculo dos custos do ciclo de vida  

1. O cálculo dos custos do ciclo de vida 

abrange na medida do relevante todos os 

custos a seguir indicados ao longo do 

ciclo de vida de um produto, serviço ou 

obra, conforme definidos no artigo 2.º, n.º 

1, ponto 14: 

 

(a) Custos internos, nomeadamente custos 

relacionados com a aquisição (tais como 

custos de produção), utilização (tais como 

o consumo de energia ou os custos de 

manutenção) e o fim de vida útil (tais 

como os custos de recolha e reciclagem); 

 

(b) Custos ambientais externos 

diretamente ligados ao ciclo de vida, desde 

que seja possível determinar e confirmar 

o seu valor monetário, que poderá incluir 

o custo das emissões de gases com efeito 

de estufa e de outras emissões poluentes, 

assim como outros custos de atenuação 

das alterações climáticas. 

 

2. Caso as autoridades adjudicantes 

avaliem os custos com base numa 

abordagem assente no cálculo dos custos 

do ciclo de vida, devem incluir na 

documentação de adjudicação da 

concessão a metodologia utilizada para 

esse cálculo. A metodologia utilizada deve 

preencher todas as seguintes condições: 

 

(a) Ser elaborada com base em 

informação científica ou noutros critérios 

objetivamente verificáveis e não-

discriminatórios; 

 

(b) Ter sido estabelecida com vista a uma 

aplicação repetida ou continuada; 

 

(c) Ser acessível a todas as partes  
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interessadas. 

As autoridades e entidades adjudicantes 

devem permitir que os operadores 

económicos apliquem na sua proposta 

metodologias diferentes para a 

determinação dos custos do ciclo de vida, 

desde que provem que as metodologias em 

causa preenchem os requisitos definidos 

nas alíneas a), b) e c) e são equivalentes à 

metodologia indicada pela autoridade ou 

entidade adjudicante. 

 

3. Caso seja adotada uma metodologia 

comum para o cálculo dos custos do ciclo 

de vida por força de um ato legislativo da 

União, nomeadamente por via de atos 

delegados no âmbito de legislação 

SETORIAL, essa metodologia deve ser 

aplicada quando o custo do ciclo de vida 

constar dos critérios de adjudicação 

referidos no artigo 39.º, n.º 4. 

 

No anexo II é apresentada uma lista 

desses atos legislativos e atos delegados. 

São conferidos à Comissão poderes para 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 46.º a fim de atualizar esta 

lista, quando forem necessárias alterações 

em virtude da adoção de nova legislação 

ou da revogação ou modificação da 

legislação existente. 

 

Justificação 

Supressão da referência ao cálculo dos custos do ciclo de vida, associada à supressão do 

critério da proposta economicamente mais vantajosa. O concedente pode, com efeito, 

escolher livremente os critérios de adjudicação que considere pertinentes, respeitando as 

regras da presente diretiva. 

 

Alteração  223 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Na documentação relativa à concessão, a 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

1. Na documentação relativa à concessão, o 

concedente solicita ao proponente que 
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solicitar ou ser obrigada por um Estado-

Membro a solicitar ao proponente que 

indique na respetiva proposta qual a parte 

do contrato que tenciona subcontratar com 

terceiros, bem como quais os 

subcontratantes propostos. 

indique na sua proposta qual a parte do 

contrato que tenciona subcontratar a 

terceiros. 

 (1-A) Uma vez selecionado, o proponente 

deve comunicar às autoridades 

adjudicantes o nome, as coordenadas e os 

representantes legais dos subcontratantes, 

bem como qualquer alteração das 

informações comunicadas durante o 

período de execução do contrato. As 

referidas informações são fornecidas ao 

proponente por cada subcontratante da 

cadeia de subcontratação, por via do 

contraente direto do subcontratante.  

Cada subcontratante deve manter as 

informações atualizadas durante o 

período de execução do contrato. 

2. O n.º 1 não interfere na questão da 

responsabilidade do operador económico 

principal. 

2. O n.º 1 não interfere na questão da 

responsabilidade do operador económico 

principal. 

 2-A. Os EstadosMembros devem velar 

por que os subcontratantes respeitem 

todas as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas em 

vigor no Estado-Membro onde o contrato 

é executado, incluindo as obrigações 

previstas no artigo 26.º-A, n.º 3. Para o 

efeito, os EstadosMembros podem 

instaurar um regime de responsabilidade 

em toda a cadeia de subcontratação, de 

modo a que o contraente direto de um 

subcontratante seja considerado 

responsável no caso de este último não 

cumprir uma dessas disposições ou ser 

insolvente. Caso um contraente direto seja 

insolvente, este regime deve prever a 

imputação de responsabilidades ao 

próximo contraente direto solvente na 

cadeia de subcontratação, incluindo o 

contraente principal. 

 2-B. Os EstadosMembros podem prever 

regras mais rígidas em matéria de 

responsabilidade na sua legislação 
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nacional.  

 

 

Alteração  224 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Uma modificação substancial das 

disposições de uma concessão durante o 

seu período de vigência é considerada 

uma nova adjudicação para efeitos da 

presente diretiva e obriga a um novo 

procedimento de adjudicação nos termos 

da mesma. 

1. Uma concessão pode ser modificada 

durante o seu período de vigência 

mediante aditamento, salvo se as 

modificações forem substanciais. 

Justificação 

Introdução de um novo número que clarifica o artigo, especificando que uma concessão pode 

ser modificada durante o seu período de vigência (princípio geral), salvo se as modificações 

forem substanciais (exclusões). 

 

Alteração  225 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Uma modificação de uma concessão 

durante o seu período de vigência é 

considerada substancial na aceção do 

n.º 1 quando tornar a concessão 

substancialmente diferente do contrato 

inicialmente celebrado. Em qualquer 

caso, sem prejuízo dos n.os 3 e 4, uma 

modificação é considerada substancial se 

se verificar uma das seguintes condições: 

2. A modificação substancial das 

disposições de uma concessão durante o 

seu período de vigência exige um novo 

processo de adjudicação em conformidade 

com a presente diretiva. Uma modificação 

é considerada substancial se se verificar 

uma das seguintes condições: 

 (-a) A modificação altera a natureza da 

concessão; 

 (-a-A) A modificação implica a 

substituição do concessionário; 

(a) A modificação introduz condições que, (a) A modificação introduz condições que, 
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se fizessem parte do procedimento de 

adjudicação original, teriam permitido a 

seleção de outros candidatos ou a 

adjudicação da concessão a outro 

requerente ou proponente; 

se fizessem parte do procedimento de 

adjudicação original, teriam permitido a 

seleção de outros candidatos ou a 

adjudicação da concessão a outro 

requerente ou proponente; 

(b) A modificação altera o equilíbrio 

económico da concessão a favor do 

concessionário; ou 

(b) A modificação considerável do 

equilíbrio económico da concessão; ou 

(c) A modificação alarga 

consideravelmente o âmbito da concessão, 

que passa a abranger fornecimentos, 
serviços ou obras que não estavam 

inicialmente abrangidos. 

(c) A modificação alarga 

consideravelmente o âmbito da concessão, 

englobando serviços ou obras que não 

estavam inicialmente abrangidos. 

Justificação 

Clarificação da definição de "modificação substancial", que implica o lançamento de um 

novo procedimento de adjudicação, e integração do artigo 42.º, n.º 3, que diz igualmente 

respeito a um caso de modificação substancial (substituição do concessionário), com o 

objetivo de clarificar e simplificar o texto. 

 

Alteração  226 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. A substituição do concessionário é 

considerada uma modificação substancial 

na aceção do n.º 1. 

 

No entanto, o primeiro parágrafo não se 

aplica em caso de transmissão universal ou 

parcial da posição do contratante inicial, na 

sequência de operações de reestruturação 

empresarial, de uma insolvência ou com 

base em cláusulas contratuais para outro 

operador económico que satisfaça os 

critérios de seleção qualitativa inicialmente 

estabelecidos, desde que daí não advenham 

outras modificações substanciais da 

concessão e que a operação não se destine 

a contornar a aplicação da presente 

diretiva. 

A alínea a-A) do primeiro parágrafo deste 

número não se aplica em caso de 

transmissão universal ou parcial da posição 

do contratante inicial, na sequência de:  

 (a) operações de reestruturação 
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empresarial;  

 (b) transmissão de património ou de 

ativos entre empresas,  

 (c) retoma do concessionário após a sua 

insolvência ou com base em cláusulas 

contratuais para outro operador económico 

que satisfaça os critérios de seleção 

qualitativa inicialmente estabelecidos, 

desde que daí não advenham outras 

modificações substanciais da concessão e a 

operação não se destine a contornar a 

aplicação da presente diretiva. 

Justificação 

Integração do número no artigo 42.º, n.º 2, a fim de clarificar e simplificar a diretiva. 

 

Alteração  227 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. Desde que a natureza global da 

concessão continue igual, a modificação 

da concessão não é considerada 

substancial se: 

 (a) A modificação foi indicada no 

contrato de concessão inicial em opções 

ou cláusulas de revisão claras, precisas e 

inequívocas estabelecidas em 

conformidade com o direito nacional e da 

União, que indiquem o âmbito e a 

natureza das eventuais modificações ou 

opções, bem como as condições em que 

podem ser aplicadas. ou 

 b) O valor da modificação é inferior a 

10% do valor atualizado do contrato 

inicial.  

 No caso de várias modificações 

sucessivas, esse valor é avaliado com base 

no valor acumulado das modificações 

sucessivas. 
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Justificação 

Reorganização do artigo 42.º, n.os 4 e 5, que dizem respeito a dois casos em que a 

modificação não é considerada substancial se não alterar a natureza da concessão (cláusulas 

de revisão ou opções; limiar de 5% do valor inicial). A terminologia relativa aos "contratos 

públicos" (preço) foi alterada. Toma-se em consideração o valor atualizado do contrato 

inicial, que parece ser um valor mais justo. A segunda alínea provém do artigo 42.º, n.º 4. 

 

Alteração  228 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Caso seja possível quantificar 

monetariamente o valor de uma 

modificação, esta não é considerada 

substancial na aceção do n.º 1 quando o 

seu valor não ultrapassar os limites 

estabelecidos no artigo 5.º e for inferior a 

5% do preço do contrato inicial, desde que 

não altere a natureza global do contrato. 

No caso de várias modificações 

sucessivas, esse valor é avaliado com base 

no valor acumulado das modificações 

sucessivas. 

Suprimido 

Justificação 

Texto coberto pelo n.° 2-A.. 

 

Alteração  229 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. As modificações das concessões não 

são consideradas substanciais na aceção 

do n.º 1 se estiverem previstas na 

documentação relativa à concessão em 

opções ou cláusulas de revisão claras, 

precisas e inequívocas. Essas cláusulas 

devem indicar o âmbito e a natureza das 

eventuais modificações ou opções, bem 

Suprimido 
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como as condições em que podem ser 

aplicadas. Não podem prever 

modificações ou opções que alterem a 

natureza global da concessão. 

 

Alteração  230 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 6 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) A necessidade de modificação decorre 

de circunstâncias que uma autoridade ou 

entidade adjudicante diligente não poderia 

prever; 

(a) A necessidade de modificação decorre 

de circunstâncias que um concedente 

diligente não poderia prever; 

Justificação 

Modificação do atual artigo 42.º, n.º 6, que indica em que caso uma modificação não exige 

um novo procedimento de adjudicação, apesar do seu caráter substancial.  

 

Alteração  231 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 6 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) No caso das concessões adjudicadas por 

autoridades contratantes, se o aumento de 

preço não ultrapassar 50% do valor da 

concessão original. 

(c) No caso das concessões adjudicadas por 

autoridades contratantes, se o valor da 

modificação prevista não ultrapassar 50% 

do valor inicial atualizado da concessão. 

Justificação 

Modificação do atual artigo 42.º, n.º 6, que indica em que caso uma modificação não exige 

um novo procedimento de adjudicação, apesar do seu caráter substancial. Toma-se em 

consideração o valor atualizado do contrato inicial, que parece ser um valor mais justo. Além 

disso, a terminologia relativa aos "contratos públicos" (preço) foi alterada. 
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Alteração  232 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 6 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

As autoridades ou entidades adjudicantes 

publicam no Jornal Oficial da União 

Europeia um anúncio sobre estas 

modificações. Estes anúncios incluem as 

menções previstas no anexo VII e são 

publicados em conformidade com o artigo 

28.º. 

O concedente publica no Jornal Oficial da 

União Europeia um anúncio sobre estas 

modificações. Estes anúncios incluem as 

menções previstas no anexo VII e são 

publicados em conformidade com o artigo 

28.º.  

 

Alteração  233 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 7 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

7. As autoridades e entidades adjudicantes 

não devem recorrer a modificações das 

concessões nos seguintes casos: 

7. O concedente não deve recorrer às 

disposições do presente artigo nos 

seguintes casos: 

 

Alteração  234 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 7 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Quando a modificação tiver por 

objetivo compensar os riscos de aumento 

dos preços resultantes de uma flutuação 

que possa afetar significativamente a 

execução do contrato e que tenham sido 

objeto de cobertura por parte do 
concessionário. 

(b) Quando a modificação tiver por 

objetivo diminuir o risco de exploração 

assumido pelo concessionário.  

Justificação 

Clarificação do artigo 42.º, n.º 7, existente, que se refere a dois casos de modificações em que 

o concedente não pode recorrer às disposições do presente artigo, a fim de evitar eventuais 

abusos (fazer passar por modificações, beneficiando assim de disposições mais simples, como 
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as referidas no artigo 42.º, n.os 3 e 4 (novos), alterações que deveriam na realidade conduzir 

a um novo procedimento de adjudicação de contrato). 

 

Alteração  235 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros devem assegurar que 

as autoridades e entidades adjudicantes 

tenham a possibilidade, nas condições 

determinadas pelas normas nacionais de 

direito contratual aplicáveis, de rescindir 

uma concessão durante a sua vigência, caso 

se verifique uma das seguintes condições: 

Os EstadosMembros devem assegurar que 

o concedente tenha a possibilidade, nas 

condições determinadas pelas normas 

nacionais de direito aplicáveis, de rescindir 

uma concessão durante a sua vigência, caso 

se verifique uma das seguintes condições: 

 

Alteração  236 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) As exceções previstas no artigo 15.º 

deixam de ser aplicáveis em virtude de 

uma participação privada na pessoa 

coletiva à qual foi adjudicado o contrato 

nos termos do artigo 15.º, n.º 4; 

(a) As exceções previstas no artigo 15.º 

deixam de ser aplicáveis em virtude de 

uma participação privada na pessoa 

coletiva à qual foi adjudicado o contrato 

nos termos do artigo 15.º;  

Justificação 

A limitação das disposições deste número apenas ao caso do artigo 15.º, n.º 4, (cooperação 

horizontal) não é lógica. Estas disposições devem aplicar-se a todos os casos do artigo 15.º 

em que a ausência de participação privada constitui um critério. 

 

Alteração  237 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) O Tribunal de Justiça da União (c) O Tribunal de Justiça da União 
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Europeia considera, no quadro de um 

procedimento nos termos do artigo 258.º 

do Tratado, que um Estado-Membro não 

cumpriu as suas obrigações decorrentes dos 

Tratados devido ao fato de a autoridade ou 

entidade adjudicante pertencente a esse 

Estado-Membro ter adjudicado o contrato 

em causa sem cumprir as obrigações que 

lhe incumbem ao abrigo dos Tratados e da 

presente diretiva. 

Europeia considera, no quadro de um 

procedimento nos termos do artigo 258.º 

do Tratado, que um Estado-Membro não 

cumpriu as suas obrigações decorrentes dos 

Tratados devido ao facto de o concedente 

pertencente a esse Estado-Membro ter 

adjudicado o contrato em causa sem 

cumprir as obrigações que lhe incumbem 

ao abrigo dos Tratados e da presente 

diretiva. 

 

Alteração  238 

Proposta de diretiva 

Artigo 43-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 43.º-A 

 Governação 

 1. A fim de assegurar a aplicação correta 

e eficaz da presente diretiva, os 

EstadosMembros devem certificar-se de 

que, pelo menos, as funções previstas no 

presente artigo são realizadas por uma ou 

mais autoridades ou estruturas. Devem 

indicar à Comissão todas as autoridades 

ou estruturas competentes para a 

execução destas tarefas. 

 2. Os EstadosMembros devem assegurar 

o acompanhamento da aplicação das 

regras para a adjudicação dos contratos 

de concessão, nomeadamente através da 

implementação de projetos cofinanciados 

pela União com vista à deteção de 

ameaças aos interesses financeiros da 

União. O referido acompanhamento 

destina-se a prevenir, detetar e comunicar 

devidamente eventuais casos de fraude em 

matéria de contratos públicos, corrupção, 

conflitos de interesses e outras 

irregularidades sérias. 

 Se as autoridades ou estruturas de 

acompanhamento identificarem violações 

concretas ou problemas sistémicos, devem 
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ser-lhes conferidos poderes para 

remeterem esses problemas às autoridades 

nacionais de auditoria, tribunais ou 

outras autoridades ou estruturas 

adequadas, tais como o Provedor de 

Justiça, os parlamentos nacionais ou 

respetivas comissões. 

 3. As autoridades ou entidades 

adjudicantes comunicam às autoridades 

nacionais competentes, a pedido destas, 

todas as atividades que considerem 

excluídas em virtude do artigo 8.º, n.º 5-B. 

 4. Os resultados das atividades de 

acompanhamento desenvolvidas nos 

termos do n.º 2 devem ser postos à 

disposição do público através de canais de 

informação adequados. Os 

EstadosMembros devem, em particular, 

publicar, pelos menos de dois em dois 

anos, uma panorâmica geral das causas 

mais frequentes de aplicação incorreta 

das regras para a adjudicação de 

contratos de concessão ou de insegurança 

jurídica, incluindo possíveis problemas 

estruturais ou recorrentes na aplicação 

das regras, eventuais casos de fraude e 

outros comportamentos ilícitos. 

 5. Os EstadosMembros devem garantir 

que as diretrizes relativas à interpretação 

e aplicação do direito da União em 

matéria de adjudicação de contratos de 

concessão sejam disponibilizadas 

gratuitamente, com vista a auxiliar as 

autoridades e entidades adjudicantes e os 

operadores económicos na aplicação 

correta das regras da União. 

 

Alteração  239 

Proposta de diretiva 

Artigo 46 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A delegação de poderes referida nos 2. O poder de adotar os atos delegados a 
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artigos 4.º, n.º 3, 21.º, n.º 3, 23.º, n.º 2, 

25.º, n.º 3, e 40.º, n.º 3, é conferida à 

Comissão por um período indeterminado, a 

partir de [data da entrada em vigor da 

presente Diretiva]. 

que se referem o artigo 21.º, n.º 3, e o 

artigo 23.º, n.º 2, é conferido à Comissão 

por um período indeterminado, a partir de 

...*. 

 ________ 

* JO: inserir data de entrada em vigor da 

presente diretiva. 

Justificação 

Supressão de uma referência inexistente (artigo 52.º, n.º 2) e atualização das disposições 

relativas aos atos delegados. 

 

Alteração  240 

Proposta de diretiva 

Artigo 46 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. A delegação de poderes referida nos 

artigos 4.º, n.º 3, 21.°, n.º 3, 23.º, n.º 2, 

25.º, n.º 3, 40.º, n.º 3, e 52.º, n.º 2, pode ser 

revogada a qualquer momento pelo 

Parlamento Europeu ou pelo Conselho. 

Uma decisão de revogação põe termo à 

delegação de poderes especificada nessa 

decisão. A decisão de revogação produz 

efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 

publicação no Jornal Oficial da União 

Europeia ou de uma data posterior nela 

indicada. A decisão de revogação não afeta 

a validade dos atos delegados já em vigor. 

3. A delegação de poderes referida no 

artigo 21.º, n.º 3 e no artigo 23.º, n.º 2.º, 

pode ser revogada em qualquer momento 

pelo Parlamento Europeu ou pelo 

Conselho. A decisão de revogação põe 

termo à delegação de poderes especificada 

nessa decisão. A decisão de revogação 

produz efeitos a partir do dia seguinte ao 

da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia ou de uma data posterior 

nela indicada. A decisão de revogação não 

afeta a validade dos atos delegados já em 

vigor. 

Justificação 

Supressão de uma referência inexistente (artigo 52.º, n.º 2) e atualização das disposições 

relativas aos atos delegados. 
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Alteração  241 

Proposta de diretiva 

Artigo 49 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. Os EstadosMembros devem garantir 

a não aplicação da presente diretiva às 

concessões adjudicadas antes de ...* A 

presente diretiva é todavia aplicável às 

modificações e resoluções de contratos 

que tenham lugar após ...*.  

 * JO: inserir data de entrada em vigor da 

presente diretiva. 

 

Alteração  242 

Proposta de diretiva 

Artigo 51 – parágrafo 1-A e 1-B (novos) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 A Comissão examina o funcionamento da 

presente diretiva, comunicando as suas 

conclusões ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho até ...*, e, seguidamente, de 

cinco em cinco anos, com base nas 

informações fornecidas pelos 

EstadosMembros.    

 A Comissão publica os resultados das 

análises efetuadas nos termos do segundo 

parágrafo.  

 _____________ 

 *JO: inserir data: "[cinco] anos a contar 

da data de transposição da presente 

diretiva fixada no artigo 49.º, n.º 1, 

primeiro parágrafo". 
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Alteração  243 

Proposta de diretiva 

Anexo II 

 

Texto da Comissão Alteração 

ANEXO II Suprimido 

LISTA DA LEGISLAÇÃO DA UE 

REFERIDA NO ARTIGO 40.º, N.º 3 

 

1. Diretiva 2009/33/CE.  

Justificação 

Esta alteração decorre da supressão do artigo 40.º.  

 

Alteração  244 

Proposta de diretiva 

Anexo III – ponto 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. No que respeita ao gás e ao calor: 1. No que respeita ao gás, ao calor e ao 

frio: 

(a) a abertura ou exploração de redes fixas 

destinadas à prestação de serviços ao 

público no domínio da produção, do 

transporte ou da distribuição de gás ou de 

calor; 

(a) a abertura ou exploração de redes fixas 

destinadas à prestação de serviços ao 

público no domínio da produção, do 

transporte ou da distribuição de gás, de 

combustível para aquecimento ou 

arrefecimento; 

(b) à alimentação dessas redes com gás ou 

calor. 

(b) a alimentação dessas redes com gás, 

combustível para aquecimento ou 

arrefecimento. 

A alimentação com gás ou calor de redes 

de prestação de serviços ao público por 

entidades adjudicantes referidas no artigo 

4.º, n.º 1, pontos 2 e 3, não é considerada 

uma atividade relevante na aceção do n.º 1 

se estiverem preenchidas todas as seguintes 

condições: 

A alimentação com gás, calor ou frio de 

redes de prestação de serviços ao público 

por entidades adjudicantes referidas no 

artigo 4.º, n.º 1, pontos 2 e 3, não é 

considerada uma atividade relevante na 

aceção do n.º 1 se estiverem preenchidas 

todas as seguintes condições: 

(c) a produção de gás ou de calor pela 

entidade em causa for o resultado 

inelutável do exercício de uma atividade 

diferente das referidas neste ponto ou nos 

(c) a produção de gás, de calor ou de frio 

pela entidade em causa for o resultado 

inelutável do exercício de uma atividade 

diferente das referidas neste ponto ou nos 
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pontos 2 a 4 do presente anexo; pontos 2 a 4 do presente anexo; 

(d) a alimentação da rede pública se 

destinar apenas a explorar de maneira 

económica essa produção e corresponder, 

no máximo, a 20% do volume de negócios 

da entidade, com base na média dos 

últimos três anos, incluindo o ano em 

curso. 

(d) a alimentação da rede pública se 

destinar apenas a explorar de maneira 

económica essa produção e corresponder, 

no máximo, a 20% do volume de negócios 

da entidade, com base na média dos 

últimos três anos, incluindo o ano em 

curso. 

Justificação 

Adição das atividades relacionadas com o frio, uma vez que se trata do mesmo sistema 

utilizado para o calor. 

 

Alteração  245 

Proposta de diretiva 

Anexo III – ponto 2 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Para efeitos da presente diretiva, o 

fornecimento de eletricidade inclui a 

geração (produção) e o mercado grossista 

da eletricidade. 

Para efeitos da presente diretiva, o 

fornecimento de eletricidade inclui a 

geração (produção) e o abastecimento. 

Justificação 

O fornecimento das redes de eletricidade diz respeito ao mercado retalhista (particulares) e 

não apenas ao mercado grossista. 

 

Alteração  246 

Proposta de diretiva 

Anexo III – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. A presente diretiva aplica-se às 

atividades que tenham por objetivo a 

exploração de uma área geográfica para 

disponibilizar aeroportos e portos 

marítimos ou fluviais ou outros terminais 

de transportes às empresas de transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. 

5. A presente diretiva aplica-se às 

atividades que tenham por objetivo a 

exploração de uma área geográfica para 

disponibilizar aeroportos e portos 

marítimos ou fluviais ou outras 

infraestruturas gerais às empresas de 

transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 
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Justificação 

Os terminais de transporte não são um tipo de infraestrutura geral coberto pelas atividades 

das autoridades adjudicantes, mas sim um tipo de superstrutura coberta pelas atividades das 

empresas privadas. 

 

Alteração  247 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS 

ANÚNCIOS DE CONCESSÃO 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  248 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Descrição do contrato: natureza e 

extensão dos trabalhos, natureza e 

quantidade ou valor dos fornecimentos, 

natureza e extensão dos serviços. Se o 

contrato estiver dividido em lotes, estas 

informações devem ser fornecidas 

relativamente a cada lote. Se for caso 

disso, descrição das eventuais opções. 

4. Descrição do contrato: natureza e 

extensão das obras, natureza e extensão 

dos serviços.  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  249 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV. Se a concessão estiver 

5. Número ou números de referência da 
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dividida em lotes, estas informações 

devem ser fornecidas relativamente a cada 

lote. 

nomenclatura CPV.  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  250 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Código NUTS do local principal de 

execução das obras no caso das 

empreitadas de obras ou código NUTS do 

local principal de prestação no caso dos 

serviços. Quando a concessão estiver 

dividida em lotes, esta informação deverá 

ser fornecida para cada lote. 

6. Código NUTS do local principal de 

execução das obras no caso das 

empreitadas de obras ou código NUTS do 

local principal de prestação no caso dos 

serviços.  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  251 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

7. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV. se a concessão estiver 

dividida em lotes, estas informações 

devem ser fornecidas relativamente a cada 

lote, juntamente com o método de cálculo 

pormenorizado do valor total estimado da 

concessão, em conformidade com o artigo 

6.º. 

7. Valor total estimado da(s) 

concessão(ões).  
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Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  252 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. Se a concessão for dividida em lotes, 

indicação da possibilidade de concorrer a 

um, a vários ou a todos esses lotes; 

indicação de qualquer eventual limitação 

do número de lotes que podem ser 

adjudicados a um único concorrente. 

Suprimido 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  253 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

9. Prazo para a entrega ou a prestação dos 

fornecimento, trabalhos ou serviços e, na 

medida do possível, duração da concessão. 

9. Prazo para a execução da concessão; 

duração da concessão. 

Justificação 

Simplificação das informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento 

de produtos, etc.). 

 

Alteração  254 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 10 – alínea b) 
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Texto da Comissão Alteração 

b) Se for o caso, indicação se a execução 

do serviço está reservada, por força de 

disposições legislativas, regulamentares 

ou administrativas, a uma profissão 

específica; referência às disposições 

legislativas, regulamentares ou 

administrativas pertinentes; 

Suprimido 

Justificação 

Com a presente alteração pretende-se simplificar as regras relativas à adjudicação de 

contratos de concessão. 

 

Alteração  255 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 11 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

11. se o procedimento for dividido em 

fases, número de candidatos a admitir em 

cada fase ou a convidar para 

apresentação de propostas e critérios 

objetivos que serão utilizados para a 

seleção dos candidatos em causa. 

11. Descrição do procedimento de 

adjudicação:  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 

 

Alteração  256 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 11 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Prazo para a apresentação das 

candidaturas 

a) Prazo para a apresentação das 

candidaturas ou receção das propostas 
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Alteração  257 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

14. Designação e endereço do órgão 

responsável pelos processos de recurso e, 

se for caso disso, de mediação. 

Especificação dos prazos para a 

interposição de recursos e, se necessário, 

designação, endereço, número de telefone, 

número de fax e endereço de correio 

eletrónico do serviço junto do qual podem 

ser obtidas essas informações. 

14. Designação e endereço das autoridades 

nacionais competentes e do organismo 

responsável pelos processos de recurso e, 

sendo o caso, de mediação. Especificação 

dos prazos para a interposição de recursos 

e, se necessário, designação, endereço, 

número de telefone, número de fax e 

endereço de correio eletrónico do serviço 

junto do qual podem ser obtidas essas 

informações. 

 

Alteração  258 

Proposta de diretiva 

Anexo IV – ponto 17 

 

Texto da Comissão Alteração 

17. Em caso de procedimento numa única 

fase: 

Suprimido 

a) Prazo para a receção das propostas, se 

for diferente do prazo para a 

apresentação de candidaturas 

 

b) Prazo durante o qual o proponente é 

obrigado a manter a sua proposta, 

 

c) Data, hora e local da abertura das 

propostas, 

 

d) Pessoas autorizadas a assistir à 

abertura das propostas. 

 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de concessão e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, etc.). 
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Alteração  259 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Descrição do contrato: natureza e 

extensão dos trabalhos, natureza e 

quantidade ou valor dos fornecimentos, 

natureza e extensão dos serviços. Se a 

concessão estiver dividida em lotes, estas 

informações devem ser fornecidas 

relativamente a cada lote. Se for caso 

disso, descrição das eventuais opções. 

5. Descrição do contrato: natureza e 

extensão das obras, natureza e extensão 

dos serviços. 

 

Alteração  260 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

7. Critérios referidos no artigo 39.º que 

foram utilizados para a adjudicação da 

concessão ou concessões. 

7. Critérios referidos no artigo 38.º-B que 

foram utilizados para a adjudicação da 

concessão ou concessões. 

 

Alteração  261 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

9. Número de propostas recebidas em 

relação a cada adjudicação, 

nomeadamente: 

Suprimido 

a) Número de propostas recebidas de 

operadores económicos que são pequenas 

e médias empresas, 

 

b) Número de propostas recebidas do 

estrangeiro, 

 

c) Número de propostas recebidas por via 

eletrónica. 
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Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão e supressão 

das informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, 

etc.). Algumas informações não são relevantes quando não há publicação prévia. 

 

Alteração  262 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

10. Para cada adjudicação, nome, endereço, 

incluindo código NUTS, telefone, fax, 

correio eletrónico e endereço Internet do(s) 

adjudicatário(s), incluindo: 

10. Para cada adjudicação, nome, endereço, 

incluindo código NUTS, telefone, fax, 

correio eletrónico e endereço Internet do(s) 

adjudicatário(s). 

a) Informações sobre se o adjudicatário é 

uma pequena e média empresa, 

 

b) Informações sobre se a concessão foi 

adjudicada a um consórcio. 

 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão e supressão 

das informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, 

etc.). Algumas informações não são relevantes quando não há publicação prévia. 

 

Alteração  263 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 11 

 

Texto da Comissão Alteração 

11. Valor e principais condições 

financeiras da concessão adjudicada, 

incluindo taxas e preços. 

11. Valor e principais condições 

financeiras da concessão adjudicada.  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão e supressão 

das informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, 

etc.). Algumas informações não são relevantes quando não há publicação prévia. 
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Alteração  264 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 12 

 

Texto da Comissão Alteração 

12. Se for o caso, valor e parte da 

concessão suscetível de ser subcontratada 

a terceiros, para cada adjudicação. 

Suprimido 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão e supressão 

das informações relacionadas com os contratos públicos (lotes, fornecimento de produtos, 

etc.). Algumas informações não são relevantes quando não há publicação prévia. 

 

Alteração  265 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

14. Nome e endereço do organismo de 

fiscalização e do organismo responsável 

pelos procedimentos de recurso e, se for 

caso disso, de mediação. Informações 

precisas sobre os prazos de recurso ou, se 

for caso disso, nome, endereço, telefone, 

fax e endereço de correio eletrónico do 

serviço junto do qual podem ser obtidas 

essas informações. 

14. Designação e endereço das 

autoridades nacionais competentes e do 

organismo responsável pelos 

procedimentos de recurso e, se for caso 

disso, de mediação. Informações precisas 

sobre os prazos de recurso ou, se for caso 

disso, nome, endereço, telefone, fax e 

endereço de correio eletrónico do serviço 

junto do qual podem ser obtidas essas 

informações. 

Justificação 

Harmonização com o resto do projeto de relatório, com a supressão das referências ao 

organismo de fiscalização. 

 

Alteração  266 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte I – ponto 17 
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Texto da Comissão Alteração 

17. Método de cálculo pormenorizado do 

valor total estimado da concessão, em 

conformidade com o artigo 6.º. 

Suprimido 

Justificação 

Com a presente alteração pretende-se simplificar as regras relativas à adjudicação de 

contratos de concessão. Além disso, a disposição proposta poderia expor as entidades 

adjudicantes de pequena dimensão ao risco de litígios jurídicos. 

 

Alteração  267 

Proposta de diretiva 

Anexo V – Parte II 

 

Texto da Comissão Alteração 

II. INFORMAÇÃO A INCLUIR NOS 

ANÚNCIOS DE ADJUDICAÇÃO DE 

CONCESSÕES PUBLICADOS EM 

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 

27.º, N.º 2 

Suprimido 

1. Nome, número de identificação (se 

previsto na legislação nacional), 

endereço, incluindo código NUTS, 

telefone, fax, correio eletrónico e 

endereço Internet da autoridade ou 

entidade adjudicante e, se for diferente, 

do serviço junto do qual podem ser 

obtidas informações complementares. 

 

2. Descrição do contrato: natureza e 

extensão dos trabalhos, natureza e 

quantidade ou valor dos fornecimentos, 

natureza e extensão dos serviços. Se a 

concessão estiver dividida em lotes, estas 

informações devem ser fornecidas 

relativamente a cada lote. Se for caso 

disso, descrição das eventuais opções. 

 

3. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV. 

 

4. Tipo de autoridade ou entidade 

adjudicante e principais atividades 
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exercidas. 

5. Data da decisão ou decisões de 

adjudicação da concessão. 

 

6. Para cada adjudicação, nome, 

endereço, incluindo o código NUTS, 

número de telefone, número de fax, 

endereço de correio eletrónico e 

endereço Internet dos adjudicatários da 

concessão. 

 

7. Valor e principais condições 

financeiras da adjudicação, incluindo 

taxas e preços. 

 

8. Método de cálculo pormenorizado do 

valor total estimado da concessão, em 

conformidade com o artigo 6.º. 

 

Justificação 

Supressão desta parte, que se refere aos anúncios de concessão para os limiares intermédios 

(consequência da supressão do artigo 27.º, n.º 2). 

 

Alteração  268 

Proposta de diretiva 

Anexo VI – ponto 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV; Quando o contrato 

estiver dividido em lotes, esta informação 

deverá ser fornecida para cada lote. 

3. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV. 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão de serviços 

sociais e outros serviços específicos, nomeadamente a referência a lotes, e supressão das 

informações relacionadas com os contratos públicos. 
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Alteração  269 

Proposta de diretiva 

Anexo VI – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Indicação sucinta, no mínimo, da 

natureza e da quantidade dos serviços e, 

quando aplicável, das obras e 

fornecimentos realizados. 

4. Indicação sucinta do objeto da 

concessão. 

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão de serviços 

sociais e outros serviços específicos, e supressão das referências relacionadas com os 

contratos públicos. 

 

Alteração  270 

Proposta de diretiva 

Anexo VI – ponto 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Valor e principais condições financeiras 

da adjudicação, incluindo taxas e preços. 

6. Valor e principais condições financeiras 

da adjudicação.  

Justificação 

Simplificação das informações exigidas no anúncio de adjudicação de concessão de serviços 

sociais e outros serviços específicos, e supressão das referências relacionadas com os 

contratos públicos. 

 

Alteração  271 

Proposta de diretiva 

Anexo VII – ponto 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Código NUTS do local principal de 

execução das obras no caso das 

empreitadas de obras ou código NUTS do 

local principal de prestação no caso dos 

serviços; 

3. Código NUTS do local principal de 

execução das obras no caso das concessões 

de empreitadas de obras ou código NUTS 

do local principal de prestação no caso dos 

serviços. 
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Justificação 

Simplificação das informações a incluir nos anúncios de modificação de concessão, e 

supressão das informações relacionadas com os contratos públicos. 

 

Alteração  272 

Proposta de diretiva 

Anexo VII – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Descrição da concessão antes e depois 

da modificação: natureza e extensão dos 

trabalhos, natureza e quantidade ou valor 

dos fornecimentos, natureza e extensão 

dos serviços. 

4. Descrição da concessão antes e depois 

da modificação: natureza e extensão das 

obras, natureza e extensão dos serviços. 

Justificação 

Simplificação das informações a incluir nos anúncios de modificação de concessão, e 

supressão das informações relacionadas com os contratos públicos. 

 

Alteração  273 

Proposta de diretiva 

Anexo VII – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Se aplicável, modificação das condições 

financeiras da concessão, incluindo os 

aumentos dos preços ou taxas resultantes 

da modificação. 

5. Se aplicável, modificação das condições 

financeiras da concessão.  

Justificação 

Simplificação das informações a incluir nos anúncios de modificação de concessão, e 

supressão das informações relacionadas com os contratos públicos. 
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Alteração  274 

Proposta de diretiva 

Anexo VII – ponto 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

10. Nome e endereço do organismo de 

fiscalização e do organismo responsável 

pelos procedimentos de recurso e, se for 

caso disso, de mediação. Informações 

precisas sobre os prazos de recurso ou, se 

for caso disso, nome, endereço, telefone, 

fax e endereço de correio eletrónico do 

serviço junto do qual podem ser obtidas 

essas informações. 

10. Designação e endereço das 

autoridades nacionais competentes e do 

organismo responsável pelos 

procedimentos de recurso e, se for caso 

disso, de mediação. Informações precisas 

sobre os prazos de recurso ou, se for caso 

disso, nome, endereço, telefone, fax e 

endereço de correio eletrónico do serviço 

junto do qual podem ser obtidas essas 

informações. 

Justificação 

Harmonização com o resto do projeto de relatório, com a supressão das referências ao 

organismo de fiscalização. 

 

Alteração  275 

Proposta de diretiva 

Anexo VIII 

 

Texto da Comissão Alteração 

ANEXO VIII Suprimido 

DEFINIÇÃO DE DETERMINADAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Para efeitos da presente diretiva, entende-

se por: 

 

1. «Especificação técnica», uma das 

seguintes: 

 

a) No caso dos contratos de empreitada de 

obras, a totalidade das prescrições 

técnicas constantes, nomeadamente, da 

documentação relativa ao concurso, que 

definem as características exigidas ao 

material, produto ou fornecimento e que 

permitem caracterizá-los de modo a que 
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correspondam à utilização a que a 

autoridade ou entidade adjudicante os 

destina; Essas características incluem os 

níveis de desempenho ambiental e 

climático, a conceção na perspetiva de 

todas as utilizações (incluindo as 

acessibilidades para as pessoas portadoras 

de deficiência) e a avaliação da 

conformidade, adequação para utilização, 

segurança ou dimensões, incluindo os 

procedimentos a nível de garantia de 

qualidade, terminologia, símbolos, 

ensaios e métodos de ensaio, embalagem, 

marcação e rotulagem, instruções de 

utilização, bem como os processos e 

métodos de produção, em qualquer fase 

do ciclo de vida das obras. Estas 

características incluem ainda as regras 

relacionadas com a conceção e os custos, 

as condições de ensaio, de controlo e de 

receção das obras, bem como os métodos 

e técnicas de construção e todas as outras 

condições técnicas que a entidade 

adjudicante possa exigir, por meio de 

regulamentação geral ou específica, no 

que respeita às obras acabadas e aos 

materiais ou elementos que integram 

essas obras; 

b) no caso de concessões de serviços, uma 

especificação constante de um documento 

que define as características exigidas a 

um produto ou a um serviço, tais como os 

níveis de qualidade, os níveis de 

desempenho ambiental e climático, a 

conceção na perspetiva de todas as 

utilizações (incluindo as acessibilidades 

para as pessoas portadoras de deficiência) 

e a avaliação da conformidade, 

desempenho, utilização do produto, 

segurança ou dimensões, incluindo as 

prescrições aplicáveis ao produto no que 

se refere ao nome sob o qual é vendido, 

terminologia, símbolos, ensaios e métodos 

de ensaio, embalagem, marcação e 

rotulagem, instruções de utilização, 

procedimentos e métodos de produção em 

qualquer fase do ciclo de vida do produto 
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ou serviço e procedimentos de avaliação 

da conformidade; 

2. «Norma»: uma especificação técnica 

aprovada por um organismo de 

normalização reconhecido para aplicação 

repetida ou continuada, cuja observância 

não é obrigatória e que se enquadra no 

âmbito de uma das seguintes categorias: 

 

a) norma internacional: uma norma 

aprovada por um organismo 

internacional de normalização e acessível 

ao público em geral; 

 

b) norma europeia: uma norma aprovada 

por um organismo europeu de 

normalização e acessível ao público em 

geral; 

 

c) norma nacional: uma norma aprovada 

por um organismo nacional de 

normalização e acessível ao público em 

geral; 

 

3. «Homologação técnica europeia»: uma 

apreciação técnica favorável da aptidão 

de um produto para ser utilizado para um 

determinado fim, com fundamento no 

cumprimento dos requisitos essenciais 

para a construção, segundo as 

características intrínsecas do produto e as 

condições estabelecidas de execução e 

utilização. A homologação técnica 

europeia é conferida pelo organismo 

designado para o efeito pelo Estado-

Membro; 

 

4. "Especificação técnica comum", uma 

especificação técnica estabelecida de 

acordo com um processo reconhecido 

pelos EstadosMembros, que tenha sido 

publicada no Jornal Oficial da União 

Europeia; 

 

5. «Referencial técnico», qualquer 

produto elaborado por organismos 

europeus de normalização, que não as 

normas europeias, em conformidade com 

procedimentos adaptados à evolução das 

necessidades do mercado. 
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Justificação 

Supressão deste anexo, que se refere às especificações técnicas (consequência da supressão 

do artigo 32.º). 

 

Alteração  276 

Proposta de diretiva 

Anexo IX – ponto 1 – parágrafo 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

O Serviço das Publicações da União 

Europeia fornece à autoridade ou entidade 

adjudicante a confirmação de publicação a 

que se refere o artigo 28.º, n.º 5. 

O Serviço das Publicações da União 

Europeia fornece à autoridade ou entidade 

adjudicante a confirmação de publicação a 

que se refere o artigo 28.º, n.º 2. 

 

Alteração  277 

Proposta de diretiva 

Anexo X – coluna 1 – linhas 1 e 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Código CPV Código CPV 

7511000-4 e  79611000-0 e  

de 85000000-9 a 85323000-9 de 85000000-9 a 85323000-9 

(exceto 85321000-5 e 85322000-2) (exceto 85321000-5 e 85322000-2) 

75121000-0, 75122000-7, 75124000-1 75121000-0, 75122000-7, 75124000-1; de 

79995000-5 a 79995200-7; de 80100000-5 

a 80660000-8 (exceto 80533000-9, 

80533100-0, 80533200-1); de 92000000-1 

a 92700000-8 (exceto 92230000-2, 

92231000-9, 92232000-6) 

Justificação 

Atualização da lista de serviços sociais e outros serviços específicos que beneficiam de um 

regime simplificado em função da lista prevista nas propostas revistas das diretivas relativas 

aos contratos públicos. 
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Alteração  278 

Proposta de diretiva 

Anexo X-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 ANEXO X-A  

 LISTA DAS CONVENÇÕES 

INTERNACIONAIS EM MATÉRIA 

SOCIAL E AMBIENTAL REFERIDAS 

NO ARTIGO -26.º-A, n.º 3. 

 - Convenção n.º 87 da OIT sobre a 

liberdade sindical e a proteção do direito 

sindical; 

 - Convenção n.º 98 da OIT sobre a 

aplicação dos princípios do direito de 

organização e de negociação coletiva; 

 - Convenção n.º 29 da OIT sobre o 

trabalho forçado ou obrigatório; 

 - Convenção n.º 105 da OIT sobre a 

abolição do trabalho forçado; 

 - Convenção n.º 138 da OIT sobre a idade 

mínima de admissão ao emprego; 

 - Convenção n.º 111 da OIT sobre a 

discriminação em matéria de emprego e 

de profissão; 

 - Convenção n.º 100 da OIT sobre a 

igualdade de remuneração; 

 - Convenção n.º 182 da OIT relativa à 

interdição das piores formas de trabalho 

das crianças; 

 - Convenção de Viena para a proteção da 

camada de ozono e Protocolo de Montreal 

relativo às substâncias que empobrecem a 

camada de ozono; 

 - Convenção sobre o controlo dos 

movimentos transfronteiriços de resíduos 

perigosos e sua eliminação (Convenção de 

Basileia); 

 - Convenção de Estocolmo sobre 

poluentes orgânicos persistentes 
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(Convenção POP); 

 - Convenção de Roterdão sobre o 

Procedimento de Acordo Prévio com 

Conhecimento de Causa relativamente a 

Certos Produtos Químicos e Pesticidas 

Perigosos no Comércio Internacional 

(PNUA/FAO) (Convenção PIC) e seus 3 

protocolos regionais. 

 

Alteração  279 

Proposta de diretiva 

Anexo XI 

 

Texto da Comissão Alteração 

ANEXO XI Suprimido 

LISTA DA LEGISLAÇÃO DA UNIÃO 

EUROPEIA REFERIDA NO ARTIGO 

4.º, N.º 3, ALÍNEA B) 

 

Os direitos concedidos através de um 

procedimento em que tenha sido 

garantida a publicidade adequada e em 

que a concessão desses direitos se tenha 

baseado em critérios objetivos não 

constituem «direitos especiais ou 

exclusivos» na aceção da presente 

diretiva. Este anexo enumera os 

procedimentos que asseguram a 

transparência prévia adequada para a 

concessão de autorizações com base 

noutros atos legislativos da União 

Europeia que não constituem «direitos 

especiais ou exclusivos» na aceção da 

presente diretiva, são enumerados abaixo: 

 

(a) concessão de uma autorização de 

exploração de instalações de gás natural 

em conformidade com os procedimentos 

estabelecidos no artigo 4.º da Diretiva 

98/30/CE; 

 

(b) autorização ou convite à apresentação 

de propostas para a construção de novas 

instalações de produção de eletricidade 

em conformidade com a Diretiva 
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96/92/CE; 

(c) emissão de autorizações em 

conformidade com os procedimentos 

previstos no artigo 9.º da Diretiva 

97/67/CE em relação a um serviço postal 

que não seja ou não possa ser reservado ; 

 

(d) procedimento para a concessão de 

uma autorização para exercer uma 

atividade que implique a exploração de 

hidrocarbonetos em conformidade com a 

Diretiva 94/22/CE; 

 

(e) contratos de serviço público, na aceção 

do Regulamento (CE) n.º 1370/2007, que 

tenham sido adjudicados com base num 

concurso em conformidade com o seu 

artigo 5.º, n.º 3. 

 

Justificação 

Esta alteração decorre da supressão do artigo 4.º, n.º 3.  

 

Alteração  280 

Proposta de diretiva 

Anexo XII 

 

Texto da Comissão Alteração 

ANEXO XII Suprimido 

REQUISITOS RELATIVOS AOS 

DISPOSITIVOS DE RECEÇÃO 

ELETRÓNICA DAS CANDIDATURAS 

E PROPOSTAS 

 

1. Os dispositivos de receção eletrónica de 

propostas/pedidos de participação e de 

planos e projetos devem, através de meios 

técnicos e procedimentos adequados, 

garantir, pelo menos, que: 

 

(a) A hora e a data precisas da receção 

dos pedidos de participação e das 

propostas possam ser determinadas com 

exatidão;  

 

(b) Seja possível assegurar, na medida do 

razoável, que antes das datas-limite 

 



 

PE492.669v03-00 200/345 RR\926070PT.doc 

PT 

fixadas ninguém possa ter acesso aos 

dados transmitidos de acordo com os 

presentes requisitos; 

(c) Possa haver razoável certeza de que, 

em caso de violação da proibição de 

acesso referida na alínea anterior, tal 

violação será claramente detetável; 

 

(d) As datas para a abertura dos dados 

recebidos só possam ser fixadas ou 

alteradas por pessoas autorizadas; 

 

(e) Nas diferentes fases do procedimento 

de adjudicação da concessão o acesso à 

totalidade ou parte dos dados 

apresentados só seja possível mediante a 

ação simultânea das pessoas autorizadas; 

 

(f) A ação simultânea das pessoas 

autorizadas possa dar acesso apenas aos 

dados enviados após a data fixada; 

 

(g) Os dados recebidos e abertos de 

acordo com os presentes requisitos sejam 

acessíveis unicamente às pessoas 

autorizadas a deles tomar conhecimento, 

e 

 

(h) A autenticação das propostas seja 

conforme com as prescrições do presente 

anexo. 

 

Justificação 

Supressão deste anexo, que se refere às disposições suprimidas do artigo 25.º. 

 

Alteração  281 

Proposta de diretiva 

Anexo XIII 

 

Texto da Comissão Alteração 

ANEXO XIII Suprimido 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS 

ANÚNCIOS DE PRÉ-INFORMAÇÃO 

RELATIVOS A CONCESSÕES DE 

SERVIÇOS SOCIAIS E OUTROS 

SERVIÇOS ESPECÍFICOS 
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(conforme referidos no artigo 26.º, n.º 3) 

1. Nome, número de identificação (se 

previsto na legislação nacional), 

endereço, incluindo código NUTS, 

telefone, fax, correio eletrónico e 

endereço Internet da autoridade ou 

entidade adjudicante e, se for diferente, 

do serviço junto do qual podem ser 

obtidas informações complementares. 

 

2. Se for o caso, endereço de correio 

eletrónico ou endereço Internet no qual o 

caderno de encargos e todos os 

documentos complementares estarão 

disponíveis. 

 

3. Tipo de autoridade ou entidade 

adjudicante e principais atividades 

exercidas. 

 

4. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV; Quando o contrato 

estiver dividido em lotes, esta informação 

deverá ser fornecida para cada lote. 

 

5. Código NUTS do local principal de 

prestação ou execução das concessões de 

serviços. 

 

6. Descrição dos serviços e, se for caso 

disso, das obras e dos fornecimentos 

acessórios a adjudicar. 

 

7. Número ou números de referência da 

nomenclatura CPV. Quando a concessão 

estiver dividida em lotes, esta informação 

deverá ser fornecida para cada lote. 

 

8. Condições de participação.  

9. Prazo(s) para contactar a autoridade ou 

entidade adjudicante tendo em vista a 

participação. 

 

10. Quando aplicável, breve descrição das 

principais características do procedimento 

de adjudicação a aplicar. 

 

11. Quaisquer outras informações 

relevantes. 
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Justificação 

Esta alteração decorre da supressão do artigo 26.º, n.º 3.  
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A contratação pública representa uma parte muito importante da atividade económica na 

União. Os contratos públicos e as concessões são as suas modalidades mais frequentes. Os 

contratos públicos estão sujeitos a regras claras. Pelo contrário, as concessões de obras estão 

apenas sujeitas às disposições de base das diretivas existentes relativas aos contratos públicos 

(2004/17/CE e 2004/18/CE), e as concessões de serviços são simplesmente regidas pelos 

princípios gerais do Tratado e por uma abundante jurisprudência. Uma iniciativa legislativa 

no domínio das concessões oferece a vantagem de clarificar o quadro legislativo existente 

face à multiplicação da jurisprudência do TJUE e reforça a estabilidade e a segurança 

jurídicas face ao mosaico jurídico que existe na UE devido à falta de aplicação uniforme dos 

princípios do Tratado. A existência de regras claras em matéria de concessões de serviços e de 

obras permitiria igualmente às autoridades públicas que o desejassem dispor de instrumentos 

suplementares para desenvolver e modernizar os serviços públicos, e fomentaria a 

concorrência no interior da UE. Por último, o reforço da transparência dos procedimentos 

permitiria lutar de forma mais eficaz contra o favoritismo na adjudicação dos contratos 

públicos. 

Tendo em conta a complexidade do assunto, o relator manifestou desde o início do processo a 

sua firme intenção de proceder a uma análise aprofundada e de permitir uma consulta tão 

ampla quanto possível de todas as partes interessadas, como o testemunham a publicação de 

um documento de trabalho1, a organização de uma audição pública em 31 de março de 2012, 

de um seminário em 10 de maio de 2012 e de várias reuniões com os relatores-sombra, bem 

como o pedido de notas informativas sobre aspetos concretos do dossier (enquadramento 

jurídico, definição de concessão, transparência, etc.).  

Este debate prévio aprofundado com uma grande variedade de intervenientes permitiu definir 

dois grandes eixos que orientaram o trabalho de redação do projeto de relatório: 

– a confirmação de que é necessária uma iniciativa a nível europeu para, pelo menos, 

criar uma definição comum das concessões e do seu modo de adjudicação, pelos motivos 

acima expostos; 

 – a necessidade de uma abordagem "leve", baseada num quadro legislativo 

suficientemente sólido para evitar interpretações mas que não conduza nem a uma 

regulamentação demasiado pormenorizada da adjudicação dos contratos de concessão nem a 

custos administrativos suplementares. 

2. Nesta perspetiva, o relator procura alcançar quatro objetivos: 

– a clarificação, reorganização e simplificação da diretiva para garantir um quadro legislativo 

eficaz, compreensível, coerente e pragmático; 

– a afirmação do caráter específico da concessão em relação ao contrato público e a adaptação 

das disposições às suas características, dado que a concessão se assemelha ao que os juristas 

designam por "contrato incompleto". 



1 PE483.644v01-00. 
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– a asserção da plena autonomia das autoridades públicas para escolher o quadro jurídico da 

sua ação, e da sua liberdade de organização para o desempenho das suas missões e para fixar 

critérios de qualidade no caso da concessão de serviços;  

– a manutenção de um justo equilíbrio entre a necessidade de flexibilidade e de margem de 

apreciação das autoridades públicas nas suas decisões e a necessidade de transparência que 

garanta a igualdade de tratamento dos operadores económicos. 

1. Definição da concessão e modalidades de execução: as especificidades de um 

"contrato incompleto" 

A definição de concessão é fundamental, para pôr termo à incerteza jurídica existente (desde 

2000, 13 dos 25 acórdãos proferidos pelo TJUE nesta matéria referiram-se à definição de 

concessão) e ao mosaico jurídico que vigora nos 27 EstadosMembros. 

A concessão é um modo de gestão que se distingue claramente de uma autorização 

administrativa, de uma licença ou de um contrato público, uma vez que implica: 

a) a transferência, por um poder ou entidade adjudicante para um operador económico 

terceiro, de uma missão pela qual é responsável (execução de obras ou gestão de um 

serviço), e 

b) a existência de um risco económico associado à exploração de obras ou de serviços, 

assumido pelo concessionário. 

Várias alterações propostas visam contradizer a conceção errada de que a concessão é apenas 

uma determinada forma de contrato público: nova redação da definição de concessão, 

modificação do vocabulário e supressão de conceitos associados aos contratos públicos 

(divisão em lotes, contratos-quadro, especificações técnicas, etc.). 

O cálculo do valor da concessão é fundamental, uma vez que determina a que contratos se 

deve aplicar o texto (limiar). As regras propostas pela diretiva são demasiado complexas, 

pouco claras e implicam uma distinção injustificada entre concessões de obras e de serviços. 

É preferível dispor de um método de cálculo simples e idêntico independentemente do objeto 

da concessão, uma vez se aplicam as mesmas regras tanto às concessões de obras como de 

serviços e que muitas das concessões são mistas (obras e serviços), o que dificulta a escolha 

do limiar aplicável. O novo método de cálculo proposto baseia-se essencialmente no volume 

de negócios líquido da concessão, acumulado durante a vigência do contrato. Tem a vantagem 

de ser claro e idêntico para as concessões de obras e de serviços. 

Tendo em vista a simplificação, o relator suprime a introdução de limiares intermédios e as 

disposições correspondentes, consideradas desnecessariamente complexas e sem um real 

valor acrescentado. 

As disposições relativas à duração da concessão foram alteradas para insistir na limitação no 

tempo e prever os casos em que não há investimentos a cargo do concessionário. A duração 

deve, nestes casos, ser definida a partir de outros elementos para além do período de 

amortização desses investimentos (por ex.: alcance dos objetivos fixados no contrato). 
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A concessão assemelha-se ao conceito económico de "contrato incompleto": complexidade do 

contrato, duração relativamente longa, necessidade de renegociação, investimentos 

significativos, riscos económicos (risco de exploração), incerteza (contingências que podem 

surgir durante a exploração da concessão). Em consequência, é necessária uma certa 

flexibilidade tanto no procedimento de adjudicação como nas modalidades de execução do 

contrato. No entanto, o relator opõe-se a renovações "ad-æternam" originadas por 

investimentos de "última hora" realizados pouco tempo antes do termo do contrato.  

2. Preservar a qualidade dos serviços públicos 

A eliminação da distinção existente nas Diretivas 2004/17/CE e 2004/18/CE entre serviços 

prioritários e não prioritários resulta de uma análise realizada pela Comissão (ver avaliação de 

impacto para a revisão das diretivas relativas aos contratos públicos). O anexo X da Diretiva 

relativa às concessões foi atualizado relativamente ao proposto na revisão das diretivas 

relativas aos contratos públicos. 

O relator teve em consideração as preocupações manifestadas em matéria de qualidade dos 

serviços públicos objeto de concessão, em comparação com a sua gestão interna ("in-house"). 

O relator recusa categoricamente uma privatização precipitada dos serviços públicos. A 

concessão é apenas um modo de gestão entre outros, à livre escolha das autoridades públicas. 

O relator, de acordo com a Comissão, exclui do âmbito de aplicação da diretiva os trabalhos e 

serviços geridos mediante cooperação interna, bem como uma parte da atividade das 

"empresas associadas" a entidades adjudicantes.  

Além disso, a diretiva confere liberdade, às autoridades públicas preocupadas em garantir um 

nível elevado de qualidade de serviço aos seus cidadãos, para estabelecer os critérios de 

qualidade ou as obrigações de serviço público que devem ser respeitados pelos eventuais 

concessionários. O relator reitera assim o direito de as autoridades públicas estabelecerem um 

certo nível de qualidade ou de obrigações de serviço público, de acordo com o Protocolo 

n.º 26 anexo ao Tratado sobre o Funcionamento da UE.  

3. Garantias processuais: o justo equilíbrio entre flexibilidade e transparência 

A tradução do conceito de "contrato incompleto" em matéria processual implica a garantia de 

que as autoridades ou entidades adjudicantes tenham uma certa flexibilidade e conservem 

uma margem de manobra, a fim de realizarem a melhor escolha possível. No entanto, a 

proposta de diretiva enquadra de forma demasiado estrita a adjudicação de contratos de 

concessão, baseando-se nas regras aplicáveis aos contratos públicos.  

O relator propõe, em consequência, uma versão mais simples das disposições processuais, 

insistindo no caráter central da negociação, suprimindo a regulamentação excessiva da 

negociação – que deve conservar a liberdade que lhe confere força e interesse (por ex.: 

publicação das etapas, ponderação de critérios, etc.) – e limitando a regulamentação dos 

critérios de adjudicação ao respeito de princípios gerais, tais como a transparência, a 

não-discriminação e a igualdade de tratamento.  

Apesar disso, a liberdade de negociação não põe em causa a necessidade de garantir a 

confidencialidade das informações transmitidas pelos candidatos e proponentes. 



 

PE492.669v03-00 206/345 RR\926070PT.doc 

PT 

No entanto, o relator insiste no facto de a flexibilidade dever ter como contrapartida a garantia 

da transparência do procedimento, tendo em conta o princípio de igualdade de tratamento e 

os investimentos frequentemente significativos (financeiros, humanos, etc.) necessários à 

apresentação de uma proposta. Os operadores económicos devem estar plenamente 

informados, e em igualdade de condições, sobre os critérios de adjudicação, as eventuais 

modificações durante a negociação, etc.  

Por outro lado, esta transparência deve ser obtida sem criar uma sobrecarga burocrática 

inútil, o que justifica as propostas de supressão do anúncio de pré-informação para os serviços 

sociais e outros serviços específicos, o envio do anúncio de concessão após o seu envio à 

Comissão (e não após a sua publicação no JOUE) ou a simplificação dos formulários-tipo. 

Por último, o relator apoia plenamente a extensão das disposições da Diretiva 

"procedimentos de recurso" aos contratos de concessão. 

4. Consideração de objetivos de política pública 

A fim de ter em consideração a escolha dos objetivos de política pública das autoridades ou 

entidades adjudicantes, a necessidade de flexibilidade traduz-se igualmente na possibilidade 

de o concedente estabelecer critérios de adjudicação com base em critérios ambientais, 

sociais ou relativos à inovação.  

Além disso, o concedente é livre de estabelecer os requisitos técnicos e funcionais que 

definem as características da concessão, que podem incluir, por exemplo, a consideração das 

necessidades das pessoas com deficiência, a escolha de dispositivos que respondam a uma 

lógica de desenvolvimento sustentável ou considerações de natureza social. 

5. Exclusões  

O relator apoia a exclusão da cooperação público-público do âmbito de aplicação da diretiva, 

que se justifica pela sua própria natureza. A codificação da jurisprudência Teckal1 e Coditel2 

do TJUE sobre a "cooperação interna" e a "cooperação interna conjunta" é acolhida com 

agrado, uma vez que clarifica critérios demasiado vagos (art. 15.º, n.os 1 e 3). O relator 

propõe, no entanto, precisar o conceito de "controlo análogo", inspirando-se nas disposições 

existentes no Regulamento (CE) n.° 1370/2007 relativo ao transporte de passageiros, para 

facilitar a determinação da existência de um tal controlo. Além disso, a clarificação de parte 

dos termos da jurisprudência ("90% das atividades" em vez de "o essencial das atividades") 

deve ser completada precisando o termo "atividades" (volume de negócios), a fim de 

assegurar a coerência do raciocínio. 

A exclusão explícita da cooperação horizontal (cooperação entre municípios, artigo 15.º, 

n.º 4) suscita dúvidas quanto ao estatuto da transferência de competências entre autoridades 

públicas, que não é objeto, em si, de uma exclusão explícita. Em consequência, é proposto um 

novo número que exclui os acordos relativos a transferências de competências entre 

autoridades públicas.  



1 Processo C-107/98, 1999. 
2 Processo C-324/07, 2008. 
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O relator apoia a exclusão das concessões adjudicadas pelas entidades adjudicantes a 

empresas associadas, consequência de relações privilegiadas entre entidades que pertencem a 

um mesmo grupo (consolidação de contas ou exercício de uma influência dominante). O 

artigo foi redigido de forma mais precisa e foi reorganizado. Além disso, o critério de 80% foi 

clarificado para evitar uma utilização abusiva do recurso a esta exclusão, devendo o seu 

cálculo ser realizado em função da totalidade dos serviços prestados pela empresa associada 

nos últimos três anos, incluindo os prestados à entidade adjudicante à qual está associada e os 

fornecidos fora dessa relação (e não apenas em função da totalidade dos serviços prestados à 

entidade adjudicante a que a empresa está associada, uma vez que uma parte destes últimos 

pode ser ínfima no resultado global). Além disso, o valor de 80% deve corresponder ao 

fornecimento de serviços ou de obras objeto da concessão à própria entidade adjudicante, que 

corresponde à entidade a que está associada a empresa concessionária (artigo 11.º, n.º 2, 

alíneas a) e b)) ou à entidade objeto de influência dominante de uma outra empresa a que a 

empresa concessionária está associada (artigo 11.º, n.º 2, alínea c)). 

Relativamente às exclusões setoriais, o relator reorganiza e simplifica a diretiva (fusão dos 

artigos 8.º e 10.º, supressão de referências a serviços que não são objeto de concessões como 

os contratos de trabalho, etc.) e propõe alargar a exclusão prevista para as concessões de 

serviços adjudicadas com base num direito exclusivo às atividades que figuram no anexo III e 

que são objeto de uma tarifa regulada a nível nacional no momento da entrada em vigor da 

diretiva, para além das meras atividades relacionadas com a gestão de infraestruturas de redes 

para as atividades que constam do anexo III (artigo 8.º, n.º 1). A existência de uma tarifa 

regulada pelo Estado implica a ausência de escolha de operador económico e, em 

consequência, a ausência de justificação para um tal procedimento concorrencial.  

Foi acrescentada uma exclusão do setor do jogo devido ao caráter muito específico destas 

atividades e da necessidade de os EstadosMembros manterem a possibilidade de controlar as 

mesmas na perspetiva de objetivos de interesse geral (luta contra o jogo ilegal, a fraude e o 

branqueamento de capitais; luta contra a dependência). A sujeição às regras da presente 

diretiva retiraria aos EstadosMembros flexibilidade na sua capacidade de intervenção. Em 

consequência, prevê-se a exclusão das atividades de jogo como a lotaria nacional. 

Conclusão 

O relator está convencido da necessidade de uma iniciativa legislativa europeia em matéria de 

concessões. A falta de segurança jurídica, a persistência de contratos por ajuste direto 

adjudicados sem consideração pelos grandes princípios fundadores do mercado interno da 

União Europeia, e o mosaico jurídico existente a nível dos EstadosMembros nesta matéria 

tornam necessário o estabelecimento de um quadro legislativo a nível europeu.  No entanto, 

este quadro deve respeitar uma abordagem "leve" que permita estabelecer regras claras, 

coerentes, compreensíveis e eficazes. O relator espera ter alcançado este objetivo. 
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PARECER DA COMISSÃO DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

dirigido à Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à adjudicação de 

contratos de concessão 

(COM(2011)0897 – C7-0004/2012 – 2011/0437(COD)) 

Relator de parecer: Gianluca Susta 

 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

A Comissão Europeia propôs recentemente a modernização da Diretiva (2004/18/CE) relativa 

à coordenação dos processos de adjudicação de contratos de obras públicas, de fornecimento 

de bens e de prestação de serviços, assim como da Diretiva (2004/17/CE) relativa à 

coordenação dos processos de adjudicação de contratos nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais. Foi, além disso, apresentada uma proposta de diretiva que 

visa regulamentar o setor das concessões, sendo, apenas mais tarde, apresentada uma proposta 

de regulamento relativo ao acesso de bens e serviços de países terceiros ao mercado interno da 

contratação pública da UE e aos processos de apoio às negociações sobre o acesso de bens e 

serviços da União aos contratos públicos de países terceiros.   

 

No plano internacional, o setor da contratação pública representa uma parte significativa do 

comércio mundial, com uma média de 15% a 20% nos países desenvolvidos. Apesar da sua 

importância, o mercado da contratação pública continua a ser um dos mais fechados (a 

Comissão estima que mais de metade do mercado mundial deste setor continua fechado à 

concorrência estrangeira) e dos menos regulamentados no âmbito do comércio internacional. 

 

No plano multilateral, o quadro de referência legal é o Acordo sobre a Contratação Pública  

(Government Procurement Agreement – GPA), recentemente sujeito a um processo de revisão 

concluído em março de 2012. A referida revisão teve por objetivo aumentar a transparência, o 

grau de abertura dos mercados internacionais de contratos públicos e a simplificação dos 

procedimentos. Neste sentido, o relator acolhe com agrado o processo de revisão e deseja a 

sua rápida aprovação por parte da UE; simultaneamente,  assinala que, até agora, apenas 

aderiram a este acordo internacional 42 membros da OMC (entre os quais, os 27 

EstadosMembros da UE), e espera que venham a aderir muitos outros países, nomeadamente, 

os mais desenvolvidos e as economias emergentes, a fim de alargar a cobertura geográfica e 

de, assim, conseguir um sistema de normas partilhadas, de validade universal, para este 
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importante setor do comércio internacional.  

 

Também existem disposições específicas relativas à contratação pública num outro Acordo da 

OMC, o Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (AGCS). 

 

Do ponto de vista bilateral, a UE também está vinculada aos compromissos assumidos no 

âmbito de alguns acordos bilaterais que subscreveu (com a Albânia, a Antiga República 

Jugoslava da Macedónia, o Cariforum, a Coreia do Sul e a Suíça). O setor da contratação 

pública é um capítulo importante e frequentemente delicado durante as negociações para a 

conclusão de possíveis novos acordos comerciais com outros parceiros internacionais.   

 

No contexto internacional o relator salienta a importância da dimensão internacional do setor 

da contratação pública. Sublinha a necessidade de uma abertura progressiva dos mercados 

internacionais de contratos públicos com base num sistema de normas partilhadas, 

caracterizadas pela reciprocidade, a igualdade e o respeito pelas normas internacionais em 

matéria ambiental, social e laboral. A União Europeia oferece atualmente aos atores 

internacionais um importante grau de abertura do seu mercado de contratação pública, uma 

abertura que, muito frequentemente, não é correspondida por parte de outros importantes 

parceiros comerciais internacionais.  

Assim, o relator pede uma ação mais decidida da União Europeia, através de iniciativas 

legislativas e de uma linha de negociação coerente, a fim de restabelecer condições de 

equilíbrio e de estabelecer uma verdadeira igualdade de oportunidades a nível internacional.  

 

Neste sentido, critica a opção da Comissão de não proceder a uma normalização unificada da 

“dimensão externa” do setor da contratação pública: a decisão de não retomar as disposições 

da Diretiva 2004/17/CE relativas às propostas que abrangem bens e serviços do exterior e a 

apresentação ulterior de uma iniciativa legislativa complementar, mas totalmente autónoma, 

mesmo no que diz respeito ao processo legislativo - apesar de acolhida favoravelmente pelo 

seu conteúdo - pode criar um vazio legal arriscado, privando a legislação europeia de 

disposições destinadas a regulamentar o acesso de bens, serviços e empresas de países 

terceiros ao mercado europeu de contratos públicos. 

 

Por tal razão, o relator considera extremamente importante voltar a introduzir normas 

específicas destinadas a regulamentar de forma orgânica e ampla as condições para 

fundamentar a recusa de qualquer oferta em que predominem bens e serviços não previstos 

por acordos internacionais; neste sentido, o relator tenciona adaptar o mecanismo legislativo 

proposto pela Comissão na sua recente proposta de regulamento. 

 

Além disso, afigura-se igualmente importante tornar ainda mais restritiva a regulamentação da 

Comissão sobre as chamadas “ofertas de preço anormalmente baixo”, através da introdução 

da possibilidade de um mecanismo de exclusão automática das ofertas de valor 

significativamente inferior ao de outras e da extensão das condições mínimas para o pedido de 

informações complementares aos operadores económicos. 

 

Por fim, consideram-se oportuno apresentar algumas alterações que visam definir de forma 

mais completa o contexto internacional em que as diretivas europeias se inscrevem. 
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ALTERAÇÕES 

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão do Mercado Interno e da Proteção 

dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 

alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto que as autoridades públicas nem 

sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado para a 

adjudicação das concessões garantirá o 

acesso efetivo e não-discriminatório de 

todos os operadores económicos da União 

ao mercado e a segurança jurídica, 

promovendo investimentos públicos em 

infraestruturas e serviços estratégicos para 

o cidadão. 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto que as autoridades públicas nem 

sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado para a 

adjudicação das concessões garantirá o 

acesso efetivo e não-discriminatório de 

todos os operadores económicos da União 

ao mercado e a segurança jurídica, 

promovendo investimentos públicos em 

infraestruturas e serviços estratégicos para 

o cidadão. Um tal quadro jurídico 

permitiria também dar maior certeza 

jurídica aos operadores económicos 

internacionais e poderia constituir uma 

base e um instrumento para abrir mais os 

mercados internacionais no que diz 

respeito aos contratos públicos, assim 

como para reforçar as trocas comerciais 

internacionais. 
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Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 16 

 

Texto da Comissão Alteração 

(16) A presente diretiva não se aplica à 

adjudicação de concessões executadas por 

organizações internacionais em seu próprio 

nome e por sua própria conta.  Contudo, é 

necessário esclarecer em que medida a 

presente diretiva deve ser aplicada à 

adjudicação de concessões sujeita a regras 

internacionais específicas. 

(16) A presente diretiva não se aplica à 

adjudicação de concessões executadas por 

organizações internacionais em seu próprio 

nome e por sua própria conta. Contudo, é 

necessário analisar em que medida a 

presente diretiva deve ser aplicada à 

adjudicação de concessões sujeita a regras 

internacionais específicas, a fim de que os 

operadores económicos gozem de uma 

maior segurança jurídica. Dado que o 

mercado interno e os mercados 

internacionais estão cada vez mais 

interligados, a contratação pública deve 

ser usada para promover os princípios da 

UE, como a transparência, uma atitude 

intransigente em relação à corrupção, a 

regra da reciprocidade e o progresso em 

matéria de direitos sociais e humanos. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais.  O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social 

deve ser igualmente sancionado com a 

exclusão obrigatória a nível da União.  

Além disso, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ter a possibilidade de 

excluir candidatos ou proponentes por 

violação grave do direito nacional ou da 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais. O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social, 

assim como outras violações graves do 

direito nacional ou da legislação da 

União que garantem uma proteção do 

interesse público compatível com o 

Tratado, devem ser igualmente 

sancionados com a exclusão obrigatória a 
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legislação da União que garantem uma 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado ou quando os operadores 

económicos tiverem revelado deficiências 

significativas ou persistentes no 

cumprimento de concessões anteriores da 

mesma natureza com as mesmas 

autoridades ou entidades adjudicantes. 

nível da União. Além disso, as autoridades 

e entidades adjudicantes devem ter a 

possibilidade de excluir candidatos ou 

proponentes quando os operadores 

económicos tiverem revelado deficiências 

significativas ou persistentes no 

cumprimento de concessões anteriores da 

mesma natureza com as mesmas 

autoridades ou entidades adjudicantes. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 − n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

  

1.  A presente diretiva aplica-se às 

seguintes concessões, quando o respetivo 

valor for igual ou superior a 5 000 000 

EUR: 

1. A presente diretiva aplica-se às seguintes 

concessões: 

a) Concessões celebradas uma entidade 

contratante para a realização de uma das 

atividades referidas no anexo III;  

a) Concessões celebradas uma entidade 

contratante para a realização de uma das 

atividades referidas no anexo III; 

b) Concessões celebradas por autoridades 

adjudicantes. 

b) Concessões celebradas por autoridades 

adjudicantes. 

 A presente diretiva aplica-se às 

concessões de valor igual ou superior a: 

 a) 2 500 000 EUR no caso de concessões 

de serviços (com exclusão de concessões 

que abrangem serviços sociais); 

 b) 5 000 000 EUR no caso de concessões 

de obras. 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

d) Quando as concessões forem Suprimido 
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inteiramente financiadas por uma 

organização internacional ou por uma 

instituição financeira internacional. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

Para efeitos da alínea d) do primeiro 

parágrafo, quando uma concessão 

beneficiar de um cofinanciamento 

considerável por parte de uma 

organização internacional ou por uma 

instituição financeira internacional, as 

partes acordam os procedimentos de 

adjudicação aplicáveis, que devem ser 

conformes com o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia. 

Suprimido 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

b) A parte essencial das atividades dessa 

pessoa coletiva é realizada por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

Justificação 

A presente alteração reflete os princípios estabelecidos pela jurisprudência do Tribunal que 

faz referência à «parte essencial» (das atividades), o que não significa necessariamente que 

se trate de uma parte das atividades maior que as restantes.  

 

Alteração  8 
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Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta 

das autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

b) A parte essencial das atividades dessa 

pessoa coletiva é realizada por conta das 

autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 − n.º 4 − alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem 

no mercado livre atividades relevantes no 

contexto do acordo num valor superior a 

10% do seu volume de negócios relativo a 

essas atividades;   

Suprimido 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 c-A) O respeito da legislação em matéria 

social e ambiental; 

 

Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e-A) (nova) 
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Texto da Comissão Alteração 

 e-A) Outras violações graves das 

disposições do direito nacional ou da 

legislação da União tendentes à proteção 

de interesses públicos compatíveis com o 

Tratado. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 − n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes recorrerem a uma concessão, 

o prazo de apresentação de candidaturas 

não pode ser inferior a 52 dias a contar da 

data de envio do anúncio de concessão.  

1. Quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes recorrerem a uma concessão, 

o prazo de apresentação de candidaturas 

não pode ser inferior a 70 dias a contar da 

data de envio do anúncio de concessão. 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 − n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O prazo de receção das propostas pode 

ser reduzido em 5 dias nos casos em que a 

autoridade adjudicante aceite que as 

propostas sejam apresentadas por meios 

eletrónicos em conformidade com o 

artigo 25.º. 

2. O prazo de receção das candidaturas à 

concessão pode ser reduzido em 5 dias nos 

casos em que a autoridade adjudicante 

aceite que essas candidaturas sejam 

apresentadas por meios eletrónicos em 

conformidade com o artigo 25.º. 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 − n.º 4 − alínea d-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 d-A) O respeito da legislação da União ou 

do direito internacional em matéria 
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ambiental e de trabalho. 
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dirigido à Comissão do Mercado Interno e Proteção dos Consumidores 
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contratos de concessão 

(COM(2011)897 – C7-0004/2012  – 2011/0437(COD)) 

Relator de parecer: Thomas Händel 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 
 

Em 2011, no quadro do relatório Rühle, o Parlamento Europeu emitiu uma opinião crítica 

quanto aos requisitos de um possível ato jurídico em matéria de concessões.  

A proposta da Comissão criaria, pelo contrário, um grande número de novos problemas.  

 

Funções do Estado 

 

O Estado, com todas as suas estruturas, coloca à disposição das pessoas bens e serviços.  

O tipo de bens e serviços disponibilizados varia entre obrigações de serviço universal, 

serviços sociais de interesse geral, serviços de interesse económico geral e serviços de 

interesse geral1, entre outros.   

A distinção é difícil e, muitas vezes, é feita mais tarde pelos tribunais. A proposta de diretiva 

não faz esta distinção.  

 

A fim de cumprir as suas funções, o Estado celebra contratos no âmbito da adjudicação de 

contratos públicos, em parte como concessões. A proposta de diretiva não propõe uma 

delimitação, nem menciona os critérios de exclusão mútua. 

 

Nos termos do artigo 14.º do TFUE e do Protocolo n.º 26 do TFUE, as autoridades locais, 

regionais e nacionais têm autonomia para decidir sobre a criação ou atribuição de bens e 

serviços de interesse geral. A prestação de serviços às pessoas é, por isso, mais importante do 

que os critérios do mercado interno. Por conseguinte, é conveniente definir de forma 

específica um âmbito de aplicação.  

 


1 Comunicação da Comissão COM(2011) 900 final.  
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Todas as administrações públicas assumem atribuições e prosseguem objetivos que garantam 

o bem-estar geral, o interesse geral e a coesão.  

Na prática, ao selecionar os critérios de adjudicação, os decisores deparam-se com um 

“espartilho” que limita as suas opções. 

A proposta de diretiva indica o critério da proposta economicamente mais vantajosa,  

nos termos da qual, para além do preço e dos custos, podem ser utilizados alguns critérios 

“técnicos” específicos. A decisão sobre “se” terá lugar a adjudicação é, assim, restringida: as 

administrações públicas com problemas financeiros podem ver-se perante uma situação de 

adjudicação forçada, uma vez que os trabalhadores da função pública auferem, 

frequentemente, rendimentos mais elevados do que os de empresas privadas.  

Não cabe a uma diretiva em matéria de concessões levar à imposição da privatização das 

funções do Estado. 

 

A questão de “como” será feita a adjudicação é igualmente restringida por critérios de 

adjudicação limitados.  

 

Uma vez que a proposta de diretiva não estabelece uma distinção entre os diferentes tipos de 

serviços, o direito à autodeterminação e a livre prestação de serviços poderiam entrar em 

conflito. Essa situação apenas poderia ser evitada pela exclusão de determinados serviços.  

 

A regulamentação em matéria de concessões não tem por missão restaurar as finanças 

públicas. Tal deve realizar-se através de uma melhoria a nível das receitas, e não de pressão 

no lado das despesas, através de preços e de custos mais baixos. 

 

Critérios gerais  

 

A proposta de diretiva não oferece qualquer segurança jurídica. A definição de concessões 

difere da do Tribunal de Justiça Europeu, o que implicará novas decisões. É necessário efetuar 

uma delimitação relativamente a outros tipos de contratos, como licenças, autorizações, etc. 

 

O critério da transferência de risco é insuficiente. Em caso de insolvência de um 

concessionário do setor de abastecimento de água, o Estado teria de continuar a assegurar este 

último. O risco nunca seria totalmente transferido para o concessionário. 

 

A transparência e a simplicidade do processo não são asseguradas.  

 

Não é claro o período de vigência dessa regulamentação, nem é possível prever as 

necessidades e os requisitos de renegociação futuros.  

 

A garantia de qualidade e o critério de um baixo preço são mutuamente contraditórios.  

 

Emprego e Assuntos Sociais  

 

A experiência tem mostrado que o critério de um baixo preço conduz a uma pressão sobre o 

número de empregados e subcontratantes do operador, bem como sobre as suas condições de 

trabalho. Tal é incompatível com a cláusula social horizontal, na aceção do artigo 9.º do 

TFUE.  

O critério da melhor oferta em termos económicos inclui a promoção de critérios sociais. Por 
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outro lado, a introdução de uma “cláusula de respeito das convenções coletivas” e de outros 

critérios não os inclui. Assim, a concorrência com base na margem de subcotação será 

conseguida em prejuízo dos trabalhadores.  

 

O cumprimento dos critérios faz referência ao cumprimento das normas jurídicas nacionais e 

europeias no domínio do trabalho. No entanto, as normas nacionais devem estar em 

conformidade com a legislação europeia. A inclusão do princípio de “salário igual para 

trabalho igual, em condições laborais comparáveis” é, assim, efetivamente excluída. 

 

Não existe uma referência explícita ao facto de que nenhum país será impedido de cumprir a 

Convenção n.º 94 C da OIT e de que todos os EstadosMembros serão encorajados a ratificar 

e a respeitar esta Convenção.  

 

Os serviços sociais estão intrinsecamente relacionados com a vida e a saúde humanas, 

sobretudo a nível local, devendo, por isso, ser completamente excluídos, bem como os 

serviços prestados por associações de trabalhadores. 

 

O cumprimento de condições de trabalho obrigatórias é, por vezes, difícil de aplicar em 

empresas subcontratadas. Não existe responsabilidade solidária relativamente ao operador 

principal. 

 

****** 

Pelos motivos expostos, o relator de parecer propôs à Comissão do Emprego e dos Assuntos 

Sociais a rejeição da proposta da Comissão. Aquela comissão, porém, entendeu não 

subscrever a proposta do relator de parecer e aprovou as alterações que se seguem. 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais insta a Comissão do Mercado Interno e da 

Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 

alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) Nos termos do artigo 9.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União 

Europeia, a União deve ter em conta, no 

âmbito da definição e execução das suas 

políticas e ações, as exigências 

relacionadas com a promoção de um nível 
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elevado de emprego, a garantia de uma 

proteção social adequada, a luta contra a 

exclusão social e um nível elevado de 

educação, formação e proteção da saúde.  
 A presente diretiva contribui para a 

consecução destes objetivos através do 

encorajamento de contratos de concessão 

sustentáveis, da integração dos critérios 

sociais em todas as fases do procedimento 

de concessão e do respeito das obrigações 

relativas às condições sociais e de 

emprego, saúde e segurança no local de 

trabalho, segurança social e condições de 

trabalho, de acordo com o estabelecido 

pela legislação da UE, pelas legislações 

nacionais e disposições legislativas 

internacionais em matéria de trabalho, 

por sentenças arbitrais, acordos e 

contratos coletivos. 
 A presente diretiva não deve impedir os 

EstadosMembros de respeitar a 

Convenção n.º 94 da OIT sobre cláusulas 

laborais nos contratos públicos e de 

promover a inclusão de cláusulas laborais 

nas concessões de serviços. 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-A) Nos termos do artigo 14.º do TFUE 

e em articulação com o respetivo 

Protocolo n.º 26,  deve ser concedido às 

autoridades nacionais, regionais e locais 

um amplo poder de apreciação nas suas 

decisões de adjudicação de contratos na 

área dos serviços de interesse geral. 

 As autoridades públicas podem 

desempenhar tarefas de interesse público 

utilizando os seus recursos próprios, sem 

serem obrigadas a recorrer a operadores 

económicos externos. Elas podem fazê-lo 

em cooperação com outras autoridades 
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públicas. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 3-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-B) O papel importante e o amplo poder 

de apreciação das autoridades nacionais, 

regionais e locais, relativamente à 

disponibilização, adjudicação e 

organização de serviços de interesse geral, 

no sentido de atender, da melhor forma 

possível, às necessidades dos utilizadores 

está igualmente em consonância os 

artigos 2.º, 3.º, 4.º e 14.º do Tratado sobre 

o Funcionamento da União Europeia, 

com o Protocolo n.º 26 relativo aos 

serviços de interesse geral  e com o artigo 

36.º da Carta dos Direitos Fundamentais 

da União Europeia. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 20 

 

Texto da Comissão Alteração 

(20) Uma análise dos chamados serviços 

prioritários e não prioritários (serviços 

«A» e «B») levada a cabo pela Comissão 

mostrou que não se justifica restringir a 

plena aplicação da legislação relativa aos 

contratos públicos a um grupo limitado de 

serviços. 

Suprimido 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 21 
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Texto da Comissão Alteração 

(21) À luz dos resultados da avaliação 

conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva apenas as 

categorias de serviços que apresentam uma 

dimensão transfronteiras limitada, 

nomeadamente os denominados serviços à 

pessoa, bem como certos serviços sociais, 

de saúde e de ensino. Esses serviços são 

prestados num contexto particular que 

varia muito entre EstadosMembros, 

devido a tradições culturais diferentes. 

Importa portanto definir um regime 

específico para as concessões desses 

serviços que tome em conta o fato de que 

anteriormente não eram regulamentados. A 

obrigação de publicar um anúncio de 

pré-informação e um anúncio de 

adjudicação para qualquer concessão de 

valor igual ou superior aos limiares 

estabelecidos na presente diretiva constitui 

uma forma adequada de prestar informação 

sobre as oportunidades de negócio aos 

potenciais concorrentes, bem como sobre a 

quantidade e tipo de contratos adjudicados 

a todas as partes interessadas. Os 

EstadosMembros devem ainda adotar 

medidas adequados para a adjudicação dos 

contratos de concessão desses serviços, 

assegurando o pleno respeito dos princípios 

da transparência e da igualdade de 

tratamento dos operadores económicos e 

permitindo às autoridades e entidades 

adjudicantes terem em conta as 

especificidades dos serviços em causa. Os 

EstadosMembros devem assegurar que as 

autoridades e entidades adjudicantes 

possam ter em conta a necessidade de 

garantir a qualidade, continuidade, 

acessibilidade, disponibilidade e 

exaustividade dos serviços, as necessidades 

específicas das diferentes categorias de 

utilizadores, o envolvimento e a 

capacitação dos utilizadores e a inovação. 

(21) À luz dos resultados da avaliação 

conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva apenas as 

categorias de serviços que apresentam uma 

dimensão transfronteiras limitada, 

nomeadamente os denominados serviços à 

pessoa, bem como certos serviços de 

ensino. Esses serviços são prestados num 

contexto particular que varia muito entre 

EstadosMembros, devido a tradições 

culturais diferentes. Importa portanto 

definir um regime específico para as 

concessões desses serviços que tome em 

conta o fato de que anteriormente não eram 

regulamentados. A obrigação de publicar 

um anúncio de pré-informação e um 

anúncio de adjudicação para qualquer 

concessão de valor igual ou superior aos 

limiares estabelecidos na presente diretiva 

constitui uma forma adequada de prestar 

informação sobre as oportunidades de 

negócio aos potenciais concorrentes, bem 

como sobre a quantidade e tipo de 

contratos adjudicados a todas as partes 

interessadas. Os EstadosMembros devem 

ainda adotar medidas adequados para a 

adjudicação dos contratos de concessão 

desses serviços, assegurando o pleno 

respeito dos princípios da transparência e 

da igualdade de tratamento dos operadores 

económicos e permitindo às autoridades e 

entidades adjudicantes terem em conta as 

especificidades dos serviços em causa. Os 

EstadosMembros devem assegurar que as 

autoridades e entidades adjudicantes 

possam ter em conta a necessidade de 

garantir a qualidade, continuidade, 

acessibilidade, disponibilidade e 

exaustividade dos serviços, as necessidades 

específicas das diferentes categorias de 

utilizadores, o envolvimento e a 

capacitação dos utilizadores e a inovação. 
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Justificação 

Os serviços de saúde e sociais não devem ficar por regulamentar. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Considerando 25 

 

Texto da Comissão Alteração 

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

proponentes e estar ligadas ao objeto do 

contrato, sem conferir à autoridade ou 

entidade adjudicante uma liberdade de 

escolha ilimitada. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos que permitam 

uma verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes. A fim de 

garantir o cumprimento dessas normas e o 

aumento da segurança jurídica, os 

EstadosMembros podem prever a 

utilização do critério da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

proponentes e estar ligadas ao objeto do 

contrato, sem conferir à autoridade ou 

entidade adjudicante uma liberdade de 

escolha ilimitada. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos que permitam 

uma verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes. A fim de 

garantir o cumprimento dessas normas e o 

aumento da segurança jurídica, os 

EstadosMembros podem prever a 

utilização do critério da proposta 

economicamente mais vantajosa e 

sustentável. 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Considerando 26 

 

Texto da Comissão Alteração 

(26) Sempre que as autoridades e entidades 

adjudicantes decidirem adjudicar uma 

concessão à proposta economicamente 

mais vantajosa, deverão definir os critérios 

económicos e de qualitativos que usarão 

para avaliar as propostas com vista a 

identificar a que apresenta a melhor relação 

(26) Sempre que as autoridades e entidades 

adjudicantes decidirem adjudicar uma 

concessão à proposta economicamente 

mais vantajosa e sustentável, deverão 

definir os critérios económicos e de 

qualitativos que usarão para avaliar as 

propostas com vista a identificar a que 
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qualidade/preço. A determinação desses 

critérios depende do objeto da concessão, 

na medida em que devem permitir avaliar o 

nível de desempenho de cada proposta em 

relação ao objeto da concessão, tal como 

definido nas especificações técnicas, bem 

como estimar a relação qualidade/preço de 

cada proposta. 

apresenta a melhor relação 

qualidade/preço. A determinação de tais 

critérios depende do objeto da concessão, 

na medida em que devem permitir avaliar o 

nível de desempenho de cada proposta em 

relação ao objeto da concessão, tal como 

definido nas especificações técnicas, bem 

como estimar a relação qualidade/preço de 

cada proposta. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Considerando 28 

 

Texto da Comissão Alteração 

(28) As especificações técnicas elaboradas 

pelas autoridades e entidades adjudicantes 

devem permitir a abertura das concessões à 

concorrência. Para o efeito, deve ser 

possível apresentar propostas que reflitam 

a diversidade das soluções técnicas, de 

modo a obter um nível suficiente de 

concorrência. Consequentemente, as 

especificações técnicas devem ser 

elaboradas de forma a evitar uma redução 

artificial da concorrência através de 

requisitos que favoreçam um operador 

económico específico ao refletirem as 

principais características dos produtos, 

serviços ou obras habitualmente 

disponibilizados pelo mesmo. A elaboração 

das especificações técnicas em termos de 

requisitos funcionais e de desempenho 

permite geralmente que este objetivo seja 

alcançado da melhor forma possível e 

favorece a inovação. Em caso de referência 

a uma norma europeia ou, na ausência 

desta, a uma norma nacional, as propostas 

baseadas em mecanismos equivalentes 

deverão também ser consideradas pelas 

autoridades ou entidades adjudicantes. Para 

demonstrar a equivalência, pode ser 

exigido aos proponentes que apresentem 

provas verificadas por terceiros; todavia, 

também devem ser permitidos outros meios 

(28) As especificações técnicas elaboradas 

pelas autoridades e entidades adjudicantes 

devem permitir a abertura das concessões à 

concorrência. Para o efeito, deve ser 

possível apresentar propostas que reflitam 

a diversidade das soluções técnicas, de 

modo a obter um nível suficiente de 

concorrência. Consequentemente, as 

especificações técnicas devem ser 

elaboradas e aplicadas em conformidade 

com os princípios da transparência e da 

não discriminação, de forma a evitar uma 

redução artificial da concorrência através 

de requisitos que favoreçam um operador 

económico específico ao refletirem as 

principais características dos produtos, 

serviços ou obras habitualmente 

disponibilizados pelo mesmo. A elaboração 

das especificações técnicas em termos de 

requisitos funcionais e de desempenho 

permite geralmente que este objetivo seja 

alcançado da melhor forma possível e 

favorece a inovação. Em caso de referência 

a uma norma europeia ou, na ausência 

desta, a uma norma nacional, as propostas 

baseadas em mecanismos equivalentes 

deverão também ser consideradas pelas 

autoridades ou entidades adjudicantes. Para 

demonstrar a equivalência, pode ser 

exigido aos proponentes que apresentem 
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de prova adequados, como documentação 

técnica do fabricante, se o operador 

económico em causa não tiver acesso aos 

referidos certificados ou relatórios de 

ensaios nem qualquer possibilidade de os 

obter dentro dos prazos estabelecidos. 

provas verificadas por terceiros; todavia, 

também devem ser permitidos outros meios 

de prova adequados, como documentação 

técnica do fabricante, se o operador 

económico em causa não tiver acesso aos 

referidos certificados ou relatórios de 

ensaios nem qualquer possibilidade de os 

obter dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Considerando 29 

 

Texto da Comissão Alteração 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 

mencionar um processo de produção 

específico, um determinado modo de 

prestação de serviços ou um processo 

específico para qualquer outra etapa do 

ciclo de vida de um produto ou serviço, 

desde que estejam relacionados com o 

objeto da concessão. A fim de integrar 

melhor as considerações sociais na 

adjudicação de concessões, os adquirentes 

devem ter a possibilidade de incluir nos 

critérios de adjudicação características 

relacionadas com as condições de trabalho. 

No entanto, quando as autoridades ou 

entidades adjudicantes selecionarem a 

proposta economicamente mais vantajosa, 

esses critérios só podem ser respeitantes às 

condições de trabalho das pessoas 

diretamente envolvidas no processo de 

produção ou de prestação de serviços em 

causa. Essas características apenas podem 

respeitar à proteção da saúde das pessoas 

envolvidas no processo de produção ou ao 

favorecimento da integração social de 

pessoas mais desfavorecidas ou de 

membros de grupos vulneráveis entre o 

pessoal afetado à execução do contrato, 

incluindo a questão da acessibilidade para 

as pessoas portadoras de deficiência. 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 

mencionar um processo de produção 

específico, um determinado modo de 

prestação de serviços ou um processo 

específico para qualquer outra etapa do 

ciclo de vida de um produto ou serviço, 

desde que estejam relacionados com o 

objeto da concessão. A fim de integrar 

melhor as considerações sociais na 

adjudicação de concessões, os adquirentes 

devem ter a possibilidade de incluir nos 

critérios de adjudicação características 

relacionadas com as condições de trabalho. 

No entanto, quando as autoridades ou 

entidades adjudicantes selecionarem a 

proposta economicamente mais vantajosa e 

sustentável, esses critérios só podem ser 

respeitantes às condições de trabalho das 

pessoas diretamente envolvidas no 

processo de produção ou de prestação de 

serviços em causa. Essas características 

apenas podem respeitar à proteção da 

saúde das pessoas envolvidas no processo 

de produção ou ao favorecimento da 

integração social de pessoas mais 

desfavorecidas ou de membros de grupos 

vulneráveis entre o pessoal afetado à 

execução do contrato, incluindo a questão 

da acessibilidade para as pessoas 
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Qualquer critério de adjudicação dessa 

natureza deve, em todo o caso, ser limitado 

às características com consequências 

imediatas para o pessoal no seu ambiente 

de trabalho. Os eventuais critérios desse 

tipo devem ser aplicados em conformidade 

com a Diretiva 96/71/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 

de 1996, relativa ao destacamento de 

trabalhadores no âmbito de uma prestação 

de serviço e de forma que não discrimine 

direta ou indiretamente os operadores 

económicos de outros EstadosMembros 

ou de países terceiros que sejam partes no 

Acordo ou em Acordos de Comércio Livre 

em que a União seja parte contratante. 

Quando utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem poder utilizar como critério de 

adjudicação a organização, as qualificações 

e a experiência do pessoal afetado à 

execução da concessão em questão, pois 

estas características podem afetar a 

qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

portadoras de deficiência. Qualquer critério 

de adjudicação dessa natureza deve, em 

todo o caso, ser limitado às características 

com consequências imediatas para o 

pessoal no seu ambiente de trabalho. Os 

eventuais critérios desse tipo devem ser 

aplicados em conformidade com a Diretiva 

96/71/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 16 de dezembro de 1996, 

relativa ao destacamento de trabalhadores 

no âmbito de uma prestação de serviço e de 

forma que não discrimine direta ou 

indiretamente os operadores económicos 

de outros EstadosMembros ou de países 

terceiros que sejam partes no Acordo ou 

em Acordos de Comércio Livre em que a 

União seja parte contratante. Quando 

utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa e 

sustentável, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem poder utilizar como 

critério de adjudicação a organização, as 

qualificações e a experiência do pessoal 

afetado à execução da concessão em 

questão, pois estas características podem 

afetar a qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Considerando 29-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (29-A) A fim de melhor integrar as 

considerações sociais na adjudicação de 

concessões, os adquirentes devem ter a 

possibilidade de incluir critérios 

relacionados com as políticas sociais e de 

emprego, tais como: proteção social e do 

emprego, condições de trabalho, 

regulamentação relativa à saúde e à 

segurança, promoção do emprego para os 

desempregados a longo prazo, os 

trabalhadores mais idosos, os 
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trabalhadores mais jovens, os aprendizes, 

as pessoas de grupos desfavorecidos, as 

pessoas portadoras de deficiência e as 

pessoas oriundas da imigração, normas 

de trabalho decentes, inclusão social, 

igualdade entre homens e mulheres, 

acesso a formação profissional no local 

de trabalho, Direitos Humanos e 

comércio equitativo. 

 

Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Considerando 29-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (29-A) A presente Diretiva assegura a 

aplicação da Diretiva 2001/23/CE relativa 

à aproximação das legislações dos 

EstadosMembros respeitantes à 

salvaguarda dos direitos dos 

trabalhadores em caso de transferência de 

empresas ou de estabelecimentos, ou de 

partes de empresas ou de 

estabelecimentos, a fim de garantir que as 

regras aplicáveis à concorrência 

equitativa e à proteção dos trabalhadores 

sejam respeitadas no contexto de 

transferências de estabelecimentos. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Considerando 32-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (32-A) Se, por ocasião da adjudicação de 

uma concessão por uma autoridade ou 

entidade pública ou pelo concessionário 

anterior, ocorrer uma transferência de 

trabalhadores para o novo 

concessionário, são aplicáveis aos 

trabalhadores as consequências jurídicas 

da Diretiva 2001/23/CE sobre a 
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salvaguarda das condições de emprego e 

de trabalho. 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2-A (novo)  

 

Texto da Comissão Alteração 

 A presente diretiva não prejudica o direito 

das autoridades públicas de decidirem, a 

todos os níveis, se, como e em que medida 

desejam elas próprias desempenhar 

funções públicas.  As autoridades 

públicas podem desempenhar tarefas de 

interesse público utilizando os seus 

recursos próprios, sem serem obrigadas a 

recorrer a operadores económicos 

(externos). Elas podem fazê-lo em 

cooperação com outras autoridades 

públicas. 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 5-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (5-A) «Contrato a título oneroso», um 

contrato cujo objeto consiste numa troca 

de prestações. O caráter oneroso implica 

que qualquer das partes possa beneficiar 

da sua prestação e esse benefício não deve 

necessariamente consistir numa 

compensação monetária; 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e) 
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Texto da Comissão Alteração 

(e) Aos contratos de trabalho; (e) Aos contratos de trabalho ou 

convenções coletivas que contribuem para 

a melhoria das condições de trabalho; 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 16 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

A duração da concessão é limitada ao 

tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

A duração da concessão é limitada. Do 

conjunto de fatores que podem ser tidos 

em conta neste contexto, faz parte o tempo 

considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços. Podem, além disso, ser tomados 

em consideração outros critérios 

objetivos, como o interesse público de 

uma distribuição constante e de qualidade 

ou de uma prestação do serviço de forma 

ecológica e socialmente sustentável, assim 

como as despesas decorrentes da seleção 

de um concessionário e o tempo estimado 

para a consecução dos objetivos de 

desempenho definidos pela entidade 

adjudicante. 

 

Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 17 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 17.º Suprimido 

Serviços sociais e outros serviços 

específicos 

 

As concessões para serviços sociais e 

outros serviços específicos enumerados no 

anexo X e que recaiam no campo de 
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aplicação da presente diretiva ficam 

sujeitas às obrigações previstas nos 

artigos 26.º, n.º 3, e 27.º, n.º 1. 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Artigo 20 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros podem reservar o 

direito a participar em procedimentos de 

adjudicação de concessões a oficinas 

protegidas e a operadores económicos 

cujo objetivo principal seja a integração 

social e profissional de trabalhadores 

portadores de deficiência ou 

desfavorecidos, ou reservar a execução 

dessas concessões para o âmbito de 

programas de emprego protegido, desde 

que 30% dos trabalhadores dessas 

oficinas protegidas, operadores 

económicos e programas sejam 

trabalhadores portadores de deficiência 

ou desfavorecidos. 

Os EstadosMembros podem reservar o 

direito a participar em procedimentos de 

adjudicação de concessões a: 

 

Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Artigo 20 – n.º 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (a) oficinas protegidas, ou reservar a 

execução desses contratos para o âmbito 

de programas de emprego protegido, 

desde que a maioria dos trabalhadores em 

causa sejam pessoas portadoras de 

deficiência que, devido à natureza ou 

gravidade das suas deficiências, não 

possam desempenhar funções em 

condições normais ou encontrar 

facilmente emprego no mercado de 

trabalho normal; 



 

PE492.669v03-00 232/345 RR\926070PT.doc 

PT 

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Artigo 20 – n.º 1-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (b) as empresas e os programas cujo 

objetivo principal seja a integração social 

e profissional dos trabalhadores 

desfavorecidos, desde que mais de 30 % 

dos trabalhadores desses operadores 

económicos, ou afetos a esses programas, 

sejam trabalhadores com deficiência ou 

desfavorecidos. 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 4-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 4-C. Os operadores económicos devem 

cumprir as obrigações relativas à proteção 

social e do emprego, bem como as 

condições de trabalho aplicáveis no local 

onde a obra, serviço ou fornecimento deve 

ser realizado, de acordo com a legislação 

nacional e/ou convenções coletivas ou 

disposições internacionais em matéria de 

trabalho constantes do Anexo XIII-A 

(novo). 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.° 4-D (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 4-D. Os detalhes dos contratos de 

concessão devem ser públicos e passíveis 

de exame minucioso. 
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Alteração  23 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. As autoridades adjudicantes podem 

utilizar os dados tratados por meios 

eletrónicos com vista aos procedimentos de 

adjudicação de contratos públicos para 

prevenir, detetar e corrigir erros que 

possam ocorrer em cada fase, 

desenvolvendo ferramentas adequadas para 

esse efeito. 

8. As autoridades adjudicantes podem 

utilizar os dados tratados por meios 

eletrónicos com vista aos procedimentos de 

adjudicação de concessões, para prevenir, 

detetar e corrigir erros que possam ocorrer 

em cada fase, desenvolvendo ferramentas 

adequadas para esse efeito. 

 

Alteração  24 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

As autoridades adjudicantes especificam 

no anúncio de concessão as condições de 

participação relacionadas com: 

As autoridades adjudicantes especificam 

no anúncio ou no documento de concessão 

as condições de participação relacionadas 

com: 

 

Alteração  25 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (e-A) No caso de infrações recorrentes 

e/ou graves da legislação laboral, social 

ou ambiental, conforme demonstrado por 

decisões transitadas em julgado. 

 

Alteração  26 
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Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Um operador económico fica excluído 

da participação numa concessão quando a 

autoridade ou entidade adjudicante tomar 

conhecimento de uma decisão transitada 

em julgado determinando que esse 

operador não cumpriu as suas obrigações 

em matéria de pagamento de impostos ou 

contribuições para a segurança social de 

acordo com as disposições legais do país 

onde se encontra estabelecido ou do 

Estado-Membro da autoridade ou entidade 

adjudicante. 

6. Um operador económico fica excluído 

da participação numa concessão quando a 

autoridade ou entidade adjudicante tomar 

conhecimento de uma decisão transitada 

em julgado, ou de uma decisão 

administrativa legalmente vinculativa, 
determinando que esse operador não 

cumpriu as suas obrigações em matéria de 

pagamento de impostos ou contribuições 

para a segurança social, de acordo com as 

disposições legais do país onde se encontra 

estabelecido ou do Estado-Membro da 

autoridade ou entidade adjudicante, ou 

quando, contra esse participante, tenham 

sido, por diversas vezes, proferidas 

sentenças, ou aplicadas sanções, no 

âmbito do Direito laboral. 

 

Alteração  27 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros podem prever que as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

excluam da adjudicação de concessões 

qualquer operador económico caso se 

verifique alguma das seguintes condições: 

Os EstadosMembros preveem que as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

excluam da adjudicação de concessões 

qualquer operador económico caso se 

verifique alguma das seguintes condições: 

 

Alteração  28 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (c-A) Infrações contra a legislação social, 

laboral e fiscal e contra a legislação 
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ambiental. 

 

Alteração  29 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros podem determinar 

que as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, em 

conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

4. Os EstadosMembros podem determinar 

que as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa e 

sustentável, em conformidade com o n.º 2. 

Os critérios podem incluir, para além do 

preço ou dos custos, qualquer dos 

seguintes: 

 

Alteração  30 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, conceção para 

todos os utilizadores, características 

ambientais e caráter inovador; 

(a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, conceção para 

todos os utilizadores, interesse social, 

características ambientais e caráter 

inovador; 

 

Alteração  31 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – alínea a-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (a-A) critérios sociais e critérios 

relacionados com a política de emprego. 
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Alteração  32 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) No caso das concessões de serviços e 

concessões que impliquem a conceção de 

obras, a organização, habilitações e 

experiência do pessoal afetado à execução 

da concessão em causa podem ser tidas em 

consideração, daí resultando que, após a 

adjudicação da concessão, a substituição 

desse pessoal carece da autorização da 

autoridade ou entidade adjudicante, que 

deve verificar se as substituições garantem 

uma organização e qualidade equivalentes; 

(b) No caso das concessões de serviços e 

concessões que impliquem a conceção de 

obras, a organização, habilitações e 

experiência do pessoal afetado à execução 

da concessão em causa, bem como a 

qualificação e a conduta profissional de 

qualquer subcontratante, devem ser tidas 

em consideração, daí resultando que, após 

a adjudicação da concessão, a substituição 

desse pessoal carece da autorização da 

autoridade ou entidade adjudicante, que 

deve verificar se as substituições garantem 

uma organização, qualidade, qualificação 

ou experiência equivalentes. 

 

Alteração  33 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 5 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

No caso previsto no n.º 4, a autoridade ou 

entidade adjudicante especifica no anúncio 

de concurso, no convite à apresentação de 

propostas ou na documentação relativa à 

concessão a ponderação relativa que atribui 

a cada um dos critérios escolhidos para 

determinar a proposta economicamente 

mais vantajosa. 

No caso previsto no n.º 4, a autoridade ou 

entidade adjudicante especifica no anúncio 

de concurso, no convite à apresentação de 

propostas ou na documentação relativa à 

concessão a ponderação relativa que atribui 

a cada um dos critérios escolhidos para 

determinar a proposta economicamente 

mais vantajosa e sustentável. 

 

Alteração  34 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Na documentação relativa à concessão, a 1. Na documentação relativa à concessão, a 
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autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ou ser obrigada por um Estado-

-Membro a solicitar ao proponente que 

indique na respetiva proposta qual a parte 

do contrato que tenciona subcontratar com 

terceiros, bem como quais os 

subcontratantes propostos. 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ou ser obrigada por um Estado-

Membro a solicitar ao proponente que 

indique na respetiva proposta qual a parte 

do contrato que tenciona subcontratar com 

terceiros, bem como quais os 

subcontratantes propostos, fornecendo 

informações sobre estes, incluindo os 

nomes, dados de contacto e representantes 

legais. Qualquer alteração na cadeia de 

subcontratação deve ser comunicada 

imediatamente à autoridade adjudicante, 

incluindo os nomes, dados de contacto e 

representantes legais. 

 

Alteração  35 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O n.º 1 não interfere na questão da 

responsabilidade do operador económico 

principal. 

2. O n.º 1 não interfere na questão da 

responsabilidade do operador económico 

principal, nem da responsabilidade do 

subcontratante. 

 

Alteração  36 

Proposta de diretiva 

Anexo I – Título 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS 

ANÚNCIOS DE CONCESSÃO 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS 

ANÚNCIOS OU NO DOCUMENTO DE 

CONCESSÃO 

 

Alteração  37 

Proposta de diretiva 

Anexo 10  
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Texto da Comissão 

SERVIÇOS REFERIDOS NO ARTIGO 17.º 

Código CPV Descrição 

7511000-4 e 

de 85000000-9 a 85323000-9 

(exceto 85321000-5 e 85322000-2) 

Serviços de saúde e serviços sociais 

75121000-0, 75122000-7, 75124000-1 Serviços administrativos nas áreas da 

educação, da saúde e da cultura 

75300000-9 Serviços relacionados com a segurança 

social obrigatória 

75310000-2, 75311000-9, 75312000-6, 

75313000-3, 75313100-4, 75314000-0, 

75320000-5, 75330000-8, 75340000-1 

Serviços relacionados com as prestações 

sociais 

98000000-3 Outros serviços comunitários, sociais e 

pessoais 

98120000-0 Serviços prestados por organizações 

sindicais 

98131000-0 Serviços prestados por organizações 

religiosas 

 

Alteração 

Suprimido 
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8.11.2012 

PARECER DA COMISSÃO DA INDÚSTRIA, DA INVESTIGAÇÃO E DA ENERGIA 

dirigida à Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à adjudicação de 

contratos de concessão 

(COM(2011)0897 – C7-0004/2012 – 2011/0437(COD)) 

Relator de parecer Werner Langen 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

As concessões representam uma parte significativa da atividade económica nos 

EstadosMembros da UE. Embora seja difícil revelar números precisos com base na atual 

situação jurídica, os estudos partem do pressuposto de que mais de 60 % de todas as parcerias 

público-privadas na Europa recaem em concessões. 

Atualmente, apenas a adjudicação de concessões de empreitada de obras está sujeita a um 

número limitado de disposições de direito derivado; as concessões de serviços são abrangidas 

apenas pelos princípios gerais do TFUE. Estas lacunas jurídicas devem ser colmatadas pela 

diretiva agora proposta. 

A atual situação é insatisfatória, uma vez que não há suficiente segurança jurídica – nem para 

as empresas, nem para as entidades adjudicantes – e o acesso das empresas europeias, 

sobretudo das PME, às oportunidades económicas aliadas às concessões é limitado.  

Além disso, perante o cenário de fortes condicionalismos orçamentais na maioria dos 

EstadosMembros da UE, é de extrema importância a utilização eficaz dos recursos públicos, 

pelo que a procura da solução mais eficaz e acessível na atribuição de concessões pode 

constituir um importante contributo.  

Um regulamento a nível da UE não limita, de modo algum, a liberdade da entidade 

adjudicante pública de realizar as suas tarefas de forma independente e com recursos próprios. 

No entanto, caso uma autoridade adjudicante pública decida adjudicar estas tarefas a terceiros, 

o efetivo acesso ao mercado deve ser garantido a todas as empresas indicadas, para obter a 

solução mais eficaz e acessível graças à concorrência e evitar o perigo de corrupção.  

As vantagens da diretiva de concessão mencionadas no documento de trabalho da Comissão 

do Mercado Interno de 20.2.2012 são expressamente apoiadas, especialmente no que diz 
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respeito à clarificação do quadro legislativo existente, à criação de estímulos a uma maior 

concorrência e às particularidades dos critérios individuais propostos, que se pretende alterar. 

O relator concorda, no essencial, com a proposta da Comissão.  

No que diz respeito aos limiares, é proposta uma redução das concessões de serviços para 

2,5 milhões de EUR, sendo que, deste modo, é suprimida a obrigação adicional de notificação 

proposta pela Comissão.  

As alterações propostas devem destinar-se igualmente a impedir regulamentos demasiado 

extensos em relação ao conceito do ciclo de vida e do cálculo dos custos do ciclo de vida, 

visto que estes estão aliados ao risco de utilização indevida. Simultaneamente, no entanto, é 

concedida às entidades adjudicantes a oportunidade de incorporar características das 

condições de trabalho nos critérios de atribuição e de excluir candidatos em relação aos quais 

sejam conhecidas violações graves no domínio do direito social, laboral e ambiental. Devido 

às grandes diferenças entre os limiares da presente diretiva e os da diretiva relativa aos 

contratos públicos, é ainda necessário prevenir o perigo de evasões através da conceção de um 

contrato como concessão. No que diz respeito à introdução de contratos eletrónicos, um prazo 

de cinco anos após a data de implementação parece demasiado longo, sobretudo em 

comparação com o prazo consideravelmente mais curto que a diretiva relativa aos contratos 

públicos prevê. No âmbito dos regulamentos excecionais, devem ser válidas pequenas 

participações privadas em empresas públicas até 10 %. 

ALTERAÇÕES 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão do Mercado Interno 

e da Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as 

seguintes alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto que as autoridades públicas nem 

(1) A ausência de regras claras a nível da 

União para a adjudicação de contratos de 

concessão resulta numa situação de 

insegurança jurídica e em obstáculos à 

livre prestação de serviços e distorce o 

funcionamento do mercado interno. Daí 

resulta que os operadores económicos, 

sobretudo as pequenas e médias empresas 

(PME), se veem privados dos seus direitos 

no quadro do mercado interno e perdem 

importantes oportunidades económicas, 

enquanto as autoridades públicas nem 
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sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado para a 

adjudicação das concessões garantirá o 

acesso efetivo e não discriminatório de 

todos os operadores económicos da União 

ao mercado e a segurança jurídica, 

promovendo investimentos públicos em 

infraestruturas e serviços estratégicos para 

o cidadão. 

sempre conseguem dar a melhor utilização 

aos dinheiros públicos de modo a que os 

cidadãos da UE possam beneficiar de 

serviços de qualidade ao melhor preço. Um 

quadro jurídico adequado, equilibrado e 

flexível para a adjudicação das concessões 

garantirá o acesso efetivo e não 

discriminatório de todos os operadores 

económicos da União ao mercado e a 

segurança jurídica, promovendo 

investimentos públicos em infraestruturas e 

serviços estratégicos para o cidadão. 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) As regras deste quadro legislativo 

devem ser claras, simples e não criar 

burocracia excessiva. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 1-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-B) Da natureza da concessão resulta 

que as disposições relativas à adjudicação 

de concessões não se podem limitar 

somente a integrar os regulamentos de 

contratos públicos. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 29 

 

Texto da Comissão Alteração 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 
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mencionar um processo de produção 

específico, um determinado modo de 

prestação de serviços ou um processo 

específico para qualquer outra etapa do 

ciclo de vida de um produto ou serviço, 

desde que estejam relacionados com o 

objeto da concessão. A fim de integrar 

melhor as considerações sociais na 

adjudicação de concessões, os adquirentes 

devem ter a possibilidade de incluir nos 

critérios de adjudicação características 

relacionadas com as condições de trabalho. 

No entanto, quando as autoridades ou 

entidades adjudicantes selecionarem a 

proposta economicamente mais vantajosa, 

esses critérios só podem ser respeitantes às 

condições de trabalho das pessoas 

diretamente envolvidas no processo de 

produção ou de prestação de serviços em 

causa. Essas características apenas podem 

respeitar à proteção da saúde das pessoas 

envolvidas no processo de produção ou ao 

favorecimento da integração social de 

pessoas mais desfavorecidas ou de 

membros de grupos vulneráveis entre o 

pessoal afetado à execução do contrato, 

incluindo a questão da acessibilidade para 

as pessoas portadoras de deficiência. 

Qualquer critério de adjudicação dessa 

natureza deve, em todo o caso, ser limitado 

às características com consequências 

imediatas para o pessoal no seu ambiente 

de trabalho. Os eventuais critérios desse 

tipo devem ser aplicados em conformidade 

com a Diretiva 96/71/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 

de 1996, relativa ao destacamento de 

trabalhadores no âmbito de uma prestação 

de serviço e de forma que não discrimine 

direta ou indiretamente os operadores 

económicos de outros EstadosMembros 

ou de países terceiros que sejam partes no 

Acordo ou em Acordos de Comércio Livre 

em que a União seja parte contratante. 

Quando utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem poder utilizar como critério de 

mencionar um processo de produção 

específico ou um determinado modo de 

prestação de serviços, desde que estejam 

relacionados com o objeto da concessão. A 

fim de integrar melhor as considerações 

sociais na adjudicação de concessões, os 

adquirentes devem ter a possibilidade de 

incluir nos critérios de adjudicação 

características relacionadas com as 

condições de trabalho. No entanto, quando 

as autoridades ou entidades adjudicantes 

selecionarem a proposta economicamente 

mais vantajosa, esses critérios só podem 

ser respeitantes às condições de trabalho 

das pessoas diretamente envolvidas no 

processo de produção ou de prestação de 

serviços em causa. Essas características 

apenas podem respeitar à proteção da 

saúde das pessoas envolvidas no processo 

de produção ou ao favorecimento da 

integração social de pessoas mais 

desfavorecidas ou de membros de grupos 

vulneráveis entre o pessoal afetado à 

execução do contrato, incluindo a questão 

da acessibilidade para as pessoas 

portadoras de deficiência. Qualquer critério 

de adjudicação dessa natureza deve ser 

limitado às características com 

consequências imediatas para o pessoal no 

seu ambiente de trabalho. Os eventuais 

critérios desse tipo devem ser aplicados em 

conformidade com a Diretiva 96/71/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 

de dezembro de 1996, relativa ao 

destacamento de trabalhadores no âmbito 

de uma prestação de serviço e de forma 

que não discrimine direta ou indiretamente 

os operadores económicos de outros 

EstadosMembros ou de países terceiros 

que sejam partes no Acordo ou em 

Acordos de Comércio Livre em que a 

União seja parte contratante. Quando 

utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem poder utilizar como critério de 

adjudicação a organização, as qualificações 

e a experiência do pessoal afetado à 
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adjudicação a organização, as qualificações 

e a experiência do pessoal afetado à 

execução da concessão em questão, pois 

estas características podem afetar a 

qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

execução da concessão em questão, pois 

estas características podem afetar a 

qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Por autoridades adjudicantes, 

independentemente de as obras ou 

serviços, incluindo os fornecimentos 

relacionados, assumirem ou não um caráter 

público; 

a) Por autoridades adjudicantes, em 

conformidade com o artigo 3.º da presente 

diretiva, independentemente de as obras ou 

serviços, incluindo os fornecimentos 

relacionados, assumirem ou não um caráter 

público; 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. As concessões abaixo do valor limiar 

podem ser adjudicadas por mútuo acordo. 

Justificação 

A presente diretiva só deve ser aplicada a concessões com impacto no mercado interno. 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Por entidades adjudicantes, desde que as 

obras ou serviços, incluindo os 

fornecimentos relacionados, se destinem a 

uma das atividades referidas no anexo III. 

b) Por entidades adjudicantes, em 

conformidade com o artigo 4.º da presente 

diretiva, desde que as obras ou serviços, 

incluindo os fornecimentos relacionados, 

se destinem a uma das atividades referidas 
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no anexo III. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

(8) «Candidato», um operador económico 

que tenha solicitado um convite ou tenha 

sido convidado a participar num 

procedimento de adjudicação de uma 

concessão; 

(8) «Candidato», um operador económico 

que tenha solicitado um convite a 

participar num procedimento de 

adjudicação de uma concessão ou que 

tenha sido convidado a fazê-lo; 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. 

O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão, exceto quando essa 

falta de rendibilidade for diretamente 

imputável à autoridade adjudicante. 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 – parágrafo 2 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

Esse risco económico pode consistir: Esse risco económico pode consistir 

nomeadamente: 
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Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente diretiva aplica-se às seguintes 

concessões, quando o respetivo valor for 

igual ou superior a 5 000 000 EUR: 

1. A presente diretiva aplica-se às seguintes 

concessões, quando o respetivo valor for 

igual ou superior a 5 000 000 EUR e em 

caso de contratos de concessão com um 

período de vigência até 5 anos: 

Justificação 

As concessões podem ter períodos de vigência diferentes. No caso das concessões a longo 

prazo, um limiar de 5 000 000 EUR pode não ser suficiente para ter impacto no mercado 

interno. Deve, por isso, acrescentar-se às condições uma componente temporal. 

 

Alteração  12 

 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 – n.º 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. A presente diretiva aplica-se às 

seguintes concessões, quando o respetivo 

valor for igual ou superior a 10 000 000 

EUR e em caso de contratos de concessão 

com um período de vigência superior a 5 

anos: 

 (a) Concessões celebradas uma entidade 

contratante para a realização de uma das 

atividades referidas no anexo III; 

 (b) Concessões celebradas por 

autoridades adjudicantes. 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As concessões de serviços cujo valor 

seja igual ou superior a 2 500 000 EUR 

2. As concessões de serviços com um 

período de vigência até 5 anos, cujo valor 
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mas inferior a 5 000 000 EUR, com 

exceção das concessões relativas a serviços 

sociais e outros serviços específicos, ficam 

sujeitas à obrigação de publicação de um 

anúncio de adjudicação da concessão nos 

termos dos artigos 27.º e 28.º. 

seja igual ou superior a 2 500 000 EUR 

mas inferior a 5 000 000 EUR, com 

exceção das concessões relativas a serviços 

sociais e outros serviços específicos, ficam 

sujeitas à obrigação de publicação de um 

anúncio de adjudicação da concessão nos 

termos dos artigos 27.º e 28.º. As 

concessões de serviços com um período de 

vigência superior a 5 anos, cujo valor seja 

igual ou superior a 5 000 000 EUR mas 

inferior a 10 000 000 EUR, com exceção 

das concessões relativas a serviços sociais 

e outros serviços específicos, ficam 

sujeitas à obrigação de publicação de um 

anúncio de adjudicação da concessão nos 

termos dos artigos 27.º e 28.º. 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no montante total a 

pagar, sem IVA, estimado pela autoridade 

ou entidade adjudicante, incluindo 

qualquer tipo de opção e eventuais 

prorrogações da duração da concessão. 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no montante total a 

pagar, sem IVA, estimado pela autoridade 

ou entidade adjudicante. 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. O método de cálculo do valor estimado 

de uma concessão não deve ser escolhido 

com o intuito de a excluir do âmbito de 

aplicação da presente diretiva. Por 

conseguinte, um projeto de empreitada de 

obras ou de serviços não deve ser 

subdividido se isso resultar na sua exclusão 

do âmbito de aplicação da presente 

diretiva, a menos que tal se justifique por 

3. O método de cálculo do valor estimado 

de uma concessão não deve ser escolhido 

com o intuito de a excluir do âmbito de 

aplicação da presente diretiva. Por 

conseguinte, um projeto de empreitada de 

obras ou de serviços não deve ser 

subdividido se isso resultar na sua exclusão 

do âmbito de aplicação da presente 

diretiva, a menos que tal se justifique por 
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razões objetivas. razões objetivas, como por exemplo a 

tomada em consideração das PME. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Para as concessões de empreitada de 

obras públicas e as concessões de 

serviços, o cálculo do valor estimado deve 

ter em conta o custo das obras e o valor 
total estimado dos fornecimentos e 

serviços que são postos à disposição do 

adjudicatário pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes, desde que sejam 

necessários à execução da obra. 

5. Para a apreciação do limiar, o valor 

estimado da concessão deve ser igual ao 

volume de negócios total líquido estimado 

durante a vigência do contrato. 

Justificação 

Um contrato de concessão combina muitas vezes simultaneamente obras e serviços. Uma 

concessão de empreitada de obras pode incluir a exploração e a prestação de serviços. Uma 

concessão de serviços pode exigir a realização de obras durante a vigência do contrato. O 

modo de cálculo do valor da concessão deve ser idêntico para as concessões de empreitadas 

de obras e para as concessões de serviços e refletir a remuneração da concessão, isto é, o seu 

volume de negócios. 

 

Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

7. Sempre que o valor cumulado dos lotes 

seja igual ou superior ao limiar 

estabelecido no artigo 5.º, a presente 

diretiva aplica-se à adjudicação de cada 

lote. 

7. Sempre que o valor acumulado dos lotes 

seja igual ou superior aos limiares 

estabelecidos no artigo 5.º, a presente 

diretiva aplica-se à adjudicação de cada 

lote. 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 8 
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Texto da Comissão Alteração 

8. As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem adjudicar concessões 

para lotes individuais sem aplicar os 

procedimentos previstos na presente 

diretiva, desde que o valor estimado, sem 

IVA, do lote em causa seja inferior a 1 000 

000 EUR. Contudo, o valor total dos lotes 

adjudicados sem a aplicação da presente 

diretiva não pode exceder 20% do valor 

total de todos os lotes em que a obra ou a 

aquisição de serviços previstas tenham sido 

divididas. 

8. As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem adjudicar concessões 

para lotes individuais sem aplicar os 

procedimentos previstos na presente 

diretiva, desde que o valor estimado, sem 

IVA, do lote em causa seja inferior a 

500 000 EUR. Contudo, o valor total dos 

lotes adjudicados sem a aplicação da 

presente diretiva não pode exceder 20% do 

valor total de todos os lotes em que a obra 

ou a aquisição de serviços previstas tenham 

sido divididas. 

 

Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Artigo 7 – parágrafo 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Os objetivos também não devem ser 

concebidos de modo a revogar o âmbito de 

aplicação da Diretiva relativa a contratos 

públicos. 

Justificação 

As grandes diferenças entre os limiares da presente diretiva e os da Diretiva relativa a 

contratos públicos implicam o risco de os contratos serem concebidos como concessões para 

contornar o âmbito de aplicação da Diretiva relativa a contratos públicos. 

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Artigo 7 – parágrafo 1-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 As autoridades ou entidades adjudicantes 

são obrigadas a cumprir os princípios de 

igualdade de tratamento, de não-

discriminação e de transparência do 

TFUE, na adjudicação de concessões, que 

não estejam abrangidas por esta diretiva 



 

PE492.669v03-00 250/345 RR\926070PT.doc 

PT 

devido ao seu valor. 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços adjudicadas por 

autoridades ou entidades adjudicantes a 

operadores económicos que sejam eles 

próprios entidades adjudicantes ou 

associações de entidades adjudicantes 
com base em direitos exclusivos de que 

disponham ao abrigo de normas legais ou 

atos regulamentares ou administrativos 

aplicáveis e publicados a nível nacional e 

que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

legislação Setorial da União relativa à 

gestão das infraestruturas de rede 

relacionadas com as atividades referidas no 

anexo III. 

1. A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços adjudicadas por 

autoridades ou entidades adjudicantes a 

operadores económicos com base em 

direitos exclusivos de que disponham ao 

abrigo de normas legais ou atos 

regulamentares aplicáveis e publicados a 

nível nacional e que tenham sido 

concedidos em conformidade com o 

Tratado e com a legislação setorial da 

União relativa à gestão das infraestruturas 

de rede relacionadas com as atividades 

referidas no anexo III. 

Justificação 

O artigo 8.º, n.º 1, e o anexo V reconhecem de facto a exclusão das atividades que já são 

regidas por outras diretivas setoriais. A redação proposta neste projeto pressupõe, no 

entanto, que o operador económico deve ser uma entidade adjudicante, o que não se verifica 

em relação à maior parte dos operadores que exercem estas atividades. A alteração proposta 

permite recriar o texto conforme ao conteúdo do projeto. 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Um acordo internacional celebrado em 

conformidade com o Tratado entre um 

Estado-membro e um ou mais países 

terceiros, relativo a obras, fornecimentos 

ou serviços destinados à realização ou 

exploração conjunta de um projeto pelos 

a) Um acordo internacional celebrado em 

conformidade com o Tratado entre um 

Estado-membro e um ou mais países 

terceiros, relativo a obras, fornecimentos 

ou serviços destinados à realização ou 

exploração conjunta de um projeto pelos 

Estados signatários, exceto caso sejam 
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Estados signatários; utilizados recursos da União para o efeito; 

Justificação 

No caso da aplicação de recursos da UE, os princípios desta diretiva devem ser cumpridos. 

 

Alteração  23 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

Para efeitos da alínea d) do primeiro 

parágrafo, quando uma concessão 

beneficiar de um cofinanciamento 

considerável por parte de uma organização 

internacional ou por uma instituição 

financeira internacional, as partes acordam 

os procedimentos de adjudicação 

aplicáveis, que devem ser conformes com o 

Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia. 

Para efeitos da alínea d) do primeiro 

parágrafo, quando uma concessão 

beneficiar de um cofinanciamento, do qual 

mais de um quarto seja cedido por uma 

organização internacional ou por uma 

instituição financeira internacional, as 

partes acordam os procedimentos de 

adjudicação aplicáveis, que devem ser 

conformes com o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia. 

 

Alteração  24 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. A presente diretiva não se aplica a 

acordos através dos quais o Estado ou a 

autoridade ou entidade adjudicante 

adjudiquem a um operador económico o 

direito a explorar determinados domínios 

ou recursos públicos e em que o Estado 

ou a autoridade ou entidade adjudicante 

estabeleçam apenas as condições gerais 

de utilização, sem obterem quaisquer 

benefícios dos trabalhos ou serviços 

específicos prestados pelo operador 

económico. 
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Alteração  25 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços destinadas: 

A presente diretiva não se aplica às 

concessões de serviços adjudicadas por 

uma entidade adjudicante a outra 

entidade adjudicante ou a uma associação 

de entidades adjudicantes com base num 

direito exclusivo de que estas beneficiem 

em virtude de disposições legislativas, 

regulamentares ou administrativas 

publicadas, desde que essas disposições 

sejam compatíveis com o Tratado. 

 A presente diretiva não se aplica 

igualmente às concessões de serviços 
destinadas: 

Justificação 

Corresponde à redação do artigo 18.º da atual Diretiva 2004/18/CE e deixa claro que os 

EstadosMembros podem continuar a conceder esses direitos exclusivos de acordo com o 

Tratado da UE. 

 

Alteração  26 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda ou transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 

financeiros, na aceção da Diretiva 

2004/39/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, bem como aos serviços 

prestados por bancos centrais e às 

operações realizadas com o Fundo Europeu 

de Estabilidade Financeira (FEEF); 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda e transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 

financeiros, na aceção da 

Diretiva 2004/39/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, transações 

realizadas pelas autoridades adjudicantes 

para angariar fundos ou capital, bem 

como aos serviços prestados por bancos 

centrais e às operações realizadas com o 

Fundo Europeu de Estabilidade Financeira 

(FEEF) e o Mecanismo Europeu de 

Estabilização (MEE); 
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Justificação 

É correta a preocupação de, também em relação às autoridades locais, não tornar a 

obtenção de crédito demasiado fácil. Já existem, aliás, suficientes medidas de segurança 

nesse sentido, não havendo necessidade de regulamentação ao nível europeu. Deve continuar 

a garantir-se às autoridades locais uma certa flexibilidade na obtenção de crédito. As 

transações de angariação de fundos ou capital devem continuar, assim, excluídas do âmbito 

de aplicação da presente diretiva. 

 

 

Alteração  27 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

e) Aos contratos de trabalho; Suprimido 

 

Alteração  28 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os serviços de radiodifusão a que se 

refere a alínea b) do primeiro parágrafo 

incluem todas as formas de transmissão e 

distribuição através de qualquer tipo de 

rede eletrónica. 

Suprimido 

Justificação 

O termo «serviços de radiodifusão» já está definido na alínea b) do n.º 5. 

 

Alteração  29 

Proposta de diretiva 

Artigo 10 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As entidades adjudicantes notificam a 

Comissão ou o organismo nacional de 

fiscalização, a pedido destes, de todas as 

atividades que considerem excluídas. A 

Comissão pode publicar periodicamente 

2. As entidades adjudicantes notificam a 

Comissão ou o organismo nacional de 

fiscalização, a pedido destes, de todas as 

atividades que considerem excluídas. A 

Comissão publica semestralmente, com 
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no Jornal Oficial da União Europeia, a 

título de informação, as listas das 

categorias de atividades que considera 

abrangidas por esta exclusão. Ao fazê-lo, a 

Comissão respeita o caráter comercial 

sensível que essas entidades adjudicantes 

aleguem aquando da comunicação das 

informações. 

início no dia 1.7.2013, no Jornal Oficial da 

União Europeia, a título de informação, as 

listas das categorias de atividades que 

considera abrangidas por esta exclusão. Ao 

fazê-lo, a Comissão respeita o caráter 

comercial sensível que essas entidades 

adjudicantes aleguem aquando da 

comunicação das informações. 

 

Alteração  30 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Às concessões de serviços, desde que 

pelo menos 80% da média do volume de 

negócios da empresa associada em matéria 

de serviços gerais nos últimos três anos 

provenha da prestação desses serviços às 

empresas com as quais se encontra 

associada; 

a) Às concessões de serviços, desde que 

pelo menos 60% da média do volume de 

negócios da empresa associada em matéria 

de serviços gerais nos últimos três anos 

provenha da prestação desses serviços às 

empresas com as quais se encontra 

associada; 

 

Alteração  31 

Proposta de diretiva 

Artigo 11 – n.º 4 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Aos contratos de empreitada obras, 

desde que pelo menos 80% da média do 

volume de negócios total da empresa 

associada em matéria de obras gerais nos 

últimos três anos provenha da realização 

dessas obras para as empresas com as quais 

se encontra associada. 

b) Aos contratos de empreitada obras, 

desde que pelo menos 60% da média do 

volume de negócios total da empresa 

associada em matéria de obras gerais nos 

últimos três anos provenha da realização 

dessas obras para as empresas com as quais 

se encontra associada. 

 

Alteração  32 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa b) Pelo menos 80% das atividades dessa 
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pessoa coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

pessoa coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

 

Alteração  33 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada. 

c) não existem participações privadas que 

ultrapassem no total 10% na pessoa 

coletiva controlada. 

Justificação 

Esta precisão é necessária devido ao acórdão Altmark do Tribunal de Justiça Europeu. 

 

Alteração  34 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta 

das autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

b) Pelo menos 80 % das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta 

das autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

 

Alteração  35 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Não existe nenhuma participação 

privada na pessoa coletiva controlada. 

c) não existem participações privadas que 

ultrapassem no total 10% na pessoa 

coletiva controlada. 
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Justificação 

Esta precisão é necessária devido ao acórdão Altmark do Tribunal de Justiça Europeu. 

 

Alteração  36 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes com vista ao 

exercício conjunto das respetivas missões 

de serviço público e envolve direitos e 

obrigações mútuos das partes; 

(a) A finalidade da parceria consiste na 

prestação de um serviço público de 

interesse geral que incumba aos 

organismos públicos, ou no exercício de 

uma atividade de aquisição auxiliar, na 

aceção do artigo 2.º, n.º 17, que seja 

necessária ao cumprimento do serviço 

público de interesse geral. Verifica-se 

também uma concentração de serviços 

nos casos em que um município só está 

obrigado ao pagamento desde que a 

cooperação lhe permita cumprir os seus 

próprios deveres de maneira mais rentável 

ou eficaz; 

 

Alteração  37 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) O acordo é unicamente regido por 

considerações de interesse público; 

(b) A tarefa é desempenhada 

exclusivamente pelos organismos públicos 

envolvidos, sem participação de capital 

privado ativo; 

 

Alteração  38 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem 

no mercado livre atividades relevantes no 

Suprimido 
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contexto do acordo num valor superior a 

10% do seu volume de negócios relativo a 

essas atividades; 

 

Alteração  39 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 5 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

A inexistência de participação privada 

referida nos n.ºs 1 a 4 deve ser verificada 

no momento da adjudicação da concessão 

ou da celebração do acordo. 

A inexistência de participações privadas 

superiores no total a 10% referida nos n.ºs 

1 a 4 deve ser verificada no momento da 

adjudicação da concessão ou da celebração 

do acordo. 

Alteração  40 

Proposta de diretiva 

Artigo 16 

 

Texto da Comissão Alteração 

A duração da concessão é limitada ao 

tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

A duração da concessão é limitada apenas 

ao tempo considerado necessário para que 

o concessionário amortize os 

investimentos, iniciais e subsequentes, 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

Justificação 

Alteração linguística. 

 

Alteração  41 

Proposta de diretiva 

Artigo 18 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os contratos que têm como objeto tanto 

serviços como fornecimentos são 

adjudicados em conformidade com a 

presente diretiva quando o seu objeto 

principal forem serviços e quando 

constituírem concessões na aceção do 

1. Aos contratos que abrangem tanto 

serviços como fornecimentos aplica-se a 

presente diretiva quando o seu objeto 

principal forem serviços e quando 

constituírem concessões na aceção do 



 

PE492.669v03-00 258/345 RR\926070PT.doc 

PT 

artigo 2.º, n.º 1, ponto 1. artigo 2.º, n.º 1, ponto 1. 

 

Alteração  42 

Proposta de diretiva 

Artigo 19 – n.º 1 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Todavia, a escolha entre a adjudicação de 

uma única concessão ou a adjudicação de 

várias concessões separadas não deve ser 

feita com o objetivo de a excluir do âmbito 

de aplicação da presente diretiva. 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  43 

Proposta de diretiva 

Artigo 20 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros podem reservar o 

direito a participar em procedimentos de 

adjudicação de concessões a oficinas 

protegidas e a operadores económicos cujo 

objetivo principal seja a integração social e 

profissional de trabalhadores portadores de 

deficiência ou desfavorecidos, ou reservar 

a execução dessas concessões para o 

âmbito de programas de emprego 

protegido, desde que 30% dos 

trabalhadores dessas oficinas protegidas, 

operadores económicos e programas sejam 

trabalhadores portadores de deficiência ou 

desfavorecidos. 

Os EstadosMembros podem reservar o 

direito a participar em procedimentos de 

adjudicação de concessões a oficinas 

protegidas e a operadores económicos cujo 

objetivo principal seja a integração social e 

profissional de trabalhadores portadores de 

deficiência ou desfavorecidos, ou reservar 

a execução dessas concessões para o 

âmbito de programas de emprego 

protegido, desde que 50% dos 

trabalhadores dessas oficinas protegidas, 

operadores económicos e programas sejam 

trabalhadores portadores de deficiência ou 

desfavorecidos. 

 

Alteração  44 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 7 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros devem assegurar 

que, o mais tardar 5 anos após a data 

prevista no artigo 49.º, n.º 1, todos os 

Os EstadosMembros devem assegurar 

que, o mais tardar 3 anos após a data 

prevista no artigo 49.º, n.º 1, todos os 
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procedimentos de adjudicação de 

concessões abrangidas pela presente 

diretiva sejam executados utilizando meios 

eletrónicos de comunicação, em especial a 

apresentação eletrónica, em conformidade 

com os requisitos do presente artigo. 

procedimentos de adjudicação de 

concessões abrangidas pela presente 

diretiva sejam executados utilizando meios 

eletrónicos de comunicação, em especial a 

apresentação eletrónica, em conformidade 

com os requisitos do presente artigo. 

Justificação 

Um prazo de cinco anos parece demasiado longo, sobretudo em comparação com o prazo 

consideravelmente mais curto que a Diretiva relativa a contratos públicos prevê. 

 

Alteração  45 

Proposta de diretiva 

Artigo 25 – n.º 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. As autoridades adjudicantes podem 

utilizar os dados tratados por meios 

eletrónicos com vista aos procedimentos 

de adjudicação de contratos públicos para 

prevenir, detetar e corrigir erros que 

possam ocorrer em cada fase, 

desenvolvendo ferramentas adequadas 

para esse efeito. 

Suprimido 

 

Alteração  46 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 1 – travessão 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

– for totalmente irrelevante para a 

concessão, não permitindo satisfazer as 

necessidades da autoridade ou entidade 

adjudicante, conforme especificadas na 

documentação relativa à concessão. 

– for irrelevante para a concessão, não 

satisfazendo os requisitos da autoridade ou 

entidade adjudicante, conforme 

especificadas na documentação relativa à 

concessão. 

 

Alteração  47 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 2 
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Texto da Comissão Alteração 

As propostas são consideradas irregulares 

se não estiverem conformes com a 

documentação relativa à concessão ou se 

os preços propostos estiverem protegidos 

do normal jogo da concorrência. 

Suprimido 

 

Alteração  48 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 3 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

As propostas são consideradas inaceitáveis 

em qualquer dos seguintes casos: 

As propostas são consideradas inaceitáveis 

nos seguintes casos: 

 

Alteração  49 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 3 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Foram apresentadas por proponentes que 

não garantem as qualificações 

necessárias; 

b) Foram apresentadas por proponentes que 

não garantem os certificados de 

qualificação necessários; 

 

Alteração  50 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 3 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) O seu preço excede o valor orçamentado 

pela autoridade ou entidade adjudicante, 

conforme determinado antes do 

lançamento do procedimento de 

adjudicação da concessão e documentado 

por escrito; 

c) O seu preço excede o valor orçamentado 

pela autoridade ou entidade adjudicante, 

conforme determinado antes do 

lançamento do procedimento de 

adjudicação da concessão e documentado 

por escrito em mais de 20%; 
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Alteração  51 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 3 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

d) O preço é considerado demasiado 

baixo. 

d) O preço situa-se em mais de 20 % 

abaixo da média das outras propostas ou 

do orçamento documentado por escrito. 

 

Alteração  52 

Proposta de diretiva 

Artigo 27 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A obrigação a que se refere o n.º 1 é 

igualmente aplicável às concessões de 

serviços cujo valor estimado, calculado de 

acordo com o método a que se refere o 

artigo 6.º, n.º 5, seja igual ou superior a 

2 500 000 EUR, com a única exceção dos 

serviços sociais e outros serviços 

específicos referidos no artigo 17.º. 

Suprimido 

 

Alteração  53 

Proposta de diretiva 

Artigo 32 – n.º 1 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Podem incluir referência a determinados 

procedimentos de produção ou prestação 

das obras, serviços ou fornecimentos ou 

ainda a qualquer outra fase do respetivo 

ciclo de vida, conforme refere o artigo 2.º, 

n.º 14. 

Podem incluir referência a determinados 

procedimentos de produção ou prestação 

das obras, serviços ou fornecimentos. 

 

Alteração  54 

Proposta de diretiva 

Artigo 35 – n.º 1 
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Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

indicam no anúncio de concurso, no 

convite à apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão uma 

descrição da concessão, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos a 

cumprir, de modo a permitir que os 

operadores económicos possam identificar 

a natureza e o âmbito da concessão e 

decidir se pretendem solicitar a 

participação no procedimento de 

adjudicação. A descrição, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos não 

podem ser alterados durante as 

negociações. 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

indicam no anúncio de concurso, no 

convite à apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão uma 

descrição da concessão, os critérios de 

adjudicação e os requisitos mínimos a 

cumprir, de modo a permitir que os 

operadores económicos possam identificar 

a natureza e o âmbito da concessão e 

decidir se pretendem solicitar a 

participação no procedimento de 

adjudicação. Durante o processo de 

adjudicação, mas antes da receção das 

propostas, as autoridades adjudicantes 

podem adaptar os requisitos mínimos e os 

critérios de adjudicação, sem um anúncio 

geral de retificação, caso as modificações 

em causa não tenham impacto no círculo 

de candidatos. As autoridades 

adjudicantes devem informar os 

candidatos envolvidos e prever uma 

prorrogação razoável do prazo de 

apresentação das propostas. 

Justificação 

As regras para concessão devem ser flexíveis. Deve, por isso, ser possível proceder a 

aditamentos à proposta durante o processo. 

 

Alteração  55 

Proposta de diretiva 

Artigo 35 – n.º 5 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Mantêm um registo escrito das 

deliberações formais e de quaisquer outras 

etapas e fatos pertinentes para o 

procedimento de adjudicação da concessão. 

Deve, em especial, assegurar por todos os 

meios adequados a possibilidade de 

reconstituir a evolução das negociações. 

(e) Mantêm um registo das deliberações 

formais e de quaisquer outras etapas e fatos 

pertinentes para o procedimento de 

adjudicação da concessão, a fim de 

assegurar por todos os meios adequados a 

possibilidade de reconstituir a evolução das 

negociações. 
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Alteração  56 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Fraude, na aceção do artigo 1.º da 

Convenção relativa à Proteção dos 

Interesses Financeiros das Comunidades 

Europeias; 

c) Fraude, na aceção do artigo 1.º da 

Convenção relativa à Proteção dos 

Interesses Financeiros das Comunidades 

Europeias, bem como fraude em 

conformidade com os regulamentos legais 

nacionais em vigor para as autoridades e 

entidades adjudicantes; 

 

Alteração  57 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Um operador económico fica excluído 

da participação numa concessão quando a 

autoridade ou entidade adjudicante tomar 

conhecimento de uma decisão transitada 

em julgado determinando que esse 

operador não cumpriu as suas obrigações 

em matéria de pagamento de impostos ou 

contribuições para a segurança social de 

acordo com as disposições legais do país 

onde se encontra estabelecido ou do 

Estado-Membro da autoridade ou entidade 

adjudicante. 

6. Um operador económico fica excluído 

da participação numa concessão quando a 

autoridade ou entidade adjudicante tomar 

conhecimento de uma decisão transitada 

em julgado determinando que esse 

operador não cumpriu as suas obrigações 

em matéria de pagamento de impostos ou 

contribuições para a segurança social de 

acordo com as disposições legais do país 

onde se encontra estabelecido ou do 

Estado-Membro da autoridade ou entidade 

adjudicante ou venha a ter conhecimento 

de condenações do Tribunal de Trabalho 

ou de decisões de autoridades públicas 

com efeito legal nos canais 

administrativos. 

 

Alteração  58 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Se tiver conhecimento de alguma 

violação grave das disposições 

estabelecidas pela legislação da União ou 

a) Se tiver conhecimento de alguma 

violação grave das disposições 

estabelecidas pela legislação da União ou 
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pela legislação nacional com vista à 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado; 

pela legislação nacional com vista à 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado, ou de graves violações no 

âmbito do direito social, laboral e 

ambiental; 

 

Alteração  59 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. A autoridade ou entidade adjudicante 

especifica, no anúncio ou na documentação 

referentes à concessão, a ponderação 

relativa que atribui a cada um dos critérios 

definidos no n.º 1, ou apresenta uma lista 

desses critérios por ordem decrescente de 

importância. 

3. Se o considerar conveniente, a 

autoridade ou entidade adjudicante 

especifica, no anúncio ou na documentação 

referentes à concessão, a ponderação 

relativa que atribui a cada um dos critérios 

definidos no n.º 1, ou apresenta uma lista 

desses critérios por ordem decrescente de 

importância. 

Justificação 

A ponderação só por si não garante, de modo algum, a imparcialidade do procedimento, 

limitando-se a obrigar a autoridade adjudicante. O impacto desta alteração nos 

procedimentos de renovação a iniciar é duvidoso. A ponderação ou classificação dos 

critérios por ordem de importância poderia conduzir, no caso das concessões hidroelétricas, 

a uma situação em que se privilegiasse o critério financeiro da remuneração do concedente, 

em detrimento das dimensões energéticas e ambientais das ofertas. 

 

Alteração  60 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. A autoridade ou entidade 

adjudicante deve excluir da participação 

na adjudicação de uma concessão 

qualquer operador económico 

estabelecido num país que não seja 

membro da União Europeia, se as 

disposições legais do país em que ele está 

estabelecido proibirem ou impuserem 

restrições à candidatura de um operador 

económico estabelecido na União a uma 
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concessão similar;  

Justificação 

A presente alteração propõe o princípio de reciprocidade no acesso à concessão, no âmbito 

das regras do comércio internacional. Esta alteração exclui qualquer operador económico 

estabelecido num país que não seja membro da UE e em que vigorem a proibição ou 

restrições no acesso às concessões por parte de operadores económicos europeus. 

 

Alteração  61 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros podem determinar 

que as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, em 

conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

4. Os EstadosMembros determinam que 

as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, em 

conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

Alteração  62 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, conceção para 

todos os utilizadores, características 

ambientais e caráter inovador; 

a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, critérios sociais, 

características ambientais e caráter 

inovador; 

 

Alteração  63 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

d) Procedimento específico de produção ou 

execução das obras, fornecimentos ou 

serviços solicitados, ou de qualquer outra 

etapa do seu ciclo de vida, conforme 

d) Procedimento específico de produção ou 

execução das obras, fornecimentos ou 

serviços solicitados. 
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referido no artigo 2.º, n.º 1, ponto 14, na 

medida em que esses critérios visem 

fatores diretamente envolvidos nesses 

processos e caracterizem o processo 

específico de produção ou execução das 

obras, fornecimentos ou serviços 

solicitados. 

 

Alteração  64 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 5 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

No caso previsto no n.º 4, a autoridade ou 

entidade adjudicante especifica no anúncio 

de concurso, no convite à apresentação de 

propostas ou na documentação relativa à 

concessão a ponderação relativa que atribui 

a cada um dos critérios escolhidos para 

determinar a proposta economicamente 

mais vantajosa. 

No caso previsto no n.º 4, a autoridade ou 

entidade adjudicante, se for o caso, 

especifica no anúncio de concurso, no 

convite à apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão a 

ponderação relativa que atribui a cada um 

dos critérios escolhidos para determinar a 

proposta economicamente mais vantajosa. 

 

Alteração  65 

Proposta de diretiva 

Artigo 40 – n.º 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) Custos internos, nomeadamente custos 

relacionados com a aquisição (tais como 

custos de produção), utilização (tais como 

o consumo de energia ou os custos de 

manutenção) e o fim de vida útil (tais como 

os custos de recolha e reciclagem); 

(a) os custos internos, nomeadamente 

custos relacionados com a aquisição, 

utilização (tais como o consumo de energia 

ou os custos de manutenção) e o fim de 

vida útil (tais como os custos de recolha e 

reciclagem); 

Justificação 

Durante o cálculo dos custos do ciclo de vida devem ser considerados apenas os custos do 

utilizador de uma concessão, bem como os custos ambientais externos baseados em 

disposições legais. 
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Alteração  66 

Proposta de diretiva 

Artigo 40 – n.º 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Custos ambientais externos diretamente 

ligados ao ciclo de vida, desde que seja 

possível determinar e confirmar o seu valor 

monetário, que poderá incluir o custo das 

emissões de gases com efeito de estufa e de 

outras emissões poluentes, assim como 

outros custos de atenuação das alterações 

climáticas. 

(b) Custos ambientais externos diretamente 

ligados ao ciclo de vida, desde que seja 

possível determinar e confirmar o seu valor 

monetário, que poderá incluir o custo das 

emissões de gases com efeito de estufa e de 

outras emissões poluentes. 

Alteração  67 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Na documentação relativa à concessão, a 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ou ser obrigada por um Estado-

Membro a solicitar ao proponente que 

indique na respetiva proposta qual a parte 

do contrato que tenciona subcontratar com 

terceiros, bem como quais os 

subcontratantes propostos. 

1. Na documentação relativa à concessão, a 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ao proponente que indique na 

respetiva proposta qual a parte do contrato 

que tenciona subcontratar com terceiros, 

bem como quais os subcontratantes 

propostos. Os EstadosMembros devem 

assegurar a inexistência de 

discriminação, em termos de condições de 

trabalho e salários, entre pessoas 

empregadas por subcontratantes e pessoas 

empregadas por proponentes. 

 

Alteração  68 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. Os EstadosMembros podem tanto 

impor uma obrigação de modo vinculativo 

em conformidade com o n.º 1, quanto 

limitar o número de subcontratantes em 

função da dimensão e complexidade do 

contrato. 
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Alteração  69 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 2 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) A modificação altera o equilíbrio 

económico da concessão a favor do 

concessionário; ou 

(b) A modificação altera o equilíbrio 

económico da concessão a favor do 

concessionário, exceto se isso resultar da 

recuperação do equilíbrio económico e 

financeiro da concessão, depois de ter 

sido perturbado pelas ações das 

autoridades adjudicantes; ou 

 

Alteração  70 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 6 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

As autoridades ou entidades adjudicantes 

publicam no Jornal Oficial da União 

Europeia um anúncio sobre estas 

modificações. Estes anúncios incluem as 

menções previstas no anexo VII e são 

publicados em conformidade com o artigo 

28.º. 

Suprimido 

Justificação 

A publicação de alterações que não deem origem a um novo procedimento de adjudicação 

não parece fazer sentido. 

 

Alteração  71 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Rescisão de concessões Rescisão e novo concurso de concessões 
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Alteração  72 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea b-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (b-A)  o incumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato de concessão;  

 

Alteração  73 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) As exceções previstas no artigo 15.º 

deixam de ser aplicáveis em virtude de 

uma participação privada na pessoa 

coletiva à qual foi adjudicado o contrato 

nos termos do artigo 15.º, n.º 4; 

(a) As exceções previstas no artigo 15.º 

deixam de ser aplicáveis em virtude de 

uma participação privada superior a 10 % 

na pessoa coletiva à qual foi adjudicado o 

contrato nos termos do artigo 15.º, n.º 4; 

Justificação 

Alteração técnica, reestruturação do artigo. 

 

Alteração  74 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) O Tribunal de Justiça da União 

Europeia considera, no quadro de um 

procedimento nos termos do artigo 258.º 

do Tratado, que um Estado-Membro não 

cumpriu as suas obrigações decorrentes dos 

Tratados devido ao fato de a autoridade ou 

entidade adjudicante pertencente a esse 

Estado-Membro ter adjudicado o contrato 

em causa sem cumprir as obrigações que 

lhe incumbem ao abrigo dos Tratados e da 

presente diretiva. 

(c) Nos casos em que o Tribunal de Justiça 

da União Europeia considere, no quadro de 

um procedimento nos termos do 

artigo 258.º do Tratado, que um Estado-

Membro não cumpriu as suas obrigações 

decorrentes dos Tratados devido ao fato de 

a autoridade ou entidade adjudicante 

pertencente a esse Estado-Membro ter 

adjudicado o contrato em causa sem 

cumprir as obrigações que lhe incumbem 

ao abrigo dos Tratados e da presente 

diretiva, deverá ser realizado rapidamente 

um novo concurso de concessão no prazo 

de seis meses. Os EstadosMembros 

devem cumprir os requisitos legais para o 
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efeito. 

Justificação 

Alteração técnica, reestruturação do artigo. 

 

Alteração  75 

Proposta de diretiva 

Artigo 50 – parágrafo 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 As alterações às Diretivas 89/665/CEE e 

92/13/CEE devem ser incluídas nos 

respetivos textos, o mais tardar, no 

momento de entrada em vigor da presente 

diretiva. 

 

Alteração  76 

Proposta de diretiva 

Anexo VIII – ponto 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) No caso dos contratos de empreitada de 

obras, a totalidade das prescrições técnicas 

constantes, nomeadamente, da 

documentação relativa ao concurso, que 

definem as características exigidas ao 

material, produto ou fornecimento e que 

permitem caracterizá-los de modo a que 

correspondam à utilização a que a 

autoridade ou entidade adjudicante os 

destina; essas características incluem os 

níveis de desempenho ambiental e 

climático, a conceção na perspetiva de 

todas as utilizações (incluindo as 
acessibilidades para as pessoas portadoras 

de deficiência) e a avaliação da 

conformidade, adequação para utilização, 

segurança ou dimensões, incluindo os 

procedimentos a nível de garantia de 

qualidade, terminologia, símbolos, ensaios 

e métodos de ensaio, embalagem, 

marcação e rotulagem, instruções de 

utilização, bem como os processos e 

a) No caso dos contratos de empreitada de 

obras, a totalidade das prescrições técnicas 

constantes, nomeadamente, da 

documentação relativa ao concurso, que 

definem as características exigidas ao 

material, produto ou fornecimento e que 

permitem caracterizá-los de modo a que 

correspondam à utilização a que a 

autoridade ou entidade adjudicante os 

destina; essas características incluem os 

níveis de desempenho ambiental e 

climático, a garantia das acessibilidades 

para as pessoas portadoras de deficiência e 

a conformidade com a legislação da 

União, adequação para utilização, 

segurança ou dimensões, incluindo os 

procedimentos a nível de garantia de 

qualidade, terminologia, símbolos, ensaios 

e métodos de ensaio, embalagem, 

marcação e rotulagem, bem como as 

instruções de utilização; estas 

características incluem ainda as regras 
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métodos de produção, em qualquer fase 

do ciclo de vida das obras. estas 

características incluem ainda as regras 

relacionadas com a conceção e os custos, 

as condições de ensaio, de controlo e de 

receção das obras, bem como os métodos e 

técnicas de construção e todas as outras 

condições técnicas que a entidade 

adjudicante possa exigir, por meio de 

regulamentação geral ou específica, no que 

respeita às obras acabadas e aos materiais 

ou elementos que integram essas obras; 

relacionadas com a conceção e os custos, 

as condições de ensaio, de controlo e de 

receção das obras, bem como os métodos e 

técnicas de construção e todas as outras 

condições técnicas que a entidade 

adjudicante possa exigir, por meio de 

regulamentação geral ou específica, no que 

respeita às obras acabadas e aos materiais 

ou elementos que integram essas obras; 

 

Alteração  77 

Proposta de diretiva 

Anexo VIII – ponto 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) no caso de concessões de serviços, uma 

especificação constante de um documento 

que define as características exigidas a um 

produto ou a um serviço, tais como os 

níveis de qualidade, os níveis de 

desempenho ambiental e climático, a 

conceção na perspetiva de todas as 

utilizações (incluindo as acessibilidades 

para as pessoas portadoras de deficiência) e 

a avaliação da conformidade, 

desempenho, utilização do produto, 

segurança ou dimensões, incluindo as 

prescrições aplicáveis ao produto no que se 

refere ao nome sob o qual é vendido, 

terminologia, símbolos, ensaios e métodos 

de ensaio, embalagem, marcação e 

rotulagem, instruções de utilização, 

procedimentos e métodos de produção em 

qualquer fase do ciclo de vida do produto 

ou serviço e procedimentos de avaliação 

da conformidade; 

b) no caso de concessões de serviços, uma 

especificação escrita que define as 

características exigidas a um produto ou a 

um serviço, tais como os níveis de 

qualidade, os níveis de desempenho 

ambiental e climático, a garantia das 

acessibilidades para as pessoas portadoras 

de deficiência e a conformidade com a 

legislação da União, desempenho, 

utilização do produto, segurança ou 

dimensões, incluindo as prescrições 

aplicáveis ao produto no que se refere ao 

nome sob o qual é vendido, terminologia, 

símbolos, ensaios e métodos de ensaio, 

embalagem, marcação e rotulagem, bem 

como instruções de utilização; 
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PARECER DA COMISSÃO DOS TRANSPORTES E DO TURISMO 

dirigido à Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à adjudicação de 

contratos de concessão 

(COM(2011)0897 – C7-0004/2011 – 2011/0437(COD)) 

Relatora de parecer: Sabine Wils 

 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

Na sua resolução de 18 de maio de 2010 sobre novos desenvolvimentos na adjudicação de 

contratos públicos, o Parlamento Europeu manifestou a sua oposição a um ato legislativo 

europeu relativo às concessões de serviços. 

 

A relatora considera igualmente que não é necessário qualquer ato legislativo sobre contratos 

de concessão de serviços a nível europeu. Tal poderia ter consequências negativas a nível da 

prestação de serviços de interesse geral, bem como a nível da garantia e do desenvolvimento 

de serviços de segurança social. 

 

A relatora recomenda a rejeição da proposta de diretiva. 

 

Observações gerais 

 

A proposta de diretiva tem como principal objetivo a criação de um nível mais elevado de 

segurança jurídica. Atualmente, as concessões de serviços não estão sujeitas ao campo de 

aplicação das normas sobre adjudicação de contratos públicos, nos termos do artigo 17.º da 

Diretiva 2004/18/CE (relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de 

empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos 

de serviços) e do artigo 18.º da Diretiva 2004/17/CE (relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação de contratos nos setores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais). A adjudicação de concessões de serviços é regulada com segurança jurídica 

suficiente através do direito primário da UE em vigor, nomeadamente dos princípios da 

igualdade de tratamento, da não discriminação e da transparência, que derivam das liberdades 

fundamentais, bem como da jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu. A adjudicação de 



 

PE492.669v03-00 274/345 RR\926070PT.doc 

PT 

concessões de empreitada de obras dispõe igualmente de regulamentação suficiente (Diretiva 

2004/18/CE). 

 

Contrariamente ao que a Comissão afirma, a relatora considera que não existe qualquer vazio 

legal. Não se deve esperar que a diretiva traga maior segurança jurídica.  

A relatora critica igualmente o âmbito de aplicação pouco claro e demasiado abrangente 

(artigos 1.º, 2.º, 5.º), bem como as condições de exclusão, que são demasiado restritas (artigo 

8.º). Na opinião da relatora, os domínios da segurança social, da cultura, da educação, das 

infraestruturas públicas e outros serviços municipais devem estar excluídos do âmbito de 

aplicação.  

 

A salvaguarda dos serviços de interesse geral em vez da abertura do mercado 

 

Enquanto o artigo 14.º do TFUE e o Protocolo sobre Serviços de Interesse Geral realçam o 

amplo poder discricionário das autoridades públicas para fornecer, executar e financiar 

serviços de interesse geral, a proposta de diretiva não faz qualquer referência ao reforço 

desses serviços no direito primário da UE. A ênfase é colocada na abertura do setor dos 

contratos públicos à concorrência (considerandos 1, 2 e 4), enquanto o campo de ação 

disponível para as entidades adjudicantes é reduzido ao não lhes ser conferida liberdade de 

escolha ilimitada para a definição dos critérios de adjudicação (artigo 39.º, n.º 2). Além disso, 

não existe qualquer obrigação de adesão aos acordos coletivos locais (artigo 39.º, 

considerandos 29 e 32). 

 

A relatora lamenta que a proposta de diretiva não tenha em consideração o princípio 

fundamental dos serviços públicos, que consiste em garantir o acesso geral, não 

discriminatório, equilibrado e a preços razoáveis dos cidadãos a serviços de interesse geral. A 

perspetiva da Comissão não está tão direcionada para a salvaguarda dos serviços de interesse 

geral como para a criação de novos setores de mercado. Tal leva a temer que cooperação a 

nível do setor público e as operações internas se tornem a exceção. A proposta de diretiva 

considera igualmente como objetivos um melhor acesso das empresas ao mercado e a 

promoção de parcerias público-privadas (considerando 17). A relatora critica, sobretudo, a 

promoção de parceiras público-privadas, pois não considera que o setor privado preste 

serviços que sejam mais eficientes, transparentes e acessíveis do que os serviços prestados 

pelo setor público. Além disso, de uma forma geral, os efeitos de fatores externos, por 

exemplo, para os trabalhadores, não são considerados. 

 

O setor dos transportes 

 

A proposta de diretiva aplica-se a atividades relacionadas com a prestação de serviços ao 

público no domínio dos transportes por caminhos-de-ferro, sistemas automáticos, carros 

elétricos, tróleis, autocarro ou cabo, bem como dos serviços postais, com exceção dos serviços 

aéreos baseados na concessão de uma licença de exploração, na aceção do Regulamento (CE) 

n.º 1008/2008, e dos serviços de transporte público de passageiros, na aceção do Regulamento 

(CE) n.º 1370/2007. A presente diretiva aplica-se igualmente às atividades que tenham por 

objetivo a exploração de uma área geográfica com vista à disponibilização de aeroportos e 

portos marítimos ou fluviais ou outros terminais de transportes para as empresas de transporte 
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aéreo, marítimo ou fluvial. 

 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão do Mercado Interno e da 

Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 

alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso celebrados entre um ou mais 

operadores económicos e uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes que 

têm por objeto a execução de obras ou a 

prestação de serviços nos quais a 

contrapartida consiste normalmente no 

direito de explorar as obras ou serviços que 

são objeto do contrato. A execução dessas 

obras ou a prestação desses serviços estão 

sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pela autoridade ou 

entidade adjudicante e que têm força legal. 

Em contraste, certos atos de natureza 

estatal, como as autorizações ou licenças 

pelas quais um Estado ou uma autoridade 

pública estabelecem condições para o 

exercício de uma determinada atividade 

económica, não devem ser consideradas 

concessões. O mesmo se aplica a 

determinados acordos que têm por objeto o 

direito de um operador económico a 

explorar determinados domínios ou 

recursos públicos, como os contratos de 

arrendamento de terras em que o Estado ou 

a autoridade ou entidade adjudicante se 

limitam a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem adquirir determinadas 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso celebrados entre um ou mais 

operadores económicos e uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes que 

têm por objeto a execução de obras ou a 

prestação de serviços nos quais a 

contrapartida consiste normalmente no 

direito de explorar as obras ou serviços que 

são objeto do contrato. A execução dessas 

obras ou a prestação desses serviços estão 

sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pela autoridade ou 

entidade adjudicante e que têm força legal. 

Em contraste, certos atos de natureza 

estatal, como as autorizações ou licenças 

pelas quais um Estado ou uma autoridade 

pública estabelecem condições para o 

exercício de uma determinada atividade 

económica, não devem ser consideradas 

concessões. O mesmo se aplica a 

determinados acordos, como os contratos 

de locação ou arrendamento de terras, em 

que o Estado ou a autoridade ou entidade 

adjudicante concede a um operador 

económico o direito de explorar, a título 

oneroso, determinados domínios ou 

recursos públicos, incluindo áreas 

marítimas, portos marítimos ou interiores, 
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obras ou serviços. nos quais normalmente se estabelecem 

apenas condições gerais de utilização, sem 

que o Estado ou entidade adjudicante se 

torne beneficiária de determinadas obras 

ou serviços. No quadro destes contratos, 

as disposições relativas à transferência, 

utilização autorizada e manutenção do 

domínio ou dos recursos públicos e a sua 

recuperação pelo Estado ou autoridade 

contratante, a duração da locação ou do 

contrato de arrendamento de terras, a 

renda e outros custos suportados pelo 

arrendatário devem ser consideradas 

condições gerais destinadas a 

regulamentar a utilização do domínio ou 

recurso público. 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 8-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (8-A) Dado que os concessionários 

assumem um risco substancial de 

exploração, devem ser livres de escolher 

as que consideram as melhores formas de 

executarem o contrato, ou seja, por eles 

próprios, em colaboração com 

sociedades-irmãs ou em livre 

subcontratação a terceiros.   

Justificação 

A alteração visa clarificar o objetivo da proposta de diretiva, que é assegurar a flexibilidade 

e simplificação relativamente à atribuição a jusante pelo concessionário, em conformidade 

com a identificação do risco substancial de exploração como uma das características que 

definem a concessão. Tendo em conta que esse risco é assumido pelos concessionários, estes 

devem ser livres de executar o contrato como acharem melhor: diretamente, em colaboração 

com sociedades-irmãs ou em livre subcontratação a terceiros. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 11 
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Texto da Comissão Alteração 

(11) Para assegurar a efetiva abertura do 

mercado e o justo equilíbrio na aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais, as 

entidades em causa devem ser 

identificadas de uma forma diferente da 

simples referência ao seu estatuto 

jurídico. É, por conseguinte, necessário 

assegurar que não seja posta em causa a 

igualdade de tratamento das entidades 

adjudicantes que operam nos setores 

público e privado. É igualmente 

conveniente garantir, nos termos do 

disposto no artigo 345.º do Tratado, que 

não seja prejudicado o regime aplicável à 

propriedade nos EstadosMembros. 

(11) É necessário assegurar que seja 

concedida igualdade de tratamento às 

entidades adjudicantes que operam nos 

setores público e privado. É igualmente 

conveniente garantir, nos termos do 

disposto no artigo 345.º do Tratado, que 

não seja prejudicado o regime aplicável à 

propriedade nos EstadosMembros. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 11-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (11-A) Nos termos do artigo 14.º do 

Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, em conjunção com o Protocolo 

n.º 26 relativo aos serviços de interesse 

geral, deve ser concedido às autoridades 

competentes nacionais, regionais e locais 

um amplo poder de apreciação nas suas 

decisões de adjudicação de contratos de 

serviços de interesse geral. 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 17 

 

Texto da Comissão Alteração 

(17) Existe uma considerável insegurança (17) A jurisprudência pertinente do 
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jurídica quanto à medida em que a 

cooperação entre as autoridades públicas 

deve estar sujeita às regras de 

adjudicação de concessões. A 

jurisprudência pertinente do Tribunal de 

Justiça da União Europeia é interpretada de 

forma divergente entre EstadosMembros e 

mesmo entre autoridades adjudicantes ou 

certas entidades adjudicantes. Por 

conseguinte, é necessário esclarecer em 

que casos as concessões celebrados entre 

autoridades desse tipo não estão sujeitos à 

aplicação das regras de adjudicação de 

concessões públicas. Esse esclarecimento 

deve orientar-se pelos princípios definidos 

na jurisprudência pertinente do Tribunal de 

Justiça. O simples fato de ambas as partes 

de um acordo serem elas próprias 

autoridades ou entidades adjudicantes na 

aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, não 

exclui, por si só, a aplicação dessas regras 

de adjudicação de concessões. Contudo, a 

sua aplicação não deve interferir na 

liberdade das autoridades públicas para 

decidirem a forma como organizam a 

execução das suas missões de serviço 

público. Por conseguinte, as concessões 

adjudicadas a entidades controladas ou a 

cooperação para a execução conjunta das 

missões de serviço público das autoridades 

e entidades adjudicantes envolvidas devem 

ser isentos da aplicação das regras se as 

condições previstas na presente diretiva 

estiverem preenchidas. A presente diretiva 

deve procurar evitar que qualquer 

cooperação público-público isenta 

provoque uma distorção da concorrência 

em relação aos operadores económicos 

privados. Importa também impedir que a 

participação de uma autoridade adjudicante 

como proponente num procedimento de 

adjudicação de um contrato público 

provoque distorções da concorrência. 

Tribunal de Justiça da União Europeia em 

matéria de cooperação entre autoridades 

adjudicantes é interpretada de forma 

divergente entre EstadosMembros e 

mesmo entre autoridades adjudicantes ou 

certas entidades adjudicantes. Por 

conseguinte, é necessário esclarecer em 

que casos as concessões celebradas entre 

autoridades desse tipo não estão sujeitas à 

aplicação das regras de adjudicação de 

concessões públicas. Esse esclarecimento 

deve orientar-se pelos princípios definidos 

na jurisprudência pertinente do Tribunal de 

Justiça. A sua aplicação não deve interferir 

na liberdade das autoridades públicas para 

decidirem a forma como organizam a 

execução das suas missões de serviço 

público. Por conseguinte, as concessões 

adjudicadas a entidades controladas ou a 

cooperação para a execução conjunta das 

missões de serviço público das autoridades 

e entidades adjudicantes envolvidas devem 

ser isentos da aplicação das regras se as 

condições previstas na presente diretiva 

estiverem preenchidas. A presente diretiva 

deve procurar evitar que qualquer 

cooperação público-público isenta, 

prestando serviços de interesse público 

aos cidadãos, seja considerada uma fonte 

de possível distorção da concorrência em 

relação aos operadores económicos 

privados. Importa também impedir que a 

participação de uma autoridade adjudicante 

como proponente num procedimento de 

adjudicação de um contrato público 

provoque distorções da concorrência. 

 

 

Alteração  6 
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Proposta de diretiva 

Considerando 37-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (37-A) Em conformidade com a 

jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

União Europeia, a presente diretiva deve 

aplicar-se às concessões adjudicadas após 

a sua entrada em vigor. 

Justificação 

Dada a importância do princípio da inviolabilidade dos contratos de concessão em vigor nos 

EstadosMembros, este aspeto deve ser claramente especificado na diretiva. 
 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. A presente diretiva não prejudica o 

direito de as autoridades públicas, a 

qualquer nível, decidirem prestar os 

serviços públicos elas próprias, utilizando 

os seus próprios recursos internos, sem 

serem obrigadas a adjudicar concessões a 

outros operadores económicos externos. 

Estas tarefas podem ser desempenhadas 

em cooperação com outras autoridades 

públicas adjudicantes. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) "Processo de adjudicação", tal 

como definido no artigo 1.º, n.º 2, da 

Diretiva 2013/…/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de … relativa aos 
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contratos públicos.* 

 
______________ 

 * JO: inserir o número e a data da diretiva. 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) «Concessão de obras públicas», um 

contrato a título oneroso celebrado por 

escrito entre um ou mais operadores 

económicos e uma ou mais autoridades 

adjudicantes que tenha por objeto a 

execução de obras, em que a 

contrapartida das obras a efetuar consiste 
quer unicamente no direito de exploração 

da obra que constitui o objeto do contrato, 

quer nesse direito acompanhado de um 

pagamento; 

(2) «Concessão de obras públicas», um 

contrato a título oneroso celebrado por 

escrito, nos termos do qual uma ou mais 

autoridades adjudicantes encarregam um 

ou mais operadores económicos da 

execução das obras que são da sua 

responsabilidade, e em que os direitos e 

obrigações de ambas as partes são 

regulamentados e consistem quer 

unicamente no direito de exploração da 

obra, quer nesse direito acompanhado de 

um pagamento;  

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 7  

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito entre 

um ou mais operadores económicos e uma 

ou mais autoridades adjudicantes que 

tenha por objeto a prestação de serviços 
distintos dos referidos nos n.os 2 e 4 e em 

que a contrapartida dos serviços a prestar 

consiste quer unicamente no direito de 

exploração dos serviços que constituem o 

objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento; 

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito nos 

termos do qual uma ou mais autoridades 

ou entidades adjudicantes encarregam um 

ou mais operadores económicos, distintos 

dos referidos nos n.os 2 e 4, da prestação 

de um serviço pelo qual são responsáveis, 
em que a contrapartida dos serviços a 

prestar consiste quer unicamente no direito 

de exploração dos serviços que constituem 

o objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento;  
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Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. 

2. O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário da parte substancial do 

risco económico e de exploração. 

Considera-se que o concessionário assume 

a parte substancial do risco de exploração, 

não lhe sendo garantida a recuperação dos 

investimentos efetuados nem das despesas 

suportadas no âmbito da exploração das 

obras ou dos serviços objeto da concessão. 

Esse risco económico pode consistir: Esse risco económico e de exploração 

pode consistir: 

(a) No risco associado à utilização das 

obras ou à procura do serviço; ou 

(a) No risco associado à utilização das 

obras ou à procura do serviço; ou 

b) No risco associado à disponibilidade da 

infraestrutura fornecida pelo 

concessionário ou utilizada para a 

prestação de serviços aos utilizadores.  

(b) No risco associado à disponibilidade da 

infraestrutura fornecida pelo 

concessionário ou utilizada para a 

prestação de serviços aos utilizadores. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) À aquisição ou locação, quaisquer que 

sejam as respetivas modalidades 

financeiras, de terrenos, edifícios existentes 

ou outros bens imóveis, ou relacionados 

com direitos sobre esses bens; no entanto, 

as concessões de serviços financeiros 

adjudicadas paralelamente, antes ou depois 

de um contrato de aquisição ou locação, 

seja qual for a sua forma, ficam sujeitas ao 

disposto na presente diretiva 

(a) À aquisição, locação, arrendamento ou 

concessão, quaisquer que sejam as 

respetivas modalidades financeiras, de 

domínios públicos, incluindo áreas 

marítimas, portos marítimos ou interiores, 

terrenos, edifícios existentes ou outros bens 

imóveis, ou relacionados com direitos 

sobre esses bens, em que o Estado ou a 

autoridade ou entidade adjudicante se 

limitam a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem adquirir determinadas 

obras ou serviços; no entanto, as 
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concessões de serviços financeiros 

adjudicadas paralelamente, antes ou depois 

de um contrato de aquisição ou locação, 

seja qual for a sua forma, ficam sujeitas ao 

disposto na presente diretiva; 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 16 

 

Texto da Comissão Alteração 

A duração da concessão é limitada ao 

tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

A duração da concessão é limitada ao 

tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido, como 

especificado exatamente no contrato de 

concessão. 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 – parágrafo 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Aquando da publicação do anúncio de 

concessão, a autoridade adjudicante será 

obrigada a honrar todos os compromissos 

decorrentes das condições definidas neste 

artigo. 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros podem prever que as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

excluam da adjudicação de concessões 

Os EstadosMembros preveem que as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

excluam da adjudicação de concessões 
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qualquer operador económico caso se 

verifique alguma das seguintes condições: 

qualquer operador económico caso se 

verifique alguma das seguintes condições: 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 7 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 c-A) Violações da legislação em matéria 

de segurança social, laboral, fiscal ou 

ambiental. 

 

Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A adjudicação de concessões deve 

realizar-se com base em critérios objetivos 

que assegurem o respeito dos princípios da 

transparência, da não-discriminação e da 

igualdade de tratamento e que garantam a 

apreciação das propostas em condições de 

concorrência efetiva que permitam 

determinar os benefícios económicos totais 

para a autoridade ou entidade adjudicante. 

1. A adjudicação de concessões deve 

realizar-se com base em critérios objetivos 

- definidos de forma precisa pelo 

concedente - que assegurem o respeito dos 

princípios da transparência, da 

não-discriminação e da igualdade de 

tratamento e que garantam a apreciação das 

propostas em condições de concorrência 

efetiva que permitam determinar os 

benefícios económicos totais para a 

autoridade ou entidade adjudicante. 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros podem determinar 

que as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, em 

4. Os EstadosMembros determinam que 

as autoridades e entidades adjudicantes 

procedam à adjudicação das concessões 

com base no critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, em 
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conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

 

Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Na documentação relativa à concessão, a 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ou ser obrigada por um 

Estado-Membro a solicitar ao proponente 

que indique na respetiva proposta qual a 

parte do contrato que tenciona subcontratar 

com terceiros, bem como quais os 

subcontratantes propostos. 

1. Na documentação relativa à concessão, a 

autoridade ou entidade adjudicante pode 

solicitar ou ser obrigada por um 

Estado-Membro a solicitar ao proponente 

que indique na respetiva proposta qual a 

parte do contrato que tenciona subcontratar 

com terceiros, especificando os nomes de 

quaisquer subcontratantes propostos, bem 

como a sua responsabilidade solidária. 

Essa informação será atualizada e 

comunicada à autoridade ou entidade 

adjudicante durante o período de vigência 

da concessão, indicando eventuais 

substituições ou alterações.  

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Artigo 42 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. Desde que a natureza global da 

concessão continue igual, a modificação 

da concessão não é considerada 

substancial se: 

 a) A modificação foi indicada no contrato 

de concessão inicial em opções ou 

cláusulas de revisão claras, precisas e 

inequívocas que indiquem o âmbito e a 

natureza das eventuais modificações ou 

opções, bem como as condições em que 

podem ser aplicadas; 
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 b) O valor da modificação não ultrapassa 

o limiar estabelecido no artigo 6.º e é 

inferior a 5% do valor atualizado do 

contrato inicial. 

 No caso de várias modificações 

sucessivas, esse valor é avaliado com base 

no valor acumulado das modificações 

sucessivas. 

 
 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 43 – alínea b-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (b-A) As obrigações estabelecidas no 

contrato de concessão não são cumpridas; 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Anexo III – n.º 1 – ponto 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. A presente diretiva aplica-se às 

atividades que tenham por objetivo a 

exploração de uma área geográfica para 

disponibilizar aeroportos e portos 

marítimos ou fluviais ou outros terminais 

de transportes às empresas de transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. 

5. A presente diretiva aplica-se às 

atividades que tenham por objetivo a 

exploração de uma área geográfica para 

disponibilizar aeroportos e portos 

marítimos ou fluviais ou outras 

infraestruturas gerais às empresas de 

transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 
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PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

dirigido à Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores 

sobre a proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à adjudicação de 

contratos de concessão 

(COM(2011)0897 – C7-0004/2012 – 2011/0437(COD)) 

Relatora de parecer: Heide Rühle 

 

 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão do Mercado Interno e da 

Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 

alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-A) A presente diretiva não deve 

prejudicar o direito de as autoridades 

públicas a nível nacional, regional e local 

decidirem se, como e em que medida 

desejam elas próprias desempenhar 

funções públicas. As autoridades 

públicas, a todos os níveis, podem levar a 

cabo tarefas de interesse público 

utilizando os seus próprios recursos, sem 

serem obrigadas a recorrer a operadores 

económicos externos. Podem fazê-lo em 
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cooperação com outras autoridades 

públicas. 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 3-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-B) A presente diretiva não deve dizer 

respeito ao financiamento de serviços de 

interesse económico geral nem aos 

regimes de auxílio concedidos pelos 

EstadosMembros, em particular nos 

domínios da assistência social, em 

conformidade com as normas 

comunitárias em matéria de concorrência. 

As autoridades nacionais, regionais e 

locais devem manter o seu papel 

fundamental e a grande margem de 

manobra de que dispõem no que respeita 

a fornecer, delegar e organizar serviços de 

interesse geral, no sentido de atender, da 

melhor forma possível, às necessidades 

dos utilizadores e em consonância com a 

concretização dos seus objetivos em 

matéria de políticas públicas. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso celebrados entre um ou mais 

operadores económicos e uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes que 

têm por objeto a execução de obras ou a 

prestação de serviços nos quais a 

contrapartida consiste normalmente no 

direito de explorar as obras ou serviços que 

são objeto do contrato. A execução dessas 

obras ou a prestação desses serviços estão 

(6) As concessões são contratos a título 

oneroso celebrados entre um ou mais 

operadores económicos e uma ou mais 

autoridades ou entidades adjudicantes que 

têm por objeto a execução de obras ou a 

prestação de serviços nos quais a 

contrapartida consiste normalmente no 

direito de explorar as obras ou serviços que 

são objeto do contrato. A execução dessas 

obras ou a prestação desses serviços estão 
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sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pela autoridade ou 

entidade adjudicante e que têm força legal. 

Em contraste, certos atos de natureza 

estatal, como as autorizações ou licenças 

pelas quais um Estado ou uma autoridade 

pública estabelecem condições para o 

exercício de uma determinada atividade 

económica, não devem ser consideradas 

concessões. O mesmo se aplica a 

determinados acordos que têm por objeto o 

direito de um operador económico a 

explorar determinados domínios ou 

recursos públicos, como os contratos de 

arrendamento de terras em que o Estado ou 

a autoridade ou entidade adjudicante se 

limitam a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem adquirir determinadas obras 

ou serviços. 

sujeitas a obrigações vinculativas 

específicas definidas pela autoridade ou 

entidade adjudicante e que têm força legal. 

Em contraste, certos atos de natureza 

estatal, como as autorizações ou licenças 

pelas quais um Estado ou uma autoridade 

pública estabelecem condições para o 

exercício de uma determinada atividade 

económica, não devem ser consideradas 

concessões. O mesmo se aplica a 

determinados acordos que têm por objeto o 

direito de um operador económico a 

explorar determinados domínios ou 

recursos públicos, como os contratos de 

arrendamento de terras, incluindo áreas 

marítimas, em que o Estado ou a 

autoridade ou entidade adjudicante se 

limitam a estabelecer condições gerais de 

utilização, sem adquirir determinadas obras 

ou serviços. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 13 

 

Texto da Comissão Alteração 

(13) Importa excluir do âmbito da presente 

diretiva determinadas concessões de 

serviços adjudicadas a operadores 

económicos que sejam eles próprios 

autoridades ou entidades adjudicantes com 

base em direitos exclusivos de que 

disponham ao abrigo de normas legais ou 

atos administrativos publicados a nível 

nacional e que tenham sido concedidos em 

conformidade com o Tratado e com a 

legislação setorial da União relativa à 

gestão das infraestruturas de rede 

relacionadas com as atividades referidas no 

anexo III, uma vez que esses direitos 

exclusivos impossibilitam um 

procedimento de adjudicação 

concorrencial. Em derrogação e sem 

prejuízo das consequências jurídicas da 

exclusão geral do âmbito da presente 

(13) Importa excluir do âmbito da presente 

diretiva determinadas concessões de 

serviços adjudicadas a operadores 

económicos que sejam eles próprios 

autoridades ou entidades adjudicantes com 

base em direitos exclusivos de que 

disponham ao abrigo de normas legais ou 

atos administrativos publicados a nível 

nacional - como no caso das concessões 

estatais marítimas para fins de turismo 

recreativo - e que tenham sido concedidos 

em conformidade com o Tratado e com a 

legislação setorial da União relativa à 

gestão das infraestruturas de rede 

relacionadas com as atividades referidas no 

anexo III, uma vez que esses direitos 

exclusivos impossibilitam um 

procedimento de adjudicação 

concorrencial. Em derrogação e sem 



 

PE492.669v03-00 290/345 RR\926070PT.doc 

PT 

diretiva, as concessões, tal como definidas 

no artigo 8.º, n.º 1, devem estar sujeitas à 

obrigação de publicação de um anúncio de 

adjudicação para assegurar uma 

transparência mínima, salvo quando essa 

transparência for assegurada pela 

legislação setorial. 

prejuízo das consequências jurídicas da 

exclusão geral do âmbito da presente 

diretiva, as concessões, tal como definidas 

no artigo 8.º, n.º 1, devem estar sujeitas à 

obrigação de publicação de um anúncio de 

adjudicação para assegurar uma 

transparência mínima, salvo quando essa 

transparência for assegurada pela 

legislação setorial. 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 19 

 

Texto da Comissão Alteração 

(19) Tendo em conta os efeitos prejudiciais 

sobre a concorrência, a adjudicação de 

concessões sem publicação prévia só deve 

ser permitida em circunstâncias muito 

excecionais. Esta exceção deve limitar-se 

aos casos em que desde o início é evidente 

que a publicação não fomentará mais 

concorrência, nomeadamente por só existir, 

objetivamente, um operador económico 

capaz de assumir a concessão. Apenas as 

situações de exclusividade objetiva 

poderão justificar a adjudicação de uma 

concessão a um operador económico sem 

publicação, caso a situação de 

exclusividade não tenha sido criada pela 

própria autoridade ou entidade adjudicante 

na perspetiva do futuro procedimento de 

adjudicação e não existam alternativas 

adequadas, cuja disponibilidade deverá ser 

cuidadosamente avaliada. 

(19) Tendo em conta os efeitos prejudiciais 

sobre a concorrência, a adjudicação de 

concessões sem publicação prévia só deve 

ser permitida em circunstâncias muito 

excecionais. Esta exceção deve limitar-se 

aos casos em que desde o início é evidente 

que a publicação não fomentará mais 

concorrência, nomeadamente por só existir, 

objetivamente, um operador económico 

capaz de assumir a concessão, como é o 

caso dos proprietários de empresas 

balneares criadas em propriedades objeto 

de concessão. Apenas as situações de 

exclusividade objetiva poderão justificar a 

adjudicação de uma concessão a um 

operador económico sem publicação, caso 

a situação de exclusividade não tenha sido 

criada pela própria autoridade ou entidade 

adjudicante na perspetiva do futuro 

procedimento de adjudicação e não existam 

alternativas adequadas, cuja 

disponibilidade deverá ser cuidadosamente 

avaliada. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Considerando 20 
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Texto da Comissão Alteração 

(20) Uma análise dos chamados serviços 

prioritários e não prioritários (serviços 

«A» e «B») levada a cabo pela Comissão 

mostrou que não se justifica restringir a 

plena aplicação da legislação relativa aos 

contratos públicos a um grupo limitado de 

serviços. Assim, a presente diretiva deverá 

aplicar-se a diversos serviços (como o 

fornecimento de refeições ou a 

distribuição de água) que mostraram 

potencial transfronteiras. 

Suprimido 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Considerando 21 

 

Texto da Comissão Alteração 

(21) À luz dos resultados da avaliação 

conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva apenas as 

categorias de serviços que apresentam uma 

dimensão transfronteiras limitada, 

nomeadamente os denominados serviços à 

pessoa, bem como certos serviços sociais, 

de saúde e de ensino. Esses serviços são 

prestados num contexto particular que 

varia muito entre EstadosMembros, 

devido a tradições culturais diferentes. 

Importa portanto definir um regime 

específico para as concessões desses 

serviços que tome em conta o fato de que 

anteriormente não eram regulamentados. A 

obrigação de publicar um anúncio de 

pré-informação e um anúncio de 

adjudicação para qualquer concessão de 

valor igual ou superior aos limiares 

estabelecidos na presente diretiva constitui 

uma forma adequada de prestar informação 

sobre as oportunidades de negócio aos 

potenciais concorrentes, bem como sobre a 

(21) À luz dos resultados da avaliação 

conduzida pela Comissão sobre a reforma 

das regras aplicáveis aos contratos 

públicos, é conveniente excluir da plena 

aplicação da presente diretiva as categorias 

de serviços que apresentam uma dimensão 

transfronteiras limitada, nomeadamente os 

denominados serviços à pessoa, bem como 

certos serviços sociais, de saúde e de 

ensino. Esses serviços são prestados num 

contexto particular que varia muito entre 

EstadosMembros, devido a tradições 

culturais diferentes. Importa portanto 

definir um regime específico para as 

concessões desses serviços que tome em 

conta o fato de que anteriormente não eram 

regulamentados. A obrigação de publicar 

um anúncio de pré-informação e um 

anúncio de adjudicação para qualquer 

concessão de valor igual ou superior aos 

limiares estabelecidos na presente diretiva 

constitui uma forma adequada de prestar 

informação sobre as oportunidades de 

negócio aos potenciais concorrentes, bem 

como sobre a quantidade e tipo de 
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quantidade e tipo de contratos adjudicados 

a todas as partes interessadas. Os 

EstadosMembros devem ainda adotar 

medidas adequados para a adjudicação dos 

contratos de concessão desses serviços, 

assegurando o pleno respeito dos princípios 

da transparência e da igualdade de 

tratamento dos operadores económicos e 

permitindo às autoridades e entidades 

adjudicantes terem em conta as 

especificidades dos serviços em causa. Os 

EstadosMembros devem assegurar que as 

autoridades e entidades adjudicantes 

possam ter em conta a necessidade de 

garantir a qualidade, continuidade, 

acessibilidade, disponibilidade e 

exaustividade dos serviços, as necessidades 

específicas das diferentes categorias de 

utilizadores, o envolvimento e a 

capacitação dos utilizadores e a inovação. 

contratos adjudicados a todas as partes 

interessadas. Os EstadosMembros devem 

ainda adotar medidas adequados para a 

adjudicação dos contratos de concessão 

desses serviços, assegurando o pleno 

respeito dos princípios da transparência e 

da igualdade de tratamento dos operadores 

económicos e permitindo às autoridades e 

entidades adjudicantes terem em conta as 

especificidades dos serviços em causa. Os 

EstadosMembros devem assegurar que as 

autoridades e entidades adjudicantes 

possam ter em conta a necessidade de 

garantir a qualidade, continuidade, 

acessibilidade, disponibilidade e 

exaustividade dos serviços, as necessidades 

específicas das diferentes categorias de 

utilizadores, o envolvimento e a 

capacitação dos utilizadores e a inovação. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea b-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (b-A) As autoridades e entidades 

adjudicantes, aplicando o princípio da 

livre administração e em conformidade 

com os Tratados da UE, devem poder 

decidir livremente sobre a melhor forma 

de assegurar, organizar e gerir a 

execução das obras e a prestação dos 

serviços pelos quais são responsáveis, nos 

termos das disposições legislativas e dos 

métodos que considerem ser o modo mais 

eficaz de garantir um elevado nível de 

qualidade, segurança e acessibilidade 

económica, igualdade de tratamento e a 

promoção do acesso universal e dos 

direitos dos utilizadores nos serviços 

públicos. 
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Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. A presente diretiva não deve 

prejudicar a liberdade dos 

EstadosMembros de definir, em 

conformidade com o direito da União, o 

que consideram ser serviços de interesse 

económico geral, o modo como esses 

serviços devem ser organizados e 

financiados, no respeito das regras 

relativas aos auxílios estatais, e as 

obrigações específicas a que devem estar 

sujeitos. 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito entre 

um ou mais operadores económicos e uma 

ou mais autoridades adjudicantes que tenha 

por objeto a prestação de serviços distintos 

dos referidos nos n.os 2 e 4 e em que a 

contrapartida dos serviços a prestar 

consiste quer unicamente no direito de 

exploração dos serviços que constituem o 

objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento; 

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito entre 

um ou mais operadores económicos e uma 

ou mais autoridades adjudicantes que tenha 

por objeto a prestação de serviços distintos 

dos referidos nos n.ºs 2 e 4 e em que a 

contrapartida dos serviços a prestar 

consiste quer unicamente no direito de 

exploração dos serviços que constituem o 

objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento, exceto no 

caso de se tratar de simples autorizações, 

em particular autorizações para a 

utilização de um bem ou domínio público; 

Justificação 

Importa clarificar que as simples autorizações, tais como contratos de utilização da via 

pública, não constituem objeto da diretiva. 
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Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. 

O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. Um risco de 

exploração reduzido logo desde o início 

não deve afetar este princípio. 

Justificação 

Clarificação de acordo com a jurisprudência do TJUE no processo WAZV Gotha (C-206/08), 

que estabelece a existência de concessões nos casos em que o risco assumido pelo operador é 

limitado desde o início devido ao quadro regulamentar que rege o setor. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Artigo 6 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Para as concessões de empreitada de 

obras públicas e as concessões de serviços, 

o cálculo do valor estimado deve ter em 

conta o custo das obras e o valor total 

estimado dos fornecimentos e serviços que 

são postos à disposição do adjudicatário 

pelas autoridades ou entidades 

adjudicantes, desde que sejam necessários 

à execução da obra. 

5. Para as concessões de empreitada de 

obras públicas e as concessões de serviços, 

o cálculo do valor estimado deve ter em 

conta o custo das obras e o valor total 

estimado dos fornecimentos e serviços que 

são postos à disposição do adjudicatário 

pelas autoridades ou entidades 

adjudicantes, desde que sejam necessários 

à execução da obra. Para as concessões de 

bens públicos destinadas ao fornecimento 

de serviços ao público, o valor do limiar 

deve ser estimado e calculado com 

referência ao período anual. 
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Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 7  

 

Texto da Comissão Alteração 

As autoridades e entidades adjudicantes 

garantem a igualdade de tratamento dos 

operadores económicos e atuam de forma 

transparente e proporcionada. As 

concessões não devem ser organizadas de 

modo a ser excluídas do âmbito de 

aplicação da presente diretiva ou a reduzir 

artificialmente a concorrência. 

As autoridades e entidades adjudicantes 

garantem a igualdade de tratamento dos 

operadores económicos e atuam de forma 

transparente. As concessões não devem ser 

organizadas de modo a ser excluídas do 

âmbito de aplicação da presente diretiva ou 

a reduzir artificialmente a concorrência. 

Justificação 

A aplicação do princípio da proporcionalidade a determinados organismos abrangidos pela 

proposta de diretiva pode constituir um risco. 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) À aquisição ou locação, quaisquer que 

sejam as respetivas modalidades 

financeiras, de terrenos, edifícios existentes 

ou outros bens imóveis, ou relacionados 

com direitos sobre esses bens; no entanto, 

as concessões de serviços financeiros 

adjudicadas paralelamente, antes ou depois 

de um contrato de aquisição ou locação, 

seja qual for a sua forma, ficam sujeitas ao 

disposto na presente diretiva 

(a) À aquisição ou locação, quaisquer que 

sejam as respetivas modalidades 

financeiras, de terrenos, edifícios existentes 

ou outros bens imóveis, incluindo áreas 

marítimas, ou relacionados com direitos 

sobre esses bens; no entanto, as concessões 

de serviços financeiros adjudicadas 

paralelamente, antes ou depois de um 

contrato de aquisição ou locação, seja qual 

for a sua forma, ficam sujeitas ao disposto 

na presente diretiva; 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova) 
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Texto da Comissão Alteração 

 (a-A) A serviços de interesse económico 

geral; 

Justificação 

O Protocolo n.º 26 do Tratado de Lisboa reconhece explicitamente o direito de as 

autoridades regionais e locais administrarem os seus próprios serviços públicos, assim como 

a grande margem de manobra de que dispõem para fornecer, delegar e organizar estes 

serviços da forma que melhor corresponda às necessidades dos utilizadores. A diretiva não 

pode, portanto, ser aplicada a estes serviços. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (b-A) Aos serviços de proteção civil e de 

gestão de crises e de segurança geral; 

 

Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) A serviços de arbitragem e de 

conciliação; 

(c) A serviços de arbitragem e de 

conciliação, a serviços jurídicos e a 

serviços notariais; 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda ou transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 

(d) Aos serviços financeiros ligados à 

emissão, compra, venda ou transferência de 

valores mobiliários ou outros instrumentos 



 

RR\926070PT.doc 297/345 PE492.669v03-00 

 PT 

financeiros, na aceção da Diretiva 

2004/39/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, bem como aos serviços 

prestados por bancos centrais e às 

operações realizadas com o Fundo Europeu 

de Estabilidade Financeira (FEEF); 

financeiros, na aceção da Diretiva 

2004/39/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, bem como aos serviços 

prestados por bancos centrais e às 

operações realizadas com o Fundo Europeu 

de Estabilidade Financeira (FEEF), e às 

operações que visem a obtenção de fundos 

ou de capital para as entidades 

adjudicantes; 

 

 

Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Aos contratos de trabalho; (e) Aos contratos de trabalho e ao regime 

de proteção social obrigatória; 

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea g) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(g) Aos serviços de transporte público de 

passageiros na aceção do Regulamento 

(CE) n.º 1370/2007 do Parlamento 

Europeu e do Conselho. 

(g) Aos serviços de transporte, na medida 

em que sejam regidos por outros 

instrumentos da Comunidade. 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (g-A) Aos serviços sociais e de saúde; 

 

Alteração  22 
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Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Essa autoridade ou entidade exerce 

sobre a pessoa coletiva em causa um 

controlo análogo ao que exerce sobre os 

seus próprios serviços; 

(a) Essa autoridade ou entidade exerce 

sobre a pessoa coletiva em causa um 

controlo análogo ao que exerce sobre os 

seus próprios serviços; considera-se que 

tal se aplica quando a autoridade ou 

entidade exerce uma influência 

significativa sobre os objetivos 

estratégicos, bem como sobre as decisões 

fundamentais da pessoa coletiva 

controlada; a fim de determinar a 

existência desse controlo, podem 

igualmente ser tidos em conta elementos 

como o nível de representação nos órgãos 

de administração, de direção ou de 

supervisão, as respetivas disposições 

contidas nos estatutos ou a propriedade; 

não é necessário que a pessoa coletiva 

controlada seja totalmente propriedade da 

autoridade ou entidade adjudicante; 

 

Alteração  23 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) As autoridades ou entidades 

adjudicantes, conforme definidas no artigo 

4.º, n.º 1, ponto 1, exercem conjuntamente 

sobre a pessoa coletiva em causa um 

controlo análogo ao que exercem sobre os 

seus próprios serviços; 

(a) As autoridades ou entidades 

adjudicantes, conforme definidas no artigo 

4.º, n.º 1, ponto 1, exercem conjuntamente 

sobre a pessoa coletiva em causa um 

controlo análogo ao que exercem sobre os 

seus próprios serviços; considera-se que 

tal se aplica quando a autoridade ou 

entidade exerce uma influência 

significativa sobre os objetivos 

estratégicos, bem como sobre as decisões 

fundamentais da pessoa coletiva 

controlada; a fim de determinar a 

existência desse controlo, podem 

igualmente ser tidos em conta elementos 

como o nível de representação nos órgãos 
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de administração, de direção ou de 

supervisão, as respetivas disposições 

contidas nos estatutos ou o regime de 

propriedade; não é necessário que a 

pessoa coletiva controlada seja totalmente 

propriedade da autoridade ou entidade 

adjudicante; 

 

Alteração  24 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) O acordo não envolve transferências 

financeiras entre as autoridades ou 

entidades adjudicantes participantes, para 

além das correspondentes ao reembolso 

dos custos efetivos das obras, serviços ou 

fornecimentos; 

Suprimido 

 

Alteração  25 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

As autoridades adjudicantes especificam 

no anúncio de concessão as condições de 

participação relacionadas com: 

As autoridades adjudicantes especificam, 

no anúncio de concessão, no convite à 

apresentação de propostas ou nas 
condições de participação, uma descrição 

da concessão e os critérios de adjudicação 

relacionados com: 

 

Alteração  26 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 4 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os EstadosMembros devem ainda adotar 

regras para combater o favorecimento e a 

Os EstadosMembros devem ainda adotar 

regras para combater a fraude, o 
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corrupção e evitar os conflitos de interesse, 

de modo a assegurar a transparência dos 

procedimentos de adjudicação e a 

igualdade de tratamento de todos os 

proponentes. 

favorecimento e a corrupção e evitar os 

conflitos de interesse, de modo a assegurar 

a transparência dos procedimentos de 

adjudicação e a igualdade de tratamento de 

todos os proponentes. 

 

Alteração  27 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – parágrafo 1 – alínea e-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (e-A) Participação na exploração do 

tráfico de seres humanos e do trabalho 

das crianças abrangida pela Diretiva 

2011/36/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 5 de abril de 2011, relativa à 

prevenção e luta contra o tráfico de seres 

humanos e à proteção das vítimas. 

 

Alteração  28 

Proposta de diretiva 

Artigo 44 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Suprimido 

Justificação 

No seu acórdão no Processo C-324/98, o TJUE concluiu que se deve solicitar aos 

EstadosMembros que autorizem apenas um controlo da imparcialidade dos procedimentos 

de adjudicação. 

 

Alteração  29 

Proposta de diretiva 

Artigo 44-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 44.°-A 
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 Os EstadosMembros devem garantir a 

disponibilização dos procedimentos 

adequados para verificar a imparcialidade 

da decisão de adjudicação. 

Justificação 

No seu acórdão no Processo C-324/98, o TJUE concluiu que se deve solicitar aos 

EstadosMembros que autorizem apenas um controlo da imparcialidade dos procedimentos 

de adjudicação. 

 

Alteração  30 

Proposta de diretiva 

Artigo 45 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Suprimido 
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PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS 

dirigido à Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à adjudicação dos 

contratos de concessão 

(COM(2011)0897 – C7-0004/2012 – 2011/0437(COD)) 

Relator de parecer: Raffaele Baldassarre 

 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

 

1. Introdução 

 

Apesar da grande importância dos contratos públicos, a legislação da União não prevê um 

regime jurídico definido para a adjudicação de contratos de concessão1. A ausência de normas 

comuns está a provocar importantes ineficácias económicas e revela-se prejudicial para as 

autoridades e entidades adjudicantes, os operadores económicos e os utilizadores2. Os 

operadores económicos defrontam-se com condições de desigualdade, o que frequentemente 

se traduz em práticas incorretas ou, inclusive, em corrupção3. 


1 A adjudicação de concessões de empreitada de obras está atualmente sujeita apenas às disposições de base da 

Diretiva 2004/18/CE relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras 

públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços. As concessões de serviços 

são abrangidas somente pelos princípios gerais do Tratado em matéria de liberdades de natureza económica, não 

discriminação, transparência, igualdade de tratamento, proporcionalidade e reconhecimento mútuo. 
2 Segundo a avaliação de impacto da Comissão, a insegurança jurídica afeta tanto a definição do conceito de 

concessão como o regime jurídico aplicável. Embora o Tribunal já tenha explicado que uma concessão se 

caracteriza essencialmente pelo risco inerente à exploração de uma obra ou de um serviço, que o concessionário 

deve assumir, alguns aspetos fundamentais da definição, tais como o nível e os tipos de risco, continuam por 

definir. Por outro lado, o teor e a aplicabilidade dos deveres de transparência e não discriminação decorrentes do 

Tratado ainda não foram suficientemente esclarecidos. O texto integral da avaliação de impacto pode ser 

consultada em: http://ec.europa.eu/internal_market/publicprocurement/docs/concessions/SEC2011_1588_en.pdf. 

No que respeita aos efeitos económicos decorrentes de um fecho do mercado, vide Saussier, S. (2012): "An 

Economic Analysis of the Closure of Markets and other Dysfunctions in the Awarding of Concession Contracts". 

O estudo, encomendado pelo Parlamento, está acessível no seguinte link: 
http://www.europarl.europa.eu/document/activities/cont/201206/20120626ATT47715/20120626ATT47715EN.p

df. 
3 Cfr. Soreide, Tina (2012): "Risks of Corruption and Collusion in the Awarding of Concessions Contracts". O estudo, 

que foi encomendado pelo Parlamento, encontra-se disponível no seguinte endereço: 

http://www.europarl.europa.eu/document/activities/cont/201206/20120626ATT47717/20120626ATT47717EN.pdf. 

http://ec.europa.eu/internal_market/publicprocurement/docs/concessions/SEC2011_1588_en.pdf
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A proposta de diretiva visa, por conseguinte, realizar dois objetivos fundamentais: aumentar a 

segurança jurídica e melhorar o acesso das empresas europeias aos mercados de concessões. 

Nesse sentido, a diretiva clarifica o quadro jurídico aplicável e introduz normas a favor de 

uma maior transparência e equidade dos procedimentos.  

 

2. Posição do relator de parecer 

 

Considerações preliminares e prioridades 

 

O relator de parecer está de acordo com os objetivos expostos pela Comissão na proposta e, 

contrariamente a certas posições1, considera necessária uma ação legislativa europeia nesta 

matéria, a fim de garantir a convergência normativa e a igualdade de acesso aos mercados de 

concessões da UE. 

 

A este respeito, o relator de parecer considera que são necessárias normas claras, 

principalmente em relação às seguintes questões: 

 

- uma definição mais precisa dos contratos de concessão, incidindo em particular no 

conceito de risco operacional2; 

- requisitos concretos e pertinentes aplicáveis ao processo de adjudicação3; 

- normas específicas para os casos de modificação das concessões4; e 

- disposições apropriadas para aumentar a transparência e a equidade dos procedimentos. 

 

Nestas circunstâncias, o relator de parecer considera necessário evitar qualquer excesso de 

regulação para permitir uma aplicação eficaz e homogénea da legislação. Para tal, o relator de 

parecer tem dois objetivos paralelos: 

 


1 Nos termos do artigo 6.º do Protocolo n.º 2 sobre a aplicação dos princípios de subsidiariedade e 

proporcionalidade, os parlamentos nacionais podem formular um parecer fundamentado indicando os motivos 

pelos quais consideram que o projeto em questão não está em conformidade com o princípio de subsidiariedade. 

Até ao momento, o Parlamento Europeu recebeu três pareceres fundamentados sobre a proposta de diretiva 

relativa à adjudicação de contratos de concessão: do Bundestag austríaco, do Bundestag alemão e das Cortes 

Generales do Reino de Espanha. 
2 13 dos 25 acórdãos do Tribunal sobre a adjudicação de contratos de concessão dizem respeito à definição de 

concessão.  
3 Apesar de o acórdão do Tribunal no processo Teleaustria (C-324/98) ter confirmado a obrigação de 

conformidade com os princípios do Tratado, por parte das autoridades competentes, na fase de adjudicação de 

uma concessão, o Tribunal não esclareceu suficientemente o teor dos referidos princípios reguladores. 
4 Como salientado na avaliação de impacto da Comissão (op. cit. p. 13), os requisitos aplicáveis às modificações 

dos contratos constituem um importante elemento de insegurança jurídica entre os operadores.  
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- a simplificação das disposições introduzidas pela diretiva, a fim de permitir uma 

transposição mais fácil e coerente da mesma; e 

- a obtenção do justo equilíbrio entre a necessidade de assegurar a igualdade de acesso e 

de tratamento e a necessidade de as autoridades e entidades adjudicantes manterem um 

certo grau adequado de flexibilidade1 (ver alterações 5 a 13). 

 

Alterações propostas 

 

O relator de parecer considera que a proposta regula de forma por vezes inadequada a 

adjudicação dos contratos de concessão, submetendo estes contratos aos mesmos critérios que 

se aplicam aos contratos públicos. Tendo em conta as diversas naturezas dos contratos de 

concessão, o relator de parecer propõe modificar as seguintes disposições: 

 

- suprimir os limiares intermédios previstos no artigo 5.º, uma vez que não introduzem 

qualquer valor acrescentado e podem tornar inutilmente difícil a identificação do 

âmbito de aplicação da diretiva (ver alterações 17 e 30); 

- simplificar o método de cálculo, eliminando a distinção entre concessões de obras e de 

serviços, tendo em conta que muitas concessões têm um caráter «misto», e 

introduzindo um princípio comum para o cálculo do "valor estimado", correspondente 

ao volume de negócios líquido de imposto acumulado ao longo do período de duração 

do contrato (ver alterações 8, 9, 18, 19, 20, 21, 22 e 23); 

- limitar o período de duração das concessões ao tempo considerado necessário para 

que o concessionário recupere os investimentos efetuados e rentabilize de forma 

razoável os investimentos (ver alterações 10 e 24); 

- adaptar os critérios de adjudicação ao tipo de contratos de concessão, garantindo um 

certo grau de flexibilidade, que, simultaneamente, não proporcione uma liberdade de 

escolha incondicional à autoridade ou entidade adjudicante (ver alterações  11, 12, 16, 

35, 44, 46, 47 e 48). 

 

A fim de simplificar as normas introduzidas pela diretiva e evitar qualquer excesso de 

regulação, o relator de parecer propõe a supressão de todo o tipo de norma considerada 

supérflua e, sempre que possível, a inclusão de várias disposições num único artigo (ver 

alterações 26, 27, 28, 41 e 43). Nesse sentido, o relator de parecer propõe tornar obrigatória a 

escolha das normas e das leis aplicáveis em matéria de concessões conjuntas entre 

autoridades ou entidades adjudicantes de diversos EstadosMembros, a fim de evitar a 

insegurança jurídica e recursos inúteis (ver alterações 31,32 e 33); 

 

Por último, o relator de parecer considera que a presente diretiva pode contribuir de forma 

substancial para a implementação de políticas destinadas a conseguir uma elevada taxa de 

emprego, a garantia uma proteção social adequada e um elevado nível de educação, formação 


1 O concessionário assume um risco diferente do adquirente. Este risco não se limita ao fornecimento de um bem 

ou de um serviço em cumprimento de determinados critérios quantitativos e qualitativos, mas estende-se à 

rentabilidade real da obra e/ou do serviço. Assim sendo, o concessionário deve assumir um risco empresarial em 

relação ao valor do que, em última análise, é oferecido a um sujeito distinto da entidade de concessão: o 

utilizador. Dado que os comportamentos dos utilizadores apenas são parcialmente previsíveis, surge um risco 

específico de mercado decorrente da trilateralidade (concessionário-entidade adjudicante-utilizador) da relação 

de concessão (vide Goisis: "Concessões de construção e gestão de obras e concessões de serviços", IUS 

Publicum, junho de 2011, p.2-9).  
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e saúde (ver alterações 1 e 3). Nesse sentido, o relator de parecer propõe dar ao adjudicante a 

possibilidade de incluir nos critérios de adjudicação critérios ambientais, sociais e de inovação 

e, se apropriado, critérios relativos à aplicação de políticas de promoção de um crescimento 

económico sustentável e de uma mais forte coesão social (ver alterações 4, 14 e 15). 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 

Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no 

seu relatório: 

 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Citação 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Tendo em conta o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, 

nomeadamente os artigos 53.º, n.º 1, 62.º e 

114.º, 

Tendo em conta o Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, 

nomeadamente os artigos 14.º, 53.º, n.º 1, 

62.º e 114.º, bem como o Protocolo n.º 26, 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) Os contratos públicos desempenham 

um papel fundamental na estratégia Europa 

2020, como um dos instrumentos de 

mercado a utilizar para garantir um 

crescimento inteligente, sustentável e 

inclusivo, assegurando simultaneamente a 

utilização mais eficiente dos fundos 

públicos. A adjudicação de concessões de 

empreitada de obras está atualmente 

sujeita às regras básicas da Diretiva 

2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de março de 2004, 

(2) Os contratos públicos desempenham 

um papel fundamental na estratégia Europa 

2020, como um dos instrumentos de 

mercado a utilizar para garantir um 

crescimento inteligente, sustentável e 

inclusivo, assegurando simultaneamente a 

utilização mais eficiente dos fundos 

públicos. Neste contexto, os contratos de 

concessão representam importantes 

instrumentos para o desenvolvimento 

estrutural a longo prazo das 

infraestruturas e dos serviços estratégicos. 
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relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação dos contratos de empreitada 

de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos 

de serviços, enquanto que a adjudicação 

de concessões de serviços de interesse 

transfronteiras é abrangida pelos 

princípios do Tratado, em especial a livre 

circulação de mercadorias, a liberdade de 

estabelecimento e a liberdade de prestação 

de serviços, bem como pelos princípios 

derivados como a igualdade de 

tratamento, a não-discriminação, o 

reconhecimento mútuo, a 

proporcionalidade e a transparência. 

Existe um risco de insegurança jurídica 

associado às diferenças de interpretação 

dos princípios do Tratado pelos 

legisladores nacionais e às fortes 

disparidades entre as legislações dos 

vários EstadosMembros. Esse risco tem 

vindo a ser confirmado pela 

jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

União Europeia, que é exaustiva mas só 

resolveu parcialmente determinados 

aspetos da adjudicação de contratos de 

concessão. Assim, uma concretização 

uniforme dos princípios do Tratado em 

todos os EstadosMembros e a eliminação 

das discrepâncias no seu entendimento 

daí decorrente são necessárias a nível da 

União para eliminar as distorções 

remanescentes do mercado interno. 

Assim sendo, facilitam o desenvolvimento 

da concorrência no mercado interno, 

melhorando as competências do setor 

privado, alcançando a eficiência e 

permitindo a inovação.  

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) A adjudicação de concessões de 

empreitada de obras está atualmente 

sujeita às regras básicas da Diretiva 

2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de março de 2004, 

relativa à coordenação dos processos de 



 

PE492.669v03-00 308/345 RR\926070PT.doc 

PT 

adjudicação dos contratos de empreitada 

de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos 

de serviços1, enquanto que a adjudicação 

de concessões de serviços de interesse 

transfronteiras é abrangida pelos 

princípios do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia 

(TFUE), em particular os princípios da 

livre circulação de mercadorias, da 

liberdade de estabelecimento e da 

liberdade de prestação de serviços, bem 

como pelos princípios derivados como a 

igualdade de tratamento, a não 

discriminação, o reconhecimento mútuo, 

a proporcionalidade e a transparência. 

Existe um risco de insegurança jurídica 

associado às diferenças de interpretação 

dos princípios do TFUE pelos legisladores 

nacionais e às fortes disparidades entre as 

legislações dos vários EstadosMembros. 

Esse risco tem vindo a ser confirmado 

pela jurisprudência do Tribunal de 

Justiça da União Europeia, que é 

exaustiva mas só resolveu parcialmente 

determinados aspetos da adjudicação de 

contratos de concessão.  

 _______________ 

 1 JO L 134 de 30.4.2004, p. 114. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-B) Por conseguinte, a presente diretiva 

tem por objeto alcançar uma aplicação 

uniforme dos princípios do Tratado em 

todos os EstadosMembros, a fim de 

garantir a segurança jurídica, eliminar as 

distorções persistentes que se verificam no 

mercado interno, aumentar a eficiência 

da despesa pública, facilitar a igualdade 

de acesso e a participação equitativa das 
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PME na adjudicação dos contratos de 

concessão, tanto a nível local como da 

União, e apoiar a realização dos objetivos 

sustentáveis em matéria de políticas 

públicas. 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 2-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-C) Além disso, a presente diretiva visa 

apoiar a execução das políticas 

relacionadas com a promoção de um nível 

elevado de emprego, a garantia de uma 

proteção social adequada, a luta contra a 

exclusão social e a garantia de um nível 

elevado de educação, formação e proteção 

da saúde humana. A presente diretiva 

contribui, assim, para a realização destes 

objetivos, garantindo a integração dos 

critérios sociais relativos às condições 

laborais, à proteção social e à saúde 

pública em todas as fases do processo de 

adjudicação dos contratos. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Considerando 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

(3) A presente diretiva não deverá afetar 

de modo algum a liberdade dos 

EstadosMembros e das autoridades 

públicas que decidam disponibilizar 

diretamente os bens ou serviços ao público 

ou subcontratar essa prestação a terceiros. 

Os EstadosMembros e as autoridades 

públicas deverão continuar a poder definir 

as características do serviço a prestar, 

nomeadamente através da imposição de 

condições relativas à qualidade ou ao preço 

(3) A presente diretiva deve garantir a 

liberdade dos EstadosMembros e das 

autoridades públicas que decidam 

disponibilizar diretamente os bens ou 

serviços ao público ou subcontratar essa 

prestação a terceiros. Os EstadosMembros 

e as autoridades públicas deverão continuar 

a poder definir as características do serviço 

a prestar e a decidir se, de que modo e em 

que medida desejam elas próprias 

desempenhar funções públicas, 
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dos serviços, de modo que lhes permita 

garantir a realização dos seus objetivos em 

matéria de políticas públicas. 

nomeadamente através da imposição de 

condições relativas à qualidade ou ao preço 

dos serviços, de modo que lhes permita 

garantir a realização dos seus objetivos em 

matéria de políticas públicas. A presente 

diretiva não deve, por conseguinte, afetar 

a liberdade dos EstadosMembros de 

definir, em conformidade com o artigo 

14.º do TFUE e o Protocolo n.º 26 anexo 

ao Tratado, o que consideram ser serviços 

de interesse económico geral, o modo 

como esses serviços devem ser 

organizados e financiados, no respeito das 

regras relativas aos auxílios estatais, e as 

obrigações específicas a que devem estar 

sujeitos. 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Considerando 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

(4) Para as concessões acima de um 

determinado valor, importa prever uma 

coordenação mínima dos procedimentos 

nacionais para a respetiva adjudicação com 

base nos princípios do Tratado, a fim de 

garantir a abertura das concessões à 

concorrência e uma segurança jurídica 

adequada. As disposições de coordenação 

não deverão ultrapassar o necessário para a 

realização dos citados objetivos. Contudo, 

os EstadosMembros deverão ser 

autorizados a completar e a alargar essas 

disposições se o considerarem necessário, 

nomeadamente para assegurar o 

cumprimento dos anteriormente referidos 

princípios. 

(4) Para as concessões acima de um 

determinado valor, importa prever uma 

coordenação mínima dos procedimentos 

nacionais para a respetiva adjudicação com 

base nos princípios do Tratado, a fim de 

garantir a abertura das concessões à 

concorrência e uma segurança jurídica 

adequada. As disposições de coordenação 

não deverão ultrapassar o necessário para a 

realização dos citados objetivos e garantir 

um certo grau de flexibilidade. Por 

conseguinte, os EstadosMembros deverão 

ser autorizados a completar e a alargar 

essas disposições se o considerarem 

necessário, nomeadamente para assegurar o 

cumprimento dos anteriormente referidos 

princípios. 
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Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Considerando 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) As dificuldades decorrentes da 

interpretação dos conceitos de concessão e 

de contrato público têm sido fonte de 

constante insegurança jurídica entre as 

partes interessadas, estando na origem de 

inúmeros acórdãos do Tribunal de Justiça 

de União Europeia na matéria. Por 

conseguinte, a definição de concessão 

deve ser esclarecida, nomeadamente 

fazendo referência ao conceito de risco 

substancial de exploração. A principal 

característica de uma concessão, ou seja, 
o direito de explorar as obras ou serviços, 

implica sempre a transferência para o 

concessionário de um risco económico 

associado à possibilidade de não recuperar 

os investimentos efetuados nem as 

despesas suportadas com a exploração das 

obras ou serviços adjudicados. A aplicação 

de regras de contratação especificamente 

aplicáveis à adjudicação de concessões não 

se justificaria se a autoridade ou entidade 

adjudicante isentasse o concessionário de 

quaisquer perdas potenciais, garantindo 

uma receita mínima igual ou superior às 

despesas que este deverá suportar no 

âmbito da execução do contrato. Ao 

mesmo tempo, importa esclarecer que 

determinados mecanismos em que os 

pagamentos são integralmente efetuados 

por autoridades ou entidades adjudicantes 

devem ser considerados concessões 

quando a recuperação dos investimentos e 

dos custos suportados pelo operador na 

execução da obra ou na prestação do 

serviço dependerem da procura real ou da 

disponibilidade da obra ou serviço em 

questão. 

(7) As dificuldades decorrentes da 

interpretação dos conceitos de concessão e 

de contrato público têm sido fonte de 

constante insegurança jurídica, estando na 

origem de inúmeros acórdãos do Tribunal 

de Justiça de União Europeia na matéria. 

Tendo em conta o facto de que o direito de 

explorar as obras ou serviços implica 

sempre a transferência para o 

concessionário de um risco económico 

associado à possibilidade de não recuperar 

os investimentos efetuados nem as 

despesas suportadas com a exploração das 

obras ou serviços adjudicados, a definição 

de concessão deve ser clarificada e 

associada ao conceito de risco económico 

substancial. A aplicação de regras de 

contratação especificamente aplicáveis à 

adjudicação de concessões não se 

justificaria se a autoridade ou entidade 

adjudicante isentasse o concessionário de 

quaisquer perdas potenciais, garantindo 

uma receita mínima igual ou superior às 

despesas que este deverá suportar no 

âmbito da execução do contrato.  
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Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Considerando 7-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (7-A) No que se refere ao risco 

operacional substancial, importa 

esclarecer que determinados dispositivos 

inteiramente financiados por uma 

autoridade adjudicante ou uma entidade 

adjudicante devem ser considerados 

concessões quando a recuperação dos 

investimentos e dos custos suportados pelo 

operador para a execução da obra ou a 

prestação do serviço depender da procura 

real ou da disponibilidade do serviço ou 

dos ativos.  

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Considerando 9-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (9-A) O valor estimado da concessão é um 

fator fundamental para a adjudicação de 

um contrato de concessão. A fim de evitar 

a insegurança entre as partes 

contratantes, é necessário estabelecer um 

princípio comum para o cálculo do 

referido valor. Para tal, o valor estimado 

da concessão deve basear-se no volume de 

negócios anual adicional do início ao fim 

do contrato de concessão. 

 

Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Considerando 11 

 

Texto da Comissão Alteração 

(11) Para assegurar a efetiva abertura do (11) Para assegurar a efetiva abertura do 
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mercado e o justo equilíbrio na aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais, as 

entidades em causa devem ser identificadas 

de uma forma diferente da simples 

referência ao seu estatuto jurídico. É, por 

conseguinte, necessário assegurar que 

não seja posta em causa a igualdade de 

tratamento das entidades adjudicantes 

que operam nos setores público e privado. 
É igualmente conveniente garantir, nos 

termos do disposto no artigo 345.º do 

Tratado, que não seja prejudicado o regime 

aplicável à propriedade nos 

EstadosMembros. 

mercado e o justo equilíbrio na aplicação 

das regras de adjudicação de concessões 

nos setores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais, as 

entidades em causa devem ser claramente 

identificadas à luz das missões 

particulares definidas pelas autoridades 

públicas. É igualmente conveniente 

garantir, nos termos do disposto no artigo 

345.º do Tratado, que não seja prejudicado 

o regime aplicável à propriedade nos 

EstadosMembros. 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Considerando 18 

 

Texto da Comissão Alteração 

(18) A fim de garantir a publicitação 

adequada das concessões de obras e de 

serviços acima de um determinado valor 

adjudicadas pelas autoridades e entidades 

adjudicantes, a adjudicação deste tipo de 

contratos deve ser precedida da publicação 

obrigatória de um anúncio de concessão no 

Jornal Oficial da União Europeia. Os 

limiares deverão refletir o claro interesse 

transfronteiras das concessões para os 

operadores económicos de outros 

EstadosMembros. Para calcular o valor 

de uma concessão de serviços, deve ser 

tomado em consideração o valor estimado 

de todos os serviços a prestar pelo 

concessionário do ponto de vista de um 

potencial proponente. 

(18) A fim de garantir a publicitação 

adequada das concessões de obras e de 

serviços acima de um determinado valor 

adjudicadas pelas autoridades e entidades 

adjudicantes, a adjudicação deste tipo de 

contratos deve ser precedida da publicação 

obrigatória de um anúncio de concessão no 

Jornal Oficial da União Europeia. Os 

limiares deverão refletir o claro interesse 

transfronteiras das concessões para os 

operadores económicos de outros 

EstadosMembros.  
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Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Considerando 19-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (19-A) As concessões de longa duração 

podem dar lugar ao encerramento do 

mercado, dificultando assim a livre 

circulação de serviços e a liberdade de 

estabelecimento. No entanto, essa 

duração pode justificar-se se for 

necessária para que o concessionário 

recupere os investimentos efetuados para 

executar a concessão, incluindo os custos 

preliminares, e obtenha um retorno do 

capital investido, que deve corresponder à 

remuneração esperada em condições 

normais de mercado.  

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Considerando 22 

 

Texto da Comissão Alteração 

(22) Atendendo à importância do contexto 

cultural e à sensibilidade destes serviços, 

os EstadosMembros devem ter uma ampla 

margem de manobra para organizarem a 

escolha dos prestadores de serviços da 

forma que considerem mais adequada. As 

regras da presente diretiva não impedem 

que os EstadosMembros possam aplicar 

critérios de qualidade específicos para a 

escolha dos prestadores de serviços, como 

os definidos no Voluntary European 

Quality Framework for Social Services, 

adotado pelo Comité de Proteção Social da 

União Europeia. Os EstadosMembros e/ou 

as autoridades públicas continuam a ter 

liberdade para prestarem eles próprios estes 

serviços ou para organizar os serviços 

sociais de uma forma que não implique a 

celebração de concessões, por exemplo 

(22) Atendendo à importância do contexto 

cultural e à sensibilidade destes serviços, 

os EstadosMembros têm uma ampla 

margem de manobra para organizarem a 

escolha dos prestadores de serviços da 

forma que considerem mais adequada. As 

regras da presente diretiva não impedem 

que os EstadosMembros possam aplicar 

critérios de qualidade específicos para a 

escolha dos prestadores de serviços, como 

os definidos no Voluntary European 

Quality Framework for Social Services, 

adotado pelo Comité de Proteção Social da 

União Europeia. Os EstadosMembros e/ou 

as autoridades públicas continuam a ter 

liberdade para prestarem eles próprios estes 

serviços, como todos os serviços de 

interesse económico geral, ou para 

organizar os serviços sociais de uma forma 
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através do simples financiamento desses 

serviços ou da concessão de licenças ou 

autorizações a todos os operadores 

económicos que cumpram as condições 

previamente fixadas pela autoridade ou 

entidade adjudicante, sem quaisquer limites 

ou quotas, desde que esse sistema assegure 

uma publicidade suficiente e cumpra os 

princípios da transparência e da não-

discriminação. 

que não implique a celebração de 

concessões, por exemplo através do 

simples financiamento desses serviços ou 

da concessão de licenças ou autorizações a 

todos os operadores económicos que 

cumpram as condições previamente fixadas 

pela autoridade ou entidade adjudicante, 

sem quaisquer limites ou quotas, desde que 

esse sistema assegure uma publicidade 

suficiente e cumpra os princípios da 

transparência e da não-discriminação. 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Considerando 24 

 

Texto da Comissão Alteração 

(24) A seleção e aplicação de critérios de 

proporcionalidade, não-discriminação e 

igualdade no que respeita aos operadores 

económicos são fundamentais para o seu 

efetivo acesso às oportunidades 

económicas criadas pelas concessões. Em 

particular, a possibilidade de um candidato 

recorrer às capacidades de outras entidades 

pode ser decisiva para a participação de 

pequenas e médias empresas. Por 

conseguinte, é necessário assegurar que os 

critérios de seleção se referem 

exclusivamente à capacidade técnica, 

financeira e económica dos operadores, são 

descritos no anúncio de concessão e não 

obstam a que os operadores económicos 

recorram às capacidades de outras 

entidades, independentemente da natureza 

jurídica do vínculo que tenham com essas 

entidades, desde que as mesmas provem à 

autoridade ou entidade adjudicante que irão 

efetivamente dispor dos recursos 

necessários. 

(24) A seleção e aplicação de critérios de 

proporcionalidade, não-discriminação e 

igualdade no que respeita aos operadores 

económicos são fundamentais para o seu 

efetivo acesso às oportunidades 

económicas criadas pelas concessões. Em 

particular, a possibilidade de um candidato 

recorrer às capacidades de outras entidades 

pode ser decisiva para a participação de 

pequenas e médias empresas. Por 

conseguinte, é necessário assegurar que os 

critérios de seleção se referem à 

capacidade técnica, financeira e económica 

dos operadores, mas também, no que 

respeita aos serviços de interesse 

económico geral, ao cumprimento, por 

parte destes, das disposições ambientais, 

sociais e de coesão, bem como dos 

objetivos de um elevado nível de 

qualidade, de segurança e de 

acessibilidade de preços, de igualdade de 

tratamento e de promoção do acesso 

universal e dos direitos dos utilizadores, 
são descritos no anúncio de concessão e 

não obstam a que os operadores 

económicos recorram às capacidades de 

outras entidades, independentemente da 

natureza jurídica do vínculo que tenham 



 

PE492.669v03-00 316/345 RR\926070PT.doc 

PT 

com essas entidades, desde que as mesmas 

provem à autoridade ou entidade 

adjudicante que irão efetivamente dispor 

dos recursos necessários. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Considerando 25 

 

Texto da Comissão Alteração 

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

proponentes e estar ligadas ao objeto do 

contrato, sem conferir à autoridade ou 

entidade adjudicante uma liberdade de 

escolha ilimitada. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos que permitam 

uma verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes. A fim de 

garantir o cumprimento dessas normas e 

o aumento da segurança jurídica, os 

EstadosMembros podem prever a 

utilização do critério da proposta 

economicamente mais vantajosa.  

(25) A fim de garantir a transparência e a 

igualdade de tratamento, os critérios de 

adjudicação de concessões deverão 

cumprir determinadas normas gerais. Essas 

normas devem ser divulgadas 

antecipadamente a todos os potenciais 

proponentes e estar ligadas ao objeto do 

contrato, sem conferir à autoridade ou 

entidade adjudicante uma liberdade de 

escolha ilimitada. Devem assegurar a 

possibilidade de concorrência efetiva e ser 

acompanhadas de requisitos que permitam 

uma verificação eficaz da informação 

fornecida pelos proponentes.  

 

Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Considerando 26 

 

Texto da Comissão Alteração 

(26) Sempre que as autoridades e 

entidades adjudicantes decidirem 

adjudicar uma concessão à proposta 

economicamente mais vantajosa, deverão 

definir os critérios económicos e de 

qualitativos que usarão para avaliar as 

propostas com vista a identificar a que 

Suprimido 



 

RR\926070PT.doc 317/345 PE492.669v03-00 

 PT 

apresenta a melhor relação 

qualidade/preço. A determinação desses 

critérios depende do objeto da concessão, 

na medida em que devem permitir avaliar 

o nível de desempenho de cada proposta 

em relação ao objeto da concessão, tal 

como definido nas especificações técnicas, 

bem como estimar a relação 

qualidade/preço de cada proposta. 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Considerando 27 

 

Texto da Comissão Alteração 

(27) Por norma, as concessões são 

contratos complexos, a longo prazo, nos 

quais o contratante assume 

responsabilidades e riscos que 

normalmente seriam responsabilidade das 

autoridades e entidades adjudicantes. Por 

esse motivo, estas devem conservar alguma 

flexibilidade na organização do processo 

de adjudicação, nomeadamente a 

possibilidade de negociar o teor do 

contrato com os candidatos. Contudo, de 

modo a assegurar a igualdade de 

tratamento e a transparência durante o 

procedimento de adjudicação, é importante 

definir determinados requisitos 

relacionados com a estrutura desse 

processo, nomeadamente no que se refere 

às negociações, à divulgação de 

informações e à conservação de registos 

escritos. Importa igualmente garantir que 

os termos iniciais do anúncio de concessão 

se mantêm inalterados, de modo a evitar 

desigualdades de tratamento entre 

potenciais candidatos. 

(27) Por norma, as concessões são 

contratos complexos, a longo prazo, nos 

quais o contratante assume 

responsabilidades e riscos que 

normalmente seriam responsabilidade das 

autoridades e entidades adjudicantes. Por 

esse motivo, estas devem conservar alguma 

flexibilidade na organização do processo 

de adjudicação. Tal implica introduzir 

flexibilidade no recurso aos critérios de 

adjudicação, a fim de que a autoridade 

adjudicante possa levar a cabo uma 

análise económica e quantitativa global 

da proposta, bem como a possibilidade de 

negociar o teor do contrato com os 

candidatos. Contudo, de modo a assegurar 

a igualdade de tratamento e a transparência 

durante o procedimento de adjudicação, é 

importante definir determinados requisitos 

relacionados com a estrutura desse 

processo, nomeadamente no que se refere 

às negociações, à divulgação de 

informações e à conservação de registos 

escritos. Importa igualmente garantir que 

os termos iniciais do anúncio de concessão 

se mantêm inalterados, de modo a evitar 

desigualdades de tratamento entre 

potenciais candidatos.  
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Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Considerando 29 

 

Texto da Comissão Alteração 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 

mencionar um processo de produção 

específico, um determinado modo de 

prestação de serviços ou um processo 

específico para qualquer outra etapa do 

ciclo de vida de um produto ou serviço, 

desde que estejam relacionados com o 

objeto da concessão. A fim de integrar 

melhor as considerações sociais na 

adjudicação de concessões, os adquirentes 

devem ter a possibilidade de incluir nos 

critérios de adjudicação características 

relacionadas com as condições de trabalho. 

No entanto, quando as autoridades ou 

entidades adjudicantes selecionarem a 

proposta economicamente mais vantajosa, 

esses critérios só podem ser respeitantes às 

condições de trabalho das pessoas 

diretamente envolvidas no processo de 

produção ou de prestação de serviços em 

causa. Essas características apenas podem 

respeitar à proteção da saúde das pessoas 

envolvidas no processo de produção ou ao 

favorecimento da integração social de 

pessoas mais desfavorecidas ou de 

membros de grupos vulneráveis entre o 

pessoal afetado à execução do contrato, 

incluindo a questão da acessibilidade para 

as pessoas portadoras de deficiência. 

Qualquer critério de adjudicação dessa 

natureza deve, em todo o caso, ser limitado 

às características com consequências 

imediatas para o pessoal no seu ambiente 

de trabalho. Os eventuais critérios desse 

tipo devem ser aplicados em conformidade 

com a Diretiva 96/71/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 

(29) Nas especificações técnicas e critérios 

de adjudicação, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ser autorizadas a 

mencionar um processo de produção 

específico, um determinado modo de 

prestação de serviços ou um processo 

específico para qualquer outra etapa do 

ciclo de vida de um produto ou serviço, 

desde que estejam relacionados com o 

objeto da concessão. Os referidos critérios 

podem incluir critérios ambientais, sociais 

ou de inovação, bem como elementos 

relativos aos objetivos em matéria de 

políticas públicas destinados a favorecer o 

crescimento económico sustentável e a 

coesão social. A fim de integrar melhor as 

considerações sociais na adjudicação de 

concessões, os adquirentes devem ter a 

possibilidade de incluir nos critérios de 

adjudicação características relacionadas 

com as condições de trabalho. Essas 

características apenas podem respeitar à 

proteção da saúde das pessoas envolvidas 

no processo de produção, à salvaguarda 

das condições de emprego e de trabalho e 

à observância das convenções coletivas, 
ou ao favorecimento da integração social 

de pessoas mais desfavorecidas ou de 

membros de grupos vulneráveis entre o 

pessoal afetado à execução do contrato, 

incluindo a questão da acessibilidade para 

as pessoas portadoras de deficiência. 

Qualquer critério de adjudicação dessa 

natureza deve, em todo o caso, ser limitado 

às características com consequências 

imediatas para o pessoal no seu ambiente 

de trabalho. Os eventuais critérios desse 

tipo devem ser aplicados em conformidade 

com a Diretiva 96/71/CE do Parlamento 
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de 1996, relativa ao destacamento de 

trabalhadores no âmbito de uma prestação 

de serviço e de forma que não discrimine 

direta ou indiretamente os operadores 

económicos de outros EstadosMembros 

ou de países terceiros que sejam partes no 

Acordo ou em Acordos de Comércio Livre 

em que a União seja parte contratante. 

Quando utilizarem o critério da proposta 

economicamente mais vantajosa, as 

autoridades e entidades adjudicantes 

devem poder utilizar como critério de 

adjudicação a organização, as 

qualificações e a experiência do pessoal 

afetado à execução da concessão em 

questão, pois estas características podem 

afetar a qualidade da concessão e, 

consequentemente, o valor económico da 

proposta. 

Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 

de 1996, relativa ao destacamento de 

trabalhadores no âmbito de uma prestação 

de serviço e de forma a não discriminar, 

direta ou indiretamente, os operadores 

económicos de outros EstadosMembros 

ou de países terceiros que sejam partes no 

acordo ou em Acordos de Comércio Livre, 

assentes no respeito pelas normas da OIT, 
em que a União seja parte contratante.  

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Considerando 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais. O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social 

deve ser igualmente sancionado com a 

exclusão obrigatória a nível da União. 

Além disso, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ter a possibilidade de 

excluir candidatos ou proponentes por 

violação grave do direito nacional ou da 

legislação da União que garantem uma 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado ou quando os operadores 

económicos tiverem revelado deficiências 

significativas ou persistentes no 

cumprimento de concessões anteriores da 

(33) É necessário evitar a adjudicação de 

concessões a operadores económicos que 

tenham participado numa organização 

criminosa, em particular na exploração do 

tráfico de seres humanos e do trabalho 

infantil, ou que tenham sido condenados 

por corrupção, fraude lesiva dos interesses 

financeiros da União ou branqueamento de 

capitais. O não pagamento de impostos ou 

de contribuições para a segurança social 

deve ser igualmente sancionado com a 

exclusão obrigatória a nível da União. 

Além disso, as autoridades e entidades 

adjudicantes devem ter a possibilidade de 

excluir candidatos ou proponentes por 

violação grave do direito nacional ou da 

legislação da União que garantem uma 

proteção do interesse público compatível 

com o Tratado ou quando os operadores 

económicos tiverem revelado deficiências 
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mesma natureza com as mesmas 

autoridades ou entidades adjudicantes. 

significativas ou persistentes no 

cumprimento de concessões anteriores da 

mesma natureza com as mesmas 

autoridades ou entidades adjudicantes. 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A presente Diretiva estabelece regras 

aplicáveis aos procedimentos de 

adjudicação levados a cabo por 

autoridades e entidades adjudicantes 

relativamente a concessões cujo valor 

estimado não seja inferior aos limiares 

definidos no artigo 5.º. 

1. A presente Diretiva estabelece regras 

aplicáveis aos procedimentos de 

adjudicação de contratos de concessão de 

obras ou de serviços cujo valor estimado 

não seja inferior aos limiares definidos no 

artigo 5.º. 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Artigo 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 1.º-A 

 Princípio da livre administração das 

autoridades públicas 

 A presente diretiva reconhece o princípio 

da livre administração das autoridades 

públicas, em conformidade com a 

legislação nacional em vigor e o direito da 

União. Estas autoridades públicas têm 

liberdade para decidir sobre o método de 

gestão que considerem mais adequado 

para a execução das obras e/ou a 

prestação dos serviços pelos quais são 

responsáveis. 

 A presente diretiva não afeta a liberdade 

de os EstadosMembros definirem, em 

conformidade com o direito da União, o 

que consideram ser serviços de interesse 
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económico geral, o modo como esses 

serviços devem ser organizados e 

financiados, em conformidade com as 

regras em matéria de auxílios estatais, e 

as obrigações específicas a que devem 

estar sujeitos. 

 

Alteração  23 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) «Concessões», as concessões de obras 

públicas, concessões de empreitada de 

obras ou concessões de serviços; 

(1) «Concessões», as concessões de obras 

ou de serviços. 

Justificação 

A distinção entre concessões de obras públicas e concessões de obras não tem utilidade 

prática. A presente alteração visa simplificar o texto. 

 

Alteração  24 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

(4) «Concessão de empreitada de obras», 

um contrato a título oneroso celebrado por 

escrito entre um ou mais operadores 

económicos e uma ou mais entidades 

adjudicantes que tenha por objeto a 

execução de obras, em que a contrapartida 

das obras a efetuar consiste quer 

unicamente no direito de exploração da 

obra que constitui o objeto do contrato, 

quer nesse direito acompanhado de um 

pagamento;  

(4) «Concessão de empreitada de obras», 

um contrato a título oneroso celebrado por 

escrito, pelo qual uma ou mais autoridades 

adjudicantes ou entidades adjudicantes 

confiam a execução de obras a um ou 

mais operadores económicos, cuja 

contrapartida consiste quer unicamente no 

direito de exploração da obra que constitui 

o objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento; 

 

Alteração  25 
 

Proposta de diretiva 
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Artigo 2 – n.º 1 – ponto 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito entre 

um ou mais operadores económicos e uma 

ou mais autoridades adjudicantes que 

tenha por objeto a prestação de serviços 

distintos dos referidos nos n.os 2 e 4 e em 

que a contrapartida dos serviços a prestar 

consiste quer unicamente no direito de 

exploração dos serviços que constituem o 

objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento;  

(7) «Concessão de serviços», um contrato a 

título oneroso celebrado por escrito, pelo 

qual uma ou mais autoridades adjudicantes 

ou entidades adjudicantes confiam a 

prestação de serviços a um ou mais 

operadores económicos, cuja contrapartida 

consiste quer unicamente no direito de 

exploração do serviço que constitui o 

objeto do contrato, quer nesse direito 

acompanhado de um pagamento; 

 

Alteração  26 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 1 – ponto 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

(14) «Ciclo de vida», todas as etapas 

consecutivas e/ou interligadas, incluindo 

a produção, transporte, utilização e 

manutenção, ao longo da existência de 

um produto, de uma obra ou da prestação 

de um serviço, desde a aquisição das 

matérias-primas ou da geração de 

recursos até à eliminação, neutralização e 

finalização; 

Suprimido 

 

Alteração  27 

Proposta de diretiva 

Artigo 2 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário do risco substancial de 

exploração. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 

2. O direito de exploração das obras ou dos 

serviços referidos nos pontos 2, 4 e 7 do 

n.º 1 implica a transferência para o 

concessionário de uma parte substancial 

do risco económico. Considera-se que o 

concessionário assume o risco substancial 
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de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto da concessão. 

de exploração, não lhe sendo garantida a 

recuperação dos investimentos efetuados 

nem das despesas suportadas no âmbito da 

exploração das obras ou dos serviços 

objeto do contrato. 

Esse risco económico pode consistir:  Por risco de económico entende-se:  

a) No risco associado à utilização das 

obras ou à procura do serviço; ou  

a) O risco associado à procura efetiva de 

obras ou serviços que são objeto do 

contrato; ou  

b) No risco associado à disponibilidade da 

infraestrutura fornecida pelo 

concessionário ou utilizada para a 

prestação de serviços aos utilizadores.   

b) O risco associado à disponibilidade da 

infraestrutura fornecida pelo 

concessionário ou utilizada para a 

prestação de serviços aos utilizadores.   

 

 

Alteração  28 

Proposta de diretiva 

Artigo 5 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. As concessões de serviços cujo valor 

seja igual ou superior a 2 500 000 EUR 

mas inferior a 5 000 000 EUR, com 

exceção das concessões relativas a 

serviços sociais e outros serviços 

específicos, ficam sujeitas à obrigação de 

publicação de um anúncio de adjudicação 

da concessão nos termos dos artigos 27.º e 

28.º.  

Suprimido  

Alteração  29 

Proposta de diretiva 

Artigo 6  

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 6.º Artigo 6.º 

Métodos de cálculo do valor estimado das 

concessões 

Métodos de cálculo do valor estimado das 

concessões 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no montante total a 

pagar, sem IVA, estimado pela autoridade 

1. O cálculo do valor estimado de uma 

concessão baseia-se no volume de 

negócios líquido acumulado durante a 
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ou entidade adjudicante, incluindo 

qualquer tipo de opção e eventuais 

prorrogações da duração da concessão.  

vigência do contrato, estimado pelo 

concedente. O valor estimado é válido no 

momento da publicação do anúncio de 

concessão ou, nos casos em que não seja 

previsto um anúncio, no momento em que 

a autoridade ou entidade adjudicante 

inicia o procedimento de adjudicação da 

concessão. Quando o valor é alterado em 

resultado de negociações durante o 

procedimento de adjudicação, a estimativa 

válida é a indicada no momento da 

assinatura do contrato. 

2. O valor estimado de uma concessão é 

calculado como o valor do conjunto de 

obras ou serviços, mesmo que adquiridos 

através de diferentes contratos, se os 

contratos integrarem um único projeto. Os 

indicadores da existência de um projeto 

único podem consistir, por exemplo, no 
fato de a autoridade ou entidade 

adjudicante ter realizado previamente um 

planeamento e uma conceção globais e de 

os diferentes elementos adquiridos 

cumprirem uma única função económica e 

técnica ou estarem logicamente 

interligados. 

2. O valor estimado de uma concessão é 

calculado como o valor do conjunto de 

obras e/ou serviços que integrem um único 

projeto de concessão, incluindo os 

estudos. O caráter único de um projeto 

pode ser demonstrado, nomeadamente, 

pelo facto de a autoridade ou entidade 

adjudicante ter realizado previamente um 

planeamento e uma conceção globais, pelo 

facto de os diferentes elementos do projeto 

cumprirem uma única função económica e 

técnica ou pelo facto de estarem 

logicamente interligados. 

Quando a autoridade ou entidade 

adjudicante previr prémios ou 

pagamentos a candidatos ou proponentes, 

deve tomá-los em consideração no cálculo 

do valor estimado da concessão. 

 

3. O método de cálculo do valor estimado 

de uma concessão não deve ser escolhido 

com o intuito de a excluir do âmbito de 

aplicação da presente diretiva. Por 

conseguinte, um projeto de empreitada de 

obras ou de serviços não deve ser 

subdividido se isso resultar na sua exclusão 

do âmbito de aplicação da presente 

diretiva, a menos que tal se justifique por 

razões objetivas. 

3. A estimativa do valor de uma concessão 

não deve ser efetuada com o intuito de a 

excluir do âmbito de aplicação da presente 

diretiva. Por conseguinte, um projeto de 

empreitada de obras ou de serviços não 

deve ser subdividido se isso resultar na sua 

exclusão do âmbito de aplicação da 

presente diretiva, a menos que tal se 

justifique por razões objetivas. 

4. O valor estimado é válido no momento 

do envio do anúncio de concessão ou, nos 

casos em que não seja previsto um 

anúncio, no momento em que a 

autoridade ou entidade adjudicante inicia 

4. O valor estimado da concessão é 

calculado de acordo com um método 

objetivo especificado no anúncio de 

concessão. 
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o procedimento de adjudicação, 

nomeadamente por meio da definição das 

características essenciais da concessão 

prevista. 

5. Para as concessões de empreitada de 

obras públicas e as concessões de 

serviços, o cálculo do valor estimado deve 

ter em conta o custo das obras e o valor 

total estimado dos fornecimentos e 

serviços que são postos à disposição do 

adjudicatário pelas autoridades ou 

entidades adjudicantes, desde que sejam 

necessários à execução da obra. 

 

6. Sempre que uma obra prevista ou um 

projeto de aquisição de serviços possa 

ocasionar a adjudicação simultânea de 

concessões sob a forma de lotes 

separados, deve ser tido em conta o valor 

total estimado da totalidade desses lotes. 

 

7. Sempre que o valor cumulado dos lotes 

seja igual ou superior ao limiar 

estabelecido no artigo 5.º, a presente 

diretiva aplica-se à adjudicação de cada 

lote. 

 

8. As autoridades ou entidades 

adjudicantes podem adjudicar concessões 

para lotes individuais sem aplicar os 

procedimentos previstos na presente 

diretiva, desde que o valor estimado, sem 

IVA, do lote em causa seja inferior a 1 

000 000 EUR. Contudo, o valor total dos 

lotes adjudicados sem a aplicação da 

presente diretiva não pode exceder 20% 

do valor total de todos os lotes em que a 

obra ou a aquisição de serviços previstas 

tenham sido divididas. 

 

9. O valor das concessões de serviços 

corresponde ao valor total estimado dos 

serviços a prestar pelo concessionário ao 

longo de todo o período da concessão, 

calculado de acordo com uma 

metodologia objetiva que deve ser 

especificada no anúncio de concessão ou 

na documentação relativa à mesma. 

 

A base para o cálculo do valor estimado  
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da concessão é, conforme apropriado: 

a) Para os serviços de seguros: o prémio a 

pagar e outras formas de remuneração; 

 

(b) Para os serviços bancários e outros 

serviços financeiros:  os honorários, 

comissões, juros e outras formas de 

remuneração; 

 

(c) Para os serviços de conceção: os 

honorários, comissões a pagar e outras 

formas de remuneração. 

 

10. O valor das concessões inclui quer a 

receita estimada a receber de terceiros, 

quer os montantes a pagar pela 

autoridade ou entidade adjudicante. 

 

 

Alteração  30 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

b) Todas as atividades dessa pessoa 

coletiva são realizadas por conta da 

autoridade ou entidade adjudicante que a 

controla ou de outras pessoas coletivas 

controladas pela referida autoridade ou 

entidade adjudicante; 

 

Alteração  31 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O n.º 1 aplica-se igualmente quando 

uma entidade controlada que é uma 

autoridade ou entidade adjudicante, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, adjudica uma concessão à 

entidade que a controla, ou a outra pessoa 

coletiva controlada pela mesma 

autoridade adjudicante, desde que não 

Suprimido 
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haja qualquer participação privada na 

pessoa coletiva à qual a concessão é 

adjudicada. 

Justificação 

A extensão da isenção interna proposta pela Comissão extravasa o acórdão Teckal e 

restringe excessivamente a concorrência. 

 

Alteração  32 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 3 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Pelo menos 90% das atividades dessa 

pessoa coletiva são realizadas por conta 

das autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

b) Todas as atividades dessa pessoa 

coletiva são realizadas por conta das 

autoridades ou entidades adjudicantes, 

conforme definidas no artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, que a controlam ou de outras 

pessoas coletivas controladas pelas 

referidas autoridades ou entidades 

adjudicantes; 

 

Alteração  33 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes com vista ao 

exercício conjunto das respetivas missões 

de serviço público e envolve direitos e 

obrigações mútuos das partes; 

a) O acordo estabelece uma cooperação 

genuína entre as autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes que atuam como 

autoridades competentes, a fim de 

garantir, em conjunto, a organização da 

mesma missão de serviço público; 

Justificação 

Clarificação da cooperação horizontal. 

 

Alteração  34 
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Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) O acordo é unicamente regido por 

considerações de interesse público; 

b) O acordo é unicamente regido por 

considerações de interesse público e não 

está orientado para o mercado; 

Justificação 

Clarificação da cooperação horizontal. 

 

Alteração  35 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 4 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem no 

mercado livre atividades relevantes no 

contexto do acordo num valor superior a 

10% do seu volume de negócios relativo a 

essas atividades; 

c) As autoridades ou entidades 

adjudicantes participantes não exercem no 

mercado livre; 

Justificação 

Em consonância com as alterações anteriores. 

 

Alteração  36 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 5 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

A inexistência de participação privada 

referida nos n.os 1 a 4 deve ser verificada 

no momento da adjudicação da concessão 

ou da celebração do acordo. 

A inexistência de participação privada e 

todas as demais condições referidas nos 

n.os 1 a 4 devem ser verificadas no 

momento da adjudicação da concessão ou 

da celebração do acordo. 
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Justificação 

É necessário verificar na fase de adjudicação todas as condições referidas nos n.os 1 a 4 e 

não apenas a participação privada. 

 

Alteração  37 

Proposta de diretiva 

Artigo 15 – n.º 5 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

As exceções previstas no presente artigo 

deixam de ser aplicáveis a partir do 

momento em que passe a existir qualquer 

participação privada, do que resultará a 

necessidade de abrir as concessões vigentes 

a concurso através dos procedimentos 

normais de adjudicação. 

As exceções previstas no presente artigo 

deixam de ser aplicáveis a partir do 

momento em que qualquer uma das 

condições cumulativas aí enunciadas 

deixe de ser satisfeita, do que resultará a 

necessidade de abrir as concessões vigentes 

a concurso através dos procedimentos 

normais de adjudicação. 

 

Alteração  38 

Proposta de diretiva 

Artigo 16  

 

Texto da Comissão Alteração 

A duração da concessão é limitada ao 
tempo considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, a par de uma remuneração 

razoável do capital investido. 

No que se refere às concessões que durem 

mais de cinco anos, a duração máxima da 

concessão não deve exceder o tempo 

considerado necessário para que o 

concessionário recupere os investimentos 

efetuados para a exploração das obras ou 

serviços, incluindo os custos preliminares, 

a par de uma remuneração razoável do 

capital investido correspondente à 

remuneração esperada em condições 

normais de mercado. 
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Alteração  39 

Proposta de diretiva 

Artigo 22 – n.º 3  

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os agrupamentos de operadores 

económicos podem apresentar propostas ou 

constituir-se candidatos. 

3. Os agrupamentos de operadores 

económicos podem apresentar propostas ou 

constituir-se candidatos. Os agrupamentos 

de operadores económicos, 

nomeadamente as PME, podem assumir a 

forma de um consórcio de empresas. 

 

Alteração  40 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 1  

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

que pretendam adjudicar uma concessão 

devem manifestar essa intenção através de 

um anúncio de concessão. 

1. As autoridades e entidades adjudicantes 

que pretendam adjudicar uma concessão 

devem manifestar essa intenção através de 

um anúncio de concessão, nos termos do 

artigo 28.º. 

 

Alteração  41 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 4  

 

Texto da Comissão Alteração 

4. A Comissão deve estabelecer os 

formulários-tipo. Os atos de execução em 

causa são adotados em conformidade com 

o procedimento consultivo a que se refere 

o artigo 48.º 

Suprimido 
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Alteração  42 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 5 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Se as obras ou serviços só puderem ser 

fornecidos por um determinado operador 

económico devido à inexistência de 

concorrência por razões técnicas, à 

proteção de patentes, de direitos de autor 

ou de outros direitos de propriedade 

intelectual ou à proteção de outros 

direitos exclusivos e se não existir uma 

alternativa ou um substituto razoável e a 

inexistência de concorrência não resultar 

de uma restrição artificial dos parâmetros 

do concurso 

b) Se as obras ou os serviços só puderem 

ser fornecidos por um determinado 

operador económico por uma das 

seguintes razões: 

 (i) o objetivo da concessão é a criação ou 

a aquisição de uma única obra de arte ou 

representação artística; 

 (ii) a inexistência de concorrência por 

razões técnicas;  

 (iii) a proteção de patentes, de direitos de 

autor ou de outros direitos de propriedade 

intelectual ou a proteção de outros 

direitos exclusivos. 

 As exceções previstas nas subalíneas (ii) e 

(iii) apenas se aplicarão se não existir 

uma alternativa ou um substituto razoável 

e a inexistência de concorrência não 

resultar de uma restrição artificial dos 

parâmetros do concurso; 

 

Alteração  43 

Proposta de diretiva 

Artigo 26 – n.º 6 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. Para efeitos da alínea a) do número 

anterior, uma proposta é considerada 

inadequada se:  

6. Para efeitos do n.º 5, alínea a), uma 

proposta é considerada inadequada se: 
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Alteração  44 

Proposta de diretiva 

Artigo 27 – n.º 2   

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A obrigação a que se refere o n.º 1 é 

igualmente aplicável às concessões de 

serviços cujo valor estimado, calculado de 

acordo com o método a que se refere o 

artigo 6.º, n.º 5, seja igual ou superior a 

2 500 000 EUR, com a única exceção dos 

serviços sociais e outros serviços 

específicos referidos no artigo 17.º. 

Suprimido  

 

Alteração  45 

Proposta de diretiva 

Artigo 31 – n.º 2 – parágrafo 2  

 

Texto da Comissão Alteração 

Ao determinarem a legislação nacional 

aplicável nos termos da alínea a), as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

podem escolher as disposições nacionais de 

qualquer Estado-Membro em que esteja 

situada pelo menos uma das autoridades 

participantes. 

Ao determinarem a legislação nacional 

aplicável nos termos da alínea a), as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

devem escolher as disposições nacionais de 

qualquer Estado-Membro em que esteja 

situada pelo menos uma das autoridades 

participantes. 

 

Alteração  46 

Proposta de diretiva 

Artigo 31 – n.º 4  

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Na ausência de um acordo que 

determine a legislação aplicável em 

matéria de concessões, aplicam-se as 

seguintes regras para determinar a 

legislação nacional que rege a 

adjudicação da concessão: 

Suprimido 
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a) Se o processo for conduzido ou gerido 

por uma autoridade ou entidade 

adjudicante participante em nome das 

restantes, aplicam-se as disposições 

nacionais do Estado-Membro dessa 

autoridade entidade adjudicante; 

 

b) Se o procedimento não for conduzido 

ou gerido por uma autoridade ou entidade 

adjudicante participante em nome das 

restantes, e 

 

i) respeitar a uma concessão de obras ou 

de obras públicas, as autoridades ou 

entidades adjudicantes aplicam as 

disposições nacionais do Estado-Membro 

em que se realizarão a maior parte das 

obras; 

 

ii) respeitar a um contrato de serviços, as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

aplicam as disposições nacionais do 

Estado-Membro em que serão prestados a 

maior parte dos serviços; 

 

c) Se não for possível determinar a 

legislação nacional aplicável em 

conformidade com as alíneas a) ou b), as 

autoridades ou entidades adjudicantes 

aplicam as disposições nacionais do 

Estado-Membro da autoridade 

adjudicante que irá suportar a maior 

parte dos custos. 

 

 

Alteração  47 

Proposta de diretiva 

Artigo 31 – n.º 5  

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Na ausência de um acordo que 

determine a legislação aplicável em 

matéria de concessões nos termos do n.º 3, 

aplicam-se as seguintes regras para 

determinar a legislação nacional que rege 

os procedimentos de adjudicação de 

concessões conduzidos por entidades 

jurídicas comuns constituídas por várias 

Suprimido 
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autoridades ou entidades adjudicantes de 

EstadosMembros diferentes: 

a) Se o procedimento for conduzido ou 

gerido pelo órgão competente da entidade 

jurídica comum, aplicam-se as disposições 

nacionais do Estado-Membro onde essa 

entidade jurídica comum tem a sua sede 

social; 

 

b) Se o procedimento for conduzido ou 

gerido por um membro da entidade 

jurídica em nome da dita entidade, 

aplicam-se as regras estabelecidas nas 

alíneas a) e b) do n.º 4; 

 

c) se não for possível determinar a 

legislação nacional aplicável nos termos 

do n.º 4, alíneas a) ou b), as autoridades 

ou entidades adjudicantes aplicam as 

disposições nacionais do Estado-Membro 

onde a entidade jurídica tem a sua sede 

social. 

 

 

Alteração  48 

Proposta de diretiva 

Artigo 35 – n.º 5 – alínea -a) (nova)  

 

Texto da Comissão Alteração 

 -a) Devem indicar, nos documentos 

relativos à concessão, os elementos que 

podem ser sujeitos a negociação e os 

elementos que definem os requisitos 

mínimos referidos no n.º 1. 

 

Alteração  49 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1  

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As autoridades adjudicantes especificam 

no anúncio de concessão as condições de 

participação relacionadas com: 

1. As autoridades adjudicantes especificam 

no anúncio de concessão as condições de 

participação relacionadas com: 
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(a) A habilitação para o exercício da 

atividade profissional; 

(a) A habilitação para o exercício da 

atividade profissional; 

(b) A capacidade económica e financeira; (b) A capacidade económica e financeira; 

(c) A capacidade técnica e profissional. (c) A capacidade técnica e profissional. 

As autoridades adjudicantes limitam 

quaisquer condições de participação às 

condições adequadas para assegurar que 

um candidato ou proponente dispõe de 

capacidade legal e financeira e das 

habilitações comerciais e técnicas 

necessárias para assegurar a concessão a 

adjudicar. Todos os requisitos devem estar 

relacionados com o objeto do contrato e ser 

rigorosamente proporcionais, tendo em 

conta a necessidade de garantir uma 

concorrência real. 

Todos os requisitos devem estar 

relacionados com a necessidade de 

assegurar a possibilidade de o 

concessionário executar a concessão, 

tendo em conta o objeto do contrato e a 

finalidade de garantir uma concorrência 

real. 

As autoridades e entidades adjudicantes 

devem ainda indicar no anúncio de 

concessão a ou as referências a apresentar 

pelos operadores económicos como prova 

das suas capacidades. Os requisitos 

relativos a essas referências devem ser não-

discriminatórios e proporcionados ao 

objeto da concessão. 

As autoridades e entidades adjudicantes 

devem ainda indicar no anúncio de 

concessão a ou as referências a apresentar 

pelos operadores económicos como prova 

das suas capacidades. Os requisitos 

relativos a essas referências devem ser não-

discriminatórios e proporcionados ao 

objeto da concessão. 

 

Alteração  50 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 4 – parágrafo 1  

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros devem ainda 

adotar regras para combater o 

favorecimento e a corrupção e evitar os 

conflitos de interesse, de modo a assegurar 

a transparência dos procedimentos de 

adjudicação e a igualdade de tratamento de 

todos os proponentes. 

4. Os EstadosMembros devem ainda 

adotar regras adequadas para impedir, 

identificar e solucionar de imediato o 

favorecimento, a corrupção e os conflitos 

de interesse, de modo a assegurar a 

transparência dos procedimentos de 

adjudicação e a igualdade de tratamento de 

todos os proponentes. 
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Alteração  51 

Proposta de diretiva 

Artigo 36-A (novo)  

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 36.º-A 

 Motivos para a exclusão dos candidatos 

 (Este novo artigo deve incluir o artigo 36.º, 

n.ºs 5 a 9, inclusive) 

 

Alteração  52 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

e) Branqueamento de capitais, na aceção 

do artigo 1.º da Diretiva 91/308/CEE do 

Conselho. 

e) Branqueamento de capitais e 

financiamento do terrorismo, na aceção 

do artigo 1.º da Diretiva 2005/60/CE do 

Conselho. 

 

Alteração  53 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 5 – alínea e-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 e-A) Participação na exploração do 

tráfico de seres humanos e do trabalho 

infantil, abrangida pela Diretiva 

2011/36/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 5 de abril de 2011, relativa à 

prevenção e luta contra o tráfico de seres 

humanos e à proteção das vítimas. 
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Alteração  54 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. Qualquer candidato ou proponente que 

se encontre numa das situações referidas 

nos n.os 5 a 7 pode apresentar à autoridade 

ou entidade adjudicante elementos que 

comprovem a sua fiabilidade, não obstante 

a existência do motivo pertinente para a 

exclusão. 

8. Qualquer candidato ou proponente que 

se encontre numa das situações referidas 

nos n.os 1 a 3 pode apresentar à autoridade 

ou entidade adjudicante elementos que 

comprovem a sua fiabilidade, ou se for 

caso disso, a fiabilidade do 

subcontratante, não obstante a existência 

do motivo pertinente para a exclusão. 

 

Alteração  55 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Fixação de prazos  Prazos para a apresentação de 

candidaturas à concessão 

 

Alteração  56 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Ao fixarem os prazos de apresentação de 

candidaturas a uma concessão e de receção 

das propostas, as autoridades ou entidades 

adjudicantes tomam em conta, em especial, 

a complexidade da concessão e o tempo 

necessário à elaboração das propostas, sem 

prejuízo do prazo mínimo fixado no 

presente artigo. 

1. Ao fixarem os prazos de apresentação de 

candidaturas a uma concessão e de receção 

das propostas, as autoridades ou entidades 

adjudicantes tomam em conta, em especial, 

a complexidade da concessão e o tempo 

necessário à elaboração das propostas, sem 

prejuízo do prazo mínimo fixado nos n.os 3 

e 4. 
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Alteração  57 

Proposta de diretiva 

Artigo 38  

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 38.º  

Prazo para a apresentação de 

candidaturas à concessão 

 

1. Quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes recorrerem a uma concessão, 

o prazo de apresentação de candidaturas 

não pode ser inferior a 52 dias a contar da 

data de envio do anúncio de concessão. 

3. Quando as autoridades ou entidades 

adjudicantes recorrerem a uma concessão, 

o prazo de apresentação de candidaturas 

não pode ser inferior a 52 dias a contar da 

data de envio do anúncio de concessão. 

2. O prazo de receção das propostas pode 

ser reduzido em 5 dias nos casos em que a 

autoridade adjudicante aceite que as 

propostas sejam apresentadas por meios 

eletrónicos em conformidade com o 

artigo 25.º. 

4. O prazo de receção das propostas pode 

ser reduzido em 5 dias nos casos em que a 

autoridade adjudicante aceite que as 

propostas sejam apresentadas por meios 

eletrónicos em conformidade com o 

artigo 25.º. 

(Se aprovados, os dois números do artigo 38.º passarão a n.ºs 3 e 4 do artigo 37.º.) 

 

Alteração  58 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A adjudicação de concessões deve 

realizar-se com base em critérios objetivos 

que assegurem o respeito dos princípios da 

transparência, da não-discriminação e da 

igualdade de tratamento e que garantam a 

apreciação das propostas em condições de 

concorrência efetiva que permitam 

determinar os benefícios económicos totais 

para a autoridade ou entidade 

adjudicante. 

1. A adjudicação de concessões deve 

realizar-se com base em critérios objetivos 

que assegurem o respeito dos princípios da 

transparência, da não-discriminação e da 

igualdade de tratamento e que garantam 

uma apreciação das propostas que permita 

determinar os benefícios económicos, 

ambientais, sociais e de coesão. 
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Alteração  59 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. Os critérios de adjudicação não 

devem conferir liberdade de escolha 

ilimitada à autoridade ou entidade 

adjudicante e não devem ser modificados 

de modo arbitrário ou discriminatório no 

decurso das negociações. Qualquer 

modificação será imediatamente 

notificada aos candidatos e proponentes 

interessados. 

 

Alteração  60 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Esses critérios devem estar ligados ao 

objeto do contrato e não conferir liberdade 

de escolha ilimitada à autoridade ou 

entidade adjudicante. 

2. Esses critérios devem estar ligados ao 

objeto do contrato e podem incluir aspetos 

ambientais, sociais ou de inovação, bem 

como, eventualmente, motivos de política 

pública para promover o crescimento 

económico sustentável e a coesão social. 

Devem assegurar a possibilidade de 

concorrência efetiva e ser acompanhados 

de requisitos que permitam uma 

verificação eficaz da informação fornecida 

pelos proponentes. As autoridades 

adjudicantes procedem a uma verificação 

eficaz, com base na informação e nos 

documentos comprovativos apresentados 

pelos proponentes, do cumprimento dos 

critérios de adjudicação nas propostas. 

Devem assegurar a possibilidade de 

concorrência efetiva e ser acompanhados 

de requisitos que permitam uma 

verificação eficaz da informação fornecida 

pelos proponentes.  
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Alteração  61 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Os EstadosMembros podem 

determinar que as autoridades e entidades 

adjudicantes procedam à adjudicação das 

concessões com base no critério da 

proposta economicamente mais vantajosa, 

em conformidade com o n.º 2. Os critérios 

podem incluir, para além do preço ou dos 

custos, qualquer dos seguintes: 

Suprimido 

a) Qualidade, designadamente valor 

técnico, características estéticas e 

funcionais, acessibilidade, conceção para 

todos os utilizadores, características 

ambientais e caráter inovador; 

 

b) No caso das concessões de serviços e 

concessões que impliquem a conceção de 

obras, a organização, habilitações e 

experiência do pessoal afetado à execução 

da concessão em causa podem ser tidas 

em consideração, daí resultando que, após 

a adjudicação da concessão, a 

substituição desse pessoal carece da 

autorização da autoridade ou entidade 

adjudicante, que deve verificar se as 

substituições garantem uma organização 

e qualidade equivalentes; 

 

c) Serviço e assistência técnica pós-venda, 

data de entrega e prazo de entrega ou de 

execução; 

 

d) Procedimento específico de produção 

ou execução das obras, fornecimentos ou 

serviços solicitados, ou de qualquer outra 

etapa do seu ciclo de vida, conforme 

referido no artigo 2.º, n.º 1, ponto 14, na 

medida em que esses critérios visem 

fatores diretamente envolvidos nesses 

processos e caracterizem o processo 

específico de produção ou execução das 

obras, fornecimentos ou serviços 

solicitados. 
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Alteração  62 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. No caso previsto no n.º 4, a autoridade 

ou entidade adjudicante especifica no 

anúncio de concurso, no convite à 

apresentação de propostas ou na 

documentação relativa à concessão a 

ponderação relativa que atribui a cada 

um dos critérios escolhidos para 

determinar a proposta economicamente 

mais vantajosa. 

Suprimido 

Essas ponderações podem ser expressas 

na forma de um intervalo, com uma 

variação máxima adequada. 

 

Sempre que a ponderação não for possível 

por razões objetivas, a autoridade ou 

entidade adjudicante indica os critérios 

por ordem decrescente de importância. 

 

 

Alteração  63 

Proposta de diretiva 

Artigo 40  

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 40.º Suprimido 

Cálculo dos custos do ciclo de vida  

1. O cálculo dos custos do ciclo de vida 

abrange na medida do relevante todos os 

custos a seguir indicados ao longo do 

ciclo de vida de um produto, serviço ou 

obra, conforme definidos no artigo 2.º, n.º 

1, ponto 14: 

 

(a) Custos internos, nomeadamente custos 

relacionados com a aquisição (tais como 

custos de produção), utilização (tais como 

o consumo de energia ou os custos de 
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manutenção) e o fim de vida útil (tais 

como os custos de recolha e reciclagem);  

(b) Custos ambientais externos 

diretamente ligados ao ciclo de vida, desde 

que seja possível determinar e confirmar 

o seu valor monetário, que poderá incluir 

o custo das emissões de gases com efeito 

de estufa e de outras emissões poluentes, 

assim como outros custos de atenuação 

das alterações climáticas. 

 

2. Caso as autoridades adjudicantes 

avaliem os custos com base numa 

abordagem assente no cálculo dos custos 

do ciclo de vida, devem incluir na 

documentação de adjudicação da 

concessão a metodologia utilizada para 

esse cálculo. A metodologia utilizada deve 

preencher todas as seguintes condições: 

 

(a) Ser elaborada com base em 

informação científica ou noutros critérios 

objetivamente verificáveis e não-

discriminatórios; 

 

(b) Ter sido estabelecida com vista a uma 

aplicação repetida ou continuada; 

 

(c) Ser acessível a todas as partes 

interessadas. 

 

As autoridades e entidades adjudicantes 

devem permitir que os operadores 

económicos apliquem na sua proposta 

metodologias diferentes para a 

determinação dos custos do ciclo de vida, 

desde que provem que as metodologias em 

causa preenchem os requisitos definidos 

nas alíneas a), b) e c) e são equivalentes à 

metodologia indicada pela autoridade ou 

entidade adjudicante. 

 

3. Caso seja adotada uma metodologia 

comum para o cálculo dos custos do ciclo 

de vida por força de um ato legislativo da 

União, nomeadamente por via de atos 

delegados no âmbito de legislação 

SETORIAL, essa metodologia deve ser 

aplicada quando o custo do ciclo de vida 

constar dos critérios de adjudicação 
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referidos no artigo 39.º, n.º 4. 

No anexo II é apresentada uma lista 

desses atos legislativos e atos delegados. 

São conferidos à Comissão poderes para 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 46.º a fim de atualizar esta 

lista, quando forem necessárias alterações 

em virtude da adoção de nova legislação 

ou da revogação ou modificação da 

legislação existente. 
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